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INDICACOES GEOGRAFICAS — RPI 2620 de 23 de marco de 2021.

CODIGO 304 (Exigéncia em fase de mérito do pedido de registro)

N° DO PEDIDO: 1G200201

INDICACAO GEOGRAFICA: SOLINGEN

ESPECIE: Indicacio de Procedéncia

NATUREZA: Produto

PRODUTO: Facas, tesouras, talheres, talheres prateados, dourados e inoxidaveis, navalhas e
laminas de barbear, aparelhos para os cuidados das maos e dos pés com funcdo cortante e de
tensionar, incluindo alicates de unhas, lixas de unhas, pingas, todos os produtos supracitados
feitos de ago inoxidavel; facas, tesouras, talheres, navalhas e laminas de barbear, aparelhos
para os cuidados das maos e dos pés com funcdo cortante e de tensionar, incluindo alicates de
unhas, lixas de unhas, pingas, todos os produtos supracitados feitos de acos de qualidade nao
ligados.

REPRESENTACAO: Nio h4

PAIS: Alemanha

DELIMITACAO DA AREA GEOGRAFICA: territorio da Cidade de Solingen que nio
pertence a municipio algum e o territéorio da cidade de Haan situado no Municipio de
Mettmann.

DATA DO DEPOSITO: 25 de abril de 2002

REQUERENTE: Industrie-UND H. Wuppertal-Solingen-Remscheid

PROCURADOR: Dannemann Siemsen Bigler & Ipanema Moreira

COMPLEMENTO DO DESPACHO
O pedido ndo atende ao disposto no art. 13 da IN n.° 95/18. A ndo manifestacdo no prazo de

60 (sessenta) dias acarretard o arquivamento do pedido de registro.

Cumpra a exigéncia observando o disposto no parecer.
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MINISTERIO DA ECONOMIA
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICACOES GEOGRAFICAS
COORDENACAO GERAL DE MARCAS, INDICACOES GEOGRAFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS
DIVISAO DE EXAME TECNICO X

EXAME DE MERITO

1. INTRODUCAO

O presente pedido refere-se a solicitacao de reconhecimento da indicagdo geografica
(IG) “SOLINGEN”, para ‘facas, tesouras, talheres, talheres prateados, dourados e
inoxidaveis, navalhas e laminas de barbear, aparelhos para os cuidados das maos e dos pés
com fungdo cortante e de tensionar, incluindo alicates de unhas, lixas de unhas, pingas, todos
os produtos supracitados feitos de ago inoxidavel; facas, tesouras, talheres, navalhas e
laminas de barbear, aparelhos para os cuidados das maos e dos pés com fungdo cortante e de
tensionar, incluindo alicates de unhas, lixas de unhas, pingas, todos os produtos supracitados
feitos de acos de qualidade ndo ligados”, na espécie INDICACAO DE PROCEDENCIA (IP),
conforme definido no art.177 da Lei n.° 9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade
Industrial — LPI), e na Instru¢do Normativa n.° 95, de 28 de dezembro de 2018 (IN n.°
95/2018).

Este relatorio visa a verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos
dispostos na legislagdo nacional e nas normativas do Instituto Nacional da Propriedade

Industrial (INPI).

2. RELATORIO

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade
Industrial (INPI) por meio da peti¢ao n.°30022948675-02002700001, de 25 de abril de 2002,
recebendo o n° 1G200201.

Encerrado o exame preliminar, o pedido de registro foi publicado na RPI 2601 de 10
de novembro de 2020, sob o codigo 335.

Passados 60 (sessenta) dias da publicacao e nao havendo manifestagdo de terceiros,
inicia-se o exame de mérito nos termos do art. 13 da IN n.° 95/2018.

De acordo com despacho de exigéncia (codigo 303) publicado na RPI 2589, de 18 de
agosto de 2020, os documentos “Regulamentacdo de protecdo do nome Solingen” e
“Requisitos minimos da capacidade ‘Solingen’” e suas respectivas traducdes, constantes das
fls. 10 a 25 da peti¢do de cumprimento de exigéncia 8702000087255, apresentada em 13 de

julho de 2020, foram considerados suficientes para fins de exame preliminar. Isso porque
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documentos apresentados por requerente estrangeiro poderdo se diferenciar dos documentos a
serem apresentados por requerente nacional. No entanto, a documentagdo deve ser compativel
com as informagdes exigidas aos nacionais, conforme disposto no caput do art. 8° da IN N.°
95/2018. Em outros termos, o exame foi realizado por analogia, tendo sido os documentos
mencionados julgados correspondentes ao Caderno de Especificagdes Técnicas exigido pela
IN N.° 95/2018 do INPI. Por essa razdo, passa-se ao exame de mérito do mesmo conjunto
documental.

Segundo o “Regulamento de prote¢cdo do nome Solingen”, devem ser considerados
como produtos da IP requerida “artigos de cutelaria”; porém a abrangéncia dessa classificagao
torna fundamental sua delimitagdo de forma precisa. Conforme o exposto no item 2.6.1
Produtos no Manual de IG, ha necessidade de deixar claro que todos os itens englobados
pertencam a uma mesma logica produtiva, isto €, os produtos devem pertencer a um unico
sistema produtivo com processos convergentes. Nesse sentido, o requerente, nas razdes do

mesmo documento, item 7, iii, informou que (grifos nossos):

Os artigos de cutelaria da Secao 1 sdo, especialmente:

1. tesouras, facas ¢ laminas de todos os tipos,

2. Talheres de todos os tipos ¢ partes destes,

3. Equipamentos auxiliares de mesa, espatulas para bolo, pingas para
cozinhar, pingas para agucar, tesoura para uvas ¢ tapetes,

4. Utensilios de mesa, como cortadores de charutos, abridores de cartas,
quebra-nozes, ¢ saca-rolhas, bem como utensilios de cozinha, como abridores de
latas e afiadores de faca.

5. Navalhas de barbear, 1aminas de barbear e aparelhos de barbear,

6. Maquinas de corte de cabelo e maquinas de corte.

7. Equipamentos para os cuidados com as maos e os pés, como lixas de
unhas, pingas de pele e unhas, cortadores de unhas e pingas.

8. Armas brancas de todos os tipos.

Deve ser mencionado que o uso do termo “especialmente” claramente ndo satisfaz a
necessidade de delimitagdo de maneira clara e objetiva de quais produtos de fato pleiteiam o
uso da IP Solingen por meio do registro requerido. A indeterminacao dos produtos ¢, ainda,
acentuada, no uso da expressao “de todos os tipos” ao lado de alguns dos produtos elencados.

Adicionalmente, no documento “Requisitos minimos da capacidade ‘Solingen’”, nao
foram encontradas descricdes dos seguintes produtos elencados no documento anterior:
equipamentos auxiliares de mesa, espatulas para bolo; utensilios de mesa, como cortadores de
charutos, abridores de cartas, quebra-nozes, e saca-rolhas, bem como utensilios de cozinha,
como abridores de latas e afiadores de faca; maquinas de corte de cabelo e maquinas de corte;
e armas brancas de todos os tipos. Em tempo, hd também produtos elencados neste

documento nao listados no anterior, como: plaina corneana; e cortador.
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Reforca-se que, conforme o exposto no item “2.6.1 Produtos” do Manual de IG,
somente ¢ admitida a apresentagdo de um unico Caderno de Especificagdes Técnicas por
pedido. Portanto, ¢ de fundamental importdncia que os produtos constem citados de forma
homogénea no documento, que, no caso da IP Solingen, equivale aos dois documentos
supracitados, em consonancia com disposto no caput do art. 8° da Instrugdo Normativa n°
95/18 de que a documentacao conter informagdes compativeis com o exigido aos nacionais.

Ainda que se insista em manter a defini¢do dos produtos da IP como “artigos de
cutelaria”, importa que estes artigos estejam elencados e que seja possivel perceber a relacao
direta entre eles por meio de seus processos produtivos, o que deve, também, constar nos
documentos (ver exigéncia 1.1).

Cabe, ainda, ressaltar que, no caso em exame, o pedido de registro trata-se de uma
IP, torna-se necessario que se comprove que o nome geografico Solingen se tornou conhecido
pela extracao, fabrica¢dao ou producao de cada um dos produtos elencados.

Ainda de acordo com o “Regulamento de protecdo do nome Solingen”, a area
delimitada para a IP requerida ¢ descrita como "a area industrial de Solingen abrange a area
da cidade de Solingen e a area do distrito de Mettmann localizado na cidade de Haan". No
entanto, os dados acerca da delimitacdo geografica ao longo dos autos do processo divergem
entre si. Por exemplo, da fl. 12 da peticdo inicial consta a seguinte descri¢ao "o territdrio
industrial de Solingen abrange o territorio da cidade de Solingen que nao pertence a
municipio algum e o territorio da cidade de Haan situada no Municipio de Mettmann". Outra
descri¢dao ¢ encontrada, por exemplo, na Lei sobre protecdo do nome "Solingen", de 25 de
julho de 1938, (fl. 104 da petigdao inicial), considerada, para os fins deste processo, o
Instrumento Oficial de delimitacdo da area geografica: "a regido industrial de Solingen
compreende o Municipio de Solingen e a regido da Cidade de Haan situada no Distrito
(Landkreis) de Diisseldorf-Mettmann". Na mesma peti¢do inicial, a fl. 211, encontra-se a
seguinte delimitacdo: “a Regido Industrial de Solingen abrange a regido da Cidade de
Solingen sem distrito e a regido da Cidade de Haan situada no Distrito de Mettmann™.

Para além das divergéncias em relacdo as diferentes formas de descrever a regido, ha,
ainda, duvidas sobre se a cidade de Haan engloba ou ¢ englobada pelo Municipio ou distrito
de Mettmann. Notadamente, ¢ necessario que se esclareca qual a delimitacdo a ser
considerada correta para fins do registro, devendo a mesma constar do Caderno de
Especificagdes Técnicas que, no caso, ¢ representado pelos documentos “Regulamentacao de
protecdo do nome Solingen” e “Requisitos minimos da capacidade ‘Solingen’™ e suas

respectivas traducoes. Ressalta-se que essa mesma delimitagdo deve estar homogeneamente
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descrita ao longo do processo, devendo ser correspondente ao que consta dos documentos
considerados instrumentos oficiais de delimitagdo da area geografica (ver exigéncia 1.2).

Sobre o “mecanismo de controle sobre os produtores ou prestadores de servigos que
tenham o direito ao uso da Indicacdo Geografica, bem como sobre o produto ou servigo por
ela distinguido” exigido pela alinea f do art. 7°, II, da IN N.° 95/2018, ndo foi encontrada
qualquer menc¢do nos documentos. Sendo este item obrigatorio para fins de registro, pede-se
que 0s mesmos sejam revistos (ver exigéncia 1.3).

Cabe, ainda, ressaltar que nao foram anexadas quaisquer comprovagdes de que os
produtores dos referidos artigos de cutelaria participaram do estabelecimento das regras de
produgdo contidas nos mencionados documentos “Regulamento de protecio do nome

299

Solingen” e “Requisitos minimos da capacidade ‘Solingen’”. Essas comprovacdes sdo de vital
importancia para o registro, uma vez que objetivam comprovar a real representatividade dos
beneficidrios do registro da IG quando do estabelecimento das regras para o seu uso conforme
o disposto no item “7.1.2 Caderno de especificacdes técnicas” do Manual de IG (ver
exigéncia 1.4).

Acerca dos documentos comprobatorios da legitimidade do requerente de atuar como
substituto processual dos produtores dos citados artigos de cutelaria, reforca-se o
entendimento de que os documentos a serem apresentados pelo requerente estrangeiro
poderdo se diferenciar dos documentos a serem apresentados por requerente nacional. No
entanto, devem ser apresentados documentos compativeis com as informagdes exigidas aos
nacionais, conforme disposto no caput do art. 8 da IN N.° 95/2018. Assim sendo, foi
observado que:

» De acordo com despacho de exigéncia publicado em 12 de maio de 2020, na
RPI2575, a comprovacdo de legitimidade do requerente constaria dos
documentos apresentados nas fls. 99 e 100 da peti¢do inicial. Segundo esse
documento, o substituto processual seria a Camara de Industria ¢ Comércio
de Wuppertal-Solingen-Remscheid, cuja atuacdo compreenderia as areas das
cidades de Wuppertal, Solingen e Remscheid, sendo essa uma entidade de
direito publico reconhecida por lei. Além disso, as fls. 16 e 17 da peticdo de
cumprimento de exigéncia 870200115726, de 11 de setembro de 2020,
afirma-se que “as Camaras de Comércio e Industria sio membros do estado
alemdo e também da administracdo alema”. Portanto, deve-se esclarecer se a
citada Camara possui legitimidade para registrar IG nos termos do art. 5°, §1

da IN n.° 95/2018. Ainda, dado que, de acordo com a legislagdo brasileira em
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vigor ¢ demonstrado no item “6.1.1.1 Requisitos para atuar como substituto
processual” do Manual de IG, entende-se que um ente publico ndo pode
representar grupos de interesses especificos em sede processual, deve-se
esclarecer a legitimidade da Camara de Industria ¢ Comércio de Wuppertal-
Solingen-Remscheid para requerer registro de IG na Alemanha, como exige o
§4° do mesmo art. 5° da IN n.° 95/2018 (ver exigéncia 2.1).

Hé que observar que a delimitagdo da area geografica apresentada para a IP
Solingen engloba ndo apenas a cidade de Solingen, mas também a cidade de
Haan. Nesse sentido, deve-se esclarecer a abrangéncia territorial de atuacao
do requerente do registro no territério de Haan, ja que a documentagdo acima
citada informa que sua atuacdo compreende as cidades de Wuppertal,
Solingen e Remscheid. (ver exigéncia 2.2).

Outra questdo a ser esclarecida ¢ a localizagdo do substituto processual. De
acordo com o informado em processo, a Camara de Industria e Comércio de
Wuppertal-Solingen-Remscheid situa-se na cidade de Wuppertal, ndo sendo a
mesma integrante da area delimitada para a IG requerida. De acordo com o
art. 5°, §1° da IN N.° 95/2018¢ necessario que se comprove haver sede ou
representacdo do substituto processual dentro dos limites estabelecidos e
declarados da IG (ver exigéncia 2.3).

Conforme publicado na RPI 2601, de 11 de novembro de 2020, alegou-se que
os documentos voltados para comprovar a legitimidade da suplicante
constariam das fls. 83 a 86 da peticdo 870200115726 de cumprimento de
exigéncia, do dia 18 de agosto de 2020. Estes documentos limitam-se a
descrever, de maneira geral, o funcionamento da referida Camara de Industria
e Comércio de Wuppertal-Solingen-Remscheid, ndo fazendo qualquer
referéncia a IG cujo pedido encontra-se em exame. Nao hd, portanto,
comprovagdo da relacdo direta entre o requerente e a cadeia do produto
objeto da Indica¢ao Geografica. Tampouco foi encontrado o objetivo de gerir
a IG em questdo, conforme exigido pelo art. 7°, V, a da IN N.° 95/2018 (ver
exigéncia 2.4).

Para além da falta de comprovacdo da relacdo direta entre o requerente e a
cadeia produtiva relativa a IG requerida, ndo foram encontrados documentos
voltados para comprovar a participacdo dos produtores dos artigos de

cutelaria relacionados no processo decisorio das normas aplicaveis a IP
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Solingen. E de fundamental importincia que esses produtores, na qualidade
de titulares dos direitos advindos do registro, tenham mecanismos de
participacdo no processo decisorio das regras as quais os mesmos deverao se
submeter para que possam fazer uso da IG art. 7°, V, a da IN n.® 95/2018. Por
essa razdo, reforga-se, a requerente deve ser entendida como mera substituta
processual no processo registral (ver exigéncia 2.5).

» Cabe ressaltar, ainda, que nao foram encontrados nos autos do processo
copias dos documentos de registro civil dos representantes legais do
substituto processual, conforme exige o art. 7°, V, e da IN N.° 95/2018 (ver

exigéncia 2.6).

No que tange ao Instrumento Oficial que delimita a area geografica, ndo ha que
contestar a validade dos documentos anexados as fls. 103 a 106, e 210 a 211 da peticao
inicial, uma vez que sdo, respectivamente, uma Lei e um Decreto, assinados ambos por
ministros de Estado. Todavia ndo foi encontrado qualquer documento oficial, expedido por
orgdo competente do Estado alemdo, que fundamente a delimitagdo da area geografica de
acordo com a espécie de IG requerida, qual seja, uma Indicacao de Procedéncia. Menciona-se
que ha documentos que fundamentam e explicam a notoriedade da regido (p. ex. os apensados
a fl. 102 e a fl. 216 da peti¢do inicial), mas nenhum deles cumpre a exigéncia de ser emitido
por orgdo competente — notadamente, o documento apensado a fl. 102 da peticdo inicial,
apesar de fazer a fundamentagdo exigida, ¢ de autoria do préoprio requerente do registro (ver
exigéncia 3).

Por fim, relativamente as comprovacdes do nome geografico ter se tornado
conhecido pela extracdo, producdo ou fabricacdo de determinado produto, conforme exige a
defini¢do de IP constante da LPI e da IN N.° 95/2018, percebe-se, como mencionado
anteriormente, ja nos documentos apresentados como analogos ao Caderno de Especificacdes
Técnicas, que ha divergéncia quanto aos produtos englobados pela IG requerida entre eles.
Dessa forma, na esteira da exigéncia 1.1 supramencionada, se ¢ necessario que o requerente
comprove que o nome geografico se tornou conhecido pela extragdo, producdo ou fabricagao
de determinado produto, torna-se fundamental que esteja claro quais sao esses produtos.

No mesmo sentido, ao analisar os demais documentos constantes do processo, outras
duavidas surgem quanto aos produtos e suas comprovagdes. Por exemplo, em que pese o
requerente alegar em sede de cumprimento de exigéncia que deseja que Solingen seja

relacionado a “artigos de cutelaria”, outras expressdes foram encontradas: “ago e utensilios de
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corte” (fl. 109 da petigao 870200115726); e “utensilios de corte” (fl. 111 da mesma peti¢do).
Apesar de as expressdes terem relacdo entre si, elas guardam diferencas que precisam ser
objetivamente dirimidas para que o exame de mérito possa ser realizado. Deve ainda o
requerente atentar que por se tratar de IP € necessario haver comprovacao de que a area

geografica se tornou conhecida por cada um dos produtos. (ver exigéncia 4).

3. CONCLUSAO
Considerando o exposto no RELATORIO, e tendo em vista o caput do art. 13 da IN
n.° 95/2018, deverdo ser cumpridas as seguintes exigéncias:
1) Reapresente os documentos “Regulamentacdo de protecdo do nome Solingen” e
“Requisitos minimos da capacidade ‘Solingen’” de modo que:

1.1 Ambos descrevam homogeneamente os produtos a serem assinalados com a IG
requerida;

1.2 Ambos descrevam homogeneamente a delimitagdo da area geografica objeto
da IG requerida, devendo a mesma estar em consonancia com o descrito pelo
Instrumento Oficial de delimitagdo da area geografica;

1.3 Seja descrito o “mecanismo de controle sobre os produtores ou prestadores de
servigos que tenham o direito ao uso da Indicagdo Geografica, bem como sobre
o produto ou servigo por ela distinguido” exigido pela alinea f do art. 7°, 11, da
IN N.°95/2018;

1.4 Sejam acompanhados de documento que ateste a participacao dos produtores
nas decisdes acerca das regras estabelecidas pelos dois documentos
supracitados.

2) Acerca dos documentos comprobatdrios da legitimidade do requerente de atuar como
substituto processual dos produtores dos citados artigos de cutelaria:

2.1 Esclarega a se a citada Camara possui legitimidade para registrar IG nos
termos dos §§ 1° e 4° do art. 5 da IN n.° 95/2018 visto que trata-se de ente
publico;

2.2 Esclarega a divergéncia entre a area de atuagao do requerente ¢ a delimitagao
da area geografica da IG apresentada, de modo a ficar clara sua possibilidade
de representacdo dos produtores da cidade de Haan, conforme art. 7°, V, a da
IN n.° 95/2018;

2.3 Comprove que o requerente possui sede ou representagdo dentro da area

delimitada da IG, conforme exigido pelo art. 5°, §2° da IN N.° 95/2018;
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2.4 Comprove a relagdo direta da requerente do registro com a cadeia do produto
ou servigo objeto da IG. Ainda, reapresente os documentos apresentados de
modo deixar clara a relagdo da requerente com a gestdo e o funcionamento da
IG Solingen, conforme art. 7°, V, a da IN N.° 95/2018;

2.5 Apresente documentos que identifiquem a forma de participacdo das pessoas,
fisicas ou juridicas, afins aos produtos a serem assinalados pela IG requerida
na mesma, conforme art. 7°, V, a da IN N.° 95/2018;;

2.6 Adicionalmente, apresente copias dos documentos de registro civil dos
representantes legais do substituto processual, conforme exige o art. 7°, V, e da
IN N.° 95/2018;

3) De modo a satisfazer o requerido pelo art. 7°, VIII, a da IN N.° 95/2018, apresente
documento oficial emitido por 6rgdo competente que fundamente a escolha da area
geografica delimitada com base na espécie de IG requerida, qual seja, uma Indicagdo
de Procedéncia, de modo a complementar o Instrumento Oficial que delimita a area
geografica ja presente nos autos do processo;

4) Objetivamente, esclarega quais sdo os produtos objetos do pedido de registro e
apresente documentos de fontes diversas dos ja apresentados que comprovem que o
nome Solingen se tornou conhecido pela producdo ou fabricacdo de cada um deles.
Deve o requerente ter o zelo de apresentar as respectivas traducdes dos documentos
apresentados no idioma de origem de forma organizada e clara.

Cabe dizer que qualquer outro documento anexado ao processo, ainda que nao

diretamente identificado como alusivo a algum dos requisitos exigidos na IN n.° 95/2018, sera

considerado subsidiariamente no exame do pedido de registro, podendo ser objeto de novas

exigéncias, de modo que nao restem inconsisténcias no processo e/ou pairem duvidas acerca

do pedido.

Observe que o pagamento da GRU devera ser efetuado antes do peticionamento,

independentemente da data de vencimento constante da guia, sob pena de o servico solicitado

ndo ser considerado.

Rio de Janeiro, 15 de marco de 2021.

Assinado digitalmente por:

Patricia Maria da Silva Barbosa André Tibau Campos
Tecnologista em Propriedade Industrial Tecnologista em Propriedade Industrial
Instituto Nacional da Propriedade Industrial Instituto Nacional da Propriedade Industrial
SIAPE 1284997 SIAPE 2357106
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Digitalmente

INDICACOES GEOGRAFICAS — RPI 2620 de 23 de marco de 2021

CODIGO 304 (Exigéncia em fase de mérito do pedido de registro)

N° DO PEDIDO: BR412020000011-2

INDICACAO GEOGRAFICA: Planalto Sul Brasileiro
ESPECIE: Denominacio de origem

NATUREZA: Produto

PRODUTO: Mel de melato da bracatinga

REPRESENTACAO:
MEL DE MELATO
DA BRACATINGA
do Planalto Sul Brasileiro
DENOMINACAD DE ORIGEM
PAIS: Brasil

DELIMITACAO DA AREA GEOGRAFICA: A éarea é continua, com 58.987,1 km2, entre
os paralelos 25°24'52" e 29°44'21" Sul e os meridianos 48°53'76" e 52°13'24,25" Oeste;
abrange total ou parcialmente 134 municipios (107 de SC, 12 do PR e 15 do RS). De SC:
Abdon Batista; Abelardo Luz; Agrolandia; Agua Doce; Alfredo Wagner; Anita Garibaldi;
Anitapolis; Arroio Trinta; Atalanta; Bela Vista do Toldo; Bocaina do Sul; Bom Jardim da
Serra; Bom Retiro; Braco do Trombudo; Brundpolis; Cacador; Calmon; Campo Alegre;
Campo Belo do Sul; Campos Novos; Canoinhas; Capdo Alto; Catanduvas; Celso Ramos;
Cerro Negro; Chapaddo do Lageado; Concordia; Correia Pinto; Curitibanos; Erval Velho;
Fraiburgo; Frei Rogério; Grao Paré; Herval d’Oeste; Ibiam; Ibicaré; lomeré; Ipira; [pumirim;
Irani; Irineopolis; Itaiopolis; Jabora; Jacinto Machado; Joagaba; Lacerdopolis; Lages; Lauro
Mdiller; Lebon Régis; Linddia do Sul; Luzerna; Macieira; Mafra; Major Vieira; Matos Costa;

Mirim Doce; Monte Carlo; Monte Castelo; Morro Grande; Nova Veneza; Orleans; Otacilio
Costa; Ouro; Painel; Palmeira; Papanduva; Passos Maia; Peritiba; Petrolandia; Pinheiro Preto;
Ponte Alta; Ponte Alta do Norte; Ponte Serrada; Porto Unido; Pouso Redondo; Praia Grande;
Pres. Castelo Branco; Rancho Queimado; Rio das Antas; Rio do Campo; Rio Fortuna; Rio
Negrinho; Rio Rufino; Salto Veloso; Santa Cecilia; Santa Rosa de Lima; Santa Terezinha;
Sdo Bento do Sul; Sdo Bonifacio; Sdo Cristovao do Sul; Sdo Joaquim; Sdo José do Cerrito;
Sdo Martinho; Siderdpolis; Taio; Tangara; Timbé do Sul; Timbd Grande; Trés Barras;
Treviso; Treze Tilias; Urubici; Urupema; Vargedo; Vargem; Vargem Bonita; Videira; Do PR:
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Bituruna; Cel. Domingos Soares; Cruz Machado; General Carneiro; Inécio Martins;
Mangueirinha; Palmas; Paula Freitas; Pinhdo; Porto Vitdria; Reserva do lguacu; Unido da
Vitéria. Do RS: Bom Jesus; Cambara do Sul; Carad; It4; Jaquirana; Mampituba; Maquiné;
Morrinhos do Sul; Riozinho; Rolante; S&o Fco. de Paula; S&o José dos Ausentes; Terra de
Areia; Trés Cachoeiras; Trés Forquilhas.

DATA DO DEPOSITO: 09/06/2020

REQUERENTE: Federacdo das Associa¢Oes de Apicultores e Meliponicultores de Santa
Catarina— FAASC

PROCURADOR: Né&o ha

COMPLEMENTO DO DESPACHO
O pedido néo atende ao disposto no art. 13 da IN n° 95/18. A ndo manifestacdo no prazo de 60

(sessenta) dias acarretara o arquivamento do pedido de registro.

Cumpra a exigéncia observando o disposto no parecer.
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MINISTERIO DA ECONOMIA
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAGOES GEOGRAFICAS
COORDENAGAO GERAL DE MARCAS, INDICACOES GEOGRAFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS
DIVISAO DE EXAME TECNICO X

EXAME DE MERITO

1. INTRODUCAO

O presente pedido refere-se a solicitagdo de reconhecimento da indica¢do geogréafica
(IG) “PLANALTO SUL BRASILEIRO” para o produto MEL DE MELATO DA
BRACATINGA, na espécie DENOMINACAO DE ORIGEM (DO), conforme definido no
art. 178 da Lei n® 9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial — LPI), e na
Instrucdo Normativa n° 95, de 28 de dezembro de 2018 (IN n° 95/2018).

Este relatdrio visa a verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos
dispostos na legislacdo nacional e nas normativas do Instituto Nacional da Propriedade
Industrial (INPI).

2. RELATORIO

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade
Industrial (INPI) por meio da peti¢do n® 870200071858 de 09 de junho de 2020, recebendo o
n°® BR412020000011-2.

Encerrado o exame preliminar, deu-se inicio ao exame de meérito, quando foi
verificada a necessidade de conformacdo do pedido a norma vigente, conforme exigéncia
publicada em 05 de janeiro de 2021, sob o codigo 304, na RPI 26009.

Em 08 de marco de 2021, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a
peticdo n° 870210021801, em atendimento ao despacho de exigéncia supracitado.

Passa-se, entdo, ao exame da resposta a exigéncia anteriormente formulada, a fim de
se verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos dispostos na legislacao

nacional e nas normativas do INPI.

2.1 Exigéncian® 1
A exigéncia n° 1 solicitou:

1) Sobre o Caderno de Especificacfes Técnicas, pede-se:
1.1 Alterar o nome geografico da DO disposto no art. 1° do documento para
"Planalto Sul Brasileiro";

www.smartpi.com.br




1.2 Descrever qual é o marco legal e os pardmetros estabelecidos pelo
mesmo que devam ser respeitados pelos produtores para que possam
fazer jus ao uso da IG;

1.3 Detalhar a temporalidade da aplicagdo das “sang¢des temporarias”
previstas no inciso Il do art. 22 do documento;

1.4 Apresentar Ata de Assembleia com a aprovacdo das alteracdes
requeridas no CET, devidamente acompanhada de lista de presenca que
indique quais dentre os presentes sdo produtores de mel de melato da
bracatinga, tendo em vista o disposto no art. 7°, inciso V, alinea “d” da IN
n® 95/2018;

Em resposta a exigéncia n° 1, foi apresentado o documento:

o Caderno de Especificagdes Técnicas da Denominagdo de Origem "Mel de
Melato da Bracatinga do Planalto Sul Brasileiro™, fls. 17 a 44;

o Ata n® 101 da Assembleia Geral Ordindria da FAASC de aprovagdo de
alteracdo do Estatuto Social e do Caderno de Especificacbes Técnicas,
acompanhada de lista de presenca, fls 45 a 53;

o Oficio FAASC de solicitacdo de prorrogacao de prazo ao INPI, fl. 54;

o Protocolo n°® 59928, do Oficio de Registro Civil das Pessoas Naturais,
Interdicbes e Tutelas, de Titulos e Documentos e Pessoas Juridicas, do

Municipio de Florianopolis, fl. 55.

Conforme alegado pelo requerente, o registro da Ata de Assembleia Geral da
FAASC apresentada encontra-se pendente de andlise cartorial. De acordo com o Protocolo n°
59928 apresentado, 0 prazo para a conclusdo da referida analise € 27 de marco de 2021,
sendo, portanto, solicitada prorrogacdo de prazo pela requerente para 0 cumprimento da
exigéncia supramencionada.

Contudo, ndo sendo as alegacGes consideradas justa causa para a devolugéo de prazo,
nos termos do art. 221 da LPI e da Resolucdo n.° 178 de 2017 do INPI, desconsidera-se o
pleito, com a ressalva de que, ap6s a publicacdo da presente exigéncia, o requerente terd novo
prazo de 60 dias para a apresentacao do documento devidamente registrado.

Considera-se, portanto, parcialmente cumprida a exigéncia anteriormente

formulada.

2.2 Exigéncia n® 2
A exigéncia n° 2 solicitou:

2) Acerca do Estatuto Social da requerente do registro, pede-se:
2.1 Substituir a expressdo "contribuicBes para uso da IG" por "contribuicdes
para o controle da IG™;
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2.2 Apresentar Ata de Assembleia com aprovacdo do Estatuto Social da
FAASC alterado, acompanhada de lista de presenca;

Em resposta a exigéncia n° 2, foi apresentado o documento:

o Estatuto Social da FAASC, fls. 56 a 75;

o Ata n°® 101 da Assembleia Geral Ordinaria da FAASC de aprovacdo de
alteracdo do Estatuto Social e do Caderno de Especificacbes Técnicas,
acompanhada de lista de presenca, fls 45 a 53;

o Oficio FAASC de solicitacdo de prorrogacao de prazo ao INPI, fl. 54;

o Protocolo n° 59928, do Oficio de Registro Civil das Pessoas Naturais,
Interdicbes e Tutelas, de Titulos e Documentos e Pessoas Juridicas, do

Municipio de Floriandpolis, fl. 55.

Em consonancia com o no exame de cumprimento da exigéncia n°® 1 acima, apesar
das raz@es alegadas pelo requerente para solicitar prorrogacdo de prazo para a apresentacao da
Ata de Assembleia Geral da FAASC com a aprovacdo da alteracdo do Estatuto Social da
FAASC e do Caderno de Especificagdes Técnicas da IG requerida registrada, as mesmas nao
foram consideradas justa causa para fins de devolucdo de prazo. Reitera-se, também conforme
0 supracitado, que, ap0s a publicacdo da presente exigéncia, 0 requerente tera novo prazo de
60 dias para a apresentacdo do documento devidamente registrado.

Considera-se, portanto, parcialmente cumprida a exigéncia anteriormente

formulada.

2.3 Exigéncian® 3
A exigéncia n° 3 solicitou:

3) Em relagdo a Declaracdo de estarem os produtores estabelecidos na éarea
delimitada, solicita-se:

3.1 Reapresentar o documento de modo que reflita a localizagdo apenas dos
PRODUTORES de mel de melato da bracatinga e ndo de Associacdes
que 0s representam.

3.2 Apresentar comprovagdes da localizacdo de produtores de mel de melato
da bracatinga em um nimero mais representativo de municipios em
relacdo aqueles incluidos na delimitacdo da area geografica apresentada,
incluindo os estabelecidos no estado do Rio Grande do Sul;

Em resposta a exigéncia n° 3, foi apresentado o documento:

o Declaracdo de estabelecimento na area delimitada, fls. 76 a 163;

Apbs os esclarecimentos apresentados e analisados 0s novos documentos, considera-

se cumprida a exigéncia anteriormente formulada.
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2.4 Exigéncian®4
A exigéncia n° 4 solicitou:

4) Sobre o Instrumento Oficial que delimita a area geogréafica, pede-se que o
mesmo seja reapresentado em sua integralidade, ou seja, sendo
incorporado ao mesmo o citado Anexo I.

Em resposta a exigéncia n° 4, foi apresentado o documento:
o Instrumento Oficial da Delimitagdo da Area Geografica do Mel de Melato da
Bracatinga do Planalto Sul, fls. 183 a 190;
o Anexo | do Instrumento Oficial da Delimitagio da Area Geogréfica, fl. 191.

Apresentado o documento em sua integralidade, considera-se cumprida a exigéncia

anteriormente formulada.

2.4 Outros documentos
Além disso, foram anexados o0s seguintes documentos:
= Manifestacdo da FAASC - Federagdo das Associaces de Apicultores e

Meliponicultores de Santa Catarina, fls. 5 a 16;

= Documento "Indicacdo Geogréfica para o Mel de Melato da Bracatinga do Planalto
Sul Brasileiro: elementos do meio fisico que interferem na qualidade do produto”, fls.
163 a 182.

3. CONCLUSAO
Considerando o exposto no RELATORIO, e tendo em vista o caput do art. 13 da IN
n° 95/2018, deverdo ser cumpridas as seguintes exigéncias:

1) Reapresente a Ata de Assembleia com a aprovacédo das alteragdes requeridas no CET,
acompanhada de lista de presenca que indique quais dentre os presentes sdo
produtores de mel de melato da bracatinga, devidamente registrada, tendo em vista o
disposto no art. 7°, inciso V, alinea “d” da IN n°® 95/2018;

2) Reapresente a Ata de Assembleia com aprovagdo do Estatuto Social da FAASC
alterado, acompanhada de lista de presenca, devidamente registrada, tendo em vista o
disposto no art. 7°, inciso V, alinea “b” da IN n® 95/2018;

Cabe dizer que qualquer outro documento anexado ao processo, ainda que nao

diretamente identificado como alusivo a algum dos requisitos exigidos na IN n°® 95/2018, sera
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considerado subsidiariamente no exame do pedido de registro, podendo ser objeto de novas
exigéncias, de modo que ndo restem inconsisténcias no processo e/ou pairem dividas acerca
do pedido.

Encerrado o presente exame, prossegue-se o tramite processual para a publicacdo do
pedido na Revista de Propriedade Industrial — RPI, sob o Codigo 304 (Exigéncia em fase de
mérito do pedido de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de
arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no 81° do art. 13 da IN n°® 95/2018.

Observe que o pagamento da GRU devera ser efetuado antes do peticionamento,

independentemente da data de vencimento constante da guia, sob pena de o servico solicitado

nao ser considerado.

Rio de Janeiro, 19 de marcgo de 2021

Assinado digitalmente por:

André Tibau Campos Igor Schumann Seabra Martins
Tecnologista em Propriedade Industrial Tecnologista em Propriedade Industrial
Instituto Nacional da Propriedade Industrial Instituto Nacional da Propriedade Industrial
SIAPE 2357106 SIAPE 1771050
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IN &
Assinado
Digitalmente

INDICACOES GEOGRAFICAS — RPI 2620 de 23 de marco de 2021

CODIGO 335 (Pedido de registro publicado para manifestacao de terceiros)

N° DO PEDIDO: BR 40 2020 000013 2
INDICACAO GEOGRAFICA: Montanha
ESPECIE: Indicacio de Procedéncia
NATUREZA: Produto

PRODUTO: Carne de Sol
REPRESENTACAO:

PAIS: Brasil

DELIMITACAO DA AREA GEOGRAFICA: Envolve os limites geopoliticos dos
municipios de Boa Esperanca, Conceicdo da Barra, Montanha, Mucurici, Pedro Canario,
Pinheiros e Ponto Belo, do estado do Espirito Santo.

DATA DO DEPOSITO: 02/07/2020

REQUERENTE: ASSOCIACAO DOS PRODUTORES DE CARNE DE SOL DE
MONTANHA - APENC

PROCURADOR: Néo ha

COMPLEMENTO DO DESPACHO
Publicado o Pedido de Registro de Indicacdo Geografica. Inicia-se, nesta data, o prazo de 60
(sessenta) dias para manifestacdo de terceiros, conforme o art. 12 da IN n.° 95/18.

Acompanham a publicagdo os seguintes documentos: relatério de exame, caderno de

especificacOes técnicas e instrumento oficial de delimitacdo da area geografica.
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MINISTERIO DA ECONOMIA
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAGOES GEOGRAFICAS
COORDENAGAO GERAL DE MARCAS, INDICACOES GEOGRAFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS
DIVISAO DE EXAME TECNICO X

EXAME PRELIMINAR

1. INTRODUCAO

O presente pedido refere-se a solicitacdo de reconhecimento da indicacdo geogréafica
(1G) “MONTANHA” para o produto CARNE DE SOL, na espécie INDICACAO DE
PROCEDENCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.° 9.279, de 14 de maio de
1996 (Lei de Propriedade Industrial — LPI), e na Instrugdo Normativa n.° 95, de 28 de
dezembro de 2018 (IN n.° 95/2018).

Este relatdrio visa a verificar o cumprimento das exigéncias formuladas, de acordo
com o publicado na Revista de Propriedade Industrial — RP1 2607, de 22 de dezembro de
2020, sob o codigo de despacho 303.

2. RELATORIO

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade
Industrial (INPI) por meio da peti¢do n.° 870200082730 de 02 de julho de 2020, recebendo o
n° BR 40 2020 000013 2.

Apds um primeiro exame preliminar, foi verificada a necessidade de conformacéo do
pedido a norma vigente, conforme exigéncia publicada em 22 de dezembro de 2020, sob o
cbdigo 303, na RPI 2607.

Em 20 de janeiro de 2021, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a
peticdo n.° 870210006807, em atendimento ao despacho de exigéncia supracitado.

Passa-se, entdo, ao exame da resposta a exigéncia anteriormente formulada, a fim de
se verificar o atendimento as condi¢cfes preliminares de registro do presente pedido previstas

no art. 7° da IN n.° 95/2018, conforme determinado pelo caput do art. 11 dessa normativa.

2.1 Exigéncian®1
A exigéncia n° 1 solicitou:

1) Esclareca porque os documentos mencionados foram apresentados quatro vezes e
se ha diferenca entre as quatro versfes apresentadas de cada um deles. Havendo
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diferenga, INDIQUE qual versdo deve ser considerada para fins de exame e
eventual registro da IG.

Em resposta a exigéncia n° 1, foi apresentado o documento:
e Declaracdo APENC, fls. 04-12;

Segundo o requerente, os documentos exigidos para o registro da IG estavam em um
mesmo PDF, logo o mesmo arquivo foi inserido em cada campo exigido no sistema. Trata-se,
entdo, do mesmo documento, devendo ser considerada apenas a primeira via.

Considera-se, portanto, cumprida a exigéncia preliminar anteriormente formulada.

2.2 Exigéncia n® 2
A exigéncia n° 2, que foi desmembrada em dois itens, solicitou:

2) Tendo em vista divergéncia quanto a razdo social do substituto processual nos
documentos apresentados no fluxo do processo, INFORME qual a raz&o social do
substituto processual, com a devida comprovacdo, e ESCLARECA o motivo da
divergéncia.

2.1) Caso a Razdo Social correta seja diferente da informada no Caderno de
Especificagcbes Técnicas da 1G, CORRIJA essa informacdo (vicio de forma) no
documento em questdo e o reapresente, sem alterar nenhuma das disposicoes
aprovadas pela coletividade, ndo sendo necessario submeter a correcdo a nova
assembleia.

Em resposta a exigéncia n° 2, foi apresentado o documento:
e Declaracdo APENC, fls. 04-12;
e Atas de assembleias da APENC, fls. 13, 15, 16, 19, 20;
e Estatuto social da APENC e suas respectivas alteragdes, fls. 14, 17, 18, 21,

e Caderno de Especificacdes Técnicas, fls. 22-38.

Os trés primeiros documentos supracitados demonstraram que a razdo social do
requerente ¢ “Associag¢do dos Produtores de Carne de Sol de Montanha — APENC”, conforme
estatuto social. Ademais, foram realizados o0s respectivos ajustes no Caderno de
Especificages Técnicas.

Considera-se, portanto, cumprida a exigéncia preliminar anteriormente formulada.
2.3 Outros documentos

Além disso, foram anexados o0s seguintes documentos:

e Comprovante de pagamento — fl. 03.
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3. CONCLUSAO

Verificada a presenca dos documentos previstos no art. 7° da IN n.° 95/2018 e nédo
havendo pendéncias quanto ao exame preliminar do pedido, 0 mesmo encontra-se em
condigdes de ser publicado para manifestacdo de terceiros, conforme previsto nos arts. 11,
caput, e 12, caput e §881° e 2° da IN n.° 95/2018. Salienta-se que, de acordo com o referido
art. 11, caput, o exame preliminar consiste na verificacdo da presenca dos documentos
elencados no art. 7° da IN n.° 95/2018.

Importante dizer que, em busca realizada em 10 de margo de 2020 na base de marcas
do INPI na NCL 29 n&o foram marcas registradas contendo o termo “Montanha”.

Dessa forma, encaminha-se o pedido as instancias superiores para as devidas

providéncias.

Rio de Janeiro, 17 de marc¢o de 2021

Assinado digitalmente por:

Igor Schumann Seabra Martins Raul Bittencourt Pedreira
Tecnologista em Propriedade Industrial Tecnologista em Propriedade Industrial
Instituto Nacional da Propriedade Industrial Instituto Nacional da Propriedade Industrial
SIAPE 1771050 SIAPE 1528344

De acordo, publique-se.

Pablo Ferreira Regalado
Chefe da Diviséo de Exame Técnico X
Instituto Nacional da Propriedade Industrial
SIAPE 1473339
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CADERNO DE ESPECIFICACOES

TECNICAS DA INDICACAO DE

PROCEDENCIA “MONTANHA”
PARA A CARNE DE SOL

Associa¢ido dos Produtores de Carne de Sol de Montanha —
APENC

ESPIRITO SANTO - BRASIL

Digitalizada com CamScanner
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2020. Associagdo dos Produtores de Carne de Sol de Montanha — APENC
TODOS OS DIREITOS RESERVADOS

A reprodugdo ndo autorizada desta publicagdo, no todo ou em parte, constitui violagdo dos direitos
autorais (Lei n29.610).

INFORMAGOES E CONTATOS:

APENC

ASSOCIAGCAO DE PRODUTORES DE CARNE DE SOL DE MONTANHA

Rua Getulio Vargas, 235, Municipio de Montanha, Espirito Santo - Brasil
CEP 29.890-000

Telefone: (27) 99515-9183

CNPJ: 19.616.610/0001-42

E-mail:apencassociacao@gmail.com

APENC - Diretoria:
Diretor Presidente
Rafael Pirola Fagundes

Diretor Vice-Presidente
Rafael Ton de Oliveira

Diretor Administrativo
Hélio Rodrigues Santiago

Diretor Financeiro
Marcos Anténio Margal Caliari

Presidente do Conselho Fiscal
Jaime Alves Maciel

Membros do Conselho Fiscal
Pedro Ferreira do Amaral e Gerson Nunes de Oliveira

CONSELHO REGULADOR

Marcos Costa Morau

Luciano do Nascimento Ddrio Rodrigues
Waylson Zancanella Quartezani

Juliano Peligdo Molino

Instituicdes apoiadoras da IG CARNE DE SOL DE MONTANHA para o produto Carne de Sol:
Servico Brasileiro de Apoio as Micro e Pequenas Empresas — SEBRAE

Instituto Federal do Espirito Santo — IFES

Secretaria de Estado de Agricultura, Abastecimento, Aquicultura e Pesca do Espirito Santo — SEAG
Instituto Capixaba de Pesquisa, Assisténcia Técnica e Extensdo Rural — INCAPER

Ministério da Agricultura, Pecuéria e Abastecimento — MAPA/SFA/ES

Digitalizada com CamScanner

www.smartpi.com.br




CADERNO DE ESPECIFICAGOES TECNICAS DA INDICAGAO DE
PROCEDENCIA “MONTANHA” PARA A CARNE DE SOL

Predmbulo

Conforme Artigos 32 a 36 do Estatuto Social da Associagdo dos Produtores de Carne de Sol
de Montanha — APENC, o Conselho Regulador é o Orgdo Social Administrativo da entidade
responsével pela gestdo, manutencéo e a preservagdo da Indicagdo Geografica.

O referido Conselho Regulador, visando o enquadramento da Indicagdo de Procedéncia
MONTANHA para a Carne de Sol, segundo a Lei n°9.279 de 14 de maio de 1996 — Art.177,
institui o presente Caderno de EspecificagBes Técnicas da Carne de Sol, conforme segue:

CAPITULO |
Das Regras Gerais

Art.12 - O presente Caderno de EspecificagBes Técnicas da Indicagio de Procedéncia

“MONTANHA” para a Carne de Sol tem por objeto fixar as condi¢Bes de uso da representagdo

gréfica e figurativa da Indicagdo Geogréfica, com o fim de regular o uso desta Indicagdo

Geografica ~ IG pelos produtores autorizados pelo Conselho Regulador da Associagdo dos

Produtores de Carne de Sol de Montanha — APENC, substituto processual desta IG junto ao
Pl

e/

Art. 22 - A substituta processual junto ao INPI representativa da coletividade dos produtores
para a Indicagdo de Procedéncia “MONTANHA" para a Carne de Sol se denomina Associagiio
dos Produtores de Carne de Sol de Montanha — APENC, registrada no CNPJ sob ne
19.616.610/0001-42, regida pelos valores e principios do associativismo, pelas disposicdes
legais, pelas diretrizes da autogestdo e pelo seu Estatuto Social, com personalidade juridica
prépria e plena capacidade de cumprimento de seus fins e estabelecida na Rua Getdlio
Vargas, 235, Bairro Centro, Municipio de Montanha, Espirito Santo — Brasil, CEP: 29.890-000.

Art.32- Em conformidade com o disposto no seu Estatuto Social, a Associagdo dos Produtores de
Carne de So! de Montanha — APENC tem por finalidade:
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I Incentivar os seus associados a introduzirem melhorias em suas instalagGes, técnica
de manipulagéo e produgdo de Carne de Sol de Montanha;

Il Buscar junto aos érgdos Municipais, Estaduais e Federais apoio para a realizagdo de
auditorias nas propriedades e comércio de seus associados;

Il Organizar, em nome de seus associados, as compras coletivas que digam respeito, &
embalagem e envase da Carne de Sol de Montanha;

IV. Promover reunides visando a socializagdo de seus Associados;
V. Representar os Associados junto aos érg&os publicos e privados;

VI.  Defender os interesses da Associagao, em juizo ou fora dele, sempre que for

necessdrio;
VIl Firmar convénios com Institui¢ges Municipais, Estaduais, Nacionais e Internacionais;
VIl Desenvolver ages com o objetivo de dispor ao consumidor o produto Carne de Sol

com garantia de origem e qualidade;

IX.  Agregar valor ao produto Carne de Sol e produtos dela derivados ou assessorios por
meio da implementag&o de processos de inovagdo e qualidade;

X. Incentivar a pesquisa e promover agdes para a garantia da continuidade da
notoriedade do produto Carne de Sol da regiso;

XI.  Desenvolver ages que promovam a organizag3o, preservagdo e sustentabilidade do
ambiente no territério da IG, promovendo estudos e agindo junto as autoridades
competentes para o atendimento deste objetivo;

Xil.  Instituir, promover, gerir, divulgar e proteger seus bens imateriais, intelectuais,
industriais, quando reconhecidos, concedidos ou deferidos, tais como: patentes,
softwares, desenhos industriais, indicagdo geografica (denominagdo de origem e ou
indicagdo de procedéncia), marcas coletivas ou marcas de certificagdo, outras
certificacdes ou reconhecimentos que venham a ser criados.

Art. 42 - Segundo o estabelecido no Estatuto Social da Associagdo dos Produtores de Carne
de Sol de Montanha — APENC, compete ao Conselho Regulador da Indicagdo de Procedéncia
“MONTANHA” para a Carne de Sol a gestdo, a manuten¢do e a preservagdo da IG
regulamentada, estando previsto no estatuto as atribui¢des e competéncias.

Digitalizada com CamScanner

www.smartpi.com.br




CAPITULO II
Da Area de Producio

Art.59 - A drea geogrdfica delimitada para a Indicagio de Procedéncia “MONTANHA” para a
Carne de Sol envolve os limites geopoliticos dos municipios de Boa Esperanga, Conceigdo da
Barra, Montanha, Mucurici, Pedro Candrio, Pinheiros e Ponto Belo, situados a
aproximadamente 300km de Vitéria, capital do Estado do Espirito Santo.

Art. 62 - Aabrangéncia da drea de produgdo de Carne de Sol para a Indicagdo de Procedéncia
“MONTANHA” para a Carne de Sol que compreende a area geogréfica dos municipios de Baa
Esperanca, Conceigéo da Barra, Montanha, Mucurici, Pedro Canario, Pinheiros e Ponto Belo
foi delimitada em fung&o da drea geografica do Estado do Espirito Santo onde se concentram
os produtores que historicamente fabricam e oferecem a carne de sol para comercializagdo,
conforme laudo e mapa técnico assinado pela Secretaria de Estado da Agricultura,
Abastecimento, Aquicultura e Pesca do Estado do Espirito Santo — SEAG.

Art. 72 - A regido delimitada no artigo anterior possui clima com temperatura, umidade e
pressdo atmosférica peculiares para a producéo de Carne de Sol.

Art. 82 - Receberd selo da Indicagdo de Procedéncia “MONTANHA” para a Carne de Sol
somente a Carne de Sol oriunda de regides situadas dentro da area geogriéfica delimitada
correspondente aos Art. 52 ao Art. 72 deste Caderno de EspecificagBes Técnicas.
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Figura 01. Mapa de Delimitagdo da Area Geogréfica de Produ

para a Carne de Sol
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Art. 92 - Estdo autorizados ao uso da Indicagdo de Procedéncia “MONTANHA”

para a Carne de

Sol todos os produtores estabelecidos na area delimitada, os quais dever3o obedecer a este

Caderno de Especificagdes Técnicas e demais disposi¢es da IG em vi
Conselho Regulador.

gor aprovadas pelo
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CAPITULO Il
Das Condigdes de Utilizagdo da IG

Art. 10 - A utilizagdo da Indicagdo de Procedéncia “MONTANHA” para a Carne de Sol somente
poderd se dar mediante as seguintes condigdes:

I. O produto autorizado para a Indicagdo de Procedéncia “MONTANHA” para a Carne
de Sol é a Carne de Sol. Ela pode ser definida como um produto cérneo levemente
salgado, parcialmente desidratado e semi-preservado pela salga. A produgio
tradicional de Carne de Sol é um método de conservar alimentos de origem animal por
meio de um processo de salga. No Brasil as carnes salgadas tipicas podem ser resumidas em
carne de sol, carne seca, charque e frescal. A diferenca reside basicamente na técnica de
preparo. Todas sdo feitas, preferencialmente, com carne bovina, sendo que a carne de sol
depois de cortada € ligeiramente salgada e refrigerada, mantida em locais cobertos e bem
ventilados, passando por um leve processo de desidratagdo. A secagem é répida, formando

Q uma espécie de manta protetora que conserva a parte de dentro da carne imida e macia. O
preparo da carne-seca segue 0 mesmo processo basico, mas levam a issalefica "exposta
ao sol" por um tempo. Jd o charque passa porum processo mais elaborado, normalmente
em industrias, é prensado e acondicionado em embalagens plasticas a vacuo. Apesar do
nome “carne de sol”, o produto ndo é exposto ao sol no processo de desidratagdo. A carne
é mantida em locais sanitariamente apropriados permitindo uma secagem gradual e
controlada. A carne bovina é submetida a um leve processo de desidratagdo e salga,
obtendo-se um produto com caracteristicas muito semelhantes a carne fresca, seja em
textura e cor. Generalizou-se a denominagdo Carne de Sol para os cortes de traseiro
preparados por salga répida e uma discreta secagem que, paradoxalmente, é quase sempre
noturna;

II. A Indicagdo de Procedéncia “MONTANHA” para a Carne de Sol deve ser usada tal
como se encontra registrada no INPI, de forma completa e integral, nio podendo
sofrer alteragdo alguma em sua composi¢do nominativa ou gréfica;

Il Os usuarios da Indicagdo de Procedéncia “MONTANHA" para a Carne de Sol ndo poderdo
solicitar o registro, em nenhum pais ou institui¢do internacional, de um signo idéntico ou
semelhante, ou que de qualquer forma possa induzir a erro, confusio ou
aproveitamento da fama e reputagdo da IG, com excegdo do substituto processual,
que, dentro das possibilidades e interesses de mercado, solicitara a inscrigdo da IG
em tantos paises quantos forem necessérios e permitirem esta forma de protegdo;

IV. A Indicagdo de Procedéncia “MONTANHA” para a Carne de Sol ndo podera ser
utilizada de maneira que possa causar descrédito, prejudicar sua reputagdo ou induzir
aerro os consumidores sobre os produtos aos quais se aplica;
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VI

VIl

Vi,

Xl.

Xl

A Indicagdo de Procedéncia “MONTANHA” para a Carne de Sol somente poderd ser
utilizada pelas pessoas autorizadas no Artigo 99, no podendo nenhum destes conceder
licengas ou sublicengas a terceiros;

Os usudrios da Indicagdo de Procedéncia “MONTANHA” para a Carne de Sol poderdo
realizar atos publicitérios ou promocionais da representacdo grafica e figurativa da
Indicagdo de Procedéncia, desde que com o consentimento do substituto processual;

A pessoa juridica sé podera utilizar da representacéio gréfica e figurativa da Indicacio
de Procedéncia se obtiver a aprovacio de seu uso perante ao Conselho Regulador da
Associagdo dos Produtores de Carne de Sol de Montanha — APENC;

Periédica e aleatoriamente o Conselho Regulador da Indicagdo de Procedéncia
“MONTANHA” para a Carne de Sol procederd auditorias nas areas de produgéo e/ou
em produtos que contiverem a 1G;

A Carne de Sol deverd ser produzida utilizando os seguintes ingredientes: carne
bovina selecionada e de origem controlada e sal. Em carater complementar caberd
ao Conselho Regulador da Indicagsio de Procedéncia “MONTANHA" para a Carne de
Sol aprovar, através de seus critérios e regulamentacdo, a entrada de novos
ingredientes na relagdo acima descrita.

A Carne Bovina é a principal matéria-prima da Carne de Sol e devera ser
obrigatoriamente resfriada. Nio é permitido o uso de carnes congeladas ou que
tenham passado por processo de congelamento. Deverd ser oriunda de frigorificos
autorizados pelo Conselho Regulador, devidamente legalizados e inspecionados de
acordo com a legislagdo brasileira;

Utilizar-se-d na fabricagdo da Carne de Sol o Cloreto de Sédio, popularmente
conhecido como sal moido, essencial como conservante e como tempero.

As agroindustrias produtoras de Carne de Sol deverio atender aos principios legais
compulsérios com base na produgdo de alimentos mais sauddveis, dentro das

exigéncias da legislagdo brasileira vigente, atendendo as normas sanitarias e
ambientais de produgéo.
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Xl

XIv.

As Boas Préticas de Fabricagdo (BPF) sdo requisitos essenciais necessérios para garantir a
qualidade das matérias-primas e dos produtos acabados, e dever3o ser aplicadas em todas as
etapas do processo produtivo. As documentagdes e registros serdo parte fundamental na
implementagdo das Boas Praticas de Fabricagdo em agroindustrias de Carne de Sol e

" deverdo ser apresentadas ao Conselho Regulador da Indicagdo de Procedéncia
“MONTANHA” para a Carne de Sol, que acompanhara suas condicionantes e a validade
das licengas.

A carne deverd ser oriunda obrigatoriamente de animais selecionados para o abate. Os
animais devem ser bovinos jovens.

Os cortes carneos autorizados para a produgdo da Carne de Sol serdo obrigatoriamente
oriundos de bovinos jovens da regido geograficamente delimitada.

Os cortes carneos devem chegar & agroindistria devidamente embalados e em
temperaturas de resfriamento. Uma vez utilizados para processamento n3o devem voltar
para serem resfriados ou congelados. O processamento deve ser realizado o mais rapido
possivel, uma vez que a microbiota inicial, normalmente presente nas carnes, pode atingir
niveis onde se inicia o processo de deterioragio, mesmo se estocada em temperaturas de
refrigeragdo.

Alimpeza ou toalete da carne bovina utilizada para a producdo da Carne de Sol deve ser
realizada de forma eficiente e com qualidade. Esta etapa é realizada apés a separagao dos
cortes pré-selecionados. Nesta etapa s3o retirados sebo, nervos, pelanca e outras partes
indesejaveis.

A carne bovina preparada devera sofrer cortes penetrantes verticais a favor da fibra. O
nimero de cortes dependera do tamanho da pega original. A profundidade dos cortes
podera variar de 02 (dois) a 05 (cinco) centimetros e largura entre os cortes de 03 (trés)
a 05 (cinco) centimetros. Este procedimento tem a finalidade de facilitar a penetracio do sal
durante o processo de salga, sendo também autorizado o processo de salga
independentemente de cortes penetrantes, preservando desta forma a integridade da
pega.
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XIX.

XXI.

XXIL.

XXII.

A salga da carne, que é um dos mais tradicionais métodos de preservagdo de alimentos,
devera ser realizada com sal moido observando-se os limites estabelecidos para a
utilizagio de sal na fabricagdo de Carne de Sol para a Indicagdo de Procedéncia
“MONTANHA” para a Carne de Sol que poderéd variar de 80 (oitenta) a 120 (cento e
vinte) gramas de sal por quilo de carne.

As pegas salgadas deverdo ser dispostas em bandejas ou caixas plésticas brancas
autorizadas pelo Conselho Regulador seguindo as normas sanitdrias em vigor, para
repousar por um periodo de 02 (duas) a 03 (trés) horas a fim de provocar a osmose,
verificando-se assim a penetragio do sal e a saida necessdria de umidade da carne, o que
produzird uma redugdo de peso devido o exsudato sob a forma de salmoura. O repouso
deverd acontecer em local protegido da presenca de agentes externos.

A lavagem das pegas de carne deveré ser realizada em dgua corrente para retirar o
excesso de sal. A dgua usada na produgio da Carne de Sol deve ser potavel, indcua e de
qualidade sanitdria adequada, ou seja, estar de acordo com os padrdes legais de
potabilidade sensoriais, fisicos, quimicos e microbiolégicos. Para o monitoramento e
controle da qualidade da dgua o produtor devera realizar andlise microbioldgica e fisico-
quimica de 06 em 06 meses e encaminhar ao Conselho Regulador da Indicagdo de
Procedéncia “MONTANHA” para a Carne de Sol. Toda dgua utilizada pelo estabelecimento
de produgdo, independente da sua origem (pogo artesiano, nascente, abastecimento
publico ou outra fonte) devera ter sua potabilidade garantida por meio de um processo
de desinfecgdo, comprovando-se a concentragdo minima de 0,2 ppm de cloro residual
livre (CRL) na saida da estagdo de tratamento de dgua (ETA) ou na entrada de 4gua
proveniente de abastecimento publico.

Para a redugdo da umidade, as pegas de carne deverdo repousar em ambiente protegido
contra insetos e demais impurezas.

Para o armazenamento da Carne de Sol devem ser utilizados embalagens apropriadas e
refrigeradores com temperatura de congelamento por um periodo ndo maior do que 12

meses.
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Art.11 - Os produtores associados e ndo associados da Associagdo dos Produtores de Carne de
Sol de Montanha — APENC somente receberdo a aprovagdo para o uso da Indicacdo de
Procedéncia “MONTANHA” para a Carne de Sol mediante a comprovagdo do cumprimento das
condi¢Ges e requisitos estabelecidos neste Caderno de Especificagdes Técnicas da Indicacdo de
Procedéncia “MONTANHA” para a Carne de Sol, parte integrante do processo de registro no
INPl, e ainda:

. Comprovar e apresentar declaragdo de que conhece e cumpre integralmente a
legislagdo brasileira, principalmente no que tange as questdes ambientais, sociais e
sanitarias; ‘

Art. 12 - S&o motivos que, separada ou concomitantemente, desencadeiam a proibigio
imediata da utilizagdo da Indicagdo de Procedéncia “MONTANHA” para a Carne de Sol pelas
pessoas referidas no Artigo 11:

I Adesisténcia, suspensdo ou perda da condigdo de produtor autorizado pelo Conselho
Regulador da Associagdo dos Produtores de Carne de Sol de Montanha — APENC;

Il. A paralizagdo das atividades de produgdo mediante comunicagdo do produtor
associado a Associagdo dos Produtores de Carne de Sol de Montanha — APENC ou
constatada pelo Conselho Regulador;

\ . O descumprimento das normas do presente Caderno de EspecificagSes Técnicas e do
Plano de Controle da Indicagéo de Procedéncia “MONTANHA” para a Carne de Sol em
vigor;

Iv. O descumprimento das normas estabelecidas pela legislagdo brasileira que
impliquem de qualquer forma em possivel dano a reputagdo da Indicacdo de
Procedéncia “MONTANHA” para a Carne de Sol.

Art.13 — Caso haja descumprimento do presente Carde no de Especificagdes Técnicas estio
previstas as seguintes sangdes quanto a utilizagdo da Indicagdio de Procedéncia “MONTANHA”
para a Carne de Sol: 2

O beneficiado pela presente Indicagdo de Procedéncia deverd zelar pelo uso do selo, caso
descumpra tais defini¢des, o mesmo estara sujeito 3 penalizagdo oficial conforme estipulado
pela Lein29.279, de 14 de maio de 1996. Além das penalidades acima, o Conselho Regulador
tomard medidas preventivas, caso identificar praticas consideradas como irregular e/ou
inadequadas que possam com prometer a idoneidade da presente IP ficando estipulado que:

I Na primeira infragdo, sera o produtor ou instituicio advertido por escrito;
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VL.

Na segunda infragdo, sera suspenso da Indicagdo de Procedéncia “MONTANHA” para
a Carne de Sol, por um ano, até a adequacgdo das irregularidades, apés constatadas pelo
conselho regulador;

Na terceira infragdo o produtor serd revogado automaticamente a aprovagdo de uso
da Indicagdo de Procedéncia “MONTANHA” para a Carne de Sol, sem que este usuario
possa exigir qualquer indenizagdo, isso sem prejuizo das agBes civeis e criminais
cabiveis especialmente no tocante & concorréncia desleal e a ofensa aos direitos do
consumidor;

0 usuario responderd, pelos danos que causar ao substituto processual da Indicagdo
de Procedéncia “MONTANHA” para a Carne de Sol ou a terceiros;

O usudrio devera retirar imediatamente do mercado os produtos que ostentem a
Indica¢do de Procedéncia “MONTANHA” para a Carne de Sol.

Fica a critério do Conselho Regulador, através da deliberagdo do colegiado, o
entendimento de atenuantes, de casos especificos que cabem & aplicagdo da
penalidade Ill.

CAPITULO IV

Do Conselho Regulador

rt. 14 - A Indicacdo de Procedéncia “MONTANHA” para a Carne de Sol sera regida por um
Conselho Regulador nos moldes estatutdrios, pré-definidos pela maioria de associados
votantes, em coro de assembleia constituida e votada especificamente na APENC. Os membros
do Conselho Regulador serdo constituidos pelos associados da APENC que representam as partes
do segmento do produto como cooperativas, associagdes e empresas do setor privado, e também
serd composta por membros que representam as instituicGes de pesquisa e ou ensino,
também nomeados pelas respectivas instituices conselheiras, seus respectivos suplentes e
ou substitutos, sendo esse nimero de integrantes, estipulado pela diretoria da APENC,
preservando sempre a lisura em sua composicdo, de modo a criar sustentabilidade e

credibilidade de suas agbes operacionais.

Fica estabelecido que a representatividade do colegiado mantenha a paridade
democratica em sua formacdo, ficando entdo pré-eleito em sua composicdo,
membros da classe produtiva, classe empresarial-consumista e sempre deixando a
vacancia para as entidades técnicas regulamentadoras publicas;
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V.

.

.

\'B

Os membros deverdo receber instrugdes sobre o regimento previsto no estatuto da
APENC, ficando estes a par de seus respectivos deveres e direitos como tais
conselheiros;

Cabem aos demais conselheiros membros, a adverténcia, notificacio e ou exclusio
pela maioria dos votos do colegiado, quando for o caso, de membros que por algum
motivo ndo cumprirem com os respectivos papéis, ou que por ordem de estatuto,
fugirem dos principios aqui estabelecidos,ficando assim, essa decisdo a cargo da
Assembleia Geral da APENC, somente ap6s a manifestagdo do colegiado que produzird
comunicagdo, e ou documentos que calcem nessa instrugdo regimental, a medida a ser
tomada;

Os conselheiros serdo responsaveis pela edigdo e aperfeicoamento do plano de
controle da IP, sendo este aprovado pela Assembleia Geral da APENC;

Caberd ao colegiado, supervisionar constantemente com produgdo de provas
materiais, que evidenciem o descumprimento dos artigos e normas aqui previstos
neste Caderno de Especificagdes Técnicas e no Plano de Controle da IG, eque resultem em
descredenciamento de instituigSes e/ou produtores autorizados;

Compete ao Co‘nselho Regulador da Indicagdo de Procedéncia “MONTANHA” para a
Carne de Sol, a manutencdo e a preservacdo da IG regulamentada, estando previsto
no estatuto social da APENC suas atribuicBes e competéncias.

Art. 15 - S3o obrigages do Conselho Regulador:

Promover na cadeia produtiva da Indicagdo de Procedéncia “MONTANHA” paraa
Carne de Sol, as Boas Préticas de Produgdo;

Estimular a sustentabilidade da &rea geografica delimitada, através da preservagdo
e conservagdo ambiental;

Estimular o agroturismo, a valorizagdo da cultura regional e do “saber fazer local”;
Zelar pelo produto Indicagdio de Procedéncia “MONTANHA” para a Carne de Sol, até

a efetiva entrega do mesmo, conforme contrato comercial previamente
estabelecido.

Art. 16 - O Conselho Regulador mantera atualizado, o registro cadastral relativo ao:

I

Cadastro atualizado dos produtores rurais da Indicagdo de Procedéncia
“MONTANHA” para a Carne de Sol;

Digitalizada com CamScanner

www.smartpi.com.br




Il Cadastro atualizado das unidades produtoras e da capacidade produtiva, durante a
vigéncia da autorizagdo do produtor; Demais medidas normativas necessarias ao
controle da produgdo por parte do Conselho Regulador estaré exposto no plano de
controle da IG.

ll.  Osinstrumentos e a operacionalizagdo dos registros serdo definidos através do
plano de controle pelo conselho regulador, ficando a edi¢do das mesmas
registradas.

Art. 17 - Os casos omissos serdo tratados pelo Conselho Regulador da Indicagdo de
Procedéncia “MONTANHA” para a Carne de Sol. Em caso de divergéncias, os casos serdo

diretamente resolvidos pela Assembleia Geral da Associagdo dos Produtores de Carne de Sol
de Montanha — APENC convocada para este fim.

CAPITULO V

Representagdo Grafica e Figurativa

Art. 18 - A representagdo grafica e figurativa da Indicaciio de Procedéncia “MONTANHA”
para a Carne de Sol, com distintivo gréfico do tipo misto, de titularidade dos produtores

estabelecidos no territério delimitado e coordenada pelo Conselho Regulador da APENC esta
assim definida:

Signo distintivo da IP a ser aplicado para os padrges de comercializagdo de Carne de
Sol.
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Art. 19 - Os produtos da Indicagdo de Procedéncia “MONTANHA” para a Carne de Sol serdo
identificados nas embalagens, através de rétulos, tags, etiquetas, lacres e Qr Codes
conforme segue:

I Norma de rotulagem para identificagdo da Indicagdo de Procedéncia nas embalagens:
Identificagdo do nome geogréfico, seguido da expressdo “Indicagdo de Procedéncia”,
conforme segue:

O modelo referido sera objeto de proteg&o junto ao INPI, conforme facultado pelo Art. 179
da lei n®9.279.

Il.  Norma de rotulagem para o selo de controle nas embalagens, rétulos, tags, lacres ou
Qr Codes e documentagédo correspondente: o selo de controle serd colocado na
embalagem dos produtos, sejam sacolas, a vacuo ou outros modelos; em rétulos ou no
romaneio de controle da carne de sol; ou através de tags, lacres e/ou adesivos ou Qr Codes
fixados no produto; bem como na documentagéo referente ao produto, como notas fiscais.
O referido selo conterd os seguintes dizeres: Indicagdo de Procedéncia, bem como o
numero/cédigo de controle, conforme segue:
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Art.20 - O Conselho Regulador podera definir outras formas de inser¢do dos selos de
controle e rotulagem, garantindo os principios de rastreabilidade e controle. O selo serd
utilizado pela APENC de acordo com o Manual de Utilizagdo mediante as condigdes definidas
pelo Conselho Regulador por meio de seu Plano de Controle.

Art. 21 - O selo de controle serd fornecido pelo Conselho Regulador mediante o pagamento
de um valor a ser definido por seus membros. A quantidade de selos deverd obedecer 3
producdo correspondente de cada associado inscrito na Indicagdo de Procedéncia
“MONTANHA” para a Carne de Sol. Os produtos ndo protegidos pela Indicagdo de
Procedéncia “MONTANHA” para a Carne de Sol ndo poderdo utilizar as identificaces
especificadas nos itens “a” e “b” deste Artigo.

I Os métodos de controle adotados para assegurar a originalidade da Carne de Sol da
Indicagdo de Procedéncia Carne de Sol de Montanha sero: o selo de autenticidade do
produto; e as visitas de inspe¢3o aos pontos de comercializagéio pelo conselho regulad or;

. Os formatos de embalagens e produtos para comercializagdo da Carne de Sol de
MONTANHA serdo definidos pelo plano de controle da I1G.

Art.22 — Ter-se-4 a maior preocupagio com a qualidade e sanidade do produto, desde a
origem da matéria-prima, a manipulagdo no estabelecimento de produgdo, seguindo-se pelo
transporte e completando-se nos setores de armazenamento, estocagem e exposicio da
Carne de Sol para a venda ao consumidor. Para a verificagdo no tocante a sua qualidade, os
produtos sergo periodicamente submetidos a testes sensoriais, quimicos e microbioldgicos
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sob a responsabilidade do produtor, sempre que solicitado pelo Conselho Regulador da
Indicagdo de Procedéncia “MONTANHA” para a Carne de Sol.
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LAUDO DE DELIMITACAO DA AREA GEOGRAFICA
DE PRODUCAO DA INDICACAO DE PROCEDENCIA
“MONTANHA” PARA A CARNE DE SOL

1. INTRODUCAO

Este laudo, elaborado pela Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento, Aquicultura e Pesca —SEAG,
baseado em estudos técnicos realizados pelo Servico Brasileiro de Apoio as Micro e Pequenas Empresas —
SEBRAE/ES e Instituto de Inovacdo e Tecnologias Sustentaveis — INOVATES com o apoio do Instituto Federal
do Espirito Santo — IFES Campus Montanha, tem por objetivo subsidiar a solicitacdo por parte da
ASSOCIACAO DOS PRODUTORES DE CARNE DE SOL DO EXTREMO NORTE CAPIXABA - APENC para a
delimitacdo da INDICACAO DE PROCEDENCIA “MONTANHA” para a CARNE DE SOL.

As indicagBes geogréficas sdo ferramentas coletivas de valorizagdo de produtos tradicionais vinculados a
determinados territérios. Elas agregam valor ao produto, permitindo estabelecer um diferencial
competitivo frente aos concorrentes e possibilitam a organizacdo produtiva e a promocgdo turistica e

cultural da regido.

As IGs projetam uma imagem associada a qualidade, reputacdo e identidade do produto ou servigo. Assim,
o reconhecimento pode conferir maior competitividade nos mercados nacional e internacional,
melhorando a comercializagdo dos produtos ou a oferta dos servicos. Além disso, o reconhecimento ajuda

a evitar o uso indevido por produtores instalados fora da regido geografica demarcada.

Este laudo, instrumento oficial que delimita a drea geografica de produgdo da Carne de Sol da Indicagdo de
Procedéncia “MONTANHA”, segue a determinagdo da Lei n° 9.279 de 14 de maio de 1996 — Lei da
Propriedade Intelectual — que regula direitos e obrigacGes relativos a propriedade industrial, e as diretrizes
do Instituto Nacional da Propriedade Industrial — INPI, 6rgdo responsdavel pela andlise e reconhecimento

oficial das Indica¢Bes Geograficas no Brasil.
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2. O TERRITORIO E A CARNE DE SOL

A tradicdo da producdo de Carne de Sol é evidenciada nos municipios de Boa Esperanca, Conceicdo da
Barra, Montanha, Mucurici, Pedro Canario, Pinheiros e Ponto Belo e apresentam caracteristicas

edafoclimaticas e socioecondmicas semelhantes.

Figura 01 — Localizagdo do territério no Estado do Espfrito Santo.
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Analisando-se a histdria destes municipios pode-se observar que as condi¢es de clima e solo, propiciaram

o forte desenvolvimento da pecuaria na regido com destaque para o gado de corte, como se pode observar

na breve descricdo histdrica abaixo.

S

PeticaQazzf)0082730, de 02/07/2020, pag. 410/515 WWW.Ssma rtpi .com.br




GOVERNO DO ESTADO
DO ESPIRITO SANTO

Secretaria da Agricultura,
Abastecimento, Aquicultura e Pesca

A Carne de Sol de Montanha é bem famosa. Diferente do preparo antigo, que ficava dias no sol, essa é
produzida em ambiente fechado sem contato com o sol. Ela é salgada e descansa em ambiente fechado e
sanitariamente adequado por algumas horas. Outro detalhe que faz toda diferenca é que para a producdo

da carne so6 sdo utilizados os cortes nobres da carne bovina.

Figura 02 — Produgdo de Gado de Corte em Montanha.
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A Carne de Sol depois de cortada é ligeiramente salgada e deixada em locais cobertos e bem ventilados,
passando por um leve processo de desidratagdo. A secagem é rapida, formando uma espécie de casca
protetora que conserva a parte de dentro da carne Umida e macia. Como exige um clima muito seco, o

preparo da Carne de Sol legitima sé é possivel nas regides semiaridas do Brasil, como em Montanha/ES.

Segundo varios estudiosos o processo de salgar e expor a Carne de Sol é pré-histdrico. Os mais antigos
registros historicos a respeito da Carne de Sol sdo do século XVII. Em viagem ao Brasil, em 1610, Pyrard de
Laval registrou: “E impossivel terem-se carnes mais gordas e tenras e de melhor sabor. Verdade é que sdo
0s mais belos e os maiores bois do mundo. Salgam as carnes, cortam-nas em pedagos bastante largos, mas
pouco espessos, quando muito, dois dedos de espessura, se tanto. Quando estdo bem salgadas, tiram-nas
sem lavar, pondo-as a secar ao sol; quando bem secas, podem conservar-se por muito tempo, sem se

estragar, contanto que fiquem secas (...)".
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Os povos baianos que vieram colonizar a regido trouxeram consigo a técnica de salgar a carne. No inicio, a
salga era feita por necessidade, sem energia elétrica, esse era um dos Unicos recursos para conservar a
carne quando abatiam os animais. Assim se iniciava a tradicdo de uma das mais importantes iguarias da

culindria capixaba.

Relatos no livro Mucurici e Montanha: a ocupacao de parte dos “Terrenos Desconhecidos”, da historiadora
Euflasina Wand-Del-Rey, descreve trecho da coluna do escritor e cronista capixaba Rubem Braga publicado
na década de 1950, que ja retratava a carne de sol: “Passando pelas ruas da cidade era possivel ver tenras

mantas de carne de sol expostas. Na feira, as barracas ficavam com bacias para pingar a salmoura”.

A Carne de Sol é um produto tradicional de producdo artesanal. Mesmo com o avanco da refrigeracao,
associado com as industrias de larga escala que operam com instalagSes higiénicas e modernos
equipamentos produzindo carnes salgadas, como o charque e o jerked beef, a Carne de Sol ndo esta fadada
a desaparecer, pois garantiu ao longo de décadas consumidores fiéis as suas caracteristicas peculiares. Para
fabricar a Carne de Sol, submete-se a carne bovina a um leve processo de desidratagdo e salga, obtendo-
se um produto com caracteristicas muito semelhantes a carne fresca (textura e cor) que se conserva de 72

a 96 horas em temperatura ambiente.

Apesar do nome “Carne de Sol”, ela ndo é exposta ao sol no processo de desidratacdo. Ao contrario, ela é
deixada em locais cobertos e bem ventilados, permitindo uma secagem gradual e controlada. A Carne de
Sol é produzida a partir de cortes de toda a carcaga bovina, tendo umidade de 64-70% e teor de sal de 5 a
6%. Para churrascarias, as pecas do animal que sdo mais utilizadas sdo o Contrafilé e a Picanha. Diferente
da carne-seca, que € muito avermelhada e suas fibras ficam escamotedveis, a Carne de Sol nada mais é do
gue uma carne que fica mais salgada do que as outras, porém, seu interior mantém a textura e a cor
original. Quando assada na brasa, fica deliciosamente macia, saborosa e completamente assada, tanto por

dentro, quanto por fora.

De produto consumido regionalmente e usado em poucas receitas, a Carne de Sol alcancou hoje grande
visibilidade, sendo consumida praticamente em todo o territdrio nacional em inUmeras receitas, podendo
ser encontrada inclusive nos grandes centros, como Sdo Paulo e Rio de Janeiro, nas residéncias e

restaurantes inclusive fora do restrito circulo de comidas tipicas.
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Figura 03 — Carne de Sol e sua utilizacdo na gastronomia.

Varios fatores contribuiram para o surgimento e qualidade da carne de sol de Montanha, como terras
planas, pastagens adequadas, condi¢des climaticas, salinidade da dgua, necessidade do povo em produzir

para habitar o lugar e a cultura desse povo fizeram a riqueza da carne de sol de Montanha.

A carne de sol de Montanha ganhou o mundo. E normal entrar em acougues da cidade e ver um acougueiro
dizer que pessoas de outros paises, quando visitam o municipio, compram e levam a carne de sol, feita

ainda hoje em processo artesanal e tradicional.

Com o passar dos anos e a chegada da energia elétrica, o processo de carne de sol se transformou, porém,
ndo deixou de existir. Com a possibilidade de congelar, o processo de salga passou a ser moderado e foi

possivel salgar carnes mais macias, partes nobres do animal como: picanha, alcatra e contrafilé.

A vocacdo regional para as atividades agropecudrias deve ser tomada como fator fomentador do APL da
Carne de Sol de Montanha, e nesse contexto algumas medidas visam a dar completude a essa cadeia

produtiva. A oferta do Curso Técnico em Agropecuaria no campus Montanha do Instituto Federal de do
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Espirito Santo — IFES é um excelente exemplo de integracdo entre politicas publicas de matizes diversas
gue sdo voltadas ao aperfeicoamento da concertacdo entre saberes tradicionais vinculados a histéria e

cultura regionais aos saberes técnicos e necessarios as exigéncias do mundo do século XXI.

Além de ser um produto de qualidade é também um produto que ajuda toda uma cadeia produtiva. Mais
gue gerar emprego para regido, a carne de sol beneficia ndo sé os pecuaristas, mas toda a cadeia produtiva,
desde o boi no pasto até a mesa do consumidor. Gera renda para os agougues que comercializam, os
restaurantes que criam os pratos e a rede hoteleira que recebe os turistas que vdo para o Festival de Carne

de Sol.

Movimentar o comércio da cidade, mobilizar os comerciantes e valorizar a Carne de Sol de Montanha,
estdo na lista de objetivos do Festival de Carne de Sol. O festival é um evento gastronémico que envolve

bares e restaurantes na disputa pelo melhor prato feito com a Carne de Sol de Montanha.

Para avaliar os pratos, sdo convidados chefes de cozinha renomados de todo o estado. O festival acontece
no periodo de junho e julho, época que tradicionalmente Montanha ja recebe muitos visitantes para as
festas juninas. O evento reune cerca de 15 mil pessoas e acontece no parque de exposicdo da cidade de

Montanha.

Ha também durante o festival, o Boi de Sol no Rolete, que tem como objetivo prestigiar o produto regional

e mostrar para as pessoas o potencial e a real qualidade do produto.

S

PeticaQazzf)0082730, de 02/07/2020, pag. 414/515 WWW.Ssma rtpi .com.br




GOVERNO DO ESTADO
DO ESPIRITO SANTO

Secretaria da Agricultura,
Abastecimento, Aquicultura e Pesca

3. OS MUNICPIPIOS DA AREA GEOGRAFICA DE PRODUCAO DELIMITADA

A producdo de Carne de Sol é evidenciada nos municipios de Boa Esperanca, Concei¢cdo da Barra,
Montanha, Mucurici, Pedro Candrio, Pinheiros e Ponto Belo. Os tdpicos abaixo apresentam a histéria, a

populacdo e a drea territorial de cada municipio, de acordo com o IBGE (2019).

1) O municipio de Boa Esperanca foi elevado a categoria de Distrito em 1949, através da Lei n9.
65.265, de 22 de outubro de 1949, sendo criado anos depois, pela Lei n2. 1.912, de 28 de dezembro de
1963, que foi publicada no Diario Oficial em 4 de janeiro de 1964. O municipio foi desmembrado de Sao
Mateus e instalado no dia 3 de maio de 1964. Uma das instituicdes publicas mais culturais e motivadoras
de Boa Esperanca é a Biblioteca Publica Municipal, onde encontra-se o acervo com milhares de livros
disponibilizados para a populagdo. O municipio também tem uma forte poténcia na cultivacdo e exportacdo
de pimenta-do-reino, pecudria e producdo de carne de sol e uma parcela visivel na producdo de mamao-
papaia. O municipio de Boa Esperanca ocupa uma area de 428,72 km?, distando 291 km da capital Vitéria.
A populacdo estimada é de 15.037 habitantes.

2) Conceicdo da Barra é um dos mais antigos municipios do Estado do Espirito Santo. Seu porto foi
determinante geograficamente para a fundagdo da cidade que data de 1537. O desenvolvimento inicial se
deveu, principalmente, a intensidade de navios, vindos da Bahia, que aportavam aproveitando a facilidade
de acesso. Quando os portugueses organizaram expedicSes para afastarem os indios das circunvizinhangas
de Vila Velha, local onde se estabelecera, o donatario Vasco Fernandes Coutinho. Vindos do mar, os
portugueses aportaram ao norte da foz de um grande rio, chamado pelos indios de Kiri-Keré
ou Cricaré pelos portugueses. Receosos do ataque dos selvagens os europeus permaneceram no litoral.
Entretanto, os indigenas que habitavam a regido, pertenciam a tribo Guaiana, de indole pacifica e que
juntamente com os ndufragos de um navio espanhol, ajudaram os portugueses a penetrarem no territorio
dando inicio ao nucleo populacional. Esses indios chamavam os brancos de "moab" que significa homem
de calga. Devido a situacdo geografica o novo nicleo foi denominado Barra. A povoacdo logo prosperou
devido ao intenso trafego de navios, procedentes da Bahia e de Pernambuco, que nela aportavam.
Em 1596, a povoacdo de Barra recebeu a visita do padre José de Anchieta, que visitou também a povoacado

no Vale do Cricaré, no dia 21 de setembro do mesmo ano e como era costume denominar as terras e os
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acidentes geograficos com o nome do Santo do dia, Anchieta trocou o nome do rio para Sdo Mateus e deu
a povoagdo o mesmo nome. E com essa troca de nomes, o nucleo populacional da margem esquerda,
passou a se chamar-se Barra de Sdo Mateus. Em ato datado de 11 de agosto de 1831, Barra de Sdo Mateus
foi instituida paroquia, sob a invocagdo de Nossa Senhora da Conceicdo, cuja imagem era venerada numa
rustica capela erguida nos primérdios da coloniza¢do, onde se encontra até os dias de hoje. Foi elevada a
categoria de Vila por resolucdo do Conselho do Governo datado de 2 de abril de 1833, sendo chamada Vila
de Nossa Senhora da Conceicdo da Barra do Rio Sdo Mateus. A solenidade da instalagdo da cidade deu-se
a 6 de outubro de 1891, ficando estabelecido por lei, este dia, para se comemorar o dia do municipio. A
cidade recebeu a denominagdo de Concei¢do da Barra, sendo o primeiro nome uma homenagem a
padroeira e o segundo, lembrando o primeiro nome que os portugueses deram a povoacdo. No dia 10 de
junho de 1892, foi criada a comarca do novo municipio, que teve como juiz de Direito Carlos Gongalves. A
povoacdo da Barra de Sdo Mateus muito contribuiu para o desenvolvimento da capitania do Espirito Santo.
Segundo o poema do padre José de Anchieta, em que descreve a Batalha do Cricaré, foi nas dguas do rio
gue banha o municipio, que Ferndo de S3, filho de Mem de S3, ferido perdeu a vida, quando lutava pela
expulsdo dos franceses. O municipio de Concei¢do da Barra ocupa uma area de 1.182,58 km?, distando
259 km da capital Vitéria. A populacdo estimada é de 31.063 habitantes.

3) A colonizagdo do territdrio do atual municipio de Montanha teve inicio por volta de 1949, quando
madeireiros, procedentes da Bahia, internando-se nas matas virgens da regido, a procura de madeiras para
0 comércio, acamparam as margens do corrego Montanha. Surgiu pequeno povoado que, mais tarde,
recebeu nos nomes de Comercinho da Palha e, posteriormente Governador Jones dos Santos Neves. Em
1953, o povoado foi elevado a categoria de sede de distrito com a denominacdo de Montanha, nome do
corrego que nasce entre as montanhas de granito, que circundam a cidade. Compdem o municipio de
Montanha os Distritos de Sdo Sebastido do Norte e Vinhatico, ocupando uma drea total de 1.099,06 Km?,
distando 340 km da capital do estado, limitando-se ao norte com o municipio de Nanugue/MG, ao sul com
Pinheiros, a leste Pedro Canario e a oeste com Mucurici e Ponto Belo. A populagdo estimada é de 18.833
habitantes.

4) O povoamento do territdrio do atual municipio de Mucurici teve inicio em principios deste século,

com a chegada de pioneiros vindos da Bahia. Atraidos pelas terras devolutas e férteis, de que se
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apropriavam, adaptavam-se ao plantio de cereais e a formagdo de pastagens destinadas a criacdo de
bovinos. O agrupamento desses pioneiros na regido deu origem a formacdo de um povoado, logo
conhecido como Comercinho, pelo pequeno comércio de peles de animais silvestres.
A partir da década de 40, com a intensificacdo da extracdo de madeira de lei, abundante riqueza natural, o
povoado de Comercinho e a regido ganharam rdpido desenvolvimento demogréfico e econémico. O
municipio de Mucurici ocupa uma érea de 540,53 km?, distando 359 km da capital Vitéria. A populacdo
estimada é de 5.524 habitantes.

5) Pedro Canario é um importante municipio do estado do Espirito Santo. Porta de entrada nos
viajantes vindos do Nordeste brasileiro. A colonizagdo do municipio foi feita principalmente por baianos e
mineiros que vieram trabalhar na industria madeireira, tendo como principal fun¢do a extracdo da mata
atlantica. Posteriormente alguns colonizadores tomaram posse das terras cultivando café arabica e
mandioca. Diante disso, os costumes locais sdo provenientes dos estados vizinhos que por coincidéncia sdo
limitrofes com Pedro Candrio. A principio, a pequena localidade de Morro Dantas, posteriormente
conhecida como Morro da Escola, ficava praticamente isolada, sendo ligada apenas por uma trilha ao Rio
Itaunas. Dai, por via fluvial se estabelecia a conexdo ao Povoado de Pai Jodo, no municipio de Conceicdo da
Barra. No ano de 1942, chega a regido a senhora Julia Bonelar Dutra e instala uma pequena pensdo e um
comércio de cereais. Ainda neste ano, vindo de Sdo Mateus, chega o senhor Pedro Candrio Ribeiro, baiano,
para administrar as terras herdadas pela familia. Em 1943, com a vinda da Cia. Industrial de Madeira teve
inicio a fase de extragdo. Abriu-se uma estrada ligando a localidade de Império (onde hoje é o municipio
de Pedro Candrio) ao Rio Italinas. A madeira seguia pelo rio até o povoado de PaiJodo e dai, por via férrea,
até a serraria da companhia em Conceicdo da Barra. Em 1944 foi construida a estrada unindo Morro Dantas
a Nanuque, passando pela Vila de Taquaras, entdo sede do distrito. Esta via trouxe maior movimento ao
lugarejo na época e ainda hoje, conserva o tracado original. Em 1948, outra estrada é aberta. Desta feita
ligando Braco do Rio Preto a Morro Dantas. Na ocasido também foi construida uma ponte de madeira sobre
o Rio Itaunas. No ano seguinte, 1949, o senhor Pedro Canério Ribeiro abre sua pensdo e um pequeno
comércio de secos e molhados. O local transformou-se em referencial dos caminhoneiros que se dirigiam
a Nanugue ficando conhecido como parada Pedro Candrio, de onde originou-se o nome do municipio. O

inicio dos anos 50 é marcado por violentos processos de expulsdo de posseiros da area rural. Como nao
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havia documentacdo que regularizasse a posse da propriedade, todos que se sentiam agredidos por invasdo
utilizavam-se de métodos pouco ortodoxos para fazer valer seus direitos. Em 1951, uma ponte de concreto
substitui a antiga ponte de madeira sobre o Rio Itaunas, a qual era constantemente avariada pelas chuvas
e enchentes. No ano de 1953 instala-se em Pedro Candrio a Fazenda Paulista (posteriormente fazenda
Klabim) para desenvolvimento de lavoura cafeeira. A nova atividade agricola atrai farta mdo de obra a
regido, coloca o café como item de destaque na economia local e responsavel direto pela ascensdo dos
povoados em seu entorno. No més de julho de 1957, chega ao povoado a empreiteira responsavel pela
construcdo do trecho Sdo Mateus-ES/ Mucuri-BA, da atual BR 101, concluido em 1962. Este advento foi o
grande propulsor do povoado de Pedro Canario. A terra rural é supervalorizada e surgem os primeiros
loteamentos urbanos que formaram a sede do municipio. Nesta época teve inicio o programa de
Erradicacdo do café, o que provocou o declinio dos povoadores de Nova Cana3 e Agua Preta. J4 na década
de 70, com o advento da BR 101 e o desvio do trafego rodovidrio para esta via, efetivou-se o esvaziamento
da antiga sede do distrito - a Vila de Taquaras. Em contrapartida no povoado de Pedro Candrio instalam-se
diversos estabelecimentos comerciais, serrarias, agéncia bancdria, hospital. Cresce o conglomerado urbano
atraido pela nova fungdo de entreposto comercial do povoado. Provocando grande influéncia na economia
regional desenvolvem-se as indUstrias de farinha e as usinas produtoras de alcool e agucar. Também por
esta ocasido tem inicio as atividades de silvicultura com plantio de eucalipto para producdo de carvdo
(Acesita) e posteriormente para producdo de papel e celulose (Aracruz). Estas atividades provocaram um
processo de concentracdo fundidria em razdo das vastas dreas exigidas pela cultura e consequentemente
iniciou o éxodo rural dos pequenos proprietdrios que negociavam suas terras e instalavam-se na sede na
expectativa de melhoria de vida. Como reflexo destes fatores, o distrito de Taquaras passa a ser
denominado Pedro Canario pela lei n? 3.383, de 27 de novembro de 1980, publicada no Diario Oficial em
29 de novembro de 1980. Em 23 de dezembro de 1983, Pedro Canario foi emancipado pela Lein2 3.623 e
tornou-se o 582 municipio do Estado do Espirito Santo. Dista 271 km de Vitdria, capital do Estado. A
populagdo estimada € de 26.184 habitantes e possui uma area de 433,45 km?2,

6) A denominacdo Pinheiros, que deveria ser Pinheiro, no singular, é oriundo de uma homenagem a
um de seus fundadores, José Pinheiro Gama. A sua area territorial foi desmembrada do municipio de

Conceicdo da Barra, situada no norte do Estado do Espirito Santo. O municipio é composto pela sede e mais
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um distrito: Sdo Jodo do Sobrado. A sede municipal encontra-se a uma altitude de 120 metros. Dista 293
km de Vitdria, capital do Estado. A populacdo estimada é de 27.047 habitantes e possui uma area de 973,14
km?.

7) O municipio de Ponto Belo foi emancipado em 1994, desmembrado de Mucurici. O nome Ponto
Belo foi originario de um pequeno estabelecimento por onde passavam pessoas para fazer suas primeiras
refeicBes, este estabelecimento recebeu o nome de Ponto Belo devido a localizagdo e a paisagem que
oferecia a seus transeuntes. O surgimento da populacdo de Ponto Belo deve-se a vinda, principalmente, de
mineiros e baianos, os quais iniciaram a exploracdo de madeira. Na época predominava a exploracdo de
madeira de lei. Os pioneiros instalaram-se em plena mata para explorar madeira e com tempo foram
erguendo pequenas povoagdes que deu origem ao Municipio de Ponto Belo. Destacam-se entre os
pioneiros Sebastido José Rabelo e Manoel Pereira Sena. De acordo com esses moradores, as pessoas que
para ca migraram, vieram dos mais diversos lugares, principalmente dos Estados de Minas Gerais e Bahia.

Vinham em busca de melhoria de vida e aqui se instalaram. O municipio de Ponto Belo ocupa uma area de

360,11 km?, distando 363 km da capital Vitdria. A populagdo estimada ¢ de 7.863 habitantes.
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4. A DELIMITAGCAO DA AREA GEOGRAFICA DE PRODUGAO DA INDICACAO DE
PROCEDENCIA “MONTANHA” PARA A CARNE DE SOL

O territério é reconhecido pelo mercado estadual e nacional como uma regido do Espirito Santo produtora
de Carne de Sol de extrema qualidade. Os municipios de Boa Esperanca, Conceicdo da Barra, Montanha,

Mucurici, Pedro Canario, Pinheiros e Ponto Belo sdo renomados produtores de excelente Carne de Sol.

E um produto tradicional de producdo artesanal. Tradicionalmente a Carne de Sol era tdo somente um
método de conservar alimentos. A carne era salgada e curtida em pecas inteiras, ficando com uma camada

protetora e seu interior Umido e macio, com sabor inigualavel.

Antes era consumida somente pelos tropeiros, diaristas, meeiros e trabalhadores rurais da regido,
acompanhado de feijdo (dai o nome de feijdo tropeiro). Hoje é consumida por pessoas de requintado

paladar, bastante procurada em restaurantes e bares da regido.

A Carne de Sol é um produto reconhecido pelo mercado por ser produzido nesta regido geografica. A drea

geografica delimitada de producdo da Indicacdo de Procedéncia “MONTANHA” para a Carne de Sol envolve

os limites geopoliticos dos municipios de Boa Esperanca, Conceicdo da Barra, Montanha, Mucurici, Pedro

Candrio, Pinheiros e Ponto Belo, situados a aproximadamente 300 quilémetros de Vitdria, capital do Estado

do Espirito Santo.

A abrangéncia da drea de producgdo de Carne de Sol que compreende a drea geografica dos municipios de
Boa Esperanca, Conceicdo da Barra, Montanha, Mucurici, Pedro Canario, Pinheiros e Ponto Belo foi
delimitada em funcdo da area geografica do Estado do Espirito Santo onde se concentram os produtores
que historicamente fabricam e oferecem a carne de sol para comercializacdo, conforme os mapas técnicos
anexos a este documento. A regido delimitada possui clima com temperatura, umidade e pressdo

atmosférica ideais para a producdo de Carne de Sol.

Existem muitas evidéncias histdrias que sdo capazes de comprovar que essa regido é reconhecida pelos
consumidores como centro produtor desse produto. A Carne de Sol estd presente em estudos técnicos e

cientificos, na histéria, na economia, nas manifestacdes culturais e, principalmente, na gastronomia.
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Mesmo sendo um produto tradicional de producéo artesanal, a Carne de Sol ndo estd fadada a desaparecer,

pois garantiu ao longo de décadas consumidores fiéis as suas caracteristicas peculiares.

Figura 04 — Delimitacdo da area geografica para a Indicacdo de Procedéncia “MONTANHA” para a Carne de Sol.
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MEMORIAL DESCRITIVO DA AREA GEOGRAFICA
DELIMITADA PARA INDICACAO DE PROCEDENCIA
MONTANHA PARA A CARNE DE SOL

Inicia-se a descricdo deste perimetro no vértice 1, de coordenadas N 8.021.033,61m e E 338.771,53m; deste, segue confrontando
com os seguintes azimutes e distancias: 98°06' e 152,47 m até o vértice 2, de coordenadas N 8.021.013,35m e E 338.922,65m;
103°33' e 137,65 m até o vértice 3, de coordenadas N 8.020.982,19m e E 339.056,70m; 112°30' e 158,57 m até o vértice 4, de
coordenadas N 8.020.922,71m e E 339.203,69m; 123°49' e 315,79 m até o vértice 5, de coordenadas N 8.020.749,05m e E
339.467,43m; 136°14' e 276,70 m até o vértice 6, de coordenadas N 8.020.550,76m e E 339.660,38m; 150°59' e 289,48 m até o
vértice 7, de coordenadas N 8.020.298,77m e E 339.802,75m; 160°03' e 49,29 m até o vértice 8, de coordenadas N 8.020.252,57m e
E 339.819,95m; 168°07' e 374,41 m até o vértice 9, de coordenadas N 8.019.886,83m e E 339.899,92m; 167°48' e 378,67 m até o
vértice 10, de coordenadas N 8.019.517,38m e E 339.982,86m; 155°55' e 381,31 m até o vértice 11, de coordenadas N 8.019.170,54m
e E 340.141,20m; 134°33' e 335,95 m até o vértice 12, de coordenadas N 8.018.936,81m e E 340.382,47m; 103°42' e 263,36 m até o
vértice 13, de coordenadas N 8.018.876,49m e E 340.638,82m; 94°16' e 226,73 m até o vértice 14, de coordenadas N 8.018.861,41m
e E 340.865,02m; 94°51' e 196,61 m até o vértice 15, de coordenadas N 8.018.846,33m e E 341.061,05m; 84°45' e 151,57 m até o
vértice 16, de coordenadas N 8.018.861,41m e E 341.211,85m; 71°22' e 207,48 m até o vértice 17, de coordenadas N 8.018.929,27m
e E 341.407,88m; 87°26' e 143,45 m até o vértice 18, de coordenadas N 8.018.936,81m e E 341.551,14m; 76°58' e 193,86 m até o
vértice 19, de coordenadas N 8.018.982,05m e E 341.739,63m; 79°08' e 153,80 m até o vértice 20, de coordenadas N 8.019.012,21m
e E 341.890,43m; 83°45' e 129,09 m até o vértice 21, de coordenadas N 8.019.027,29m e E 342.018,61m; 84°06' e 68,26 m até o
vértice 22, de coordenadas N 8.019.034,83m e E 342.086,46m; 74°30' e 54,89 m até o vértice 23, de coordenadas N 8.019.049,91m
e E 342.139,24m; 122°27' e 71,16 m até o vértice 24, de coordenadas N 8.019.012,21m e E 342.199,56m; 103°42' e 131,69 m até o
vértice 25, de coordenadas N 8.018.982,05m e E 342.327,74m; 118°45' e 111,33 m até o vértice 26, de coordenadas N 8.018.929,27m
e E 342.425,76m; 152°01' e 205,82 m até o vértice 27, de coordenadas N 8.018.748,32m e E 342.523,77m; 103°10' e 239,65 m até o
vértice 28, de coordenadas N 8.018.695,54m e E 342.757,51m; 123°04' e 223,81 m até o vértice 29, de coordenadas N 8.018.574,90m
e E 342.946,00m; 142°42' e 295,62 m até o vértice 30, de coordenadas N 8.018.341,17m e E 343.126,96m; 122°36' e 311,72 m até o
vértice 31, de coordenadas N 8.018.175,29m e E 343.390,85m; 110°58' e 266,64 m até o vértice 32, de coordenadas N 8.018.081,82m
e E 343.640,52m; 131°09' e 247,10 m até o vértice 33, de coordenadas N 8.017.920,69m e E 343.827,84m; 133°43'e 237,92 m até o
vértice 34, de coordenadas N 8.017.757,64m e E 344.001,06m; 120°47' e 306,57 m até o vértice 35, de coordenadas N 8.017.602,78m
e E 344.265,62m; 133°54' e 168,91 m até o vértice 36, de coordenadas N 8.017.486,63m e E 344.388,22m; 133°56' e 173,46 m até o
vértice 37, de coordenadas N 8.017.367,25m e E 344.514,05m; 128°09' e 89,72 m até o vértice 38, de coordenadas N 8.017.312,40m
e E 344.585,03m; 119°20' e 133,59 m até o vértice 39, de coordenadas N 8.017.247,87m e E 344.701,99m; 99°52' e 49,08 m até o
vértice 40, de coordenadas N 8.017.239,81m e E 344.750,39m; 102°36' e 130,37 m até o vértice 41, de coordenadas N 8.017.212,38m
e E 344.877,83m; 133°49' e 119,84 m até o vértice 42, de coordenadas N 8.017.130,11m e E 344.964,94m; 151°54' e 104,69 m até o
vértice 43, de coordenadas N 8.017.038,16m e E 345.014,95m; 139°01' e 73,14 m até o vértice 44, de coordenadas N 8.016.983,31m
e E 345.063,35m; 130°24' e 77,88 m até o vértice 45, de coordenadas N 8.016.933,30m e E 345.123,03m; 70°22' e 44,30 m até o
vértice 46, de coordenadas N 8.016.948,52m e E 345.164,65m; 20°25' e 109,78 m até o vértice 47, de coordenadas N 8.017.051,67m
e E 345.202,16m; 15°04' e 148,60 m até o vértice 48, de coordenadas N 8.017.195,44m e E 345.239,66m; 359°34' e 103,18 m até o
vértice 49, de coordenadas N 8.017.298,59m e E 345.238,10m; 12°06' e 100,53 m até o vértice 50, de coordenadas N 8.017.397,04m
e E 345.258,42m; 28°32' e 315,35 m até o vértice 51, de coordenadas N 8.017.675,22m e E 345.406,88m; 12°18' e 190,04 m até o
vértice 52, de coordenadas N 8.017.861,19m e E 345.445,95m; 51°47' e 100,09 m até o vértice 53, de coordenadas N 8.017.923,70m
e E 345.524,09m; 80°29' e 117,43 m até o vértice 54, de coordenadas N 8.017.944,02m e E 345.639,74m; 87°21' e 173,74 m até o
vértice 55, de coordenadas N 8.017.953,39m e E 345.813,20m; 62°04' e 88,81 m até o vértice 56, de coordenadas N 8.017.995,59m
e E 345.891,34m; 70°11' e 139,95 m até o vértice 57, de coordenadas N 8.018.044,03m e E 346.022,62m; 47°30' e 215,67 m até o
vértice 58, de coordenadas N 8.018.190,94m e E 346.180,46m; 68°50' e 80,66 m até o vértice 59, de coordenadas N 8.018.220,63m
e E 346.255,47m; 93°48' e 106,48 m até o vértice 60, de coordenadas N 8.018.214,38m e E 346.361,74m; 94°46' e 83,08 m até o
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vértice 61, de coordenadas N 8.018.208,13m e E 346.444,57m; 101°55' e 102,06 m até o vértice 62, de coordenadas N 8.018.187,81m
e E 346.544,59m; 113°13' e 84,74 m até o vértice 63, de coordenadas N 8.018.154,99m e E 346.622,72m; 82°57' € 59,90 m até o
vértice 64, de coordenadas N 8.018.162,81m e E 346.682,11m; 59°11' e 102,39 m até o vértice 65, de coordenadas N 8.018.215,94m
e E 346.769,63m; 77°15' e 75,43 m até o vértice 66, de coordenadas N 8.018.233,13m e E 346.843,08m; 77°12' e 109,19 m até o
vértice 67, de coordenadas N 8.018.258,13m e E 346.949,35m; 87°08' e 81,42 m até o vértice 68, de coordenadas N 8.018.262,82m
e E 347.030,61m; 82°04' e 53,70 m até o vértice 69, de coordenadas N 8.018.270,64m e E 347.083,74m; 107°25' e 58,83 m até o
vértice 70, de coordenadas N 8.018.253,45m e E 347.140,00m; 117°34' e 72,01 m até o vértice 71, de coordenadas N 8.018.220,63m
e E 347.204,08m; 129°39' e 76,65 m até o vértice 72, de coordenadas N 8.018.172,18m e E 347.263,46m; 117°39' e 61,51 m até o
vértice 73, de coordenadas N 8.018.144,05m e E 347.318,16m; 120°57' e 70,77 m até o vértice 74, de coordenadas N 8.018.108,11m
e E 347.379,11m; 122°46' e 90,63 m até o vértice 75, de coordenadas N 8.018.059,66m e E 347.455,69m; 100°29' e 98,42 m até o
vértice 76, de coordenadas N 8.018.042,47m e E 347.552,58m; 101°53' e 251,95 m até o vértice 77, de coordenadas N 8.017.992,46m
e E 347.799,50m; 90°26' e 240,73 m até o vértice 78, de coordenadas N 8.017.992,46m e E 348.040,17m; 90°03' e 229,74 m até o
vértice 79, de coordenadas N 8.017.994,02m e E 348.269,90m; 99°16' e 71,18 m até o vértice 80, de coordenadas N 8.017.983,09m
e E 348.340,22m; 87°44' e 32,87 m até o vértice 81, de coordenadas N 8.017.984,65m e E 348.373,04m; 75°48' e 37,13 m até o
vértice 82, de coordenadas N 8.017.994,02m e E 348.408,98m; 93°46' e 26,63 m até o vértice 83, de coordenadas N 8.017.992,46m
e E 348.435,55m; 150°42' e 25,21 m até o vértice 84, de coordenadas N 8.017.970,58m e E 348.448,05m; 149°53' e 39,95 m até o
vértice 85, de coordenadas N 8.017.936,20m e E 348.468,37m; 131°46' e 52,05 m até o vértice 86, de coordenadas N 8.017.901,82m
e E 348.507,44m; 148°25' e 58,96 m até o vértice 87, de coordenadas N 8.017.851,81m e E 348.538,69m; 148°17' e 64,62 m até o
vértice 88, de coordenadas N 8.017.797,11m e E 348.573,07m; 143°34' € 62,51 m até o vértice 89, de coordenadas N 8.017.747,11m
e E 348.610,58m; 144°40' e 48,15 m até o vértice 90, de coordenadas N 8.017.708,04m e E 348.638,71m; 102°06' e 46,30 m até o
vértice 91, de coordenadas N 8.017.698,66m e E 348.684,03m; 107°48' e 78,61 m até o vértice 92, de coordenadas N 8.017.675,22m
e E 348.759,05m; 83°30' e 51,95 m até o vértice 93, de coordenadas N 8.017.681,47m e E 348.810,62m; 95°27' e 89,43 m até o
vértice 94, de coordenadas N 8.017.673,65m e E 348.899,70m; 107°42' e 73,66 m até o vértice 95, de coordenadas N 8.017.651,78m
e E 348.970,02m; 140°05' e 41,01 m até o vértice 96, de coordenadas N 8.017.620,52m e E 348.996,59m; 107°39' e 68,72 m até o
vértice 97, de coordenadas N 8.017.600,20m e E 349.062,22m; 103°32' e 48,16 m até o vértice 98, de coordenadas N 8.017.589,26m
e E 349.109,11m; 99°54' e 38,03 m até o vértice 99, de coordenadas N 8.017.583,01m e E 349.146,62m; 78°16' e 103,91 m até o
vértice 100, de coordenadas N 8.017.604,89m e E 349.248,20m; 98°18' e 45,77 m até o vértice 101, de coordenadas N 8.017.598,64m
e E 349.293,52m; 106°30' e 95,96 m até o vértice 102, de coordenadas N 8.017.572,07m e E 349.385,72m; 106°16' e 120,22 m até o
vértice 103, de coordenadas N 8.017.539,26m e E 349.501,37m; 102°23' e 135,81 m até o vértice 104, de coordenadas N
8.017.511,13m e E 349.634,20m; 129°47' e 101,08 m até o vértice 105, de coordenadas N 8.017.447,05m e E 349.712,34m; 133°15'
e 87,38 m até o vértice 106, de coordenadas N 8.017.387,67m e E 349.776,42m; 121°16' e 131,06 m até o vértice 107, de coordenadas
N 8.017.320,47m e E 349.888,94m; 98°02' e 118,27 m até o vértice 108, de coordenadas N 8.017.304,84m e E 350.006,14m; 74°45'
e 133,11 m até o vértice 109, de coordenadas N 8.017.340,78m e E 350.134,29m; 89°45' e 132,85 m até o vértice 110, de coordenadas
N 8.017.342,35m e E 350.267,13m; 92°56' e 71,96 m até o vértice 111, de coordenadas N 8.017.339,22m e E 350.339,02m; 81°04' e
144,16 m até o vértice 112, de coordenadas N 8.017.362,66m e E 350.481,23m; 82°05' e 118,49 m até o vértice 113, de coordenadas
N 8.017.379,85m e E 350.598,44m; 84°06' e 99,06 m até o vértice 114, de coordenadas N 8.017.390,79m e E 350.696,89m; 81°23' e
69,65 m até o vértice 115, de coordenadas N 8.017.401,73m e E 350.765,66m; 84°04' e 56,60 m até o vértice 116, de coordenadas
N 8.017.407,98m e E 350.821,92m; 99°54' e 57,03 m até o vértice 117, de coordenadas N 8.017.398,61m e E 350.878,18m; 84°53' e
48,69 m até o vértice 118, de coordenadas N 8.017.403,29m e E 350.926,62m; 106°23' e 68,29 m até o vértice 119, de coordenadas
N 8.017.384,54m e E 350.992,26m; 96°16' e 61,26 m até o vértice 120, de coordenadas N 8.017.378,29m e E 351.053,21m; 87°39' e
97,02 m até o vértice 121, de coordenadas N 8.017.382,98m e E 351.150,10m; 51°19' e 65,10 m até o vértice 122, de coordenadas
N 8.017.424,05m e E 351.200,61m; 43°52' e 91,18 m até o vértice 123, de coordenadas N 8.017.490,22m e E 351.263,30m; 37°02' e
59,12 m até o vértice 124, de coordenadas N 8.017.537,69m e E 351.298,56m; 03°51' e 26,62 m até o vértice 125, de coordenadas
N 8.017.564,26m e E 351.300,13m; 23°36' e 47,61 m até o vértice 126, de coordenadas N 8.017.608,02m e E 351.318,88m; 28°39' e
72,73 m até o vértice 127, de coordenadas N 8.017.672,09m e E 351.353,26m; 92°43' e 51,80 m até o vértice 128, de coordenadas
N 8.017.670,03m e E 351.405,01m; 76°30' e 94,00 m até o vértice 129, de coordenadas N 8.017.692,65m e E 351.496,24m; 73°31' e
165,82 m até o vértice 130, de coordenadas N 8.017.740,85m e E 351.654,88m; 92°23' e 90,70 m até o vértice 131, de coordenadas
N 8.017.737,73m e E 351.745,52m; 80°58' e 199,66 m até o vértice 132, de coordenadas N 8.017.770,55m e E 351.942,43m; 86°28'
e 181,73 m até o vértice 133, de coordenadas N 8.017.783,05m e E 352.123,71m; 116°29' e 78,30 m até o vértice 134, de coordenadas
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N 8.017.748,67m e E 352.194,04m; 114°59' e 60,17 m até o vértice 135, de coordenadas N 8.017.723,66m e E 352.248,74m; 113°19'
e 76,34 m até o vértice 136, de coordenadas N 8.017.693,97m e E 352.319,06m; 85°29' e 127,06 m até o vértice 137, de coordenadas
N 8.017.704,91m e E 352.445,65m; 84°09' e 143,10 m até o vértice 138, de coordenadas N 8.017.720,54m e E 352.587,86m; 71°47'
e 141,84 m até o vértice 139, de coordenadas N 8.017.765,86m e E 352.722,26m; 104°07' e 125,49 m até o vértice 140, de
coordenadas N 8.017.736,17m e E 352.844,15m; 106°03' e 81,16 m até o vértice 141, de coordenadas N 8.017.714,29m e E
352.922,29m; 129°06' e 70,05 m até o vértice 142, de coordenadas N 8.017.670,53m e E 352.976,99m; 143°59' e 81,60 m até o
vértice 143, de coordenadas N 8.017.604,89m e E 353.025,44m; 163°29' e 112,74 m até o vértice 144, de coordenadas N
8.017.497,06m e E 353.058,26m; 158°45' e 122,77 m até o vértice 145, de coordenadas N 8.017.382,98m e E 353.103,58m; 172°17'
e 77,38 m até o vértice 146, de coordenadas N 8.017.306,40m e E 353.114,52m; 145°43' e 74,11 m até o vértice 147, de coordenadas
N 8.017.245,45m e E 353.156,71m; 106°22' e 56,90 m até o vértice 148, de coordenadas N 8.017.229,83m e E 353.211,41m; 105°32'
e 59,90 m até o vértice 149, de coordenadas N 8.017.214,20m e E 353.269,23m; 68°21' e 124,81 m até o vértice 150, de coordenadas
N 8.017.261,08m e E 353.384,88m; 75°45' e 67,83 m até o vértice 151, de coordenadas N 8.017.278,27m e E 353.450,51m; 99°20' e
80,71 m até o vértice 152, de coordenadas N 8.017.265,77m e E 353.530,22m; 100°12' e 45,99 m até o vértice 153, de coordenadas
N 8.017.257,96m e E 353.575,54m; 70°53' e 102,82 m até o vértice 154, de coordenadas N 8.017.292,34m e E 353.672,43m; 90°24'
e 46,88 m até o vértice 155, de coordenadas N 8.017.292,34m e E 353.719,31m; 106°50' e 55,41 m até o vértice 156, de coordenadas
N 8.017.276,71m e E 353.772,45m; 92°54' e 71,96 m até o vértice 157, de coordenadas N 8.017.273,58m e E 353.844,33m; 109°28'
e 90,96 m até o vértice 158, de coordenadas N 8.017.243,89m e E 353.930,29m; 97°53' e 132,39 m até o vértice 159, de coordenadas
N 8.017.226,70m e E 354.061,56m; 121°56' e 56,84 m até o vértice 160, de coordenadas N 8.017.197,01m e E 354.110,01m; 103°15'
e 76,26 m até o vértice 161, de coordenadas N 8.017.180,06m e E 354.184,35m; 76°48' e 101,39 m até o vértice 162, de coordenadas
N 8.017.203,93m e E 354.282,86m; 62°07' e 193,00 m até o vértice 163, de coordenadas N 8.017.295,41m e E 354.452,76m; 54°44'
e 109,13 m até o vértice 164, de coordenadas N 8.017.359,06m e E 354.541,40m; 52°43' e 226,89 m até o vértice 165, de coordenadas
N 8.017.497,76m e E 354.720,92m; 41°29' e 210,24 m até o vértice 166, de coordenadas N 8.017.656,24m e E 354.859,04m; 41°43'
e111,96 m até o vértice 167, de coordenadas N 8.017.740,34m e E 354.932,91m; 45°23' e 54,64 m até o vértice 168, de coordenadas
N 8.017.778,98m e E 354.971,55m; 65°48' e 30,01 m até o vértice 169, de coordenadas N 8.017.791,48m e E 354.998,82m; 81°21' e
44,38 m até o vértice 170, de coordenadas N 8.017.798,48m e E 355.042,65m; 88°12' e 12,78 m até o vértice 171, de coordenadas
N 8.017.798,96m e E 355.055,40m; 88°20' e 12,75 m até o vértice 172, de coordenadas N 8.017.799,43m e E 355.068,15m; 78°28' e
82,48 m até o vértice 173, de coordenadas N 8.017.816,48m e E 355.148,83m; 88°57' e 44,36 m até o vértice 174, de coordenadas
N 8.017.817,62m e E 355.193,16m; 107°36' e 115,39 m até o vértice 175, de coordenadas N 8.017.783,52m e E 355.303,39m; 137°49'
e 95,74 m até o vértice 176, de coordenadas N 8.017.713,06m e E 355.368,17m; 168°19' e 97,63 m até o vértice 177, de coordenadas
N 8.017.617,60m e E 355.388,63m; 155°47' e 120,03 m até o vértice 178, de coordenadas N 8.017.508,50m e E 355.438,63m; 141°58'
e 32,63 m até o vértice 179, de coordenadas N 8.017.482,97m e E 355.458,90m; 125°01' e 69,00 m até o vértice 180, de coordenadas
N 8.017.443,79m e E 355.515,69m; 117°36' e 162,91 m até o vértice 181, de coordenadas N 8.017.369,33m e E 355.660,59m; 112°28'
e 44,40 m até o vértice 182, de coordenadas N 8.017.352,68m e E 355.701,71m; 149°40' e 47,87 m até o vértice 183, de coordenadas
N 8.017.311,54m e E 355.726,19m; 133°55' e 105,30 m até o vértice 184, de coordenadas N 8.017.239,04m e E 355.802,55m; 92°38'
e 17,32 m até o vértice 185, de coordenadas N 8.017.238,39m e E 355.819,85m; 131°48' e 36,52 m até o vértice 186, de coordenadas
N 8.017.214,23m e E 355.847,26m; 161°55' e 18,59 m até o vértice 187, de coordenadas N 8.017.196,59m e E 355.853,14m; 129°26'
e 66,39 m até o vértice 188, de coordenadas N 8.017.154,80m e E 355.904,70m; 111°38' e 68,61 m até o vértice 189, de coordenadas
N 8.017.129,98m e E 355.968,67m; 82°08' e 40,91 m até o vértice 190, de coordenadas N 8.017.135,86m e E 356.009,14m; 98°16' e
71,82 m até o vértice 191, de coordenadas N 8.017.126,06m e E 356.080,28m; 110°54' e 110,11 m até o vértice 192, de coordenadas
N 8.017.087,53m e E 356.183,41m; 111°17' e 111,78 m até o vértice 193, de coordenadas N 8.017.047,69m e E 356.287,84m; 107°36'
€ 92,93 m até o vértice 194, de coordenadas N 8.017.020,26m e E 356.376,61m; 99°06' e 134,06 m até o vértice 195, de coordenadas
N 8.017.000,02m e E 356.509,11m; 92°39' e 49,67 m até o vértice 196, de coordenadas N 8.016.998,06m e E 356.558,72m; 71°45' e
50,97 m até o vértice 197, de coordenadas N 8.017.014,38m e E 356.607,02m; 53°21' e 58,17 m até o vértice 198, de coordenadas
N 8.017.049,40m e E 356.653,43m; 61°00' e 52,39 m até o vértice 199, de coordenadas N 8.017.075,12m e E 356.699,05m; 40°07' e
50,05 m até o vértice 200, de coordenadas N 8.017.113,65m e E 356.731,03m; 341°58' e 8,28 m até o vértice 201, de coordenadas
N 8.017.121,49m e E 356.728,42m; 13°32' e 20,11 m até o vértice 202, de coordenadas N 8.017.141,08m e E 356.732,99m; 58°58' e
55,12 m até o vértice 203, de coordenadas N 8.017.169,82m e E 356.779,99m; 32°16' e 28,44 m até o vértice 204, de coordenadas
N 8.017.193,98m e E 356.795,00m; 47°18' e 96,53 m até o vértice 205, de coordenadas N 8.017.259,94m e E 356.865,49m; 50°52' e
101,59 m até o vértice 206, de coordenadas N 8.017.324,60m e E 356.943,82m; 355°24' e 15,08 m até o vértice 207, de coordenadas
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N 8.017.339,62m e E 356.942,51m; 19°52' e 11,77 m até o vértice 208, de coordenadas N 8.017.350,72m e E 356.946,43m; 12°19' e
12,68 m até o vértice 209, de coordenadas N 8.017.363,13m e E 356.949,04m; 350°50' e 43,07 m até o vértice 210, de coordenadas
N 8.017.405,58m e E 356.941,86m; 340°48' e 40,92 m até o vértice 211, de coordenadas N 8.017.444,11m e E 356.928,15m; 350°49'
e 47,03 m até o vértice 212, de coordenadas N 8.017.490,48m e E 356.920,32m; 359°00' e 25,49 m até o vértice 213, de coordenadas
N 8.017.515,95m e E 356.919,67m; 31°21' e 34,28 m até o vértice 214, de coordenadas N 8.017.545,34m e E 356.937,29m; 54°33' e
61,23 m até o vértice 215, de coordenadas N 8.017.581,22m e E 356.986,91m; 64°04' e 63,35 m até o vértice 216, de coordenadas
N 8.017.609,34m e E 357.043,68m; 50°28' e 46,81 m até o vértice 217, de coordenadas N 8.017.639,38m e E 357.079,58m; 42°19' e
43,00 m até o vértice 218, de coordenadas N 8.017.671,38m e E 357.108,30m; 40°04' e 119,66 m até o vértice 219, de coordenadas
N 8.017.763,47m e E 357.184,67m; 76°07' e 111,14 m até o vértice 220, de coordenadas N 8.017.790,90m e E 357.292,36m; 71°25'
e 106,34 m até o vértice 221, de coordenadas N 8.017.825,51m e E 357.392,88m; 67°16' e 63,18 m até o vértice 222, de coordenadas
N 8.017.850,33m e E 357.450,97m; 90°26' e 24,13 m até o vértice 223, de coordenadas N 8.017.850,33m e E 357.475,12m; 90°24' e
16,98 m até o vértice 224, de coordenadas N 8.017.850,33m e E 357.492,09m; 113°54' e 16,39 m até o vértice 225, de coordenadas
N 8.017.843,80m e E 357.507,11m; 115°26' e 64,83 m até o vértice 226, de coordenadas N 8.017.816,37m e E 357.565,85m; 121°04'
e 78,17 m até o vértice 227, de coordenadas N 8.017.776,53m e E 357.633,08m; 139°04' e 106,97 m até o vértice 228, de coordenadas
N 8.017.696,20m e E 357.703,73m; 114°56' e 73,19 m até o vértice 229, de coordenadas N 8.017.665,83m e E 357.770,31m; 121°39'
e 107,67 m até o vértice 230, de coordenadas N 8.017.609,99m e E 357.862,34m; 114°40' e 76,28 m até o vértice 231, de coordenadas
N 8.017.578,65m e E 357.931,86m; 112°41' e 198,94 m até o vértice 232, de coordenadas N 8.017.503,22m e E 358.115,92m; 107°59'
e 142,80 m até o vértice 233, de coordenadas N 8.017.460,11m e E 358.252,01m; 99°04' e 132,15 m até o vértice 234, de coordenadas
N 8.017.440,20m e E 358.382,63m; 54°32' e 147,70 m até o vértice 235, de coordenadas N 8.017.526,73m e E 358.502,32m; 59°17'
e 84,65 m até o vértice 236, de coordenadas N 8.017.570,48m e E 358.574,78m; 138°38' e 24,49 m até o vértice 237, de coordenadas
N 8.017.552,20m e E 358.591,09m; 142°04' e 35,82 m até o vértice 238, de coordenadas N 8.017.524,11m e E 358.613,29m; 122°12'
e 48,39 m até o vértice 239, de coordenadas N 8.017.498,64m e E 358.654,41m; 134°46' e 41,99 m até o vértice 240, de coordenadas
N 8.017.469,26m e E 358.684,43m; 151°43' e 23,11 m até o vértice 241, de coordenadas N 8.017.449,01m e E 358.695,53m; 172°58'
e 15,15 m até o vértice 242, de coordenadas N 8.017.433,99m e E 358.697,48m; 130°12' e 20,39 m até o vértice 243, de coordenadas
N 8.017.420,93m e E 358.713,15m; 125°12' e 38,93 m até o vértice 244, de coordenadas N 8.017.398,72m e E 358.745,13m; 119°59'
e 27,80 m até o vértice 245, de coordenadas N 8.017.385,01m e E 358.769,28m; 140°14' e 38,47 m até o vértice 246, de coordenadas
N 8.017.355,62m e E 358.794,09m; 130°14' e 35,70 m até o vértice 247, de coordenadas N 8.017.332,76m e E 358.821,50m; 160°20'
e 36,14 m até o vértice 248, de coordenadas N 8.017.298,80m e E 358.833,90m; 164°09' e 32,66 m até o vértice 249, de coordenadas
N 8.017.267,45m e E 358.843,04m; 161°15' e 47,72 m até o vértice 250, de coordenadas N 8.017.222,39m e E 358.858,70m; 158°58'
e 39,29 m até o vértice 251, de coordenadas N 8.017.185,82m e E 358.873,06m; 148°30' e 40,78 m até o vértice 252, de coordenadas
N 8.017.151,20m e E 358.894,60m; 149°29' e 49,50 m até o vértice 253, de coordenadas N 8.017.108,75m e E 358.920,06m; 115°15'
e 59,00 m até o vértice 254, de coordenadas N 8.017.083,94m e E 358.973,58m; 118°51' e 45,30 m até o vértice 255, de coordenadas
N 8.017.062,39m e E 359.013,40m; 144°16' e 21,02 m até o vértice 256, de coordenadas N 8.017.045,41m e E 359.025,80m; 100°36'
e 25,87 m até o vértice 257, de coordenadas N 8.017.040,83m e E 359.051,25m; 150°30' e 35,39 m até o vértice 258, de coordenadas
N 8.017.010,14m e E 359.068,88m; 152°56' e 16,95 m até o vértice 259, de coordenadas N 8.016.995,12m e E 359.076,71m; 124°03'
e 23,55 m até o vértice 260, de coordenadas N 8.016.982,06m e E 359.096,29m; 143°49' e 56,94 m até o vértice 261, de coordenadas
N 8.016.936,34m e E 359.130,23m; 137°08' e 31,41 m até o vértice 262, de coordenadas N 8.016.913,48m e E 359.151,77m; 121°00'
e 37,18 m até o vértice 263, de coordenadas N 8.016.894,54m e E 359.183,75m; 111°48' e 16,13 m até o vértice 264, de coordenadas
N 8.016.888,67m e E 359.198,77m; 182°52' e 19,39 m até o vértice 265, de coordenadas N 8.016.869,31m e E 359.197,96m; 168°09'
e 22,37 m até o vértice 266, de coordenadas N 8.016.847,43m e E 359.202,71m; 133°58' e 26,26 m até o vértice 267, de coordenadas
N 8.016.829,36m e E 359.221,73m; 112°36' e 22,16 m até o vértice 268, de coordenadas N 8.016.820,97m e E 359.242,23m; 154°40'
e 23,88 m até o vértice 269, de coordenadas N 8.016.799,48m e E 359.252,58m; 125°34' e 26,27 m até o vértice 270, de coordenadas
N 8.016.784,36m e E 359.274,07m; 110°58' e 45,17 m até o vértice 271, de coordenadas N 8.016.768,48m e E 359.316,33m; 122°41'
e 25,84 m até o vértice 272, de coordenadas N 8.016.754,68m e E 359.338,19m; 128°11' e 37,29 m até o vértice 273, de coordenadas
N 8.016.731,85m e E 359.367,67m; 159°57' e 55,83 m até o vértice 274, de coordenadas N 8.016.679,53m e E 359.387,16m; 151°22'
e 62,17 m até o vértice 275, de coordenadas N 8.016.625,17m e E 359.417,33m; 163°03' e 66,72 m até o vértice 276, de coordenadas
N 8.016.561,50m e E 359.437,23m; 158°36' e 47,19 m até o vértice 277, de coordenadas N 8.016.517,72m e E 359.454,74m; 151°12'
e 30,98 m até o vértice 278, de coordenadas N 8.016.490,66m e E 359.469,87m; 142°03' e 43,66 m até o vértice 279, de coordenadas
N 8.016.456,43m e E 359.496,93m; 148°58' e 33,58 m até o vértice 280, de coordenadas N 8.016.427,78m e E 359.514,44m; 155°26'
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e 28,97 m até o vértice 281, de coordenadas N 8.016.401,52m e E 359.526,67m; 149°57' e 44,50 m até o vértice 282, de coordenadas
N 8.016.363,18m e E 359.549,21m; 170°14' e 53,63 m até o vértice 283, de coordenadas N 8.016.310,40m e E 359.558,68m; 136°33'
e 32,52 m até o vértice 284, de coordenadas N 8.016.286,94m e E 359.581,22m; 145°31'e 29,16 m até o vértice 285, de coordenadas
N 8.016.263,04m e E 359.597,90m; 116°22' e 20,56 m até o vértice 286, de coordenadas N 8.016.254,02m e E 359.616,38m; 154°50'
e 48,03 m até o vértice 287, de coordenadas N 8.016.210,71m e E 359.637,12m; 144°28' e 22,29 m até o vértice 288, de coordenadas
N 8.016.192,67m e E 359.650,20m; 150°33' e 31,74 m até o vértice 289, de coordenadas N 8.016.165,15m e E 359.665,97m; 143°33'
e 47,35 m até o vértice 290, de coordenadas N 8.016.127,26m e E 359.694,38m; 143°54' e 58,36 m até o vértice 291, de coordenadas
N 8.016.080,35m e E 359.729,09m; 129°13' e 20,86 m até o vértice 292, de coordenadas N 8.016.067,27m e E 359.745,32m; 105°35'
e 65,56 m até o vértice 293, de coordenadas N 8.016.050,13m e E 359.808,60m; 79°04' e 51,73 m até o vértice 294, de coordenadas
N 8.016.060,28m e E 359.859,32m; 53°31' e 86,26 m até o vértice 295, de coordenadas N 8.016.112,04m e E 359.928,29m; 79°58' e
39,21 m até o vértice 296, de coordenadas N 8.016.119,14m e E 359.966,84m; 102°37' e 90,29 m até o vértice 297, de coordenadas
N 8.016.100,04m e E 360.055,09m; 116°09' e 66,23 m até o vértice 298, de coordenadas N 8.016.071,25m e E 360.114,71m; 133°10'
e 91,03 m até o vértice 299, de coordenadas N 8.016.009,45m e E 360.181,55m; 147°18' e 66,70 m até o vértice 300, de coordenadas
N 8.015.953,57m e E 360.217,94m; 106°58' e 98,00 m até o vértice 301, de coordenadas N 8.015.925,64m e E 360.311,86m; 113°18'
e 94,31 m até o vértice 302, de coordenadas N 8.015.888,94m e E 360.398,72m; 91°41' e 61,24 m até o vértice 303, de coordenadas
N 8.015.887,53m e E 360.459,93m; 65°45' e 70,16 m até o vértice 304, de coordenadas N 8.015.916,79m e E 360.523,68m; 66°51' e
101,58 m até o vértice 305, de coordenadas N 8.015.957,39m e E 360.616,80m; 60°50' e 68,71 m até o vértice 306, de coordenadas
N 8.015.991,28m e E 360.676,54m; 66°24' e 50,00 m até o vértice 307, de coordenadas N 8.016.011,61m e E 360.722,23m; 71°36' e
63,02 m até o vértice 308, de coordenadas N 8.016.031,94m e E 360.781,88m; 74°07' e 63,49 m até o vértice 309, de coordenadas
N 8.016.049,72m e E 360.842,80m; 65°57' e 61,35 m até o vértice 310, de coordenadas N 8.016.075,13m e E 360.898,65m; 79°46' e
62,02 m até o vértice 311, de coordenadas N 8.016.086,57m e E 360.959,57m; 102°36' e 48,04 m até o vértice 312, de coordenadas
N 8.016.076,40m e E 361.006,53m; 116°24' e 55,10 m até o vértice 313, de coordenadas N 8.016.052,26m e E 361.056,03m; 113°46'
e 70,48 m até o vértice 314, de coordenadas N 8.016.024,31m e E 361.120,75m; 112°46' e 46,69 m até o vértice 315, de coordenadas
N 8.016.006,53m e E 361.163,91m; 120°04' e 84,74 m até o vértice 316, de coordenadas N 8.015.964,60m e E 361.237,52m; 143°33'
e 101,62 m até o vértice 317, de coordenadas N 8.015.883,29m e E 361.298,44m; 169°39' e 312,99 m até o vértice 318, de
coordenadas N 8.015.575,84m e E 361.356,82m; 161°44' e 95,24 m até o vértice 319, de coordenadas N 8.015.485,63m e E
361.387,29m; 155°31' e 135,83 m até o vértice 320, de coordenadas N 8.015.362,40m e E 361.444,40m; 158°58' e 76,45 m até o
vértice 321, de coordenadas N 8.015.291,25m e E 361.472,32m; 125°21' e 82,09 m até o vértice 322, de coordenadas N
8.015.244,24m e E 361.539,59m; 127°26' e 103,37 m até o vértice 323, de coordenadas N 8.015.181,99m e E 361.622,09m; 136°01'
e 87,10 m até o vértice 324, de coordenadas N 8.015.119,74m e E 361.683,01m; 132°03' e 45,90 m até o vértice 325, de coordenadas
N 8.015.089,24m e E 361.717,28m; 106°39' e 31,73 m até o vértice 326, de coordenadas N 8.015.080,35m e E 361.747,74m; 75°40'
e 129,93 m até o vértice 327, de coordenadas N 8.015.113,38m e E 361.873,39m; 54°11' e 129,04 m até o vértice 328, de coordenadas
N 8.015.189,61m e E 361.977,46m; 73°49' e 97,99 m até o vértice 329, de coordenadas N 8.015.217,56m e E 362.071,38m; 63°50' e
59,63 m até o vértice 330, de coordenadas N 8.015.244,24m e E 362.124,69m; 60°57' e 183,63 m até o vértice 331, de coordenadas
N 8.015.334,45m e E 362.284,60m; 78°33' e 80,40 m até o vértice 332, de coordenadas N 8.015.350,96m e E 362.363,29m; 93°52' e
125,91 m até o vértice 333, de coordenadas N 8.015.343,34m e E 362.488,94m; 96°03' e 116,09 m até o vértice 334, de coordenadas
N 8.015.331,91m e E 362.604,44m; 100°52' e 118,75 m até o vértice 335, de coordenadas N 8.015.310,31m e E 362.721,21m; 112°06'
e 113,42 m até o vértice 336, de coordenadas N 8.015.268,38m e E 362.826,55m; 107°36' e 55,82 m até o vértice 337, de coordenadas
N 8.015.251,87m e E 362.879,86m; 101°21' e 170,85 m até o vértice 338, de coordenadas N 8.015.219,38m e E 363.047,57m; 64°48'
e 122,25 m até o vértice 339, de coordenadas N 8.015.272,19m e E 363.157,81m; 80°54' e 54,06 m até o vértice 340, de coordenadas
N 8.015.281,09m e E 363.211,12m; 121°10' e 28,92 m até o vértice 341, de coordenadas N 8.015.266,30m e E 363.235,95m; 71°56'
e 17,46 m até o vértice 342, de coordenadas N 8.015.271,83m e E 363.252,51m; 20°34' e 15,99 m até o vértice 343, de coordenadas
N 8.015.286,83m e E 363.258,03m; 83°19' e 12,71 m até o vértice 344, de coordenadas N 8.015.288,41m e E 363.270,65m; 133°40'
e 18,43 m até o vértice 345, de coordenadas N 8.015.275,77m e E 363.284,05m; 67°45' e 10,24 m até o vértice 346, de coordenadas
N 8.015.279,72m e E 363.293,52m; 26°57' e 17,66 m até o vértice 347, de coordenadas N 8.015.295,51m e E 363.301,41m; 96°07' e
15,86 m até o vértice 348, de coordenadas N 8.015.293,93m e E 363.317,18m; 31°18' e 13,82 m até o vértice 349, de coordenadas
N 8.015.305,77m e E 363.324,28m; 92°13' e 25,27 m até o vértice 350, de coordenadas N 8.015.304,98m e E 363.349,52m; 157°39'
e 16,26 m até o vértice 351, de coordenadas N 8.015.289,98m e E 363.355,82m; 105°58' e 49,95 m até o vértice 352, de coordenadas
N 8.015.276,56m e E 363.403,93m; 70°22' e 9,25 m até o vértice 353, de coordenadas N 8.015.279,72m e E 363.412,61m; 146°47' e
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11,39 m até o vértice 354, de coordenadas N 8.015.270,25m e E 363.418,92m; 225°22' e 6,70 m até o vértice 355, de coordenadas
N 8.015.265,51m e E 363.414,19m; 167°14' e 38,11 m até o vértice 356, de coordenadas N 8.015.228,41m e E 363.422,86m; 169°03'
e 12,09 m até o vértice 357, de coordenadas N 8.015.216,56m e E 363.425,23m; 192°56' e 14,58 m até o vértice 358, de coordenadas
N 8.015.202,35m e E 363.422,07m; 172°15' e 11,14 m até o vértice 359, de coordenadas N 8.015.191,30m e E 363.423,65m; 122°41'
e 17,76 m até o vértice 360, de coordenadas N 8.015.181,83m e E 363.438,64m; 131°25' e 15,66 m até o vértice 361, de coordenadas
N 8.015.171,56m e E 363.450,47m; 243°52' e 12,36 m até o vértice 362, de coordenadas N 8.015.166,04m e E 363.439,42m; 182°32'
e 41,85 m até o vértice 363, de coordenadas N 8.015.124,20m e E 363.437,85m; 209°22' e 99,32 m até o vértice 364, de coordenadas
N 8.015.037,35m e E 363.389,74m; 191°09' e 16,89 m até o vértice 365, de coordenadas N 8.015.020,77m e E 363.386,58m; 187°11'
e 33,37 m até o vértice 366, de coordenadas N 8.014.987,62m e E 363.382,64m; 143°59' e 18,62 m até o vértice 367, de coordenadas
N 8.014.972,62m e E 363.393,68m; 192°54' e 21,86 m até o vértice 368, de coordenadas N 8.014.951,30m e E 363.388,95m; 178°43'
e 27,65 m até o vértice 369, de coordenadas N 8.014.923,67m e E 363.389,74m; 227°07' e 36,87 m até o vértice 370, de coordenadas
N 8.014.898,41m e E 363.362,92m; 189°40' e 48,81 m até o vértice 371, de coordenadas N 8.014.850,25m e E 363.355,04m; 202°10'
e 25,50 m até o vértice 372, de coordenadas N 8.014.826,56m e E 363.345,57m; 160°40' e 20,98 m até o vértice 373, de coordenadas
N 8.014.806,83m e E 363.352,67m; 182°12' e 25,26 m até o vértice 374, de coordenadas N 8.014.781,56m e E 363.351,88m; 146°40'
e 11,41 m até o vértice 375, de coordenadas N 8.014.772,09m e E 363.358,19m; 106°49' e 27,94 m até o vértice 376, de coordenadas
N 8.014.764,20m e E 363.385,01m; 170°01' e 8,83 m até o vértice 377, de coordenadas N 8.014.755,51m e E 363.386,58m; 210°51'
e 15,54 m até o vértice 378, de coordenadas N 8.014.742,09m e E 363.378,70m; 155°09' e 16,60 m até o vértice 379, de coordenadas
N 8.014.727,09m e E 363.385,79m; 97°29' e 12,73 m até o vértice 380, de coordenadas N 8.014.725,51m e E 363.398,41m; 163°32'
e 27,22 m até o vértice 381, de coordenadas N 8.014.699,46m e E 363.406,30m; 109°10' e 95,80 m até o vértice 382, de coordenadas
N 8.014.668,67m e E 363.497,00m; 188°29' e 11,16 m até o vértice 383, de coordenadas N 8.014.657,62m e E 363.495,42m; 118°43'
e 23,29 m até o vértice 384, de coordenadas N 8.014.646,56m e E 363.515,93m; 141°28' e 26,37 m até o vértice 385, de coordenadas
N 8.014.626,04m e E 363.532,49m; 105°30' e 239,41 m até o vértice 386, de coordenadas N 8.014.563,67m e E 363.763,57m; 114°05'
e 27,56 m até o vértice 387, de coordenadas N 8.014.552,62m e E 363.788,81m; 139°35' e 130,37 m até o vértice 388, de coordenadas
N 8.014.453,93m e E 363.873,98m; 133°50' e 243,38 m até o vértice 389, de coordenadas N 8.014.286,57m e E 364.050,65m; 141°12'
e 61,15 m até o vértice 390, de coordenadas N 8.014.239,20m e E 364.089,29m; 158°06' e 33,30 m até o vértice 391, de coordenadas
N 8.014.208,41m e E 364.101,91m; 144°29' e 134,50 m até o vértice 392, de coordenadas N 8.014.099,46m e E 364.180,78m; 141°54'
93,83 m até o vértice 393, de coordenadas N 8.014.026,04m e E 364.239,14m; 135°25' e 136,17 m até o vértice 394, de coordenadas
N 8.013.929,72m e E 364.335,36m; 133°05' e 111,84 m até o vértice 395, de coordenadas N 8.013.853,90m e E 364.417,57m; 137°28'
e 237,18 m até o vértice 396, de coordenadas N 8.013.680,25m e E 364.579,06m; 151°25' e 8,12 m até o vértice 397, de coordenadas
N 8.013.673,14m e E 364.583,01m; 107°38' e 82,59 m até o vértice 398, de coordenadas N 8.013.648,67m e E 364.661,87m; 106°19'
e 198,53 m até o vértice 399, de coordenadas N 8.013.594,19m e E 364.852,74m; 107°17' e 130,27 m até o vértice 400, de
coordenadas N 8.013.556,30m e E 364.977,35m; 113°24' e 56,56 m até o vértice 401, de coordenadas N 8.013.534,19m e E
365.029,40m; 97°16' e 46,10 m até o vértice 402, de coordenadas N 8.013.528,67m e E 365.075,15m; 111°50' e 43,21 m até o vértice
403, de coordenadas N 8.013.512,88m e E 365.115,37m; 149°05' e 42,50 m até o vértice 404, de coordenadas N 8.013.476,56m e E
365.137,45m; 93°24' e 60,04 m até o vértice 405, de coordenadas N 8.013.473,40m e E 365.197,39m; 102°09' e 160,73 m até o
vértice 406, de coordenadas N 8.013.440,64m e E 365.354,74m; 96°03' e 23,61 m até o vértice 407, de coordenadas N 8.013.438,33m
e E 365.378,22m; 123°23' e 20,72 m até o vértice 408, de coordenadas N 8.013.427,04m e E 365.395,60m; 101°07' e 10,05 m até o
vértice 409, de coordenadas N 8.013.425,16m e E 365.405,47m; 12°12' e 11,54 m até o vértice 410, de coordenadas N 8.013.436,45m
e E 365.407,82m; 325°29' e 7,43 m até o vértice 411, de coordenadas N 8.013.442,56m e E 365.403,59m; 337°19' e 10,76 m até o
vértice 412, de coordenadas N 8.013.452,44m e E 365.399,36m; 65°40' e 6,72 m até o vértice 413, de coordenadas N 8.013.455,26m
e E 365.405,47m; 130°27' e 15,35 m até o vértice 414, de coordenadas N 8.013.445,38m e E 365.417,21m; 96°10' e 9,44 m até o
vértice 415, de coordenadas N 8.013.444,44m e E 365.426,61m; 73°52' e 29,89 m até o vértice 416, de coordenadas N 8.013.452,91m
e E 365.455,27m; 108°16' e 13,82 m até o vértice 417, de coordenadas N 8.013.448,68m e E 365.468,42m; 48°37' e 12,00 m até o
vértice 418, de coordenadas N 8.013.456,67m e E 365.477,35m; 113°35' e 14,29 m até o vértice 419, de coordenadas N
8.013.451,03m e E 365.490,50m; 138°43' e 22,66 m até o vértice 420, de coordenadas N 8.013.434,10m e E 365.505,54m; 90°30' e
7,03 m até o vértice 421, de coordenadas N 8.013.434,10m e E 365.512,59m; 16°44' e 11,75 m até o vértice 422, de coordenadas N
8.013.445,38m e E 365.515,87m; 04°51' e 11,82 m até o vértice 423, de coordenadas N 8.013.457,14m e E 365.516,81m; 98°17' e
10,44 m até o vértice 424, de coordenadas N 8.013.455,73m e E 365.527,15m; 46°54' e 12,33 m até o vértice 425, de coordenadas
N 8.013.464,20m e E 365.536,08m; 19°31' e 11,45 m até o vértice 426, de coordenadas N 8.013.475,01m e E 365.539,83m; 00°23' e
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12,70 m até o vértice 427, de coordenadas N 8.013.487,71m e E 365.539,83m; 83°56' e 25,06 m até o vértice 428, de coordenadas
N 8.013.490,53m e E 365.564,73m; 70°37' e 19,46 m até o vértice 429, de coordenadas N 8.013.497,12m e E 365.583,06m; 93°21' e
8,93 m até o vértice 430, de coordenadas N 8.013.496,64m e E 365.591,98m; 48°05' e 13,99 m até o vértice 431, de coordenadas N
8.013.506,05m e E 365.602,32m; 100°13' e 13,84 m até o vértice 432, de coordenadas N 8.013.503,70m e E 365.615,94m; 45°18' e
9,31 m até o vértice 433, de coordenadas N 8.013.510,28m e E 365.622,52m; 323°02' e 12,43 m até o vértice 434, de coordenadas
N 8.013.520,16m e E 365.614,99m; 08°14' e 13,76 m até o vértice 435, de coordenadas N 8.013.533,80m e E 365.616,87m; 110°04'
e 20,96 m até o vértice 436, de coordenadas N 8.013.526,74m e E 365.636,61m; 57°32' e 7,85 m até o vértice 437, de coordenadas
N 8.013.530,98m e E 365.643,18m; 00°20' e 9,87 m até o vértice 438, de coordenadas N 8.013.540,85m e E 365.643,18m; 35°37' e
29,35 m até o vértice 439, de coordenadas N 8.013.564,84m e E 365.660,10m; 115°40' e 9,86 m até o vértice 440, de coordenadas
N 8.013.560,61m e E 365.669,03m; 11°41' e 9,58 m até o vértice 441, de coordenadas N 8.013.570,02m e E 365.670,91m; 84°51' e
9,93 m até o vértice 442, de coordenadas N 8.013.570,96m e E 365.680,77m; 153°54' e 7,36 m até o vértice 443, de coordenadas N
8.013.564,37m e E 365.684,06m; 55°01' e 4,02 m até o vértice 444, de coordenadas N 8.013.566,72m e E 365.687,35m; 340°20' e
15,05 m até o vértice 445, de coordenadas N 8.013.580,83m e E 365.682,18m; 73°51' e 18,13 m até o vértice 446, de coordenadas
N 8.013.586,01m e E 365.699,57m; 131°56' e 5,66 m até o vértice 447, de coordenadas N 8.013.582,25m e E 365.703,80m; 72°25' e
16,79 m até o vértice 448, de coordenadas N 8.013.587,42m e E 365.719,77m; 17°39' e 14,26 m até o vértice 449, de coordenadas
N 8.013.601,06m e E 365.724,00m; 74°46' e 8,78 m até o vértice 450, de coordenadas N 8.013.603,41m e E 365.732,46m; 74°23' e
17,14 m até o vértice 451, de coordenadas N 8.013.608,12m e E 365.748,91m; 94°08' e 22,13 m até o vértice 452, de coordenadas
N 8.013.606,70m e E 365.770,99m; 81°39' e 15,67 m até o vértice 453, de coordenadas N 8.013.609,06m e E 365.786,50m; 65°36' e
13,47 m até o vértice 454, de coordenadas N 8.013.614,70m e E 365.798,71m; 49°22' e 14,31 m até o vértice 455, de coordenadas
N 8.013.624,11m e E 365.809,52m; 11°44' e 12,00 m até o vértice 456, de coordenadas N 8.013.635,87m e E 365.811,87m; 88°44' e
16,92 m até o vértice 457, de coordenadas N 8.013.636,34m e E 365.828,79m; 157°19' e 10,76 m até o vértice 458, de coordenadas
N 8.013.626,46m e E 365.833,01m; 98°30' e 13,30 m até o vértice 459, de coordenadas N 8.013.624,58m e E 365.846,17m; 143°49'
e 15,81 m até o vértice 460, de coordenadas N 8.013.611,88m e E 365.855,57m; 84°35' e 9,46 m até o vértice 461, de coordenadas
N 8.013.612,82m e E 365.864,97m; 37°08' e 7,02 m até o vértice 462, de coordenadas N 8.013.618,46m e E 365.869,19m; 137°26' e
18,62 m até o vértice 463, de coordenadas N 8.013.604,82m e E 365.881,88m; 104°20' e 5,83 m até o vértice 464, de coordenadas
N 8.013.603,41m e E 365.887,52m; 128°57' e 23,42 m até o vértice 465, de coordenadas N 8.013.588,83m e E 365.905,84m; 159°18'
e 19,65 m até o vértice 466, de coordenadas N 8.013.570,49m e E 365.912,89m; 99°38' e 17,61 m até o vértice 467, de coordenadas
N 8.013.567,66m e E 365.930,28m; 161°29' e 18,90 m até o vértice 468, de coordenadas N 8.013.549,79m e E 365.936,39m; 189°51'
e 8,58 m até o vértice 469, de coordenadas N 8.013.541,33m e E 365.934,98m; 120°38' e 13,03 m até o vértice 470, de coordenadas
N 8.013.534,74m e E 365.946,25m; 186°33' e 17,52 m até o vértice 471, de coordenadas N 8.013.517,34m e E 365.944,37m; 130°55'
e 8,68 m até o vértice 472, de coordenadas N 8.013.511,69m e E 365.950,95m; 47°42' e 8,31 m até o vértice 473, de coordenadas N
8.013.517,34m e E 365.957,06m; 111°06' e 22,62 m até o vértice 474, de coordenadas N 8.013.509,34m e E 365.978,21m; 171°57' e
12,82 m até o vértice 475, de coordenadas N 8.013.496,64m e E 365.980,09m; 125°11' e 7,42 m até o vértice 476, de coordenadas
N 8.013.492,41m e E 365.986,19m; 27°54' e 25,46 m até o vértice 477, de coordenadas N 8.013.514,99m e E 365.997,94m; 91°55' e
17,40 m até o vértice 478, de coordenadas N 8.013.514,52m e E 366.015,33m; 26°55' e 14,69 m até o vértice 479, de coordenadas
N 8.013.527,68m e E 366.021,90m; 50°20' e 19,03 m até o vértice 480, de coordenadas N 8.013.539,91m e E 366.036,47m; 77°14' e
22,69 m até o vértice 481, de coordenadas N 8.013.545,09m e E 366.058,55m; 143°31' e 9,40 m até o vértice 482, de coordenadas
N 8.013.537,56m e E 366.064,19m; 112°13' e 20,25 m até o vértice 483, de coordenadas N 8.013.530,04m e E 366.082,99m; 35°33'
e 19,58 m até o vértice 484, de coordenadas N 8.013.546,03m e E 366.094,27m; 125°43' e 41,50 m até o vértice 485, de coordenadas
N 8.013.522,04m e E 366.128,10m; 171°59' e 9,50 m até o vértice 486, de coordenadas N 8.013.512,63m e E 366.129,51m; 105°58'
e 21,00 m até o vértice 487, de coordenadas N 8.013.506,99m e E 366.149,71m; 160°30' e 11,02 m até o vértice 488, de coordenadas
N 8.013.496,64m e E 366.153,47m; 99°46' e 14,30 m até o vértice 489, de coordenadas N 8.013.494,29m e E 366.167,57m; 16°12' e
6,85 m até o vértice 490, de coordenadas N 8.013.500,88m e E 366.169,45m; 101°25' e 17,23 m até o vértice 491, de coordenadas
N 8.013.497,58m e E 366.186,36m; 129°54' e 14,04 m até o vértice 492, de coordenadas N 8.013.488,65m e E 366.197,17m; 123°04'
e 41,86 m até o vértice 493, de coordenadas N 8.013.466,07m e E 366.232,41m; 94°56' e 23,57 m até o vértice 494, de coordenadas
N 8.013.464,19m e E 366.255,90m; 115°48' e 19,77 m até o vértice 495, de coordenadas N 8.013.455,72m e E 366.273,76m; 102°54'
e 43,35 m até o vértice 496, de coordenadas N 8.013.446,31m e E 366.316,05m; 125°08' e 22,27 m até o vértice 497, de coordenadas
N 8.013.433,61m e E 366.334,37m; 163°23' e 11,32 m até o vértice 498, de coordenadas N 8.013.422,80m e E 366.337,66m; 87°27"
e 27,75 m até o vértice 499, de coordenadas N 8.013.424,21m e E 366.365,38m; 124°42'e 12,53 m até o vértice 500, de coordenadas
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N 8.013.417,15m e E 366.375,72m; 46°58' e 11,67 m até o vértice 501, de coordenadas N 8.013.425,15m e E 366.384,18m; 65°06' e
9,86 m até o vértice 502, de coordenadas N 8.013.429,38m e E 366.393,11m; 102°58' e 40,94 m até o vértice 503, de coordenadas
N 8.013.420,45m e E 366.433,05m; 142°54' e 7,71 m até o vértice 504, de coordenadas N 8.013.414,33m e E 366.437,74m; 251°20'
e 14,41 m até o vértice 505, de coordenadas N 8.013.409,63m e E 366.424,12m; 209°19' e 4,87 m até o vértice 506, de coordenadas
N 8.013.405,39m e E 366.421,77m; 119°33' e 13,46 m até o vértice 507, de coordenadas N 8.013.398,81m e E 366.433,52m; 187°48'
e 21,85 m até o vértice 508, de coordenadas N 8.013.377,17m e E 366.430,70m; 132°54' e 7,63 m até o vértice 509, de coordenadas
N 8.013.372,00m e E 366.436,34m; 43°12' e 8,98 m até o vértice 510, de coordenadas N 8.013.378,58m e E 366.442,44m; 126°53' e
13,47 m até o vértice 511, de coordenadas N 8.013.370,59m e E 366.453,25m; 187°49' e 21,82 m até o vértice 512, de coordenadas
N 8.013.348,95m e E 366.450,43m; 238°11' e 10,56 m até o vértice 513, de coordenadas N 8.013.343,31m e E 366.441,50m; 166°26'
e 7,78 m até o vértice 514, de coordenadas N 8.013.335,78m e E 366.443,38m; 125°56' e 36,41 m até o vértice 515, de coordenadas
N 8.013.314,62m e E 366.472,99m; 173°49' e 40,48 m até o vértice 516, de coordenadas N 8.013.274,40m e E 366.477,63m; 122°13'
e 48,14 m até o vértice 517, de coordenadas N 8.013.249,00m e E 366.518,50m; 131°51' e 63,96 m até o vértice 518, de coordenadas
N 8.013.206,67m e E 366.566,43m; 117°12' e 78,21 m até o vértice 519, de coordenadas N 8.013.171,39m e E 366.636,21m; 104°17"
e 64,61 m até o vértice 520, de coordenadas N 8.013.155,87m e E 366.698,94m; 103°13' e 57,13 m até o vértice 521, de coordenadas
N 8.013.143,17m e E 366.754,62m; 123°43' e 56,53 m até o vértice 522, de coordenadas N 8.013.112,13m e E 366.801,84m; 156°22'
e 50,20 m até o vértice 523, de coordenadas N 8.013.066,27m e E 366.822,28m; 152°27' e 78,26 m até o vértice 524, de coordenadas
N 8.012.997,13m e E 366.858,93m; 147°24' e 172,89 m até o vértice 525, de coordenadas N 8.012.852,14m e E 366.953,02m; 147°13'
e 131,49 m até o vértice 526, de coordenadas N 8.012.742,08m e E 367.024,91m; 156°36' e 157,31 m até o vértice 527, de
coordenadas N 8.012.598,15m e E 367.088,35m; 154°11' e 27,90 m até o vértice 528, de coordenadas N 8.012.573,11m e E
367.100,68m; 183°36' e 24,77 m até o vértice 529, de coordenadas N 8.012.548,41m e E 367.099,27m; 131°11' e 20,49 m até o
vértice 530, de coordenadas N 8.012.535,01m e E 367.114,78m; 164°01' e 12,50 m até o vértice 531, de coordenadas N
8.012.523,01m e E 367.118,30m; 121°29' e 22,84 m até o vértice 532, de coordenadas N 8.012.511,21m e E 367.137,86m; 164°52' e
24,36 m até o vértice 533, de coordenadas N 8.012.487,74m e E 367.144,38m; 107°31' e 9,60 m até o vértice 534, de coordenadas
N 8.012.484,92m e E 367.153,54m; 77°09' e 24,62 m até o vértice 535, de coordenadas N 8.012.490,56m e E 367.177,51m; 106°17"
e 25,66 m até o vértice 536, de coordenadas N 8.012.483,51m e E 367.202,17m; 80°17' e 20,06 m até o vértice 537, de coordenadas
N 8.012.487,03m e E 367.221,91m; 55°47' e 24,83 m até o vértice 538, de coordenadas N 8.012.501,14m e E 367.242,35m; 75°57' e
25,48 m até o vértice 539, de coordenadas N 8.012.507,49m e E 367.267,02m; 59°22' e 28,79 m até o vértice 540, de coordenadas
N 8.012.522,31m e E 367.291,69m; 108°49' e 22,29 m até o vértice 541, de coordenadas N 8.012.515,25m e E 367.312,83m; 110°22'
e 16,51 m até o vértice 542, de coordenadas N 8.012.509,61m e E 367.328,34m; 64°39' e 19,53 m até o vértice 543, de coordenadas
N 8.012.518,08m e E 367.345,96m; 125°26' e 17,23 m até o vértice 544, de coordenadas N 8.012.508,20m e E 367.360,05m; 90°20'
e 20,45 m até o vértice 545, de coordenadas N 8.012.508,20m e E 367.380,49m; 85°14' e 23,35 m até o vértice 546, de coordenadas
N 8.012.510,32m e E 367.403,75m; 151°35' e 16,08 m até o vértice 547, de coordenadas N 8.012.496,21m e E 367.411,50m; 140°12'
e 12,05 m até o vértice 548, de coordenadas N 8.012.487,03m e E 367.419,26m; 71°50' e 11,15 m até o vértice 549, de coordenadas
N 8.012.490,56m e E 367.429,83m; 62°55' e 19,86 m até o vértice 550, de coordenadas N 8.012.499,73m e E 367.447,45m; 99°30' e
22,14 m até o vértice 551, de coordenadas N 8.012.496,21m e E 367.469,30m; 90°23' e 22,57 m até o vértice 552, de coordenadas
N 8.012.496,21m e E 367.491,85m; 170°56' e 17,19 m até o vértice 553, de coordenadas N 8.012.479,27m e E 367.494,67m; 138°22'
e 18,96 m até o vértice 554, de coordenadas N 8.012.465,16m e E 367.507,36m; 102°56' e 19,50 m até o vértice 555, de coordenadas
N 8.012.460,93m e E 367.526,39m; 102°44' e 16,59 m até o vértice 556, de coordenadas N 8.012.457,40m e E 367.542,60m; 167°50'
e 12,99 m até o vértice 557, de coordenadas N 8.012.444,70m e E 367.545,42m; 84°33' e 34,73 m até o vértice 558, de coordenadas
N 8.012.448,23m e E 367.579,96m; 114°42' e 15,45 m até o vértice 559, de coordenadas N 8.012.441,88m e E 367.594,05m; 31°25'
e 12,36 m até o vértice 560, de coordenadas N 8.012.452,46m e E 367.600,40m; 77°39' e 6,48 m até o vértice 561, de coordenadas
N 8.012.453,87m e E 367.606,74m; 08°05' e 26,33 m até o vértice 562, de coordenadas N 8.012.479,98m e E 367.610,26m; 76°17' e
14,54 m até o vértice 563, de coordenadas N 8.012.483,51m e E 367.624,36m; 137°43' e 12,51 m até o vértice 564, de coordenadas
N 8.012.474,33m e E 367.632,82m; 79°51' e 7,86 m até o vértice 565, de coordenadas N 8.012.475,75m e E 367.640,57m; 153°52' e
9,49 m até o vértice 566, de coordenadas N 8.012.467,28m e E 367.644,80m; 90°18' e 11,30 m até o vértice 567, de coordenadas N
8.012.467,28m e E 367.656,08m; 87°44' e 14,81 m até o vértice 568, de coordenadas N 8.012.467,98m e E 367.670,88m; 37°03' e
10,59 m até o vértice 569, de coordenadas N 8.012.476,45m e E 367.677,22m; 137°57' e 11,51 m até o vértice 570, de coordenadas
N 8.012.467,98m e E 367.684,98m; 208°16' e 13,54 m até o vértice 571, de coordenadas N 8.012.455,99m e E 367.678,63m; 125°38'
e 14,66 m até o vértice 572, de coordenadas N 8.012.447,52m e E 367.690,61m; 115°26'e 11,66 m até o vértice 573, de coordenadas
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N 8.012.442,58m e E 367.701,19m; 41°06' e 6,49 m até o vértice 574, de coordenadas N 8.012.447,52m e E 367.705,42m; 97°09' e
17,76 m até o vértice 575, de coordenadas N 8.012.445,41m e E 367.723,04m; 114°08' e 19,25 m até o vértice 576, de coordenadas
N 8.012.437,65m e E 367.740,66m; 214°59' e 11,18 m até o vértice 577, de coordenadas N 8.012.428,47m e E 367.734,31m; 223°17'
e 13,47 m até o vértice 578, de coordenadas N 8.012.418,60m e E 367.725,15m; 225°09' e 5,97 m até o vértice 579, de coordenadas
N 8.012.414,36m e E 367.720,92m; 159°34' e 15,85 m até o vértice 580, de coordenadas N 8.012.399,55m e E 367.726,56m; 90°19'
e 21,15 m até o vértice 581, de coordenadas N 8.012.399,55m e E 367.747,70m; 90°32' e 9,86 m até o vértice 582, de coordenadas
N 8.012.399,55m e E 367.757,57m; 172°11' e 9,96 m até o vértice 583, de coordenadas N 8.012.389,67m e E 367.758,98m; 232°11'
e 12,59 m até o vértice 584, de coordenadas N 8.012.381,91m e E 367.749,11m; 189°45' e 12,85 m até o vértice 585, de coordenadas
N 8.012.369,21m e E 367.747,00m; 110°16' e 18,72 m até o vértice 586, de coordenadas N 8.012.362,86m e E 367.764,62m; 43°30'
e 15,47 m até o vértice 587, de coordenadas N 8.012.374,15m e E 367.775,19m; 154°48' e 17,97 m até o vértice 588, de coordenadas
N 8.012.357,92m e E 367.782,95m; 121°22' e 12,34 m até o vértice 589, de coordenadas N 8.012.351,57m e E 367.793,52m; 74°50'
e 13,17 m até o vértice 590, de coordenadas N 8.012.355,10m e E 367.806,21m; 97°52' e 16,37 m até o vértice 591, de coordenadas
N 8.012.352,98m e E 367.822,42m; 174°05' e 19,16 m até o vértice 592, de coordenadas N 8.012.333,93m e E 367.824,53m; 113°58'
e 12,33 m até o vértice 593, de coordenadas N 8.012.328,99m e E 367.835,81m; 118°19' e 13,54 m até o vértice 594, de coordenadas
N 8.012.322,64m e E 367.847,79m; 107°31' e 19,19 m até o vértice 595, de coordenadas N 8.012.317,00m e E 367.866,12m; 38°12'
e 16,08 m até o vértice 596, de coordenadas N 8.012.329,70m e E 367.875,98m; 135°21' e 14,95 m até o vértice 597, de coordenadas
N 8.012.319,12m e E 367.886,56m; 153°48' e 11,07 m até o vértice 598, de coordenadas N 8.012.309,24m e E 367.891,49m; 87°30'
e 14,11 m até o vértice 599, de coordenadas N 8.012.309,94m e E 367.905,59m; 148°46' e 10,79 m até o vértice 600, de coordenadas
N 8.012.300,77m e E 367.911,22m; 107°44' e 11,80 m até o vértice 601, de coordenadas N 8.012.297,24m e E 367.922,50m; 61°47"
e 8,85 m até o vértice 602, de coordenadas N 8.012.301,48m e E 367.930,25m; 79°03' e 17,98 m até o vértice 603, de coordenadas
N 8.012.305,00m e E 367.947,88m; 87°07' e 37,41 m até o vértice 604, de coordenadas N 8.012.307,12m e E 367.985,23m; 151°05'
e 12,96 m até o vértice 605, de coordenadas N 8.012.295,83m e E 367.991,57m; 66°25' e 20,83 m até o vértice 606, de coordenadas
N 8.012.304,30m e E 368.010,60m; 331°20' e 14,54 m até o vértice 607, de coordenadas N 8.012.317,00m e E 368.003,56m; 60°41'
e 11,37 m até o vértice 608, de coordenadas N 8.012.322,64m e E 368.013,42m; 113°01' e 18,32 m até o vértice 609, de coordenadas
N 8.012.315,59m e E 368.030,34m; 85°01' e 7,80 m até o vértice 610, de coordenadas N 8.012.316,29m e E 368.038,09m; 145°41' e
11,17 m até o vértice 611, de coordenadas N 8.012.307,12m e E 368.044,44m; 39°00' e 9,02 m até o vértice 612, de coordenadas N
8.012.314,18m e E 368.050,08m; 90°23' e 26,78 m até o vértice 613, de coordenadas N 8.012.314,18m e E 368.076,86m; 39°02' e
9,06 m até o vértice 614, de coordenadas N 8.012.321,23m e E 368.082,50m; 26°54' e 14,17 m até o vértice 615, de coordenadas N
8.012.333,93m e E 368.088,84m; 115°06' e 10,07 m até o vértice 616, de coordenadas N 8.012.329,70m e E 368.098,00m; 180°21' e
19,06 m até o vértice 617, de coordenadas N 8.012.310,65m e E 368.098,00m; 100°45' e 7,91 m até o vértice 618, de coordenadas
N 8.012.309,24m e E 368.105,76m; 30°51' e 18,01 m até o vértice 619, de coordenadas N 8.012.324,76m e E 368.114,92m; 76°55' e
15,22 m até o vértice 620, de coordenadas N 8.012.328,29m e E 368.129,72m; 349°43' e 26,56 m até o vértice 621, de coordenadas
N 8.012.354,39m e E 368.124,79m; 90°30' e 7,03 m até o vértice 622, de coordenadas N 8.012.354,39m e E 368.131,83m; 145°25' e
17,21 m até o vértice 623, de coordenadas N 8.012.340,28m e E 368.141,70m; 112°09' e 19,00 m até o vértice 624, de coordenadas
N 8.012.333,23m e E 368.159,32m; 27°01' e 4,73 m até o vértice 625, de coordenadas N 8.012.337,46m e E 368.161,44m; 47°34' e
38,42 m até o vértice 626, de coordenadas N 8.012.363,56m e E 368.189,63m; 109°59' e 20,95 m até o vértice 627, de coordenadas
N 8.012.356,51m e E 368.209,37m; 151°51' e 8,86 m até o vértice 628, de coordenadas N 8.012.348,75m e E 368.213,59m; 130°09'
e 11,01 m até o vértice 629, de coordenadas N 8.012.341,69m e E 368.222,05m; 70°47' e 10,47 m até o vértice 630, de coordenadas
N 8.012.345,22m e E 368.231,92m; 185°04' e 16,98 m até o vértice 631, de coordenadas N 8.012.328,29m e E 368.230,51m; 90°27"
e 7,74 m até o vértice 632, de coordenadas N 8.012.328,29m e E 368.238,26m; 40°36' e 12,03 m até o vértice 633, de coordenadas
N 8.012.337,46m e E 368.246,02m; 94°48' e 9,18 m até o vértice 634, de coordenadas N 8.012.336,75m e E 368.255,18m; 129°05' e
9,02 m até o vértice 635, de coordenadas N 8.012.331,11m e E 368.262,23m; 13°23' e 18,80 m até o vértice 636, de coordenadas N
8.012.349,45m e E 368.266,46m; 349°57' e 19,39 m até o vértice 637, de coordenadas N 8.012.368,50m e E 368.262,93m; 77°48' e
19,51 m até o vértice 638, de coordenadas N 8.012.372,74m e E 368.281,96m; 82°00' e 19,22 m até o vértice 639, de coordenadas
N 8.012.375,56m e E 368.300,99m; 97°27' e 22,73 m até o vértice 640, de coordenadas N 8.012.372,74m e E 368.323,55m; 17°29' e
19,18 m até o vértice 641, de coordenadas N 8.012.391,08m e E 368.329,19m; 302°26' e 19,94 m até o vértice 642, de coordenadas
N 8.012.401,66m e E 368.312,27m; 17°40' e 23,65 m até o vértice 643, de coordenadas N 8.012.424,24m e E 368.319,32m; 91°46' e
28,94 m até o vértice 644, de coordenadas N 8.012.423,54m e E 368.348,22m; 36°40' e 29,75 m até o vértice 645, de coordenadas
N 8.012.447,52m e E 368.365,84m; 135°24' e 15,93 m até o vértice 646, de coordenadas N 8.012.436,24m e E 368.377,11m; 135°20'
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e 8,00 m até o vértice 647, de coordenadas N 8.012.430,59m e E 368.382,75m; 09°54' e 4,28 m até o vértice 648, de coordenadas N
8.012.434,82m e E 368.383,46m; 333°56' e 7,90 m até o vértice 649, de coordenadas N 8.012.441,88m e E 368.379,93m; 80°54' e
21,42 m até o vértice 650, de coordenadas N 8.012.445,41m e E 368.401,08m; 126°26' e 19,20 m até o vértice 651, de coordenadas
N 8.012.434,12m e E 368.416,58m; 197°28' e 19,21 m até o vértice 652, de coordenadas N 8.012.415,77m e E 368.410,95m; 125°09'
e 19,76 m até o vértice 653, de coordenadas N 8.012.404,49m e E 368.427,16m; 66°57' e 51,45 m até o vértice 654, de coordenadas
N 8.012.424,95m e E 368.474,38m; 134°02' e 21,45 m até o vértice 655, de coordenadas N 8.012.410,13m e E 368.489,89m; 105°57"
e 13,19 m até o vértice 656, de coordenadas N 8.012.406,60m e E 368.502,57m; 152°01' e 19,25 m até o vértice 657, de coordenadas
N 8.012.389,67m e E 368.511,74m; 99°24' e 17,86 m até o vértice 658, de coordenadas N 8.012.386,85m e E 368.529,36m; 148°39'
e 17,42 m até o vértice 659, de coordenadas N 8.012.372,03m e E 368.538,52m; 126°01' e 18,19 m até o vértice 660, de coordenadas
N 8.012.361,45m e E 368.553,32m; 68°01' e 12,98 m até o vértice 661, de coordenadas N 8.012.366,39m e E 368.565,30m; 135°26'
e 11,95 m até o vértice 662, de coordenadas N 8.012.357,92m e E 368.573,76m; 139°49' e 19,52 m até o vértice 663, de coordenadas
N 8.012.343,10m e E 368.586,45m; 119°08' e 16,10 m até o vértice 664, de coordenadas N 8.012.335,34m e E 368.600,54m; 204°01'
e 12,35 m até o vértice 665, de coordenadas N 8.012.324,05m e E 368.595,61m; 137°25' e 13,48 m até o vértice 666, de coordenadas
N 8.012.314,18m e E 368.604,77m; 149°29' e 12,35 m até o vértice 667, de coordenadas N 8.012.303,59m e E 368.611,12m; 196°50'
e 12,49 m até o vértice 668, de coordenadas N 8.012.291,60m e E 368.607,59m; 135°25' e 15,97 m até o vértice 669, de coordenadas
N 8.012.280,31m e E 368.618,87m; 132°51' e 11,48 m até o vértice 670, de coordenadas N 8.012.272,55m e E 368.627,33m; 62°28'
e 13,57 m até o vértice 671, de coordenadas N 8.012.278,90m e E 368.639,31m; 130°17' e 5,52 m até o vértice 672, de coordenadas
N 8.012.275,37m e E 368.643,54m; 191°16' e 18,65 m até o vértice 673, de coordenadas N 8.012.257,03m e E 368.640,01m; 203°59'
e 24,67 m até o vértice 674, de coordenadas N 8.012.234,45m e E 368.630,15m; 160°40' e 10,49 m até o vértice 675, de coordenadas
N 8.012.224,57m e E 368.633,67m; 111°24' e 19,63 m até o vértice 676, de coordenadas N 8.012.217,52m e E 368.652,00m; 176°41'
e 21,93 m até o vértice 677, de coordenadas N 8.012.195,65m e E 368.653,41m; 113°36' e 16,12 m até o vértice 678, de coordenadas
N 8.012.189,30m e E 368.668,21m; 87°40' e 29,62 m até o vértice 679, de coordenadas N 8.012.190,71m e E 368.697,81m; 109°16'
e 26,09 m até o vértice 680, de coordenadas N 8.012.182,24m e E 368.722,48m; 118°44' e 20,84 m até o vértice 681, de coordenadas
N 8.012.172,36m e E 368.740,80m; 83°03' e 27,71 m até o vértice 682, de coordenadas N 8.012.175,89m e E 368.768,29m; 99°39' e
35,01 m até o vértice 683, de coordenadas N 8.012.170,25m e E 368.802,83m; 94°18' e 20,48 m até o vértice 684, de coordenadas
N 8.012.168,84m e E 368.823,27m; 75°26' e 21,89 m até o vértice 685, de coordenadas N 8.012.174,48m e E 368.844,41m; 98°24' e
40,60 m até o vértice 686, de coordenadas N 8.012.168,84m e E 368.884,59m; 78°49' e 38,84 m até o vértice 687, de coordenadas
N 8.012.176,60m e E 368.922,65m; 81°19' e 35,68 m até o vértice 688, de coordenadas N 8.012.182,24m e E 368.957,89m; 67°08' e
48,34 m até o vértice 689, de coordenadas N 8.012.201,29m e E 369.002,30m; 61°01' e 38,84 m até o vértice 690, de coordenadas
N 8.012.220,34m e E 369.036,13m; 80°09' e 43,69 m até o vértice 691, de coordenadas N 8.012.228,10m e E 369.079,12m; 81°44' e
79,86 m até o vértice 692, de coordenadas N 8.012.240,10m e E 369.158,06m; 89°31' e 47,93 m até o vértice 693, de coordenadas
N 8.012.240,80m e E 369.205,99m; 135°13' e 162,09 m até o vértice 694, de coordenadas N 8.012.126,50m e E 369.320,88m; 134°16'
e 125,21 m até o vértice 695, de coordenadas N 8.012.039,72m e E 369.411,09m; 145°17' e 133,67 m até o vértice 696, de
coordenadas N 8.011.930,36m e E 369.487,92m; 120°05' e 296,23 m até o vértice 697, de coordenadas N 8.011.783,61m e E
369.745,18m; 86°42' e 55,11 m até o vértice 698, de coordenadas N 8.011.787,14m e E 369.800,16m; 94°22' e 161,82 m até o vértice
699, de coordenadas N 8.011.775,85m e E 369.961,56m; 98°25' e 280,59 m até o vértice 700, de coordenadas N 8.011.736,59m e E
370.239,32m; 93°55' e 157,04 m até o vértice 701, de coordenadas N 8.011.726,85m e E 370.396,03m; 141°43' e 18,72 m até o
vértice 702, de coordenadas N 8.011.712,23m e E 370.407,71m; 105°47' e 110,07 m até o vértice 703, de coordenadas N
8.011.683,00m e E 370.513,80m; 102°19' e 51,74 m até o vértice 704, de coordenadas N 8.011.672,29m e E 370.564,41m; 120°47' e
32,74 m até o vértice 705, de coordenadas N 8.011.655,72m e E 370.592,64m; 135°50' e 2,96 m até o vértice 706, de coordenadas
N 8.011.653,63m e E 370.594,73m; 122°45' e 662,74 m até o vértice 707, de coordenadas N 8.011.298,82m e E 371.154,34m; 125°24'
e 522,08 m até o vértice 708, de coordenadas N 8.010.999,21m e E 371.581,76m; 123°45' e 2.329,79 m até o vértice 709, de
coordenadas N 8.009.717,67m e E 373.526,87m; 123°39' e 2.850,40 m até o vértice 710, de coordenadas N 8.008.153,50m e E
375.909,08m; 123°45' e 4.808,21 m até o vértice 711, de coordenadas N 8.005.507,87m e E 379.922,74m; 124°06' e 1.873,99 m até
o vértice 712, de coordenadas N 8.004.466,84m e E 381.480,49m; 125°35' e 875,50 m até o vértice 713, de coordenadas N
8.003.961,73m e E 382.195,31m; 125°11' e 4.468,61 m até o vértice 714, de coordenadas N 8.001.409,13m e E 385.861,85m; 123°54'
e 1.288,65 m até o vértice 715, de coordenadas N 8.000.696,57m e E 386.935,20m; 123°52' e 651,86 m até o vértice 716, de
coordenadas N 8.000.336,49m e E 387.478,39m; 123°52' e 1.507,61 m até o vértice 717, de coordenadas N 7.999.503,70m e E
388.734,65m; 123°45' e 1.105,37 m até o vértice 718, de coordenadas N 7.998.894,87m e E 389.656,92m; 124°24' e 3.039,07 m até
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o vértice 719, de coordenadas N 7.997.192,39m e E 392.173,44m; 124°08' e 1.933,02 m até o vértice 720, de coordenadas N
7.996.116,78m e E 393.778,96m; 123°36' e 3.003,45 m até o vértice 721, de coordenadas N 7.994.468,41m e E 396.288,71m; 123°03'
e 8.663,66 m até o vértice 722, de coordenadas N 7.989.783,34m e E 403.573,44m; 107°33' e 9,37 m até o vértice 723, de
coordenadas N 7.989.780,55m e E 403.582,41m; 115°42' e 14,38 m até o vértice 724, de coordenadas N 7.989.774,36m e E
403.595,40m; 121°39' e 14,88 m até o vértice 725, de coordenadas N 7.989.766,63m e E 403.608,08m; 75°27' e 7,10 m até o vértice
726, de coordenadas N 7.989.768,45m e E 403.614,95m; 124°16' e 6,12 m até o vértice 727, de coordenadas N 7.989.765,02m e E
403.620,02m; 134°38' e 48,53 m até o vértice 728, de coordenadas N 7.989.731,10m e E 403.654,70m; 123°21' e 94,57 m até o
vértice 729, de coordenadas N 7.989.679,54m e E 403.733,93m; 122°01' e 291,67 m até o vértice 730, de coordenadas N
7.989.526,14m e E 403.981,93m; 123°28' e 738,99 m até o vértice 731, de coordenadas N 7.989.121,78m e E 404.600,21m; 123°31'
e 608,59 m até o vértice 732, de coordenadas N 7.988.788,24m e E 405.109,05m; 123°12' e 1.564,26 m até o vértice 733, de
coordenadas N 7.987.938,13m e E 406.421,60m; 122°32' e 959,26 m até o vértice 734, de coordenadas N 7.987.426,10m e E
407.232,47m; 123°52' e 1.346,45 m até o vértice 735, de coordenadas N 7.986.681,11m e E 408.353,55m; 122°47' € 918,58 m até o
vértice 736, de coordenadas N 7.986.187,46m e E 409.127,90m; 123°18' e 1.038,88 m até o vértice 737, de coordenadas N
7.985.621,14m e E 409.998,49m; 123°32' e 2.017,50 m até o vértice 738, de coordenadas N 7.984.514,54m e E 411.684,67m; 123°42'
e 864,64 m até o vértice 739, de coordenadas N 7.984.038,21m e E 412.405,97m; 122°32' e 822,49 m até o vértice 740, de
coordenadas N 7.983.598,98m e E 413.101,07m; 125°16' e 3.183,60 m até o vértice 741, de coordenadas N 7.981.772,51m e E
415.707,41m; 117°14' e 1.010,35 m até o vértice 742, de coordenadas N 7.981.314,07m e E 416.607,40m; 121°17' e 846,94 m até o
vértice 743, de coordenadas N 7.980.877,46m e E 417.332,84m; 124°38' e 251,29 m até o vértice 744, de coordenadas N
7.980.735,56m e E 417.540,11m; 127°19' e 307,80 m até o vértice 745, de coordenadas N 7.980.550,00m e E 417.785,56m; 123°57'
e 393,52 m até o vértice 746, de coordenadas N 7.980.331,70m e E 418.112,83m; 122°44' e 2.229,55 m até o vértice 747, de
coordenadas N 7.979.134,23m e E 419.992,68m; 123°20' e 1.879,50 m até o vértice 748, de coordenadas N 7.978.108,03m e E
421.566,58m; 122°56' e 1.137,92 m até o vértice 749, de coordenadas N 7.977.493,43m e E 422.523,79m; 123°35' e 2.081,62 m até
o vértice 750, de coordenadas N 7.976.348,97m e E 424.261,78m; 123°22' e 2.401,09 m até o vértice 751, de coordenadas N
7.975.036,33m e E 426.271,33m; 130°26' e 366,86 m até o vértice 752, de coordenadas N 7.974.799,48m e E 426.551,33m; 119°33'
e 230,56 m até o vértice 753, de coordenadas N 7.974.686,54m e E 426.752,26m; 108°13' e 182,84 m até o vértice 754, de
coordenadas N 7.974.630,06m e E 426.926,10m; 133°57' e 143,79 m até o vértice 755, de coordenadas N 7.974.530,67m e E
427.029,95m; 134°50' e 231,64 m até o vértice 756, de coordenadas N 7.974.368,03m e E 427.194,76m; 127°06' e 79,05 m até o
vértice 757, de coordenadas N 7.974.320,59m e E 427.257,97m; 106°43' e 212,92 m até o vértice 758, de coordenadas N
7.974.260,10m e E 427.462,03m; 97°13' e 99,78 m até o vértice 759, de coordenadas N 7.974.247,94m e E 427.561,04m; 97°13' e
30,81 m até o vértice 760, de coordenadas N 7.974.244,18m e E 427.591,62m; 108°08' e 81,27 m até o vértice 761, de coordenadas
N 7.974.219,17m e E 427.668,91m; 113°33' e 126,31 m até o vértice 762, de coordenadas N 7.974.169,16m e E 427.784,86m; 131°25'
e 134,04 m até o vértice 763, de coordenadas N 7.974.080,88m e E 427.885,66m; 130°13' e 93,35 m até o vértice 764, de coordenadas
N 7.974.020,89m e E 427.957,12m; 118°01' e 107,75 m até o vértice 765, de coordenadas N 7.973.970,61m e E 428.052,39m; 117°26'
e 69,45 m até o vértice 766, de coordenadas N 7.973.938,85m e E 428.114,14m; 107°16'e 121,71 m até o vértice 767, de coordenadas
N 7.973.903,17m e E 428.230,45m; 97°38' e 105,50 m até o vértice 768, de coordenadas N 7.973.889,53m e E 428.335,03m; 70°16'
e 26,61 m até o vértice 769, de coordenadas N 7.973.898,62m e E 428.360,03m; 83°15' e 87,64 m até o vértice 770, de coordenadas
N 7.973.909,22m e E 428.447,01m; 101°06' e 56,05 m até o vértice 771, de coordenadas N 7.973.898,64m e E 428.502,01m; 97°59'
e 93,97 m até o vértice 772, de coordenadas N 7.973.885,94m e E 428.595,10m; 129°38' e 46,60 m até o vértice 773, de coordenadas
N 7.973.856,33m e E 428.631,06m; 144°40' e 72,84 m até o vértice 774, de coordenadas N 7.973.797,09m e E 428.673,37m; 141°08'
e 43,63 m até o vértice 775, de coordenadas N 7.973.763,24m e E 428.700,88m; 131°05' e 42,00 m até o vértice 776, de coordenadas
N 7.973.735,74m e E 428.732,61m; 126°06' e 59,83 m até o vértice 777, de coordenadas N 7.973.700,67m e E 428.781,05m; 134°22'
e 41,82 m até o vértice 778, de coordenadas N 7.973.671,56m e E 428.811,04m; 123°40' e 65,59 m até o vértice 779, de coordenadas
N 7.973.635,39m e E 428.865,74m; 131°30' e 48,15 m até o vértice 780, de coordenadas N 7.973.603,63m e E 428.901,91m; 171°44'
e 167,70 m até o vértice 781, de coordenadas N 7.973.437,79m e E 428.926,61m; 174°25' e 140,16 m até o vértice 782, de
coordenadas N 7.973.298,41m e E 428.940,72m; 162°24' e 51,90 m até o vértice 783, de coordenadas N 7.973.249,01m e E
428.956,60m; 70°28' e 49,69 m até o vértice 784, de coordenadas N 7.973.265,77m e E 429.003,35m; 25°20' e 62,36 m até o vértice
785, de coordenadas N 7.973.322,23m e E 429.029,82m; 134°18' e 71,65 m até o vértice 786, de coordenadas N 7.973.272,36m e E
429.081,26m; 180°12' e 42,06 m até o vértice 787, de coordenadas N 7.973.230,34m e E 429.081,26m; 149°07' e 56,92 m até o
vértice 788, de coordenadas N 7.973.181,60m e E 429.110,66m; 95°58' e 66,72 m até o vértice 789, de coordenadas N 7.973.174,88m
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e E 429.177,00m; 61°16' e 81,61 m até o vértice 790, de coordenadas N 7.973.214,38m e E 429.248,39m; 102°01' e 36,90 m até o
vértice 791, de coordenadas N 7.973.206,81m e E 429.284,50m; 127°48' e 27,58 m até o vértice 792, de coordenadas N
7.973.190,01m e E 429.306,34m; 173°51' e 30,43 m até o vértice 793, de coordenadas N 7.973.159,76m e E 429.309,70m; 163°03' e
36,96 m até o vértice 794, de coordenadas N 7.973.124,46m e E 429.320,62m; 159°22' e 37,78 m até o vértice 795, de coordenadas
N 7.973.089,17m e E 429.334,05m; 137°25' e 30,94 m até o vértice 796, de coordenadas N 7.973.066,48m e E 429.355,05m; 84°46'
e 35,44 m até o vértice 797, de coordenadas N 7.973.069,84m e E 429.390,32m; 60°41' e 44,41 m até o vértice 798, de coordenadas
N 7.973.091,69m e E 429.428,96m; 49°49' e 49,08 m até o vértice 799, de coordenadas N 7.973.123,48m e E 429.466,34m; 331°49'
e 33,52 m até o vértice 800, de coordenadas N 7.973.152,96m e E 429.450,41m; 352°06' e 16,89 m até o vértice 801, de coordenadas
N 7.973.169,69m e E 429.448,02m; 40°47' e 14,70 m até o vértice 802, de coordenadas N 7.973.180,85m e E 429.457,58m; 23°07' e
22,50 m até o vértice 803, de coordenadas N 7.973.201,56m e E 429.466,34m; 109°04' e 32,00 m até o vértice 804, de coordenadas
N 7.973.191,21m e E 429.496,60m; 98°35' e 27,38 m até o vértice 805, de coordenadas N 7.973.187,22m e E 429.523,67m; 103°36'
e 85,98 m até o vértice 806, de coordenadas N 7.973.167,30m e E 429.607,29m; 55°17' e 127,05 m até o vértice 807, de coordenadas
N 7.973.240,01m e E 429.711,43m; 135°17' e 17,82 m até o vértice 808, de coordenadas N 7.973.227,41m e E 429.724,02m; 94°00'
e 18,93 m até o vértice 809, de coordenadas N 7.973.226,15m e E 429.742,91m; 93°44' e 20,22 m até o vértice 810, de coordenadas
N 7.973.224,89m e E 429.763,06m; 170°45' e 23,02 m até o vértice 811, de coordenadas N 7.973.202,21m e E 429.766,84m; 147°55'
e 28,30 m até o vértice 812, de coordenadas N 7.973.178,27m e E 429.781,95m; 151°47' e 21,18 m até o vértice 813, de coordenadas
N 7.973.159,66m e E 429.792,03m; 151°46' e 13,22 m até o vértice 814, de coordenadas N 7.973.148,03m e E 429.798,33m; 176°16'
e 36,63 m até o vértice 815, de coordenadas N 7.973.111,49m e E 429.800,84m; 195°49' e 32,72 m até o vértice 816, de coordenadas
N 7.973.079,98m e E 429.792,03m; 182°50' e 27,77 m até o vértice 817, de coordenadas N 7.973.052,26m e E 429.790,77m; 155°54'
e 42,87 m até o vértice 818, de coordenadas N 7.973.013,20m e E 429.808,40m; 156°32' e 47,66 m até o vértice 819, de coordenadas
N 7.972.969,56m e E 429.827,51m; 184°47' e 28,08 m até o vértice 820, de coordenadas N 7.972.941,59m e E 429.825,27m; 230°42'
e 24,66 m até o vértice 821, de coordenadas N 7.972.925,92m e E 429.806,26m; 263°40' e 29,28 m até o vértice 822, de coordenadas
N 7.972.922,57m e E 429.777,18m; 221°22' e 23,81 m até o vértice 823, de coordenadas N 7.972.904,66m e E 429.761,52m; 187°00"
e 28,19 m até o vértice 824, de coordenadas N 7.972.876,69m e E 429.758,17m; 187°55' e 41,78 m até o vértice 825, de coordenadas
N 7.972.835,28m e E 429.752,58m; 210°09' e 33,60 m até o vértice 826, de coordenadas N 7.972.806,19m e E 429.735,80m; 254°47"
e 33,65 m até o vértice 827, de coordenadas N 7.972.797,24m e E 429.703,37m; 285°37' e 33,66 m até o vértice 828, de coordenadas
N 7.972.806,19m e E 429.670,94m; 241°45' e 30,53 m até o vértice 829, de coordenadas N 7.972.791,64m e E 429.644,09m; 241°07'
e 34,57 m até o vértice 830, de coordenadas N 7.972.774,86m e E 429.613,90m; 247°00' e 34,10 m até o vértice 831, de coordenadas
N 7.972.761,43m e E 429.582,58m; 300°14' e 33,58 m até o vértice 832, de coordenadas N 7.972.778,21m e E 429.553,51m; 327°13'
e 26,69 m até o vértice 833, de coordenadas N 7.972.800,59m e E 429.538,97m; 285°26' e 25,53 m até o vértice 834, de coordenadas
N 7.972.807,31m e E 429.514,36m; 262°20' e 32,74 m até o vértice 835, de coordenadas N 7.972.802,83m e E 429.481,93m; 243°39'
e 40,04 m até o vértice 836, de coordenadas N 7.972.784,93m e E 429.446,14m; 196°23' e 36,12 m até o vértice 837, de coordenadas
N 7.972.750,24m e E 429.436,08m; 196°53' e 35,06 m até o vértice 838, de coordenadas N 7.972.716,67m e E 429.426,01m; 183°40'
e 37,03 m até o vértice 839, de coordenadas N 7.972.679,74m e E 429.423,77m; 246°25' e 41,58 m até o vértice 840, de coordenadas
N 7.972.662,95m e E 429.385,75m; 251°45' e 49,52 m até o vértice 841, de coordenadas N 7.972.647,29m e E 429.338,78m; 212°29'
e 25,15 m até o vértice 842, de coordenadas N 7.972.626,03m e E 429.325,36m; 150°28' e 18,05 m até o vértice 843, de coordenadas
N 7.972.610,36m e E 429.334,30m; 152°16' e 40,57 m até o vértice 844, de coordenadas N 7.972.574,55m e E 429.353,32m; 153°39'
e 42,54 m até o vértice 845, de coordenadas N 7.972.536,51m e E 429.372,33m; 153°38' e 27,52 m até o vértice 846, de coordenadas
N 7.972.511,89m e E 429.384,63m; 116°48' e 27,54 m até o vértice 847, de coordenadas N 7.972.499,58m e E 429.409,24m; 83°48'
e 20,26 m até o vértice 848, de coordenadas N 7.972.501,82m e E 429.429,37m; 43°13' e 45,91 m até o vértice 849, de coordenadas
N 7.972.535,39m e E 429.460,68m; 48°50' e 37,28 m até o vértice 850, de coordenadas N 7.972.560,01m e E 429.488,64m; 76°42' e
28,75 m até o vértice 851, de coordenadas N 7.972.566,72m e E 429.516,60m; 125°26' e 23,28 m até o vértice 852, de coordenadas
N 7.972.553,29m e E 429.535,61m; 160°55' e 23,72 m até o vértice 853, de coordenadas N 7.972.530,91m e E 429.543,44m; 191°28'
e 17,13 m até o vértice 854, de coordenadas N 7.972.514,13m e E 429.540,09m; 203°24' e 25,56 m até o vértice 855, de coordenadas
N 7.972.490,63m e E 429.530,02m; 182°31' e 28,01 m até o vértice 856, de coordenadas N 7.972.462,65m e E 429.528,90m; 145°23'
e 31,38 m até o vértice 857, de coordenadas N 7.972.436,91m e E 429.546,80m; 127°48' e 36,72 m até o vértice 858, de coordenadas
N 7.972.414,53m e E 429.575,87m; 158°52' e 27,62 m até o vértice 859, de coordenadas N 7.972.388,80m e E 429.585,94m; 208°16'
e 19,03 m até o vértice 860, de coordenadas N 7.972.372,01m e E 429.576,99m; 250°55' e 23,70 m até o vértice 861, de coordenadas
N 7.972.364,18m e E 429.554,62m; 279°37' e 27,22 m até o vértice 862, de coordenadas N 7.972.368,65m e E 429.527,78m; 278°22'
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e 31,64 m até o vértice 863, de coordenadas N 7.972.373,13m e E 429.496,47m; 258°25' e 27,42 m até o vértice 864, de coordenadas
N 7.972.367,53m e E 429.469,63m; 188°30' e 58,32 m até o vértice 865, de coordenadas N 7.972.309,84m e E 429.461,20m; 158°56'
19,21 m até o vértice 866, de coordenadas N 7.972.291,94m e E 429.468,16m; 130°07' e 18,13 m até o vértice 867, de coordenadas
N 7.972.280,33m e E 429.482,08m; 120°39' e 28,09 m até o vértice 868, de coordenadas N 7.972.266,08m e E 429.506,27m; 132°33'
e 50,23 m até o vértice 869, de coordenadas N 7.972.232,26m e E 429.543,38m; 165°37' e 23,65 m até o vértice 870, de coordenadas
N 7.972.209,38m e E 429.549,34m; 190°48' e 21,60 m até o vértice 871, de coordenadas N 7.972.188,16m e E 429.545,37m; 211°09'
e 23,21 m até o vértice 872, de coordenadas N 7.972.168,27m e E 429.533,44m; 216°48' e 28,91 m até o vértice 873, de coordenadas
N 7.972.145,06m e E 429.516,21m; 233°30' e 24,40 m até o vértice 874, de coordenadas N 7.972.130,47m e E 429.496,66m; 238°34'
e 17,10 m até o vértice 875, de coordenadas N 7.972.121,52m e E 429.482,08m; 267°08' e 12,29 m até o vértice 876, de coordenadas
N 7.972.120,85m e E 429.469,81m; 328°56' e 10,87 m até o vértice 877, de coordenadas N 7.972.130,14m e E 429.464,18m; 352°21'
e 19,42 m até o vértice 878, de coordenadas N 7.972.149,37m e E 429.461,53m; 321°56' e 16,05 m até o vértice 879, de coordenadas
N 7.972.161,97m e E 429.451,59m; 303°09' e 13,43 m até o vértice 880, de coordenadas N 7.972.169,29m e E 429.440,32m; 246°55'
e 10,12 m até o vértice 881, de coordenadas N 7.972.165,28m e E 429.431,04m; 244°54' e 13,20 m até o vértice 882, de coordenadas
N 7.972.159,65m e E 429.419,11m; 209°05' e 27,83 m até o vértice 883, de coordenadas N 7.972.135,27m e E 429.405,66m; 201°16'
e 20,06 m até o vértice 884, de coordenadas N 7.972.116,56m e E 429.398,46m; 227°27' e 25,47 m até o vértice 885, de coordenadas
N 7.972.099,29m e E 429.379,77m; 237°06' e 19,76 m até o vértice 886, de coordenadas N 7.972.088,50m e E 429.363,22m; 222°29'
e 21,39 m até o vértice 887, de coordenadas N 7.972.072,67m e E 429.348,84m; 170°13' e 12,45 m até o vértice 888, de coordenadas
N 7.972.060,43m e E 429.351,00m; 130°18' e 17,87 m até o vértice 889, de coordenadas N 7.972.048,92m e E 429.364,66m; 118°03'
e 29,28 m até o vértice 890, de coordenadas N 7.972.035,25m e E 429.390,55m; 136°52' e 34,62 m até o vértice 891, de coordenadas
N 7.972.010,06m e E 429.414,29m; 138°08' e 30,05 m até o vértice 892, de coordenadas N 7.971.987,75m e E 429.434,43m; 151°49'
e 30,28 m até o vértice 893, de coordenadas N 7.971.961,13m e E 429.448,81m; 173°23' e 36,24 m até o vértice 894, de coordenadas
N 7.971.925,15m e E 429.453,12m; 183°02' e 28,85 m até o vértice 895, de coordenadas N 7.971.896,36m e E 429.451,69m; 161°01'
e 35,05 m até o vértice 896, de coordenadas N 7.971.863,26m e E 429.463,19m; 133°23' e 31,55 m até o vértice 897, de coordenadas
N 7.971.841,67m e E 429.486,21m; 166°09' e 29,70 m até o vértice 898, de coordenadas N 7.971.812,88m e E 429.493,40m; 185°00"
e 34,66 m até o vértice 899, de coordenadas N 7.971.778,34m e E 429.490,52m; 219°34' e 26,09 m até o vértice 900, de coordenadas
N 7.971.758,19m e E 429.473,98m; 219°05' e 28,64 m até o vértice 901, de coordenadas N 7.971.735,89m e E 429.456,00m; 198°05'
e 23,45 m até o vértice 902, de coordenadas N 7.971.713,58m e E 429.448,81m; 199°32' e 28,25 m até o vértice 903, de coordenadas
N 7.971.686,95m e E 429.439,46m; 240°05' e 25,78 m até o vértice 904, de coordenadas N 7.971.674,00m e E 429.417,16m; 252°07'
e 31,47 m até o vértice 905, de coordenadas N 7.971.664,24m e E 429.387,26m; 242°10' e 34,13 m até o vértice 906, de coordenadas
N 7.971.648,21m e E 429.357,16m; 212°46' e 27,39 m até o vértice 907, de coordenadas N 7.971.625,14m e E 429.342,42m; 209°53'
e 20,68 m até o vértice 908, de coordenadas N 7.971.607,19m e E 429.332,17m; 186°54' e 32,92 m até o vértice 909, de coordenadas
N 7.971.574,50m e E 429.328,33m; 182°40' e 29,52 m até o vértice 910, de coordenadas N 7.971.545,01m e E 429.327,05m; 178°08'
e 52,63 m até o vértice 911, de coordenadas N 7.971.492,45m e E 429.328,97m; 195°44' e 40,60 m até o vértice 912, de coordenadas
N 7.971.453,35m e E 429.318,08m; 240°18' e 24,40 m até o vértice 913, de coordenadas N 7.971.441,17m e E 429.296,94m; 266°26'
e 39,18 m até o vértice 914, de coordenadas N 7.971.438,61m e E 429.257,86m; 216°02' e 56,93 m até o vértice 915, de coordenadas
N 7.971.392,46m e E 429.224,55m; 166°31' e 29,72 m até o vértice 916, de coordenadas N 7.971.363,61m e E 429.231,59m; 138°34'
e 23,17 m até o vértice 917, de coordenadas N 7.971.346,31m e E 429.246,97m; 178°43' e 25,00 m até o vértice 918, de coordenadas
N 7.971.321,31m e E 429.247,61m; 212°03' e 27,93 m até o vértice 919, de coordenadas N 7.971.297,59m e E 429.232,88m; 225°11'
e 21,77 m até o vértice 920, de coordenadas N 7.971.282,21m e E 429.217,50m; 173°18' e 16,13 m até o vértice 921, de coordenadas
N 7.971.266,18m e E 429.219,42m; 115°40' e 13,49 m até o vértice 922, de coordenadas N 7.971.260,41m e E 429.231,59m; 85°46'
e 16,69 m até o vértice 923, de coordenadas N 7.971.261,70m e E 429.248,25m; 92°52' e 13,49 m até o vértice 924, de coordenadas
N 7.971.261,06m e E 429.261,70m; 140°13' e 15,92 m até o vértice 925, de coordenadas N 7.971.248,88m e E 429.271,95m; 192°43'
e 17,71 m até o vértice 926, de coordenadas N 7.971.231,57m e E 429.268,11m; 142°39' e 31,56 m até o vértice 927, de coordenadas
N 7.971.206,57m e E 429.287,33m; 123°53' e 20,23 m até o vértice 928, de coordenadas N 7.971.195,35m e E 429.304,17m; 153°38'
e 21,69 m até o vértice 929, de coordenadas N 7.971.175,95m e E 429.313,87m; 217°23' e 51,01 m até o vértice 930, de coordenadas
N 7.971.135,34m e E 429.283,05m; 221°01' e 65,70 m até o vértice 931, de coordenadas N 7.971.085,64m e E 429.240,11m; 114°16'
e 2,32 m até o vértice 932, de coordenadas N 7.971.084,69m e E 429.242,23m; 203°11' e 82,62 m até o vértice 933, de coordenadas
N 7.971.008,65m e E 429.210,00m; 208°13' e 141,74 m até o vértice 934, de coordenadas N 7.970.883,58m e E 429.143,44m; 204°49'
e 171,56 m até o vértice 935, de coordenadas N 7.970.727,65m e E 429.072,01m; 205°12' e 161,35 m até o vértice 936, de
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coordenadas N 7.970.581,46m e E 429.003,83m; 205°20' e 351,80 m até o vértice 937, de coordenadas N 7.970.263,10m e E
428.854,48m; 205°28' e 112,24 m até o vértice 938, de coordenadas N 7.970.161,59m e E 428.806,59m; 200°01' e 158,03 m até o
vértice 939, de coordenadas N 7.970.012,97m e E 428.753,02m; 200°14' e 220,51 m até o vértice 940, de coordenadas N
7.969.805,87m e E 428.677,54m; 195°20' e 197,90 m até o vértice 941, de coordenadas N 7.969.614,92m e E 428.625,88m; 209°57'
e 171,44 m até o vértice 942, de coordenadas N 7.969.466,12m e E 428.540,85m; 207°29' e 153,12 m até o vértice 943, de
coordenadas N 7.969.330,07m e E 428.470,71m; 206°32' e 230,14 m até o vértice 944, de coordenadas N 7.969.123,88m e E
428.368,67m; 204°26' e 279,84 m até o vértice 945, de coordenadas N 7.968.868,79m e E 428.253,88m; 205°48' e 226,33 m até o
vértice 946, de coordenadas N 7.968.664,72m e E 428.156,10m; 207°49' e 156,00 m até o vértice 947, de coordenadas N
7.968.526,55m e E 428.083,82m; 198°38' e 147,93 m até o vértice 948, de coordenadas N 7.968.386,25m e E 428.037,06m; 207°42'
e 234,91 m até o vértice 949, de coordenadas N 7.968.177,93m e E 427.928,65m; 202°44' e 216,44 m até o vértice 950, de
coordenadas N 7.967.978,11m e E 427.845,74m; 201°09' e 184,40 m até o vértice 951, de coordenadas N 7.967.805,93m e E
427.779,85m; 205°58' e 205,45 m até o vértice 952, de coordenadas N 7.967.620,99m e E 427.690,57m; 201°39' e 191,91 m até o
vértice 953, de coordenadas N 7.967.442,43m e E 427.620,42m; 203°41' e 229,50 m até o vértice 954, de coordenadas N
7.967.231,99m e E 427.529,01m; 200°28' e 190,41 m até o vértice 955, de coordenadas N 7.967.053,43m e E 427.463,11m; 206°09'
e 174,97 m até o vértice 956, de coordenadas N 7.966.896,12m e E 427.386,59m; 202°01' e 194,68 m até o vértice 957, de
coordenadas N 7.966.715,44m e E 427.314,31m; 201°46' e 196,64 m até o vértice 958, de coordenadas N 7.966.532,63m e E
427.242,04m; 199°39' e 230,01 m até o vértice 959, de coordenadas N 7.966.315,80m e E 427.165,51m; 202°15' e 192,71 m até o
vértice 960, de coordenadas N 7.966.137,24m e E 427.093,24m; 200°26' e 215,28 m até o vértice 961, de coordenadas N
7.965.935,30m e E 427.018,84m; 197°19' e 694,98 m até o vértice 962, de coordenadas N 7.965.271,26m e E 426.814,56m; 192°59'
e 306,62 m até o vértice 963, de coordenadas N 7.964.972,35m e E 426.746,75m; 198°57' e 258,21 m até o vértice 964, de
coordenadas N 7.964.727,89m e E 426.663,84m; 197°10' e 182,30 m até o vértice 965, de coordenadas N 7.964.553,58m e E
426.610,70m; 202°50' e 138,22 m até o vértice 966, de coordenadas N 7.964.426,04m e E 426.557,56m; 196°31' e 143,99 m até o
vértice 967, de coordenadas N 7.964.287,87m e E 426.517,17m; 205°20' e 190,24 m até o vértice 968, de coordenadas N
7.964.115,68m e E 426.436,39m; 204°03' e 199,95 m até o vértice 969, de coordenadas N 7.963.932,87m e E 426.355,61m; 202°22'
e 197,42 m até o vértice 970, de coordenadas N 7.963.750,06m e E 426.281,21m; 200°51' e 174,97 m até o vértice 971, de
coordenadas N 7.963.586,38m e E 426.219,57m; 199°59' e 144,60 m até o vértice 972, de coordenadas N 7.963.450,33m e E
426.170,68m; 200°36' e 176,96 m até o vértice 973, de coordenadas N 7.963.284,53m e E 426.109,03m; 198°25' e 163,40 m até o
vértice 974, de coordenadas N 7.963.129,35m e E 426.058,01m; 200°09' e 255,60 m até o vértice 975, de coordenadas N
7.962.889,14m e E 425.970,86m; 196°22' e 236,89 m até o vértice 976, de coordenadas N 7.962.661,69m e E 425.904,96m; 197°44'
e 169,48 m até o vértice 977, de coordenadas N 7.962.500,14m e E 425.853,95m; 196°22' e 168,24 m até o vértice 978, de
coordenadas N 7.962.338,58m e E 425.807,18m; 199°41' e 184,96 m até o vértice 979, de coordenadas N 7.962.164,27m e E
425.745,53m; 194°26' e 93,12 m até o vértice 980, de coordenadas N 7.962.074,03m e E 425.722,69m; 194°26' e 80,16 m até o
vértice 981, de coordenadas N 7.961.996,34m e E 425.703,02m; 199°18' e 175,53 m até o vértice 982, de coordenadas N
7.961.830,53m e E 425.645,62m; 198°07' e 145,23 m até o vértice 983, de coordenadas N 7.961.692,36m e E 425.600,98m; 196°27'
e 174,98 m até o vértice 984, de coordenadas N 7.961.524,43m e E 425.552,09m; 198°10' e 241,42 m até o vértice 985, de
coordenadas N 7.961.294,85m e E 425.477,69m; 200°15' e 217,28 m até o vértice 986, de coordenadas N 7.961.090,78m e E
425.403,29m; 199°26' e 245,45 m até o vértice 987, de coordenadas N 7.960.859,08m e E 425.322,52m; 198°17' e 315,38 m até o
vértice 988, de coordenadas N 7.960.559,35m e E 425.224,73m; 198°03' e 319,41 m até o vértice 989, de coordenadas N
7.960.255,38m e E 425.126,95m; 197°55' e 209,81 m até o vértice 990, de coordenadas N 7.960.055,56m e E 425.063,18m; 207°14'
e 169,91 m até o vértice 991, de coordenadas N 7.959.904,27m e E 424.986,03m; 199°03' e 218,88 m até o vértice 992, de
coordenadas N 7.959.697,17m e E 424.915,42m; 199°06' e 195,74 m até o vértice 993, de coordenadas N 7.959.512,00m e E
424.852,11m; 198°06' e 245,85 m até o vértice 994, de coordenadas N 7.959.278,11m e E 424.776,62m; 196°46' e 217,98 m até o
vértice 995, de coordenadas N 7.959.069,23m e E 424.714,56m; 198°39' e 242,09 m até o vértice 996, de coordenadas N
7.958.839,65m e E 424.638,03m; 200°41' e 302,50 m até o vértice 997, de coordenadas N 7.958.556,32m e E 424.532,28m; 196°59'
e 388,31 m até o vértice 998, de coordenadas N 7.958.184,65m e E 424.420,27m; 196°32' e 322,67 m até o vértice 999, de
coordenadas N 7.957.875,10m e E 424.329,65m; 198°11' e 198,10 m até o vértice 1000, de coordenadas N 7.957.686,72m e E
424.268,55m; 193°57' e 47,17 m até o vértice 1001, de coordenadas N 7.957.640,89m e E 424.257,35m; 198°51' e 184,91 m até o
vértice 1002, de coordenadas N 7.957.465,75m e E 424.198,29m; 192°32' e 260,49 m até o vértice 1003, de coordenadas N
7.957.211,35m e E 424.142,74m; 200°40' e 133,88 m até o vértice 1004, de coordenadas N 7.957.085,93m e E 424.095,98m; 194°16'
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e 157,83 m até o vértice 1005, de coordenadas N 7.956.932,88m e E 424.057,71m; 194°24' e 217,13 m até o vértice 1006, de
coordenadas N 7.956.722,43m e E 424.004,57m; 196°29' e 212,62 m até o vértice 1007, de coordenadas N 7.956.518,36m e E
423.945,05m; 194°07' e 212,48 m até o vértice 1008, de coordenadas N 7.956.312,17m e E 423.894,03m; 195°40' e 271,38 m até o
vértice 1009, de coordenadas N 7.956.050,70m e E 423.821,76m; 190°32' e 95,07 m até o vértice 1010, de coordenadas N
7.955.957,17m e E 423.804,75m; 194°07' e 221,24 m até o vértice 1011, de coordenadas N 7.955.742,48m e E 423.751,61m; 191°41'
e 321,13 m até o vértice 1012, de coordenadas N 7.955.427,87m e E 423.687,84m; 191°31' e 75,91 m até o vértice 1013, de
coordenadas N 7.955.353,47m e E 423.672,96m; 195°45' e 158,87 m até o vértice 1014, de coordenadas N 7.955.200,42m e E
423.630,44m; 191°59' e 260,67 m até o vértice 1015, de coordenadas N 7.954.945,33m e E 423.577,30m; 188°27' ¢ 371,70 m até o
vértice 1016, de coordenadas N 7.954.577,58m e E 423.524,16m; 192°02' e 145,53 m até o vértice 1017, de coordenadas N
7.954.435,16m e E 423.494,40m; 190°59' e 216,45 m até o vértice 1018, de coordenadas N 7.954.222,59m e E 423.454,01m; 190°03'
e 336,67 m até o vértice 1019, de coordenadas N 7.953.890,97m e E 423.396,61m; 192°27' e 391,63 m até o vértice 1020, de
coordenadas N 7.953.508,34m e E 423.313,71m; 191°25' e 186,41 m até o vértice 1021, de coordenadas N 7.953.325,53m e E
423.277,57m; 188°16' e 380,10 m até o vértice 1022, de coordenadas N 7.952.949,28m e E 423.224,43m; 188°58' e 139,82 m até o
vértice 1023, de coordenadas N 7.952.811,11m e E 423.203,17m; 188°48' e 227,97 m até o vértice 1024, de coordenadas N
7.952.585,78m e E 423.169,16m; 187°25' e 220,76 m até o vértice 1025, de coordenadas N 7.952.366,83m e E 423.141,53m; 187°41'
e 49,30 m até o vértice 1026, de coordenadas N 7.952.317,94m e E 423.135,15m; 181°11' e 127,62 m até o vértice 1027, de
coordenadas N 7.952.190,40m e E 423.133,02m; 185°10' e 172,88 m até o vértice 1028, de coordenadas N 7.952.018,22m e E
423.118,14m; 185°25' e 234,85 m até o vértice 1029, de coordenadas N 7.951.784,39m e E 423.096,89m; 175°36' e 290,15 m até o
vértice 1030, de coordenadas N 7.951.495,29m e E 423.120,27m; 182°17' e 355,34 m até o vértice 1031, de coordenadas N
7.951.140,29m e E 423.107,52m; 189°36' e 456,90 m até o vértice 1032, de coordenadas N 7.950.689,64m e E 423.033,12m; 175°18'
e 123,80 m até o vértice 1033, de coordenadas N 7.950.566,35m e E 423.043,74m; 188°31' e 103,15 m até o vértice 1034, de
coordenadas N 7.950.464,31m e E 423.028,86m; 193°56' e 89,72 m até o vértice 1035, de coordenadas N 7.950.377,16m e E
423.007,61m; 182°10' e 125,53 m até o vértice 1036, de coordenadas N 7.950.251,74m e E 423.003,36m; 184°41' e 164,24 m até o
vértice 1037, de coordenadas N 7.950.088,06m e E 422.990,60m; 184°50' e 151,54 m até o vértice 1038, de coordenadas N
7.949.937,07m e E 422.978,43m; 180°50' e 328,38 m até o vértice 1039, de coordenadas N 7.949.608,82m e E 422.974,89m; 181°54'
e 303,63 m até o vértice 1040, de coordenadas N 7.949.305,42m e E 422.966,02m; 183°03' e 179,48 m até o vértice 1041, de
coordenadas N 7.949.126,22m e E 422.957,16m; 177°35' e 154,57 m até o vértice 1042, de coordenadas N 7.948.971,85m e E
422.964,25m; 182°26' e 223,60 m até o vértice 1043, de coordenadas N 7.948.748,47m e E 422.955,65m; 181°15' e 115,57 m até o
vértice 1044, de coordenadas N 7.948.632,96m e E 422.953,61m; 180°14' e 69,21 m até o vértice 1045, de coordenadas N
7.948.563,76m e E 422.953,61m; 175°01' e 58,82 m até o vértice 1046, de coordenadas N 7.948.505,21m e E 422.958,93m; 177°22'
e 106,62 m até o vértice 1047, de coordenadas N 7.948.398,75m e E 422.964,25m; 181°15' e 29,19 m até o vértice 1048, de
coordenadas N 7.948.369,59m e E 422.963,74m; 172°35' e 104,64 m até o vértice 1049, de coordenadas N 7.948.265,92m e E
422.977,65m; 178°32' e 241,47 m até o vértice 1050, de coordenadas N 7.948.024,62m e E 422.984,74m; 177°58' e 154,78 m até o
vértice 1051, de coordenadas N 7.947.870,01m e E 422.990,85m; 182°29' e 90,60 m até o vértice 1052, de coordenadas N
7.947.779,53m e E 422.987,30m; 183°01' e 181,23 m até o vértice 1053, de coordenadas N 7.947.598,55m e E 422.978,43m; 181°51'
e 126,10 m até o vértice 1054, de coordenadas N 7.947.472,57m e E 422.974,89m; 181°25' e 85,19 m até o vértice 1055, de
coordenadas N 7.947.387,41m e E 422.973,11m; 184°19' e 49,83 m até o vértice 1056, de coordenadas N 7.947.337,73m e E
422.969,57m; 180°01' e 58,60 m até o vértice 1057, de coordenadas N 7.947.279,13m e E 422.969,77m; 181°58' e 62,33 m até o
vértice 1058, de coordenadas N 7.947.216,85m e E 422.967,88m; 186°56' e 129,28 m até o vértice 1059, de coordenadas N
7.947.088,51m e E 422.952,79m; 176°21' e 111,65 m até o vértice 1060, de coordenadas N 7.946.977,16m e E 422.960,33m; 181°59'
e 122,78 m até o vértice 1061, de coordenadas N 7.946.854,48m e E 422.956,56m; 187°35' e 118,02 m até o vértice 1062, de
coordenadas N 7.946.737,46m e E 422.941,46m; 182°12' e 109,54 m até o vértice 1063, de coordenadas N 7.946.628,00m e E
422.937,69m; 184°38' e 224,57 m até o vértice 1064, de coordenadas N 7.946.404,19m e E 422.920,45m; 177°17' e 189,82 m até o
vértice 1065, de coordenadas N 7.946.214,67m e E 422.930,14m; 181°04' e 130,26 m até o vértice 1066, de coordenadas N
7.946.084,45m e E 422.928,25m; 181°02' e 134,08 m até o vértice 1067, de coordenadas N 7.945.950,45m e E 422.926,36m; 183°48'
e 277,18 m até o vértice 1068, de coordenadas N 7.945.673,88m e E 422.909,05m; 179°11' e 219,70 m até o vértice 1069, de
coordenadas N 7.945.454,31m e E 422.913,04m; 182°57' e 167,92 m até o vértice 1070, de coordenadas N 7.945.286,64m e E
422.905,06m; 176°16' e 116,07 m até o vértice 1071, de coordenadas N 7.945.170,87m e E 422.913,04m; 181°42' e 155,80 m até o
vértice 1072, de coordenadas N 7.945.015,17m e E 422.909,05m; 180°13' e 167,72 m até o vértice 1073, de coordenadas N

4
A, 9

o, (o
4040 pg proct®

\5\

PeticaQazzf)0082730, de 02/07/2020, pag. 439/515 WWW.Ssma rtpi .com.br




GOVERNO DO ESTADO
DO ESPIRITO SANTO

Secretaria da Agricultura,
Abastecimento, Aquicultura e Pesca

7.944.847,50m e E 422.909,05m; 176°32' e 124,04 m até o vértice 1074, de coordenadas N 7.944.723,75m e E 422.917,03m; 161°16'
e 82,56 m até o vértice 1075, de coordenadas N 7.944.645,72m e E 422.943,86m; 152°39' e 11,04 m até o vértice 1076, de
coordenadas N 7.944.635,92m e E 422.948,95m; 170°54' e 129,53 m até o vértice 1077, de coordenadas N 7.944.508,14m e E
422.969,95m; 172°28' e 148,40 m até o vértice 1078, de coordenadas N 7.944.361,15m e E 422.989,98m; 166°52' e 183,18 m até o
vértice 1079, de coordenadas N 7.944.182,99m e E 423.032,27m; 174°03' e 186,00 m até o vértice 1080, de coordenadas N
7.943.998,14m e E 423.052,30m; 167°35' e 132,41 m até o vértice 1081, de coordenadas N 7.943.868,98m e E 423.081,24m; 164°54'
e 143,21 m até o vértice 1082, de coordenadas N 7.943.730,90m e E 423.119,08m; 162°09' e 114,83 m até o vértice 1083, de
coordenadas N 7.943.621,78m e E 423.154,69m; 175°24' e 49,17 m até o vértice 1084, de coordenadas N 7.943.572,79m e E
423.158,81m; 205°49' e 9,02 m até o vértice 1085, de coordenadas N 7.943.564,67m e E 423.154,93m; 177°31' e 53,06 m até o
vértice 1086, de coordenadas N 7.943.511,70m e E 423.157,44m; 174°07' e 36,94 m até o vértice 1087, de coordenadas N
7.943.474,98m e E 423.161,37m; 168°49' e 79,60 m até o vértice 1088, de coordenadas N 7.943.396,96m e E 423.177,10m; 175°51'
e 266,77 m até o vértice 1089, de coordenadas N 7.943.131,04m e E 423.197,39m; 182°43' e 548,31 m até o vértice 1090, de
coordenadas N 7.942.583,45m e E 423.173,60m; 181°40' e 113,63 m até o vértice 1091, de coordenadas N 7.942.469,88m e E
423.170,75m; 183°59' e 218,52 m até o vértice 1092, de coordenadas N 7.942.251,91m e E 423.156,42m; 178°51' e 134,24 m até o
vértice 1093, de coordenadas N 7.942.117,75m e E 423.159,61m; 180°29' e 69,34 m até o vértice 1094, de coordenadas N
7.942.048,44m e E 423.159,33m; 195°58' e 82,16 m até o vértice 1095, de coordenadas N 7.941.969,39m e E 423.137,05m; 201°20'
e 95,63 m até o vértice 1096, de coordenadas N 7.941.880,20m e E 423.102,61m; 200°20' e 153,30 m até o vértice 1097, de
coordenadas N 7.941.736,29m e E 423.049,94m; 199°15' e 180,18 m até o vértice 1098, de coordenadas N 7.941.566,03m e E
422.991,19m; 199°24' e 197,48 m até o vértice 1099, de coordenadas N 7.941.379,55m e E 422.926,37m; 200°04' e 155,20 m até o
vértice 1100, de coordenadas N 7.941.233,61m e E 422.873,70m; 200°00' e 176,21 m até o vértice 1101, de coordenadas N
7.941.067,87m e E 422.814,10m; 196°22' e 161,19 m até o vértice 1102, de coordenadas N 7.940.913,07m e E 422.769,31m; 194°16'
e 109,26 m até o vértice 1103, de coordenadas N 7.940.807,12m e E 422.742,82m; 201°04' e 161,78 m até o vértice 1104, de
coordenadas N 7.940.655,94m e E 422.685,30m; 196°10' e 191,92 m até o vértice 1105, de coordenadas N 7.940.471,48m e E
422.632,63m; 197°21' e 130,81 m até o vértice 1106, de coordenadas N 7.940.346,49m e E 422.594,14m; 195°41' e 210,52 m até o
vértice 1107, de coordenadas N 7.940.143,63m e E 422.538,06m; 200°56' e 236,84 m até o vértice 1108, de coordenadas N
7.939.922,19m e E 422.454,36m; 197°17' e 241,77 m até o vértice 1109, de coordenadas N 7.939.691,12m e E 422.383,46m; 194°15'
e 137,94 m até o vértice 1110, de coordenadas N 7.939.557,34m e E 422.350,03m; 201°45' e 148,68 m até o vértice 1111, de
coordenadas N 7.939.419,08m e E 422.295,49m; 193°36' e 193,38 m até o vértice 1112, de coordenadas N 7.939.231,00m e E
422.250,77m; 194°23' e 240,44 m até o vértice 1113, de coordenadas N 7.938.997,91m e E 422.192,02m; 193°31' e 114,60 m até o
vértice 1114, de coordenadas N 7.938.886,43m e E 422.165,69m; 195°35' e 107,22 m até o vértice 1115, de coordenadas N
7.938.783,05m e E 422.137,33m; 192°55' e 235,15 m até o vértice 1116, de coordenadas N 7.938.553,73m e E 422.085,69m; 194°37'
e 426,29 m até o vértice 1117, de coordenadas N 7.938.140,96m e E 421.979,74m; 192°24' e 198,78 m até o vértice 1118, de
coordenadas N 7.937.946,72m e E 421.937,80m; 192°33' e 268,95 m até o vértice 1119, de coordenadas N 7.937.684,05m e E
421.880,41m; 188°43' e 343,80 m até o vértice 1120, de coordenadas N 7.937.344,12m e E 421.829,64m; 189°10' e 198,95 m até o
vértice 1121, de coordenadas N 7.937.147,67m e E 421.798,74m; 188°22' e 312,27 m até o vértice 1122, de coordenadas N
7.936.838,64m e E 421.754,59m; 187°11' e 473,79 m até o vértice 1123, de coordenadas N 7.936.368,48m e E 421.697,20m; 188°35'
e 243,26 m até o vértice 1124, de coordenadas N 7.936.127,88m e E 421.661,88m; 188°40' e 180,80 m até o vértice 1125, de
coordenadas N 7.935.949,09m e E 421.635,39m; 186°34' e 159,98 m até o vértice 1126, de coordenadas N 7.935.790,16m e E
421.617,74m; 183°17' e 165,81 m até o vértice 1127, de coordenadas N 7.935.624,61m e E 421.608,91m; 180°13' e 161,21 m até o
vértice 1128, de coordenadas N 7.935.463,48m e E 421.608,91m; 187°09' e 366,99 m até o vértice 1129, de coordenadas N
7.935.099,27m e E 421.564,76m; 182°17' e 193,27 m até o vértice 1130, de coordenadas N 7.934.906,18m e E 421.557,87m; 186°08'
e 185,98 m até o vértice 1131, de coordenadas N 7.934.721,24m e E 421.538,74m; 185°16' e 145,16 m até o vértice 1132, de
coordenadas N 7.934.576,69m e E 421.525,98m; 184°03' e 159,85 m até o vértice 1133, de coordenadas N 7.934.417,26m e E
421.515,35m; 186°25' e 275,90 m até o vértice 1134, de coordenadas N 7.934.143,04m e E 421.485,59m; 188°09' e 403,04 m até o
vértice 1135, de coordenadas N 7.933.743,97m e E 421.430,11m; 181°42' e 172,29 m até o vértice 1136, de coordenadas N
7.933.571,80m e E 421.425,70m; 182°45' e 251,95 m até o vértice 1137, de coordenadas N 7.933.320,17m e E 421.414,66m; 187°32'
e 260,46 m até o vértice 1138, de coordenadas N 7.933.061,91m e E 421.381,55m; 187°00' e 224,57 m até o vértice 1139, de
coordenadas N 7.932.838,97m e E 421.355,07m; 184°12' e 223,55 m até o vértice 1140, de coordenadas N 7.932.616,03m e E
421.339,61m; 182°06' e 271,74 m até o vértice 1141, de coordenadas N 7.932.344,53m e E 421.330,78m; 180°58' e 172,24 m até o
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vértice 1142, de coordenadas N 7.932.172,36m e E 421.328,58m; 178°11' e 123,72 m até o vértice 1143, de coordenadas N
7.932.048,75m e E 421.332,99m; 180°14' e 83,91 m até o vértice 1144, de coordenadas N 7.931.964,87m e E 421.332,99m; 186°35'
e 59,98 m até o vértice 1145, de coordenadas N 7.931.905,27m e E 421.326,37m; 187°21' e 89,01 m até o vértice 1146, de
coordenadas N 7.931.816,98m e E 421.315,33m; 185°26' e 146,34 m até o vértice 1147, de coordenadas N 7.931.671,30m e E
421.302,09m; 184°03' e 99,56 m até o vértice 1148, de coordenadas N 7.931.571,97m e E 421.295,47m; 191°14' e 53,17 m até o
vértice 1149, de coordenadas N 7.931.519,81m e E 421.285,33m; 270°01' e 1.140,37 m até o vértice 1150, de coordenadas N
7.931.515,66m e E 420.145,33m; 270°02' e 1.780,98 m até o vértice 1151, de coordenadas N 7.931.509,52m e E 418.364,94m;
270°02' e 181,01 m até o vértice 1152, de coordenadas N 7.931.508,88m e E 418.183,98m; 320°16' e 53,13 m até o vértice 1153, de
coordenadas N 7.931.549,58m e E 418.149,86m; 327°39' e 17,91 m até o vértice 1154, de coordenadas N 7.931.564,64m e E
418.140,21m; 327°35' e 17,88 m até o vértice 1155, de coordenadas N 7.931.579,70m e E 418.130,56m; 286°50' e 104,45 m até o
vértice 1156, de coordenadas N 7.931.609,51m e E 418.030,50m; 288°40' e 96,00 m até o vértice 1157, de coordenadas N
7.931.639,85m e E 417.939,47m; 281°33' e 154,76 m até o vértice 1158, de coordenadas N 7.931.670,20m e E 417.787,74m; 277°55'
e 113,89 m até o vértice 1159, de coordenadas N 7.931.685,43m e E 417.674,91m; 264°58' e 145,44 m até o vértice 1160, de
coordenadas N 7.931.672,06m e E 417.530,13m; 256°12' e 114,85 m até o vértice 1161, de coordenadas N 7.931.644,21m e E
417.418,75m; 256°11' e 31,56 m até o vértice 1162, de coordenadas N 7.931.636,56m e E 417.388,14m; 256°13' e 106,25 m até o
vértice 1163, de coordenadas N 7.931.610,80m e E 417.285,10m; 254°30' e 130,03 m até o vértice 1164, de coordenadas N
7.931.575,55m e E 417.159,99m; 230°24' e 53,12 m até o vértice 1165, de coordenadas N 7.931.541,52m e E 417.119,20m; 241°37'
e 85,25 m até o vértice 1166, de coordenadas N 7.931.500,69m e E 417.044,42m; 231°14' e 91,88 m até o vértice 1167, de
coordenadas N 7.931.442,85m e E 416.973,04m; 242°34' e 80,64 m até o vértice 1168, de coordenadas N 7.931.405,42m e E
416.901,66m; 238°04' e 134,70 m até o vértice 1169, de coordenadas N 7.931.333,70m e E 416.787,70m; 230°04' e 114,31 m até o
vértice 1170, de coordenadas N 7.931.259,97m e E 416.700,38m; 241°21' e 184,53 m até o vértice 1171, de coordenadas N
7.931.170,87m e E 416.538,88m; 241°03' e 151,73 m até o vértice 1172, de coordenadas N 7.931.096,88m e E 416.406,46m; 233°04'
e 325,94 m até o vértice 1173, de coordenadas N 7.930.899,97m e E 416.146,82m; 238°27' e 129,47 m até o vértice 1174, de
coordenadas N 7.930.831,78m e E 416.036,83m; 236°09' e 140,20 m até o vértice 1175, de coordenadas N 7.930.753,21m e E
415.920,75m; 233°23' e 83,58 m até o vértice 1176, de coordenadas N 7.930.703,09m e E 415.853,92m; 225°15' e 94,51 m até o
vértice 1177, de coordenadas N 7.930.636,27m e E 415.787,10m; 206°03' e 86,76 m até o vértice 1178, de coordenadas N
7.930.558,19m e E 415.749,36m; 200°31' e 166,88 m até o vértice 1179, de coordenadas N 7.930.401,68m e E 415.691,58m; 199°11'
e 241,07 m até o vértice 1180, de coordenadas N 7.930.173,71m e E 415.613,40m; 204°18' e 175,20 m até o vértice 1181, de
coordenadas N 7.930.013,79m e E 415.542,02m; 212°42' e 88,72 m até o vértice 1182, de coordenadas N 7.929.938,93m e E
415.494,43m; 236°07' e 86,70 m até o vértice 1183, de coordenadas N 7.929.890,30m e E 415.422,68m; 239°57' e 153,17 m até o
vértice 1184, de coordenadas N 7.929.813,04m e E 415.290,49m; 262°48' e 157,74 m até o vértice 1185, de coordenadas N
7.929.792,62m e E 415.134,13m; 271°40' e 139,45 m até o vértice 1186, de coordenadas N 7.929.796,03m e E 414.994,76m; 280°39'
e 207,42 m até o vértice 1187, de coordenadas N 7.929.833,45m e E 414.790,82m; 265°03' e 187,78 m até o vértice 1188, de
coordenadas N 7.929.816,44m e E 414.603,87m; 260°22' e 175,17 m até o vértice 1189, de coordenadas N 7.929.786,35m e E
414.431,33m; 278°37' e 128,36 m até o vértice 1190, de coordenadas N 7.929.805,02m e E 414.304,39m; 302°35' e 44,47 m até o
vértice 1191, de coordenadas N 7.929.828,79m e E 414.266,82m; 333°07' e 40,43 m até o vértice 1192, de coordenadas N
7.929.864,75m e E 414.248,38m; 341°14' e 114,56 m até o vértice 1193, de coordenadas N 7.929.973,03m e E 414.211,05m; 359°57'
e 66,81 m até o vértice 1194, de coordenadas N 7.930.039,83m e E 414.210,67m; 00°22' e 158,41 m até o vértice 1195, de
coordenadas N 7.930.198,17m e E 414.210,97m; 32°45' e 356,41 m até o vértice 1196, de coordenadas N 7.930.498,68m e E
414.402,41m; 32°59' e 225,28 m até o vértice 1197, de coordenadas N 7.930.688,13m e E 414.524,23m; 09°53' e 117,11 m até o
vértice 1198, de coordenadas N 7.930.803,54m e E 414.543,81m; 348°22' e 126,88 m até o vértice 1199, de coordenadas N
7.930.927,66m e E 414.517,70m; 332°22' e 83,80 m até o vértice 1200, de coordenadas N 7.931.001,70m e E 414.478,54m; 324°11'
e 129,33 m até o vértice 1201, de coordenadas N 7.931.106,22m e E 414.402,41m; 315°06' e 160,62 m até o vértice 1202, de
coordenadas N 7.931.219,46m e E 414.288,56m; 308°06' e 156,17 m até o vértice 1203, de coordenadas N 7.931.315,27m e E
414.165,29m; 302°35' e 242,64 m até o vértice 1204, de coordenadas N 7.931.444,96m e E 413.960,32m; 297°18' e 181,12 m até o
vértice 1205, de coordenadas N 7.931.527,27m e E 413.799,05m; 301°09' e 90,39 m até o vértice 1206, de coordenadas N
7.931.573,68m e E 413.721,51m; 323°55' e 109,37 m até o vértice 1207, de coordenadas N 7.931.661,75m e E 413.656,73m; 19°38'
90,33 m até o vértice 1208, de coordenadas N 7.931.746,92m e E 413.686,70m; 51°17' e 90,82 m até o vértice 1209, de coordenadas
N 7.931.804,02m e E 413.757,28m; 68°29' e 86,61 m até o vértice 1210, de coordenadas N 7.931.836,15m e E 413.837,68m; 74°19'
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e 135,94 m até o vértice 1211, de coordenadas N 7.931.873,49m e E 413.968,36m; 85°13' e 232,66 m até o vértice 1212, de
coordenadas N 7.931.893,94m e E 414.200,03m; 84°12' e 119,59 m até o vértice 1213, de coordenadas N 7.931.906,51m e E
414.318,93m; 77°07"' e 199,83 m até o vértice 1214, de coordenadas N 7.931.951,90m e E 414.513,48m; 74°00' e 114,36 m até o
vértice 1215, de coordenadas N 7.931.983,91m e E 414.623,23m; 60°30' e 134,74 m até o vértice 1216, de coordenadas N
7.932.050,74m e E 414.740,17m; 41°10' e 110,56 m até o vértice 1217, de coordenadas N 7.932.134,27m e E 414.812,56m; 33°57' e
100,41 m até o vértice 1218, de coordenadas N 7.932.217,80m e E 414.868,25m; 26°51' e 150,65 m até o vértice 1219, de
coordenadas N 7.932.352,45m e E 414.935,68m; 07°14' e 151,10 m até o vértice 1220, de coordenadas N 7.932.502,39m e E
414.954,05m; 350°40' e 127,57 m até o vértice 1221, de coordenadas N 7.932.628,14m e E 414.932,78m; 326°24' e 92,05 m até o
vértice 1222, de coordenadas N 7.932.704,56m e E 414.881,54m; 305°53' e 91,72 m até o vértice 1223, de coordenadas N
7.932.757,97m e E 414.807,00m; 292°34' e 99,39 m até o vértice 1224, de coordenadas N 7.932.795,71m e E 414.715,10m; 277°25'
e 86,08 m até o vértice 1225, de coordenadas N 7.932.806,44m e E 414.629,73m; 269°23' e 246,52 m até o vértice 1226, de
coordenadas N 7.932.802,71m e E 414.383,31m; 276°36' e 240,90 m até o vértice 1227, de coordenadas N 7.932.829,34m e E
414.143,96m; 276°08' e 104,03 m até o vértice 1228, de coordenadas N 7.932.839,99m e E 414.040,52m; 268°11' e 92,61 m até o
vértice 1229, de coordenadas N 7.932.836,64m e E 413.948,00m; 328°53' e 1,08 m até o vértice 1230, de coordenadas N
7.932.837,56m e E 413.947,42m; 279°19' e 43,86 m até o vértice 1231, de coordenadas N 7.932.844,45m e E 413.904,14m; 341°58'
e 66,84 m até o vértice 1232, de coordenadas N 7.932.907,91m e E 413.883,17m; 293°26' e 41,26 m até o vértice 1233, de
coordenadas N 7.932.924,14m e E 413.845,25m; 310°53' e 35,66 m até o vértice 1234, de coordenadas N 7.932.947,36m e E
413.818,18m; 47°35' e 49,96 m até o vértice 1235, de coordenadas N 7.932.981,22m e E 413.854,92m; 346°44' e 28,87 m até o
vértice 1236, de coordenadas N 7.933.009,27m e E 413.848,15m; 64°39' e 24,64 m até o vértice 1237, de coordenadas N
7.933.019,91m e E 413.870,39m; 33°01' e 32,20 m até o vértice 1238, de coordenadas N 7.933.046,99m e E 413.887,79m; 07°20' e
23,41 m até o vértice 1239, de coordenadas N 7.933.070,21m e E 413.890,69m; 349°42' e 15,75 m até o vértice 1240, de coordenadas
N 7.933.085,69m e E 413.887,79m; 342°45' e 19,28 m até o vértice 1241, de coordenadas N 7.933.104,07m e E 413.881,99m; 68°58'
e 18,68 m até o vértice 1242, de coordenadas N 7.933.110,84m e E 413.899,39m; 87°57' e 24,19 m até o vértice 1243, de coordenadas
N 7.933.111,81m e E 413.923,55m; 50°56' e 41,24 m até o vértice 1244, de coordenadas N 7.933.137,92m e E 413.955,45m; 39°16'
e 38,69 m até o vértice 1245, de coordenadas N 7.933.167,99m e E 413.979,81m; 312°59' e 38,42 m até o vértice 1246, de
coordenadas N 7.933.194,03m e E 413.951,59m; 343°33' e 20,20 m até o vértice 1247, de coordenadas N 7.933.213,37m e E
413.945,79m; 56°32' e 27,89 m até o vértice 1248, de coordenadas N 7.933.228,85m e E 413.968,99m; 55°33' e 23,49 m até o vértice
1249, de coordenadas N 7.933.242,23m e E 413.988,29m; 45°46' e 17,42 m até o vértice 1250, de coordenadas N 7.933.254,42m e
E 414.000,70m; 48°51' e 114,97 m até o vértice 1251, de coordenadas N 7.933.330,42m e E 414.086,92m; 07°49' e 29,27 m até o
vértice 1252, de coordenadas N 7.933.359,44m e E 414.090,79m; 348°37' e 28,67 m até o vértice 1253, de coordenadas N
7.933.387,49m e E 414.084,99m; 68°09' e 33,40 m até o vértice 1254, de coordenadas N 7.933.400,07m e E 414.115,93m; 126°38' e
22,82 m até o vértice 1255, de coordenadas N 7.933.386,53m e E 414.134,29m; 87°10' e 43,77 m até o vértice 1256, de coordenadas
N 7.933.388,87m e E414.177,99m; 149°40' e 24,72 m até o vértice 1257, de coordenadas N 7.933.367,59m e E 414.190,56m; 132°55'
e 24,29 m até o vértice 1258, de coordenadas N 7.933.351,14m e E 414.208,44m; 69°53' e 18,07 m até o vértice 1259, de coordenadas
N 7.933.357,43m e E 414.225,36m; 14°52' e 21,00 m até o vértice 1260, de coordenadas N 7.933.377,75m e E 414.230,67m; 24°14'
e 19,05 m até o vértice 1261, de coordenadas N 7.933.395,16m e E 414.238,41m; 20°57' € 19,16 m até o vértice 1262, de coordenadas
N 7.933.413,05m e E 414.245,17m; 07°40' e 11,20 m até o vértice 1263, de coordenadas N 7.933.424,18m e E 414.246,62m; 316°27"
e 16,76 m até o vértice 1264, de coordenadas N 7.933.436,27m e E 414.235,02m; 297°31' e 19,03 m até o vértice 1265, de
coordenadas N 7.933.444,97m e E 414.218,11m; 359°06' e 15,04 m até o vértice 1266, de coordenadas N 7.933.460,00m e E
414.217,81m; 19°25' e 27,74 m até o vértice 1267, de coordenadas N 7.933.486,21m e E 414.226,90m; 354°55' e 17,19 m até o
vértice 1268, de coordenadas N 7.933.503,32m e E 414.225,30m; 355°12' e 42,42 m até o vértice 1269, de coordenadas N
7.933.545,57m e E 414.221,56m; 39°55' e 12,51 m até o vértice 1270, de coordenadas N 7.933.555,20m e E 414.229,57m; 83°03' e
12,96 m até o vértice 1271, de coordenadas N 7.933.556,81m e E 414.242,40m; 45°19' e 13,60 m até o vértice 1272, de coordenadas
N 7.933.566,43m e E 414.252,02m; 09°19' e 13,55 m até o vértice 1273, de coordenadas N 7.933.579,80m e E 414.254,16m; 320°43'
e 15,97 m até o vértice 1274, de coordenadas N 7.933.592,11m e E 414.244,00m; 317°29' e 19,69 m até o vértice 1275, de
coordenadas N 7.933.606,55m e E 414.230,64m; 01°56' e 18,18 m até o vértice 1276, de coordenadas N 7.933.624,73m e E
414.231,18m; 10°34' e 11,98 m até o vértice 1277, de coordenadas N 7.933.636,50m e E 414.233,31m; 339°56' e 15,38 m até o
vértice 1278, de coordenadas N 7.933.650,94m e E 414.227,97m; 333°43' e 14,37 m até o vértice 1279, de coordenadas N
7.933.663,77m e E 414.221,56m; 332°20' e 20,58 m até o vértice 1280, de coordenadas N 7.933.681,96m e E 414.211,94m; 297°35'
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e 17,46 m até o vértice 1281, de coordenadas N 7.933.689,98m e E 414.196,44m; 250°48' e 19,27 m até o vértice 1282, de
coordenadas N 7.933.683,56m e E 414.178,26m; 273°40' e 9,10 m até o vértice 1283, de coordenadas N 7.933.684,10m e E
414.169,18m; 358°26' e 17,13 m até o vértice 1284, de coordenadas N 7.933.701,21m e E 414.168,64m; 323°26' e 21,40 m até o
vértice 1285, de coordenadas N 7.933.718,33m e E 414.155,81m; 264°29' e 21,49 m até o vértice 1286, de coordenadas N
7.933.716,19m e E 414.134,44m; 325°15' e 13,06 m até o vértice 1287, de coordenadas N 7.933.726,88m e E 414.126,95m; 349°13'
e 25,07 m até o vértice 1288, de coordenadas N 7.933.751,49m e E 414.122,14m; 302°42' e 32,94 m até o vértice 1289, de
coordenadas N 7.933.769,14m e E 414.094,35m; 292°38' e 19,65 m até o vértice 1290, de coordenadas N 7.933.776,62m e E
414.076,18m; 333°58' e 47,15 m até o vértice 1291, de coordenadas N 7.933.818,88m e E 414.055,33m; 302°05' e 28,64 m até o
vértice 1292, de coordenadas N 7.933.833,99m e E 414.031,01m; 343°43' e 46,44 m até o vértice 1293, de coordenadas N
7.933.878,51m e E 414.017,78m; 336°46' e 90,57 m até o vértice 1294, de coordenadas N 7.933.961,54m e E 413.981,71m; 291°03'
e 37,30 m até o vértice 1295, de coordenadas N 7.933.974,78m e E 413.946,83m; 331°57' e 17,77 m até o vértice 1296, de
coordenadas N 7.933.990,43m e E 413.938,41m; 332°31' e 25,85 m até o vértice 1297, de coordenadas N 7.934.013,29m e E
413.926,39m; 14°46' e 33,55 m até o vértice 1298, de coordenadas N 7.934.045,78m e E 413.934,81m; 60°27' e 19,40 m até o vértice
1299, de coordenadas N 7.934.055,41m e E 413.951,64m; 45°13' e 27,24 m até o vértice 1300, de coordenadas N 7.934.074,66m e
E 413.970,88m; 03°08' e 48,19 m até o vértice 1301, de coordenadas N 7.934.122,80m e E 413.973,29m; 33°55' e 26,05 m até o
vértice 1302, de coordenadas N 7.934.144,46m e E 413.987,72m; 39°47' e 35,89 m até o vértice 1303, de coordenadas N
7.934.172,14m e E 414.010,57m; 32°00' e 29,74 m até o vértice 1304, de coordenadas N 7.934.197,41m e E 414.026,20m; 51°14' e
32,51 m até o vértice 1305, de coordenadas N 7.934.217,87m e E 414.051,46m; 355°52' e 31,38 m até o vértice 1306, de coordenadas
N 7.934.249,15m e E 414.049,05m; 23°16' e 45,25 m até o vértice 1307, de coordenadas N 7.934.290,80m e E 414.066,72m; 359°17'
e 52,15 m até o vértice 1308, de coordenadas N 7.934.342,92m e E 414.065,86m; 43°16' e 52,62 m até o vértice 1309, de coordenadas
N 7.934.381,37m e E 414.101,73m; 26°46' e 36,30 m até o vértice 1310, de coordenadas N 7.934.413,84m e E 414.117,95m; 36°25'
e 55,03 m até o vértice 1311, de coordenadas N 7.934.458,27m e E 414.150,40m; 91°53' € 59,81 m até o vértice 1312, de coordenadas
N 7.934.456,56m e E 414.210,17m; 36°12' e 42,22 m até o vértice 1313, de coordenadas N 7.934.490,74m e E 414.234,93m; 78°34'
e 54,95 m até o vértice 1314, de coordenadas N 7.934.501,85m e E 414.288,73m; 63°40' e 63,03 m até o vértice 1315, de coordenadas
N 7.934.530,05m e E 414.345,08m; 113°29' e 39,04 m até o vértice 1316, de coordenadas N 7.934.514,67m e E 414.380,95m; 117°39'
e 27,89 m até o vértice 1317, de coordenadas N 7.934.501,85m e E 414.405,71m; 119°08' e 28,28 m até o vértice 1318, de
coordenadas N 7.934.488,18m e E 414.430,47m; 85°59' e 34,28 m até o vértice 1319, de coordenadas N 7.934.490,74m e E
414.464,63m; 122°33' e 19,19 m até o vértice 1320, de coordenadas N 7.934.480,49m e E 414.480,85m; 129°01' e 10,94 m até o
vértice 1321, de coordenadas N 7.934.473,65m e E 414.489,39m; 41°14' e 26,05 m até o vértice 1322, de coordenadas N
7.934.493,30m e E 414.506,47m; 115°43' e 39,75 m até o vértice 1323, de coordenadas N 7.934.476,21m e E 414.542,33m; 104°56'
e 37,09 m até o vértice 1324, de coordenadas N 7.934.466,82m e E 414.578,20m; 85°29' e 30,86 m até o vértice 1325, de coordenadas
N 7.934.469,38m e E 414.608,94m; 126°47' e 24,44 m até o vértice 1326, de coordenadas N 7.934.454,85m e E 414.628,58m; 137°53'
e 26,61 maté o vértice 1327, de coordenadas N 7.934.435,20m e E 414.646,51m; 43°10' e 67,71 m até o vértice 1328, de coordenadas
N 7.934.484,76m e E 414.692,62m; 32°58' e 85,33 m até o vértice 1329, de coordenadas N 7.934.556,53m e E 414.738,73m; 36°21'
e 84,61 m até o vértice 1330, de coordenadas N 7.934.624,86m e E 414.788,57m; 348°56' e 33,46 m até o vértice 1331, de
coordenadas N 7.934.657,65m e E 414.782,01m; 83°13' e 15,11 m até o vértice 1332, de coordenadas N 7.934.659,52m e E
414.796,99m; 00°15' e 58,08 m até o vértice 1333, de coordenadas N 7.934.717,59m e E 414.796,99m; 03°17' e 17,83 m até o vértice
1334, de coordenadas N 7.934.735,39m e E 414.797,93m; 291°11' e 34,10 m até o vértice 1335, de coordenadas N 7.934.747,57m e
E 414.766,10m; 345°04' e 10,69 m até o vértice 1336, de coordenadas N 7.934.757,87m e E 414.763,29m; 11°50' e 37,29 m até o
vértice 1337, de coordenadas N 7.934.794,40m e E 414.770,78m; 325°31' e 41,06 m até o vértice 1338, de coordenadas N
7.934.828,12m e E 414.747,38m; 357°18' e 18,74 m até o vértice 1339, de coordenadas N 7.934.846,86m e E 414.746,44m; 74°19' e
13,66 m até o vértice 1340, de coordenadas N 7.934.850,60m e E 414.759,55m; 58°36' e 14,28 m até o vértice 1341, de coordenadas
N 7.934.858,10m e E414.771,72m; 347°17' € 12,51 m até o vértice 1342, de coordenadas N 7.934.870,27m e E 414.768,91m; 275°59'
e 18,83 m até o vértice 1343, de coordenadas N 7.934.872,15m e E 414.750,19m; 310°52' e 17,24 m até o vértice 1344, de
coordenadas N 7.934.883,39m e E 414.737,08m; 04°40' e 24,43 m até o vértice 1345, de coordenadas N 7.934.907,74m e E
414.738,96m; 249°47' e 16,02 m até o vértice 1346, de coordenadas N 7.934.902,12m e E 414.723,98m; 267°48' e 22,49 m até o
vértice 1347, de coordenadas N 7.934.901,18m e E 414.701,51m; 356°45' e 15,03 m até o vértice 1348, de coordenadas N
7.934.916,17m e E 414.700,58m; 47°21' e 17,88 m até o vértice 1349, de coordenadas N 7.934.928,35m e E 414.713,68m; 337°04' e
32,12 m até o vértice 1350, de coordenadas N 7.934.957,85m e E 414.701,04m; 03°16' e 26,73 m até o vértice 1351, de coordenadas
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N 7.934.984,55m e E 414.702,45m; 335°16' e 23,26 m até o vértice 1352, de coordenadas N 7.935.005,62m e E 414.692,62m; 272°14'
e 40,76 m até o vértice 1353, de coordenadas N 7.935.007,03m e E 414.651,90m; 351°31' e 18,50 m até o vértice 1354, de
coordenadas N 7.935.025,29m e E 414.649,09m; 352°52' e 43,47 m até o vértice 1355, de coordenadas N 7.935.068,39m e E
414.643,51m; 276°09' e 71,01 m até o vértice 1356, de coordenadas N 7.935.075,69m e E 414.572,91m; 260°42' e 60,34 m até o
vértice 1357, de coordenadas N 7.935.065,69m e E 414.513,41m; 281°24' e 96,44 m até o vértice 1358, de coordenadas N
7.935.084,31m e E 414.418,82m; 284°17' e 144,79 m até o vértice 1359, de coordenadas N 7.935.119,43m e E 414.278,41m; 260°35'
e 66,95 m até o vértice 1360, de coordenadas N 7.935.108,19m e E 414.212,42m; 284°53' e 33,38 m até o vértice 1361, de
coordenadas N 7.935.116,62m e E 414.180,12m; 307°08' e 56,21 m até o vértice 1362, de coordenadas N 7.935.150,34m e E
414.135,19m; 317°34' e 74,55 m até o vértice 1363, de coordenadas N 7.935.205,14m e E 414.084,65m; 324°44' e 108,78 m até o
vértice 1364, de coordenadas N 7.935.293,65m e E 414.021,46m; 323°35' e 41,18 m até o vértice 1365, de coordenadas N
7.935.326,67m e E 413.996,89m; 291°24' e 198,77 m até o vértice 1366, de coordenadas N 7.935.398,33m e E 413.811,55m; 251°27'
e 104,63 m até o vértice 1367, de coordenadas N 7.935.364,61m e E 413.712,56m; 231°06' e 43,44 m até o vértice 1368, de
coordenadas N 7.935.337,21m e E 413.678,86m; 213°23' e 123,37 m até o vértice 1369, de coordenadas N 7.935.233,94m e E
413.611,46m; 235°14' e 58,35 m até o vértice 1370, de coordenadas N 7.935.200,44m e E 413.563,69m; 268°46' e 140,64 m até o
vértice 1371, de coordenadas N 7.935.196,78m e E 413.423,13m; 237°19' e 171,45 m até o vértice 1372, de coordenadas N
7.935.103,62m e E 413.279,29m; 273°22' e 82,02 m até o vértice 1373, de coordenadas N 7.935.108,07m e E 413.197,40m; 291°57'
e 111,57 m até o vértice 1374, de coordenadas N 7.935.149,29m e E 413.093,78m; 276°11' e 185,08 m até o vértice 1375, de
coordenadas N 7.935.168,44m e E 412.909,75m; 219°07' e 58,66 m até o vértice 1376, de coordenadas N 7.935.122,77m e E
412.872,94m; 246°23' e 83,76 m até o vértice 1377, de coordenadas N 7.935.088,89m e E 412.796,39m; 279°44' e 98,53 m até o
vértice 1378, de coordenadas N 7.935.105,09m e E 412.699,22m; 292°34' e 124,19 m até o vértice 1379, de coordenadas N
7.935.152,24m e E 412.584,38m; 289°03' e 77,76 m até o vértice 1380, de coordenadas N 7.935.177,28m e E 412.510,77m; 287°04'
e 81,55 m até o vértice 1381, de coordenadas N 7.935.200,85m e E 412.432,74m; 282°02' e 103,17 m até o vértice 1382, de
coordenadas N 7.935.221,91m e E 412.331,78m; 251°36' e 56,64 m até o vértice 1383, de coordenadas N 7.935.203,80m e E
412.278,15m; 244°31' e 44,11 m até o vértice 1384, de coordenadas N 7.935.184,65m e E 412.238,40m; 234°29' e 90,75 m até o
vértice 1385, de coordenadas N 7.935.131,61m e E 412.164,79m; 206°28' e 113,36 m até o vértice 1386, de coordenadas N
7.935.029,96m e E 412.114,73m; 202°45' e 71,29 m até o vértice 1387, de coordenadas N 7.934.964,10m e E 412.087,48m; 195°12'
e 83,70 m até o vértice 1388, de coordenadas N 7.934.883,27m e E 412.065,91m; 206°46' e 73,01 m até o vértice 1389, de
coordenadas N 7.934.817,96m e E 412.033,35m; 215°42' e 61,41 m até o vértice 1390, de coordenadas N 7.934.767,94m e E
411.997,77m; 225°15' e 59,32 m até o vértice 1391, de coordenadas N 7.934.726,00m e E 411.955,83m; 228°38' e 63,14 m até o
vértice 1392, de coordenadas N 7.934.684,06m e E 411.908,65m; 221°47' e 76,95 m até o vértice 1393, de coordenadas N
7.934.626,46m e E 411.857,66m; 206°30' e 57,69 m até o vértice 1394, de coordenadas N 7.934.574,73m e E 411.832,14m; 185°41'
e 76,32 m até o vértice 1395, de coordenadas N 7.934.498,78m e E 411.824,94m; 194°27' e 53,38 m até o vértice 1396, de
coordenadas N 7.934.447,05m e E 411.811,86m; 182°23' e 70,78 m até o vértice 1397, de coordenadas N 7.934.376,34m e E
411.809,24m; 170°57' e 69,68 m até o vértice 1398, de coordenadas N 7.934.307,59m e E 411.820,50m; 181°35' e 91,08 m até o
vértice 1399, de coordenadas N 7.934.216,57m e E 411.818,40m; 170°20' e 64,50 m até o vértice 1400, de coordenadas N
7.934.153,06m e E 411.829,52m; 153°57' e 89,86 m até o vértice 1401, de coordenadas N 7.934.072,52m e E 411.869,33m; 322°04'
e 2.019,80 m até o vértice 1402, de coordenadas N 7.935.659,39m e E 410.620,74m; 00°00' e 0,03 m até o vértice 1403, de
coordenadas N 7.935.659,42m e E 410.620,72m; 321°47' e 10.449,74 m até o vértice 1404, de coordenadas N 7.943.838,07m e E
404.121,27m; 321°36' e 5,10 m até o vértice 1405, de coordenadas N 7.943.842,04m e E 404.118,11m; 321°48' e 5.085,62 m até o
vértice 1406, de coordenadas N 7.947.822,42m e E 400.954,96m; 321°50' e 9,54 m até o vértice 1407, de coordenadas N
7.947.829,90m e E 400.949,02m; 321°49' e 431,02 m até o vértice 1408, de coordenadas N 7.948.167,23m e E 400.680,94m; 321°49'
e 186,30 m até o vértice 1409, de coordenadas N 7.948.313,08m e E 400.565,06m; 321°58' e 5.822,27 m até o vértice 1410, de
coordenadas N 7.952.879,28m e E 396.955,36m; 322°20' e 970,06 m até o vértice 1411, de coordenadas N 7.953.643,86m e E
396.358,75m; 322°24' e 19,28 m até o vértice 1412, de coordenadas N 7.953.659,05m e E 396.346,90m; 322°20' e 102,99 m até o
vértice 1413, de coordenadas N 7.953.740,24m e E 396.283,55m; 326°04' e 1.887,98 m até o vértice 1414, de coordenadas N
7.955.300,79m e E 395.221,85m; 322°11' e 1.060,68 m até o vértice 1415, de coordenadas N 7.956.134,98m e E 394.567,19m;
322°11'e 1.199,87 m até o vértice 1416, de coordenadas N 7.957.078,62m e E 393.826,62m; 322°11' e 4.151,23 m até o vértice 1417,
de coordenadas N 7.960.343,44m e E 391.264,41m; 328°06' e 31,83 m até o vértice 1418, de coordenadas N 7.960.370,37m e E
391.247,46m; 224°25' e 14,17 m até o vértice 1419, de coordenadas N 7.960.360,20m e E 391.237,58m; 207°39' e 23,33 m até o
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vértice 1420, de coordenadas N 7.960.339,49m e E 391.226,88m; 183°47' e 17,75 m até o vértice 1421, de coordenadas N
7.960.321,77m e E 391.225,80m; 183°44' e 5,85 m até o vértice 1422, de coordenadas N 7.960.315,92m e E 391.225,45m; 192°02' e
38,67 m até o vértice 1423, de coordenadas N 7.960.278,06m e E 391.217,60m; 206°13' e 55,59 m até o vértice 1424, de coordenadas
N 7.960.228,06m e E 391.193,34m; 204°36' e 24,31 m até o vértice 1425, de coordenadas N 7.960.205,92m e E 391.183,35m; 225°18'
e 30,30 m até o vértice 1426, de coordenadas N 7.960.184,49m e E 391.161,94m; 275°31' e 23,64 m até o vértice 1427, de
coordenadas N 7.960.186,63m e E 391.138,39m; 338°16' e 28,53 m até o vértice 1428, de coordenadas N 7.960.213,06m e E
391.127,69m; 329°07' e 23,39 m até o vértice 1429, de coordenadas N 7.960.233,06m e E 391.115,56m; 317°06' e 15,65 m até o
vértice 1430, de coordenadas N 7.960.244,49m e E 391.104,86m; 311°58' e 11,17 m até o vértice 1431, de coordenadas N
7.960.251,89m e E 391.096,50m; 311°46' e 13,61 m até o vértice 1432, de coordenadas N 7.960.260,92m e E 391.086,30m; 293°03'
e 33,29 m até o vértice 1433, de coordenadas N 7.960.273,77m e E 391.055,62m; 290°33' e 14,45 m até o vértice 1434, de
coordenadas N 7.960.278,77m e E 391.042,06m; 317°47' e 35,90 m até o vértice 1435, de coordenadas N 7.960.305,20m e E
391.017,80m; 344°16' e 38,65 m até o vértice 1436, de coordenadas N 7.960.342,34m e E 391.007,10m; 330°03' e 9,94 m até o
vértice 1437, de coordenadas N 7.960.350,92m e E 391.002,10m; 301°16' e 12,50 m até o vértice 1438, de coordenadas N
7.960.357,34m e E 390.991,40m; 267°11' e 26,44 m até o vértice 1439, de coordenadas N 7.960.355,92m e E 390.965,00m; 264°57'
e 15,05 m até o vértice 1440, de coordenadas N 7.960.354,49m e E 390.950,01m; 282°04' e 17,49 m até o vértice 1441, de
coordenadas N 7.960.358,06m e E 390.932,89m; 270°21' e 15,00 m até o vértice 1442, de coordenadas N 7.960.358,06m e E
390.917,90m; 210°41' e 14,09 m até o vértice 1443, de coordenadas N 7.960.345,92m e E 390.910,77m; 173°16' e 11,52 m até o
vértice 1444, de coordenadas N 7.960.334,49m e E 390.912,19m; 130°31' e 12,16 m até o vértice 1445, de coordenadas N
7.960.326,63m e E 390.921,47m; 116°54' e 9,58 m até o vértice 1446, de coordenadas N 7.960.322,34m e E 390.930,03m; 180°25' e
7,87 m até o vértice 1447, de coordenadas N 7.960.314,49m e E 390.930,03m; 221°49' e 8,58 m até o vértice 1448, de coordenadas
N 7.960.308,06m e E 390.924,33m; 270°24' e 8,60 m até o vértice 1449, de coordenadas N 7.960.308,06m e E 390.915,76m; 265°04'
e 7,86 m até o vértice 1450, de coordenadas N 7.960.307,34m e E 390.907,91m; 249°11' e 9,95 m até o vértice 1451, de coordenadas
N 7.960.303,77m e E 390.898,64m; 197°48' e 14,21 m até o vértice 1452, de coordenadas N 7.960.290,20m e E 390.894,36m; 171°49'
e 14,44 m até o vértice 1453, de coordenadas N 7.960.275,92m e E 390.896,50m; 176°37' e 6,47 m até o vértice 1454, de coordenadas
N 7.960.269,47m e E 390.896,93m; 176°27' e 4,28 m até o vértice 1455, de coordenadas N 7.960.265,20m e E 390.897,21m; 193°08'
e 16,13 m até o vértice 1456, de coordenadas N 7.960.249,49m e E 390.893,64m; 243°42' e 7,99 m até o vértice 1457, de coordenadas
N 7.960.245,92m e E 390.886,51m; 267°07' e 12,87 m até o vértice 1458, de coordenadas N 7.960.245,20m e E 390.873,66m; 296°55'
e 22,34 m até o vértice 1459, de coordenadas N 7.960.255,20m e E 390.853,68m; 307°48' e 15,30 m até o vértice 1460, de
coordenadas N 7.960.264,49m e E 390.841,55m; 287°48' e 2,31 m até o vértice 1461, de coordenadas N 7.960.265,19m e E
390.839,33m; 287°47' e 23,85 m até o vértice 1462, de coordenadas N 7.960.272,34m e E 390.816,58m; 284°22' e 38,26 m até o
vértice 1463, de coordenadas N 7.960.281,63m e E 390.779,47m; 270°19' e 27,14 m até o vértice 1464, de coordenadas N
7.960.281,63m e E 390.752,36m; 288°25' e 34,52 m até o vértice 1465, de coordenadas N 7.960.292,34m e E 390.719,53m; 281°34'
e 14,56 m até o vértice 1466, de coordenadas N 7.960.295,20m e E 390.705,26m; 270°25' e 12,15 m até o vértice 1467, de
coordenadas N 7.960.295,20m e E 390.693,13m; 231°35' e 13,71 m até o vértice 1468, de coordenadas N 7.960.286,63m e E
390.682,43m; 174°58' e 15,06 m até o vértice 1469, de coordenadas N 7.960.271,63m e E 390.683,85m; 174°14' e 11,40 m até o
vértice 1470, de coordenadas N 7.960.260,31m e E 390.685,04m; 174°45' e 2,25 m até o vértice 1471, de coordenadas N
7.960.258,06m e E 390.685,28m; 194°17' e 11,77 m até o vértice 1472, de coordenadas N 7.960.246,63m e E 390.682,43m; 222°59'
e 12,65 m até o vértice 1473, de coordenadas N 7.960.237,34m e E 390.673,86m; 290°53' e 24,40 m até o vértice 1474, de
coordenadas N 7.960.245,92m e E 390.651,03m; 278°14' e 25,94 m até o vértice 1475, de coordenadas N 7.960.249,49m e E
390.625,34m; 27°58' e 16,95 m até o vértice 1476, de coordenadas N 7.960.264,49m e E 390.633,19m; 337°41' € 9,27 m até o vértice
1477, de coordenadas N 7.960.273,06m e E 390.629,62m; 259°23' e 22,54 m até o vértice 1478, de coordenadas N 7.960.268,77m e
E 390.607,50m; 251°50' e 20,32 m até o vértice 1479, de coordenadas N 7.960.262,34m e E 390.588,24m; 258°03' e 16,80 m até o
vértice 1480, de coordenadas N 7.960.258,77m e E 390.571,82m; 241°07' e 27,81 m até o vértice 1481, de coordenadas N
7.960.245,20m e E 390.547,56m; 251°51' e 29,33 m até o vértice 1482, de coordenadas N 7.960.235,92m e E 390.519,73m; 306°31'
e 9,71 m até o vértice 1483, de coordenadas N 7.960.241,63m e E 390.511,89m; 14°51' e 19,91 m até o vértice 1484, de coordenadas
N 7.960.260,92m e E 390.516,88m; 31°09' e 8,34 m até o vértice 1485, de coordenadas N 7.960.268,06m e E 390.521,16m; 343°57"
e 12,64 m até o vértice 1486, de coordenadas N 7.960.280,20m e E 390.517,59m; 321°17' e 14,73 m até o vértice 1487, de
coordenadas N 7.960.291,63m e E 390.508,32m; 341°51' e 6,41 m até o vértice 1488, de coordenadas N 7.960.297,72m e E
390.506,29m; 341°48' e 4,89 m até o vértice 1489, de coordenadas N 7.960.302,34m e E 390.504,75m; 324°52' e 12,29 m até o
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vértice 1490, de coordenadas N 7.960.312,34m e E 390.497,61m; 311°56' e 8,60 m até o vértice 1491, de coordenadas N
7.960.318,06m e E 390.491,19m; 277°00' e 24,42 m até o vértice 1492, de coordenadas N 7.960.320,92m e E 390.466,93m; 270°20'
e 31,43 m até o vértice 1493, de coordenadas N 7.960.320,92m e E 390.435,53m; 270°29' e 7,13 m até o vértice 1494, de coordenadas
N 7.960.320,92m e E 390.428,40m; 267°44' e 16,42 m até o vértice 1495, de coordenadas N 7.960.320,20m e E 390.411,99m; 247°07"
e 21,75 m até o vértice 1496, de coordenadas N 7.960.311,63m e E 390.392,01m; 237°43' e 30,51 m até o vértice 1497, de
coordenadas N 7.960.295,20m e E 390.366,32m; 221°04' e 27,33 m até o vértice 1498, de coordenadas N 7.960.274,49m e E
390.348,48m; 215°40' e 27,17 m até o vértice 1499, de coordenadas N 7.960.252,34m e E 390.332,78m; 228°41' e 2,42 m até o
vértice 1500, de coordenadas N 7.960.250,72m e E 390.330,95m; 228°50' e 22,33 m até o vértice 1501, de coordenadas N
7.960.235,92m e E 390.314,23m; 243°44' e 11,19 m até o vértice 1502, de coordenadas N 7.960.230,92m e E 390.304,24m; 294°54'
e 18,83 m até o vértice 1503, de coordenadas N 7.960.238,77m e E 390.287,11m; 336°35' e 2,51 m até o vértice 1504, de coordenadas
N 7.960.241,05m e E 390.286,09m; 336°10' e 20,20 m até o vértice 1505, de coordenadas N 7.960.259,49m e E 390.277,84m; 345°36'
e 28,09 m até o vértice 1506, de coordenadas N 7.960.286,63m e E 390.270,70m; 295°50' e 18,19 m até o vértice 1507, de
coordenadas N 7.960.294,49m e E 390.254,29m; 270°19' e 27,82 m até o vértice 1508, de coordenadas N 7.960.294,49m e E
390.226,46m; 304°52' e 13,88 m até o vértice 1509, de coordenadas N 7.960.302,34m e E 390.215,04m; 300°48' e 28,15 m até o
vértice 1510, de coordenadas N 7.960.316,63m e E 390.190,78m; 309°37' e 10,17 m até o vértice 1511, de coordenadas N
7.960.323,06m e E 390.182,93m; 275°21' e 16,48 m até o vértice 1512, de coordenadas N 7.960.324,49m e E 390.166,52m; 257°43'
e 13,15 m até o vértice 1513, de coordenadas N 7.960.321,63m e E 390.153,68m; 255°49' e 22,85 m até o vértice 1514, de
coordenadas N 7.960.315,92m e E 390.131,56m; 261°35' e 28,18 m até o vértice 1515, de coordenadas N 7.960.311,63m e E
390.103,73m; 268°01' e 17,85 m até o vértice 1516, de coordenadas N 7.960.310,92m e E 390.085,89m; 260°26' e 33,33 m até o
vértice 1517, de coordenadas N 7.960.305,20m e E 390.053,06m; 253°12' e 38,84 m até o vértice 1518, de coordenadas N
7.960.293,77m e E 390.015,96m; 243°47' e 22,34 m até o vértice 1519, de coordenadas N 7.960.283,77m e E 389.995,98m; 271°48'
e 20,52 m até o vértice 1520, de coordenadas N 7.960.284,31m e E 389.975,46m; 308°34' e 12,72 m até o vértice 1521, de
coordenadas N 7.960.292,17m e E 389.965,47m; 313°33' e 16,69 m até o vértice 1522, de coordenadas N 7.960.303,59m e E
389.953,34m; 296°51' e 7,96 m até o vértice 1523, de coordenadas N 7.960.307,17m e E 389.946,21m; 265°00' e 22,95 m até o
vértice 1524, de coordenadas N 7.960.305,02m e E 389.923,37m; 244°53' e 15,00 m até o vértice 1525, de coordenadas N
7.960.298,59m e E 389.909,82m; 240°35' e 17,28 m até o vértice 1526, de coordenadas N 7.960.290,02m e E 389.894,83m; 260°00'
e 15,94 m até o vértice 1527, de coordenadas N 7.960.287,17m e E 389.879,13m; 270°22' € 9,27 m até o vértice 1528, de coordenadas
N 7.960.287,17m e E 389.869,86m; 274°23' e 10,04 m até o vértice 1529, de coordenadas N 7.960.287,88m e E 389.859,87m; 233°58'
e 13,28 m até o vértice 1530, de coordenadas N 7.960.280,02m e E 389.849,16m; 159°23' € 9,92 m até o vértice 1531, de coordenadas
N 7.960.270,74m e E 389.852,73m; 150°36' e 11,54 m até o vértice 1532, de coordenadas N 7.960.260,74m e E 389.858,44m; 217°10'
e 7,14 m até o vértice 1533, de coordenadas N 7.960.255,02m e E 389.854,16m; 270°14' e 7,13 m até o vértice 1534, de coordenadas
N 7.960.255,02m e E 389.847,02m; 270°36' e 5,72 m até o vértice 1535, de coordenadas N 7.960.255,02m e E 389.841,31m; 270°18'
e 11,42 m até o vértice 1536, de coordenadas N 7.960.255,02m e E 389.829,90m; 247°41' e 18,55 m até o vértice 1537, de
coordenadas N 7.960.247,88m e E 389.812,77m; 210°01' e 17,30 m até o vértice 1538, de coordenadas N 7.960.232,88m e E
389.804,21m; 217°09' e 10,69 m até o vértice 1539, de coordenadas N 7.960.224,31m e E 389.797,79m; 245°21' e 22,05 m até o
vértice 1540, de coordenadas N 7.960.215,02m e E 389.777,81m; 234°49' e 12,28 m até o vértice 1541, de coordenadas N
7.960.207,88m e E 389.767,82m; 198°44' e 18,08 m até o vértice 1542, de coordenadas N 7.960.190,74m e E 389.762,11m; 203°03'
e 9,29 m até o vértice 1543, de coordenadas N 7.960.182,17m e E 389.758,54m; 185°19' e 7,90 m até o vértice 1544, de coordenadas
N 7.960.174,31m e E 389.757,83m; 126°22' e 9,69 m até o vértice 1545, de coordenadas N 7.960.168,59m e E 389.765,68m; 142°38'
e 1,74 m até o vértice 1546, de coordenadas N 7.960.167,23m e E 389.766,73m; 142°25' e 6,40 m até o vértice 1547, de coordenadas
N 7.960.162,17m e E 389.770,67m; 208°48' e 8,95 m até o vértice 1548, de coordenadas N 7.960.154,31m e E 389.766,39m; 253°43'
e 7,46 m até o vértice 1549, de coordenadas N 7.960.152,17m e E 389.759,25m; 218°56' e 18,30 m até o vértice 1550, de coordenadas
N 7.960.137,88m e E 389.747,84m; 206°56' e 9,59 m até o vértice 1551, de coordenadas N 7.960.129,31m e E 389.743,55m; 202°37"
e 13,12 m até o vértice 1552, de coordenadas N 7.960.117,17m e E 389.738,56m; 194°23' e 5,90 m até o vértice 1553, de coordenadas
N 7.960.111,45m e E 389.737,13m; 234°49' e 6,14 m até o vértice 1554, de coordenadas N 7.960.107,88m e E 389.732,14m; 219°00'
e 9,14 m até o vértice 1555, de coordenadas N 7.960.100,74m e E 389.726,43m; 169°04' e 14,56 m até o vértice 1556, de coordenadas
N 7.960.086,45m e E 389.729,28m; 170°52' e 8,69 m até o vértice 1557, de coordenadas N 7.960.077,88m e E 389.730,71m; 117°09'
e 6,40 m até o vértice 1558, de coordenadas N 7.960.075,02m e E 389.736,42m; 168°13' e 10,21 m até o vértice 1559, de coordenadas
N 7.960.065,02m e E 389.738,56m; 215°45' e 8,18 m até o vértice 1560, de coordenadas N 7.960.058,36m e E 389.733,80m; 232°26'
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e 10,84 m até o vértice 1561, de coordenadas N 7.960.051,69m e E 389.725,24m; 202°39' e 8,76 m até o vértice 1562, de coordenadas
N 7.960.043,59m e E 389.721,91m; 145°11' e 9,92 m até o vértice 1563, de coordenadas N 7.960.035,50m e E 389.727,62m; 187°57"
e 7,20 m até o vértice 1564, de coordenadas N 7.960.028,36m e E 389.726,67m; 250°34' e 12,66 m até o vértice 1565, de coordenadas
N 7.960.024,07m e E 389.714,77m; 249°11' e 13,25 m até o vértice 1566, de coordenadas N 7.960.019,31m e E 389.702,41m; 243°48'
e 15,96 m até o vértice 1567, de coordenadas N 7.960.012,17m e E 389.688,13m; 229°12' e 9,46 m até o vértice 1568, de coordenadas
N 7.960.005,97m e E 389.681,00m; 261°15' e 14,96 m até o vértice 1569, de coordenadas N 7.960.003,59m e E 389.666,25m; 276°46'
e 8,60 m até o vértice 1570, de coordenadas N 7.960.004,55m e E 389.657,69m; 340°29' e 12,66 m até o vértice 1571, de coordenadas
N 7.960.016,45m e E 389.653,41m; 05°36' e 10,50 m até o vértice 1572, de coordenadas N 7.960.026,93m e E 389.654,36m; 343°52'
e 8,45 m até o vértice 1573, de coordenadas N 7.960.035,02m e E 389.651,98m; 288°30' e 3,00 m até o vértice 1574, de coordenadas
N 7.960.035,97m e E 389.649,13m; 261°48' e 6,26 m até o vértice 1575, de coordenadas N 7.960.035,02m e E 389.642,94m; 204°06'
e 13,00 m até o vértice 1576, de coordenadas N 7.960.023,12m e E 389.637,71m; 200°24' e 15,22 m até o vértice 1577, de
coordenadas N 7.960.008,83m e E 389.632,48m; 209°22' e 14,71 m até o vértice 1578, de coordenadas N 7.959.995,97m e E
389.625,34m; 234°33' e 18,77 m até o vértice 1579, de coordenadas N 7.959.985,02m e E 389.610,12m; 208°25' e 7,03 m até o
vértice 1580, de coordenadas N 7.959.978,83m e E 389.606,79m; 200°34' e 19,28 m até o vértice 1581, de coordenadas N
7.959.960,74m e E 389.600,13m; 199°14' e 16,12 m até o vértice 1582, de coordenadas N 7.959.945,50m e E 389.594,90m; 210°56'
e 12,15 m até o vértice 1583, de coordenadas N 7.959.935,02m e E 389.588,71m; 225°17' e 13,46 m até o vértice 1584, de
coordenadas N 7.959.925,50m e E 389.579,20m; 243°44' e 20,22 m até o vértice 1585, de coordenadas N 7.959.916,45m e E
389.561,12m; 229°08' e 20,25 m até o vértice 1586, de coordenadas N 7.959.903,12m e E 389.545,90m; 207°46' e 13,41 m até o
vértice 1587, de coordenadas N 7.959.891,21m e E 389.539,71m; 231°33' e 12,21 m até o vértice 1588, de coordenadas N
7.959.883,59m e E 389.530,20m; 289°26' e 14,59 m até o vértice 1589, de coordenadas N 7.959.888,36m e E 389.516,40m; 338°56'
e 11,76 m até o vértice 1590, de coordenadas N 7.959.899,31m e E 389.512,12m; 00°23' e 8,58 m até o vértice 1591, de coordenadas
N 7.959.907,88m e E 389.512,12m; 319°39' e 8,79 m até o vértice 1592, de coordenadas N 7.959.914,55m e E 389.506,41m; 282°02'
e 16,50 m até o vértice 1593, de coordenadas N 7.959.917,88m e E 389.490,24m; 239°15' e 16,66 m até o vértice 1594, de
coordenadas N 7.959.909,31m e E 389.475,97m; 247°57' e 8,77 m até o vértice 1595, de coordenadas N 7.959.905,97m e E
389.467,88m; 257°35' e 10,73 m até o vértice 1596, de coordenadas N 7.959.903,59m e E 389.457,42m; 217°06' e 11,91 m até o
vértice 1597, de coordenadas N 7.959.894,07m e E 389.450,28m; 185°21' e 10,99 m até o vértice 1598, de coordenadas N
7.959.883,12m e E 389.449,33m; 193°21' e 12,70 m até o vértice 1599, de coordenadas N 7.959.870,74m e E 389.446,47m; 202°46'
e 14,94 m até o vértice 1600, de coordenadas N 7.959.856,93m e E 389.440,77m; 252°58' e 7,98 m até o vértice 1601, de coordenadas
N 7.959.854,55m e E 389.433,15m; 294°24' e 9,38 m até o vértice 1602, de coordenadas N 7.959.858,36m e E 389.424,59m; 307°13'
e 9,51 m até o vértice 1603, de coordenadas N 7.959.864,07m e E 389.416,98m; 286°44' e 8,43 m até o vértice 1604, de coordenadas
N 7.959.866,45m e E 389.408,89m; 227°15' e 9,79 m até o vértice 1605, de coordenadas N 7.959.859,78m e E 389.401,76m; 213°22'
e 13,07 m até o vértice 1606, de coordenadas N 7.959.848,83m e E 389.394,62m; 203°15' e 13,45 m até o vértice 1607, de
coordenadas N 7.959.836,45m e E 389.389,39m; 219°25' e 9,79 m até o vértice 1608, de coordenadas N 7.959.828,83m e E
389.383,21m; 273°29' e 8,58 m até o vértice 1609, de coordenadas N 7.959.829,31m e E 389.374,64m; 322°14' e 8,48 m até o vértice
1610, de coordenadas N 7.959.835,97m e E 389.369,41m; 303°28' e 14,77 m até o vértice 1611, de coordenadas N 7.959.844,07m e
E 389.357,04m; 330°01' e 10,04 m até o vértice 1612, de coordenadas N 7.959.852,74m e E 389.351,99m; 330°12' e 3,19 m até o
vértice 1613, de coordenadas N 7.959.855,50m e E 389.350,38m; 280°32' e 8,24 m até o vértice 1614, de coordenadas N
7.959.856,93m e E 389.342,29m; 245°48' e 11,48 m até o vértice 1615, de coordenadas N 7.959.852,17m e E 389.331,83m; 196°34'
e 11,93 m até o vértice 1616, de coordenadas N 7.959.840,74m e E 389.328,50m; 166°20' e 6,83 m até o vértice 1617, de coordenadas
N 7.959.834,09m e E 389.330,16m; 166°32' e 1,01 m até o vértice 1618, de coordenadas N 7.959.833,12m e E 389.330,40m; 166°43'
e 12,26 m até o vértice 1619, de coordenadas N 7.959.821,21m e E 389.333,26m; 161°14' e 11,59 m até o vértice 1620, de
coordenadas N 7.959.810,26m e E 389.337,06m; 169°55' e 13,08 m até o vértice 1621, de coordenadas N 7.959.797,40m e E
389.339,44m; 178°35' e 16,67 m até o vértice 1622, de coordenadas N 7.959.780,74m e E 389.339,92m; 175°30' e 22,45 m até o
vértice 1623, de coordenadas N 7.959.758,36m e E 389.341,82m; 208°42' e 13,01 m até o vértice 1624, de coordenadas N
7.959.746,93m e E 389.335,63m; 244°55' e 10,01 m até o vértice 1625, de coordenadas N 7.959.742,64m e E 389.326,60m; 267°03'
e 16,22 m até o vértice 1626, de coordenadas N 7.959.741,69m e E 389.310,42m; 284°43' e 17,17 m até o vértice 1627, de
coordenadas N 7.959.745,97m e E 389.293,77m; 229°12' e 10,12 m até o vértice 1628, de coordenadas N 7.959.739,31m e E
389.286,16m; 177°56' e 11,44 m até o vértice 1629, de coordenadas N 7.959.727,88m e E 389.286,64m; 147°52' e 12,42 m até o
vértice 1630, de coordenadas N 7.959.717,40m e E 389.293,30m; 133°21' e 9,76 m até o vértice 1631, de coordenadas N
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7.959.710,74m e E 389.300,43m; 126°02' e 8,20 m até o vértice 1632, de coordenadas N 7.959.705,97m e E 389.307,09m; 153°46' e
12,75 m até o vértice 1633, de coordenadas N 7.959.694,55m e E 389.312,80m; 161°55' e 7,57 m até o vértice 1634, de coordenadas
N 7.959.687,40m e E 389.315,18m; 165°42' e 11,30 m até o vértice 1635, de coordenadas N 7.959.676,45m e E 389.318,03m; 180°17"
e 11,44 m até o vértice 1636, de coordenadas N 7.959.665,02m e E 389.318,03m; 183°20' e 9,06 m até o vértice 1637, de coordenadas
N 7.959.655,97m e E 389.317,56m; 208°14' e 9,18 m até o vértice 1638, de coordenadas N 7.959.647,88m e E 389.313,28m; 213°15'
e 9,63 m até o vértice 1639, de coordenadas N 7.959.639,78m e E 389.308,04m; 241°24' e 10,86 m até o vértice 1640, de coordenadas
N 7.959.634,55m e E 389.298,53m; 250°58' e 10,09 m até o vértice 1641, de coordenadas N 7.959.631,21m e E 389.289,01m; 230°43'
e 7,43 m até o vértice 1642, de coordenadas N 7.959.626,45m e E 389.283,31m; 202°01' e 10,25 m até o vértice 1643, de coordenadas
N 7.959.616,93m e E 389.279,50m; 180°22' e 13,34 m até o vértice 1644, de coordenadas N 7.959.603,59m e E 389.279,50m; 183°10"
e 19,09 m até o vértice 1645, de coordenadas N 7.959.584,55m e E 389.278,55m; 190°29' e 27,08 m até o vértice 1646, de
coordenadas N 7.959.557,88m e E 389.273,79m; 206°49' e 20,22 m até o vértice 1647, de coordenadas N 7.959.539,78m e E
389.264,75m; 225°18' e 7,43 m até o vértice 1648, de coordenadas N 7.959.534,55m e E 389.259,52m; 203°33' e 10,87 m até o
vértice 1649, de coordenadas N 7.959.524,55m e E 389.255,24m; 191°33' e 12,15 m até o vértice 1650, de coordenadas N
7.959.512,64m e E 389.252,86m; 207°54' e 12,35 m até o vértice 1651, de coordenadas N 7.959.501,69m e E 389.247,15m; 245°34'
e 12,57 m até o vértice 1652, de coordenadas N 7.959.496,45m e E 389.235,74m; 268°31' e 14,29 m até o vértice 1653, de
coordenadas N 7.959.495,97m e E 389.221,46m; 268°54' e 19,52 m até o vértice 1654, de coordenadas N 7.959.495,50m e E
389.201,96m; 312°52' e 7,73 m até o vértice 1655, de coordenadas N 7.959.500,74m e E 389.196,25m; 343°29' e 16,42 m até o
vértice 1656, de coordenadas N 7.959.516,45m e E 389.191,49m; 11°07' e 12,63 m até o vértice 1657, de coordenadas N
7.959.528,83m e E 389.193,87m; 34°45' e 10,96 m até o vértice 1658, de coordenadas N 7.959.537,88m e E 389.200,06m; 61°51' e
12,98 m até o vértice 1659, de coordenadas N 7.959.544,07m e E 389.211,47m; 73°27' e 16,41 m até o vértice 1660, de coordenadas
N 7.959.548,83m e E 389.227,17m; 37°08' e 9,53 m até o vértice 1661, de coordenadas N 7.959.556,45m e E 389.232,88m; 45°20' e
10,11 m até o vértice 1662, de coordenadas N 7.959.563,59m e E 389.240,02m; 52°01' e 11,54 m até o vértice 1663, de coordenadas
N 7.959.570,74m e E 389.249,05m; 19°49' e 8,56 m até o vértice 1664, de coordenadas N 7.959.578,83m e E 389.251,91m; 326°39'
e 10,30 m até o vértice 1665, de coordenadas N 7.959.587,40m e E 389.246,20m; 270°20' e 10,01 m até o vértice 1666, de
coordenadas N 7.959.587,40m e E 389.236,21m; 270°20' e 10,45 m até o vértice 1667, de coordenadas N 7.959.587,40m e E
389.225,75m; 243°51' e 15,98 m até o vértice 1668, de coordenadas N 7.959.580,26m e E 389.211,47m; 253°43' e 13,39 m até o
vértice 1669, de coordenadas N 7.959.576,45m e E 389.198,63m; 226°21' e 18,53 m até o vértice 1670, de coordenadas N
7.959.563,59m e E 389.185,31m; 212°17' e 13,46 m até o vértice 1671, de coordenadas N 7.959.552,17m e E 389.178,17m; 178°28'
e 14,30 m até o vértice 1672, de coordenadas N 7.959.537,88m e E 389.178,65m; 180°20' e 14,76 m até o vértice 1673, de
coordenadas N 7.959.523,12m e E 389.178,65m; 215°16' e 11,64 m até o vértice 1674, de coordenadas N 7.959.513,59m e E
389.171,99m; 229°20' e 9,44 m até o vértice 1675, de coordenadas N 7.959.507,40m e E 389.164,85m; 260°49' e 14,47 m até o
vértice 1676, de coordenadas N 7.959.505,02m e E 389.150,58m; 243°10' e 20,85 m até o vértice 1677, de coordenadas N
7.959.495,50m e E 389.132,03m; 214°01' e 15,47 m até o vértice 1678, de coordenadas N 7.959.482,64m e E 389.123,47m; 213°59'
e 15,43 m até o vértice 1679, de coordenadas N 7.959.469,78m e E 389.114,91m; 196°36' e 11,90 m até o vértice 1680, de
coordenadas N 7.959.458,36m e E 389.111,58m; 201°23' e 15,85 m até o vértice 1681, de coordenadas N 7.959.443,59m e E
389.105,87m; 223°45' e 11,79 m até o vértice 1682, de coordenadas N 7.959.435,02m e E 389.097,78m; 275°48' e 10,03 m até o
vértice 1683, de coordenadas N 7.959.435,97m e E 389.087,79m; 284°22' e 13,75 m até o vértice 1684, de coordenadas N
7.959.439,31m e E 389.074,47m; 270°14' e 7,13 m até o vértice 1685, de coordenadas N 7.959.439,31m e E 389.067,33m; 260°50' e
11,59 m até o vértice 1686, de coordenadas N 7.959.437,40m e E 389.055,91m; 220°38' e 12,48 m até o vértice 1687, de coordenadas
N 7.959.427,88m e E 389.047,83m; 232°43' e 15,64 m até o vértice 1688, de coordenadas N 7.959.418,35m e E 389.035,46m; 247°20'
e 20,67 m até o vértice 1689, de coordenadas N 7.959.410,26m e E 389.016,43m; 229°40' e 13,16 m até o vértice 1690, de
coordenadas N 7.959.401,69m e E 389.006,44m; 178°28' e 14,30 m até o vértice 1691, de coordenadas N 7.959.387,40m e E
389.006,91m; 131°39' e 15,87 m até o vértice 1692, de coordenadas N 7.959.376,93m e E 389.018,81m; 182°34' e 12,40 m até o
vértice 1693, de coordenadas N 7.959.364,54m e E 389.018,33m; 235°16' e 15,71 m até o vértice 1694, de coordenadas N
7.959.355,50m e E 389.005,49m; 231°17' e 25,72 m até o vértice 1695, de coordenadas N 7.959.339,31m e E 388.985,51m; 231°10'
e 19,66 m até o vértice 1696, de coordenadas N 7.959.326,92m e E 388.970,28m; 196°15' e 6,92 m até o vértice 1697, de coordenadas
N 7.959.320,26m e E 388.968,38m; 183°31' e 16,70 m até o vértice 1698, de coordenadas N 7.959.303,59m e E 388.967,43m; 215°20'
e 17,45 m até o vértice 1699, de coordenadas N 7.959.289,30m e E 388.957,44m; 188°40' e 16,36 m até o vértice 1700, de
coordenadas N 7.959.273,11m e E 388.955,06m; 196°27' e 18,85 m até o vértice 1701, de coordenadas N 7.959.255,02m e E
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388.949,83m; 191°08' e 22,78 m até o vértice 1702, de coordenadas N 7.959.232,64m e E 388.945,55m; 205°02' e 19,41 m até o
vértice 1703, de coordenadas N 7.959.215,02m e E 388.937,46m; 190°34' e 15,98 m até o vértice 1704, de coordenadas N
7.959.199,30m e E 388.934,61m; 157°22' e 13,42 m até o vértice 1705, de coordenadas N 7.959.186,92m e E 388.939,84m; 127°41'
e 12,57 m até o vértice 1706, de coordenadas N 7.959.179,30m e E 388.949,83m; 155°36' e 6,82 m até o vértice 1707, de coordenadas
N 7.959.173,11m e E 388.952,68m; 174°00' e 12,92 m até o vértice 1708, de coordenadas N 7.959.160,26m e E 388.954,11m; 202°05'
e 17,95 m até o vértice 1709, de coordenadas N 7.959.143,59m e E 388.947,45m; 227°49' e 15,52 m até o vértice 1710, de
coordenadas N 7.959.133,11m e E 388.936,03m; 217°22' e 22,09 m até o vértice 1711, de coordenadas N 7.959.115,49m e E
388.922,71m; 198°49' e 13,55 m até o vértice 1712, de coordenadas N 7.959.102,64m e E 388.918,43m; 192°20' e 20,46 m até o
vértice 1713, de coordenadas N 7.959.082,63m e E 388.914,15m; 208°38' e 14,08 m até o vértice 1714, de coordenadas N
7.959.070,25m e E 388.907,49m; 228°19' e 12,81 m até o vértice 1715, de coordenadas N 7.959.061,68m e E 388.897,98m; 268°04'
e 11,92 m até o vértice 1716, de coordenadas N 7.959.061,21m e E 388.886,08m; 262°37' e 7,19 m até o vértice 1717, de coordenadas
N 7.959.060,25m e E 388.878,95m; 228°08' e 14,14 m até o vértice 1718, de coordenadas N 7.959.050,73m e E 388.868,48m; 227°57"
e 14,14 m até o vértice 1719, de coordenadas N 7.959.041,21m e E 388.858,01m; 230°28' e 18,60 m até o vértice 1720, de
coordenadas N 7.959.029,30m e E 388.843,74m; 200°19' e 22,30 m até o vértice 1721, de coordenadas N 7.959.008,35m e E
388.836,13m; 190°34' e 15,98 m até o vértice 1722, de coordenadas N 7.958.992,63m e E 388.833,28m; 192°43' e 19,98 m até o
vértice 1723, de coordenadas N 7.958.973,11m e E 388.829,00m; 270°17' e 11,88 m até o vértice 1724, de coordenadas N
7.958.973,11m e E 388.817,10m; 270°27' e 7,63 m até o vértice 1725, de coordenadas N 7.958.973,11m e E 388.809,49m; 216°31' e
8,88 m até o vértice 1726, de coordenadas N 7.958.965,97m e E 388.804,26m; 187°58' e 17,76 m até o vértice 1727, de coordenadas
N 7.958.948,35m e E 388.801,88m; 203°11' e 9,83 m até o vértice 1728, de coordenadas N 7.958.939,30m e E 388.798,07m; 180°19'
e 10,48 m até o vértice 1729, de coordenadas N 7.958.928,82m e E 388.798,07m; 180°16' e 12,39 m até o vértice 1730, de
coordenadas N 7.958.916,44m e E 388.798,07m; 182°29' e 12,86 m até o vértice 1731, de coordenadas N 7.958.903,58m e E
388.797,60m; 232°09' e 8,47 m até o vértice 1732, de coordenadas N 7.958.898,35m e E 388.790,94m; 268°23' e 14,30 m até o
vértice 1733, de coordenadas N 7.958.897,87m e E 388.776,67m; 281°41' e 21,84 m até o vértice 1734, de coordenadas N
7.958.902,16m e E 388.755,26m; 274°41' e 12,39 m até o vértice 1735, de coordenadas N 7.958.903,11m e E 388.742,89m; 235°59'
e 25,34 m até o vértice 1736, de coordenadas N 7.958.888,82m e E 388.721,96m; 234°21' e 23,54 m até o vértice 1737, de
coordenadas N 7.958.875,01m e E 388.702,93m; 237°46' e 32,74 m até o vértice 1738, de coordenadas N 7.958.857,39m e E
388.675,34m; 260°43' e 22,68 m até o vértice 1739, de coordenadas N 7.958.853,58m e E 388.652,98m; 293°54' e 20,25 m até o
vértice 1740, de coordenadas N 7.958.861,68m e E 388.634,43m; 353°23' e 15,82 m até o vértice 1741, de coordenadas N
7.958.877,39m e E 388.632,52m; 04°15' e 16,99 m até o vértice 1742, de coordenadas N 7.958.894,33m e E 388.633,67m; 04°12' e
11,19 m até o vértice 1743, de coordenadas N 7.958.905,49m e E 388.634,43m; 13°05' e 21,50 m até o vértice 1744, de coordenadas
N 7.958.926,44m e E 388.639,18m; 284°23' e 11,75 m até o vértice 1745, de coordenadas N 7.958.929,30m e E 388.627,77m; 249°14'
e 13,27 m até o vértice 1746, de coordenadas N 7.958.924,54m e E 388.615,40m; 216°58' e 23,13 m até o vértice 1747, de
coordenadas N 7.958.905,97m e E 388.601,60m; 209°43' e 12,60 m até o vértice 1748, de coordenadas N 7.958.895,01m e E
388.595,42m; 214°24' e 17,81 m até o vértice 1749, de coordenadas N 7.958.880,25m e E 388.585,43m; 192°41' e 11,22 m até o
vértice 1750, de coordenadas N 7.958.869,30m e E 388.583,05m; 180°16' e 11,90 m até o vértice 1751, de coordenadas N
7.958.857,39m e E 388.583,05m; 189°50' e 5,49 m até o vértice 1752, de coordenadas N 7.958.851,98m e E 388.582,15m; 189°48' e
11,89 m até o vértice 1753, de coordenadas N 7.958.840,25m e E 388.580,20m; 214°37' e 10,95 m até o vértice 1754, de coordenadas
N 7.958.831,20m e E 388.574,01m; 203°45' e 15,59 m até o vértice 1755, de coordenadas N 7.958.816,92m e E 388.567,83m; 250°21'
e 11,15 m até o vértice 1756, de coordenadas N 7.958.813,11m e E 388.557,36m; 327°16' e 13,08 m até o vértice 1757, de
coordenadas N 7.958.824,06m e E 388.550,23m; 319°11' e 1,71 m até o vértice 1758, de coordenadas N 7.958.825,36m e E
388.549,10m; 319°29' e 7,72 m até o vértice 1759, de coordenadas N 7.958.831,20m e E 388.544,04m; 297°39' e 17,69 m até o
vértice 1760, de coordenadas N 7.958.839,30m e E 388.528,34m; 322°42' e 13,22 m até o vértice 1761, de coordenadas N
7.958.849,77m e E 388.520,25m; 345°45' e 11,33 m até o vértice 1762, de coordenadas N 7.958.860,73m e E 388.517,40m; 343°52'
e 8,45 m até o vértice 1763, de coordenadas N 7.958.868,82m e E 388.515,02m; 286°19' e 10,40 m até o vértice 1764, de coordenadas
N 7.958.871,68m e E 388.505,03m; 253°43' e 13,39 m até o vértice 1765, de coordenadas N 7.958.867,87m e E 388.492,19m; 237°30'
e 17,57 m até o vértice 1766, de coordenadas N 7.958.858,35m e E 388.477,44m; 215°31' € 9,90 m até o vértice 1767, de coordenadas
N 7.958.850,25m e E 388.471,73m; 212°19' e 13,50 m até o vértice 1768, de coordenadas N 7.958.838,82m e E 388.464,59m; 207°39'
e 15,55 m até o vértice 1769, de coordenadas N 7.958.825,01m e E 388.457,46m; 198°45' e 21,07 m até o vértice 1770, de
coordenadas N 7.958.805,01m e E 388.450,80m; 188°16' e 24,05 m até o vértice 1771, de coordenadas N 7.958.781,20m e E
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388.447,47m; 184°26' e 20,05 m até o vértice 1772, de coordenadas N 7.958.761,20m e E 388.446,04m; 211°17' e 16,44 m até o
vértice 1773, de coordenadas N 7.958.747,10m e E 388.437,59m; 202°20' e 0,23 m até o vértice 1774, de coordenadas N
7.958.746,91m e E 388.437,48m; 240°36' e 0,44 m até o vértice 1775, de coordenadas N 7.958.746,67m e E 388.437,12m; 236°07' e
13,96 m até o vértice 1776, de coordenadas N 7.958.738,82m e E 388.425,58m; 263°28' e 8,12 m até o vértice 1777, de coordenadas
N 7.958.737,87m e E 388.417,50m; 264°00' e 12,95 m até o vértice 1778, de coordenadas N 7.958.736,44m e E 388.404,65m; 227°44'
e 15,50 m até o vértice 1779, de coordenadas N 7.958.725,96m e E 388.393,23m; 214°45' e 10,96 m até o vértice 1780, de
coordenadas N 7.958.716,91m e E 388.387,05m; 187°57' e 10,59 m até o vértice 1781, de coordenadas N 7.958.706,43m e E
388.385,62m; 182°43' e 7,39 m até o vértice 1782, de coordenadas N 7.958.699,05m e E 388.385,33m; 182°36' e 4,52 m até o vértice
1783, de coordenadas N 7.958.694,53m e E 388.385,15m; 203°47' e 11,93 m até o vértice 1784, de coordenadas N 7.958.683,58m e
E 388.380,39m; 249°24' e 6,64 m até o vértice 1785, de coordenadas N 7.958.681,20m e E 388.374,20m; 285°15' e 6,66 m até o
vértice 1786, de coordenadas N 7.958.682,91m e E 388.367,77m; 285°15' e 0,70 m até o vértice 1787, de coordenadas N
7.958.683,10m e E 388.367,07m; 243°39' e 5,34 m até o vértice 1788, de coordenadas N 7.958.680,72m e E 388.362,31m; 231°22'e
9,80 m até o vértice 1789, de coordenadas N 7.958.674,53m e E 388.354,70m; 214°20' e 17,84 m até o vértice 1790, de coordenadas
N 7.958.659,77m e E 388.344,71m; 198°24' e 23,04 m até o vértice 1791, de coordenadas N 7.958.637,86m e E 388.337,57m; 200°19'
e 11,15 m até o vértice 1792, de coordenadas N 7.958.627,38m e E 388.333,77m; 196°52' e 11,12 m até o vértice 1793, de
coordenadas N 7.958.616,73m e E 388.330,60m; 196°50' e 7,29 m até o vértice 1794, de coordenadas N 7.958.609,76m e E
388.328,53m; 195°13' e 14,75 m até o vértice 1795, de coordenadas N 7.958.595,48m e E 388.324,73m; 180°22' e 9,07 m até o
vértice 1796, de coordenadas N 7.958.586,43m e E 388.324,73m; 137°54' e 7,75 m até o vértice 1797, de coordenadas N
7.958.580,71m e E 388.329,96m; 94°13' e 6,68 m até o vértice 1798, de coordenadas N 7.958.580,24m e E 388.336,62m; 100°32' e
8,24 m até o vértice 1799, de coordenadas N 7.958.578,81m e E 388.344,71m; 125°03' e 7,49 m até o vértice 1800, de coordenadas
N 7.958.574,52m e E 388.350,89m; 150°56' e 8,76 m até o vértice 1801, de coordenadas N 7.958.566,90m e E 388.355,17m; 129°00'
e 9,14 m até o vértice 1802, de coordenadas N 7.958.561,19m e E 388.362,31m; 105°52' e 8,88 m até o vértice 1803, de coordenadas
N 7.958.558,81m e E 388.370,87m; 115°37' e 10,02 m até o vértice 1804, de coordenadas N 7.958.554,52m e E 388.379,91m; 90°22'
e 13,79 m até o vértice 1805, de coordenadas N 7.958.554,52m e E 388.393,71m; 54°47' e 16,37 m até o vértice 1806, de coordenadas
N 7.958.564,05m e E 388.407,03m; 38°53' e 6,12 m até o vértice 1807, de coordenadas N 7.958.568,81m e E 388.410,84m; 109°54'
e 8,58 m até o vértice 1808, de coordenadas N 7.958.565,95m e E 388.418,92m; 140°35' e 7,44 m até o vértice 1809, de coordenadas
N 7.958.560,24m e E 388.423,68m; 196°15' e 10,38 m até o vértice 1810, de coordenadas N 7.958.550,24m e E 388.420,83m; 231°59'
e 8,49 m até o vértice 1811, de coordenadas N 7.958.545,00m e E 388.414,17m; 214°42' e 12,68 m até o vértice 1812, de coordenadas
N 7.958.534,52m e E 388.407,03m; 175°56' € 12,42 m até o vértice 1813, de coordenadas N 7.958.522,14m e E 388.407,98m; 169°00"
e 12,15 m até o vértice 1814, de coordenadas N 7.958.510,23m e E 388.410,36m; 161°59' e 10,54 m até o vértice 1815, de
coordenadas N 7.958.500,23m e E 388.413,69m; 194°15' e 7,87 m até o vértice 1816, de coordenadas N 7.958.492,61m e E
388.411,79m; 251°58' € 9,04 m até o vértice 1817, de coordenadas N 7.958.489,76m e E 388.403,22m; 259°40' e 7,72 m até o vértice
1818, de coordenadas N 7.958.488,33m e E 388.395,61m; 244°35' e 14,26 m até o vértice 1819, de coordenadas N 7.958.482,14m e
E 388.382,77m; 240°19' e 10,44 m até o vértice 1820, de coordenadas N 7.958.476,90m e E 388.373,73m; 206°55' e 9,59 m até o
vértice 1821, de coordenadas N 7.958.468,33m e E 388.369,45m; 190°09' e 11,15 m até o vértice 1822, de coordenadas N
7.958.457,37m e E 388.367,54m; 155°25' e 14,67 m até o vértice 1823, de coordenadas N 7.958.444,04m e E 388.373,73m; 161°59'
e 12,06 m até o vértice 1824, de coordenadas N 7.958.432,61m e E 388.377,53m; 172°49' e 11,03 m até o vértice 1825, de
coordenadas N 7.958.421,66m e E 388.378,96m; 193°50' e 14,22 m até o vértice 1826, de coordenadas N 7.958.407,85m e E
388.375,63m; 231°38' e 9,17 m até o vértice 1827, de coordenadas N 7.958.402,13m e E 388.368,50m; 250°53' e 25,74 m até o
vértice 1828, de coordenadas N 7.958.393,56m e E 388.344,23m; 271°34' e 22,37 m até o vértice 1829, de coordenadas N
7.958.394,04m e E 388.321,87m; 262°49' e 29,28 m até o vértice 1830, de coordenadas N 7.958.390,23m e E 388.292,85m; 263°19'
e 7,68 m até o vértice 1831, de coordenadas N 7.958.389,27m e E 388.285,24m; 216°18' e 19,42 m até o vértice 1832, de coordenadas
N 7.958.373,56m e E 388.273,82m; 194°21' e 19,64 m até o vértice 1833, de coordenadas N 7.958.354,51m e E 388.269,07m; 180°18'
e 10,95 m até o vértice 1834, de coordenadas N 7.958.343,56m e E 388.269,07m; 175°12' e 10,52 m até o vértice 1835, de
coordenadas N 7.958.333,08m e E 388.270,02m; 151°41' e 11,94 m até o vértice 1836, de coordenadas N 7.958.322,60m e E
388.275,73m; 165°09' e 10,88 m até o vértice 1837, de coordenadas N 7.958.312,13m e E 388.278,58m; 173°11' e 7,68 m até o
vértice 1838, de coordenadas N 7.958.304,51m e E 388.279,53m; 145°51' e 9,25 m até o vértice 1839, de coordenadas N
7.958.296,89m e E 388.284,76m; 104°17' e 7,84 m até o vértice 1840, de coordenadas N 7.958.294,98m e E 388.292,38m; 101°09' e
10,17 m até o vértice 1841, de coordenadas N 7.958.293,08m e E 388.302,37m; 115°22' e 7,89 m até o vértice 1842, de coordenadas
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N 7.958.289,74m e E 388.309,50m; 170°57' € 5,79 m até o vértice 1843, de coordenadas N 7.958.284,03m e E 388.310,46m; 197°23'
e 6,48 m até o vértice 1844, de coordenadas N 7.958.277,84m e E 388.308,55m; 231°03' e 6,75 m até o vértice 1845, de coordenadas
N 7.958.273,55m e E 388.303,32m; 235°50' e 9,25 m até o vértice 1846, de coordenadas N 7.958.268,31m e E 388.295,71m; 251°51'
e 12,04 m até o vértice 1847, de coordenadas N 7.958.264,50m e E 388.284,29m; 240°08' e 17,05 m até o vértice 1848, de
coordenadas N 7.958.255,93m e E 388.269,54m; 228°14' e 19,90 m até o vértice 1849, de coordenadas N 7.958.242,60m e E
388.254,79m; 222°23' e 13,49 m até o vértice 1850, de coordenadas N 7.958.232,60m e E 388.245,75m; 205°25' e 16,82 m até o
vértice 1851, de coordenadas N 7.958.217,36m e E 388.238,62m; 207°01' e 8,52 m até o vértice 1852, de coordenadas N
7.958.209,74m e E 388.234,81m; 167°11' e 14,69 m até o vértice 1853, de coordenadas N 7.958.195,45m e E 388.238,14m; 143°06'
e 14,95 m até o vértice 1854, de coordenadas N 7.958.183,55m e E 388.247,18m; 167°32' e 10,74 m até o vértice 1855, de
coordenadas N 7.958.173,07m e E 388.249,56m; 218°16' e 10,85 m até o vértice 1856, de coordenadas N 7.958.164,50m e E
388.242,90m; 270°11' e 9,51 m até o vértice 1857, de coordenadas N 7.958.164,50m e E 388.233,38m; 277°28' e 15,36 m até o
vértice 1858, de coordenadas N 7.958.166,40m e E 388.218,16m; 311°18' e 9,45 m até o vértice 1859, de coordenadas N
7.958.172,59m e E 388.211,03m; 294°16' e 14,06 m até o vértice 1860, de coordenadas N 7.958.178,31m e E 388.198,18m; 294°15'
e 14,06 m até o vértice 1861, de coordenadas N 7.958.184,02m e E 388.185,33m; 259°57' e 13,05 m até o vértice 1862, de
coordenadas N 7.958.181,64m e E 388.172,49m; 193°41' e 10,29 m até o vértice 1863, de coordenadas N 7.958.171,64m e E
388.170,11m; 182°45' e 10,96 m até o vértice 1864, de coordenadas N 7.958.160,69m e E 388.169,64m; 178°31' e 14,79 m até o
vértice 1865, de coordenadas N 7.958.145,93m e E 388.170,11m; 175°12' e 10,52 m até o vértice 1866, de coordenadas N
7.958.135,45m e E 388.171,06m; 192°05' e 9,24 m até o vértice 1867, de coordenadas N 7.958.126,40m e E 388.169,16m; 172°58' e
11,03 m até o vértice 1868, de coordenadas N 7.958.115,45m e E 388.170,59m; 186°37' e 12,97 m até o vértice 1869, de coordenadas
N 7.958.102,59m e E 388.169,16m; 215°21' e 11,61 m até o vértice 1870, de coordenadas N 7.958.093,06m e E 388.162,50m; 228°28'
e 12,15 m até o vértice 1871, de coordenadas N 7.958.084,97m e E 388.153,46m; 316°34' e 15,15 m até o vértice 1872, de
coordenadas N 7.958.095,92m e E 388.142,99m; 327°23' e 13,07 m até o vértice 1873, de coordenadas N 7.958.106,88m e E
388.135,86m; 295°49' e 11,08 m até o vértice 1874, de coordenadas N 7.958.111,64m e E 388.125,87m; 246°57' e 15,56 m até o
vértice 1875, de coordenadas N 7.958.105,45m e E 388.111,60m; 206°12' e 17,48 m até o vértice 1876, de coordenadas N
7.958.089,73m e E 388.103,98m; 203°02' e 9,82 m até o vértice 1877, de coordenadas N 7.958.080,68m e E 388.100,18m; 265°27' e
16,72 m até o vértice 1878, de coordenadas N 7.958.079,25m e E 388.083,53m; 268°09' e 12,39 m até o vértice 1879, de coordenadas
N 7.958.078,78m e E 388.071,16m; 291°39' e 11,74 m até o vértice 1880, de coordenadas N 7.958.083,06m e E 388.060,22m; 296°54'
e 1,02 m até o vértice 1881, de coordenadas N 7.958.083,51m e E 388.059,30m; 296°15' e 18,55 m até o vértice 1882, de coordenadas
N 7.958.091,64m e E 388.042,61m; 300°08' e 15,37 m até o vértice 1883, de coordenadas N 7.958.099,26m e E 388.029,29m; 282°15'
e 16,06 m até o vértice 1884, de coordenadas N 7.958.102,59m e E 388.013,59m; 270°19' e 10,91 m até o vértice 1885, de
coordenadas N 7.958.102,59m e E 388.002,65m; 257°17' e 14,68 m até o vértice 1886, de coordenadas N 7.958.099,26m e E
387.988,38m; 270°19' e 10,94 m até o vértice 1887, de coordenadas N 7.958.099,26m e E 387.977,44m; 287°47' e 9,46 m até o
vértice 1888, de coordenadas N 7.958.102,11m e E 387.968,40m; 299°53' e 16,41 m até o vértice 1889, de coordenadas N
7.958.110,21m e E 387.954,12m; 252°27' e 15,51 m até o vértice 1890, de coordenadas N 7.958.105,45m e E 387.939,38m; 219°49'
e 10,49 m até o vértice 1891, de coordenadas N 7.958.097,35m e E 387.932,72m; 212°38' e 23,11 m até o vértice 1892, de
coordenadas N 7.958.077,83m e E 387.920,35m; 242°26' e 9,17 m até o vértice 1893, de coordenadas N 7.958.073,54m e E
387.912,26m; 242°56' e 14,46 m até o vértice 1894, de coordenadas N 7.958.066,87m e E 387.899,41m; 236°39' e 10,29 m até o
vértice 1895, de coordenadas N 7.958.061,16m e E 387.890,85m; 243°45' e 13,84 m até o vértice 1896, de coordenadas N
7.958.054,97m e E 387.878,48m; 219°31' e 13,55 m até o vértice 1897, de coordenadas N 7.958.044,49m e E 387.869,92m; 209°54'
e 16,42 m até o vértice 1898, de coordenadas N 7.958.030,20m e E 387.861,83m; 171°27' e 15,42 m até o vértice 1899, de
coordenadas N 7.958.014,96m e E 387.864,21m; 141°21' e 12,87 m até o vértice 1900, de coordenadas N 7.958.004,96m e E
387.872,30m; 107°44' € 9,49 m até o vértice 1901, de coordenadas N 7.958.002,11m e E 387.881,34m; 118°37' e 8,09 m até o vértice
1902, de coordenadas N 7.957.998,30m e E 387.888,47m; 156°25' e 4,70 m até o vértice 1903, de coordenadas N 7.957.994,01m e
E 387.890,38m; 176°28' e 7,15 m até o vértice 1904, de coordenadas N 7.957.986,87m e E 387.890,85m; 204°38' e 21,95 m até o
vértice 1905, de coordenadas N 7.957.966,87m e E 387.881,81m; 206°52' e 12,79 m até o vértice 1906, de coordenadas N
7.957.955,44m e E 387.876,10m; 267°48' e 10,48 m até o vértice 1907, de coordenadas N 7.957.954,96m e E 387.865,64m; 286°47'
e 21,82 m até o vértice 1908, de coordenadas N 7.957.961,15m e E 387.844,70m; 263°11' e 19,21 m até o vértice 1909, de
coordenadas N 7.957.958,77m e E 387.825,67m; 233°07' e 15,37 m até o vértice 1910, de coordenadas N 7.957.949,48m e E
387.813,42m; 213°26' e 13,04 m até o vértice 1911, de coordenadas N 7.957.938,53m e E 387.806,29m; 204°18' e 9,41 m até o
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vértice 1912, de coordenadas N 7.957.929,96m e E 387.802,48m; 189°44' e 8,67 m até o vértice 1913, de coordenadas N
7.957.921,39m e E 387.801,05m; 205°05' e 20,47 m até o vértice 1914, de coordenadas N 7.957.902,81m e E 387.792,49m; 180°19'
e 15,25 m até o vértice 1915, de coordenadas N 7.957.887,57m e E 387.792,49m; 214°12' e 4,91 m até o vértice 1916, de coordenadas
N 7.957.883,48m e E 387.789,76m; 213°57' e 8,82 m até o vértice 1917, de coordenadas N 7.957.876,14m e E 387.784,88m; 207°54'
e 12,35 m até o vértice 1918, de coordenadas N 7.957.865,19m e E 387.779,17m; 211°11' e 11,11 m até o vértice 1919, de
coordenadas N 7.957.855,67m e E 387.773,46m; 196°55' e 13,40 m até o vértice 1920, de coordenadas N 7.957.842,81m e E
387.769,65m; 183°43' e 15,78 m até o vértice 1921, de coordenadas N 7.957.827,09m e E 387.768,70m; 216°51' e 13,60 m até o
vértice 1922, de coordenadas N 7.957.816,14m e E 387.760,61m; 292°00' e 10,25 m até o vértice 1923, de coordenadas N
7.957.819,95m e E 387.751,10m; 315°34' e 9,43 m até o vértice 1924, de coordenadas N 7.957.826,62m e E 387.744,44m; 270°15' e
6,66 m até o vértice 1925, de coordenadas N 7.957.826,62m e E 387.737,78m; 205°53' e 12,17 m até o vértice 1926, de coordenadas
N 7.957.815,66m e E 387.732,55m; 195°04' e 9,36 m até o vértice 1927, de coordenadas N 7.957.806,61m e E 387.730,17m; 249°26'
e 10,69 m até o vértice 1928, de coordenadas N 7.957.802,80m e E 387.720,18m; 298°04' e 11,30 m até o vértice 1929, de
coordenadas N 7.957.808,04m e E 387.710,19m; 308°34' e 8,48 m até o vértice 1930, de coordenadas N 7.957.813,28m e E
387.703,53m; 289°42' e 8,57 m até o vértice 1931, de coordenadas N 7.957.816,14m e E 387.695,44m; 270°18' e 11,41 m até o
vértice 1932, de coordenadas N 7.957.816,14m e E 387.684,02m; 223°32' e 10,43 m até o vértice 1933, de coordenadas N
7.957.808,52m e E 387.676,88m; 180°27' e 7,13 m até o vértice 1934, de coordenadas N 7.957.801,38m e E 387.676,88m; 151°05' e
4,92 m até o vértice 1935, de coordenadas N 7.957.797,09m e E 387.679,26m; 108°53' e 10,54 m até o vértice 1936, de coordenadas
N 7.957.793,76m e E 387.689,25m; 149°28' e 8,32 m até o vértice 1937, de coordenadas N 7.957.786,61m e E 387.693,53m; 189°09'
e 6,26 m até o vértice 1938, de coordenadas N 7.957.780,42m e E 387.692,58m; 227°08' e 9,77 m até o vértice 1939, de coordenadas
N 7.957.773,75m e E 387.685,45m; 245°05' e 10,00 m até o vértice 1940, de coordenadas N 7.957.769,47m e E 387.676,41m; 260°50'
e 5,79 m até o vértice 1941, de coordenadas N 7.957.768,52m e E 387.670,70m; 269°59' e 3,32 m até o vértice 1942, de coordenadas
N 7.957.768,52m e E 387.667,37m; 270°19' e 10,94 m até o vértice 1943, de coordenadas N 7.957.768,52m e E 387.656,43m; 234°08'
e 8,87 m até o vértice 1944, de coordenadas N 7.957.763,28m e E 387.649,29m; 185°12' e 10,99 m até o vértice 1945, de coordenadas
N 7.957.752,32m e E 387.648,34m; 210°31' e 10,46 m até o vértice 1946, de coordenadas N 7.957.743,28m e E 387.643,10m; 178°41'
e 16,67 m até o vértice 1947, de coordenadas N 7.957.726,61m e E 387.643,58m; 159°47' e 8,16 m até o vértice 1948, de coordenadas
N 7.957.718,99m e E 387.646,44m; 182°47' e 11,45 m até o vértice 1949, de coordenadas N 7.957.707,56m e E 387.645,96m; 189°22'
e 12,06 m até o vértice 1950, de coordenadas N 7.957.695,65m e E 387.644,06m; 219°26' € 9,79 m até o vértice 1951, de coordenadas
N 7.957.688,03m e E 387.637,87m; 270°11' e 9,04 m até o vértice 1952, de coordenadas N 7.957.688,03m e E 387.628,83m; 333°43'
e 13,85 m até o vértice 1953, de coordenadas N 7.957.700,41m e E 387.622,65m; 336°55' e 15,57 m até o vértice 1954, de
coordenadas N 7.957.714,70m e E 387.616,46m; 311°39' e 10,13 m até o vértice 1955, de coordenadas N 7.957.721,37m e E
387.608,85m; 292°03' e 7,69 m até o vértice 1956, de coordenadas N 7.957.724,23m e E 387.601,71m; 235°44' € 9,23 m até o vértice
1957, de coordenadas N 7.957.718,99m e E 387.594,10m; 277°50' e 11,05 m até o vértice 1958, de coordenadas N 7.957.720,42m e
E 387.583,16m; 292°03' e 7,69 m até o vértice 1959, de coordenadas N 7.957.723,27m e E 387.576,02m; 288°47' e 6,01 m até o
vértice 1960, de coordenadas N 7.957.725,18m e E 387.570,32m; 265°21' e 5,71 m até o vértice 1961, de coordenadas N
7.957.724,70m e E 387.564,61m; 256°30' e 3,95 m até o vértice 1962, de coordenadas N 7.957.723,75m e E 387.560,80m; 255°22' e
13,28 m até o vértice 1963, de coordenadas N 7.957.720,30m e E 387.547,96m; 261°01' e 23,64 m até o vértice 1964, de coordenadas
N 7.957.716,49m e E 387.524,64m; 00°21' e 18,57 m até o vértice 1965, de coordenadas N 7.957.735,06m e E 387.524,64m; 338°32'
e 7,70 m até o vértice 1966, de coordenadas N 7.957.742,20m e E 387.521,79m; 333°47' e 1,06 m até o vértice 1967, de coordenadas
N 7.957.743,16m e E 387.521,31m; 270°29' e 7,13 m até o vértice 1968, de coordenadas N 7.957.743,16m e E 387.514,18m; 269°59'
e 3,35 m até o vértice 1969, de coordenadas N 7.957.743,16m e E 387.510,85m; 237°29' e 15,45 m até o vértice 1970, de coordenadas
N 7.957.734,78m e E 387.497,87m; 237°07' € 2,10 m até o vértice 1971, de coordenadas N 7.957.733,63m e E 387.496,10m; 213°36'
e 18,24 m até o vértice 1972, de coordenadas N 7.957.718,39m e E 387.486,11m; 261°55' € 9,63 m até o vértice 1973, de coordenadas
N 7.957.716,96m e E 387.476,59m; 355°18' e 8,24 m até o vértice 1974, de coordenadas N 7.957.725,17m e E 387.475,85m; 354°49'
e 2,28 m até o vértice 1975, de coordenadas N 7.957.727,44m e E 387.475,64m; 00°20' e 15,22 m até o vértice 1976, de coordenadas
N 7.957.742,68m e E 387.475,64m; 307°41' e 12,57 m até o vértice 1977, de coordenadas N 7.957.750,30m e E 387.465,65m; 252°57'
e 15,96 m até o vértice 1978, de coordenadas N 7.957.745,54m e E 387.450,43m; 209°31' e 13,64 m até o vértice 1979, de
coordenadas N 7.957.733,63m e E 387.443,77m; 191°08' e 7,74 m até o vértice 1980, de coordenadas N 7.957.726,01m e E
387.442,34m; 182°38' e 11,45 m até o vértice 1981, de coordenadas N 7.957.714,58m e E 387.441,86m; 174°13' e 4,08 m até o
vértice 1982, de coordenadas N 7.957.710,54m e E 387.442,30m; 174°13' e 9,33 m até o vértice 1983, de coordenadas N
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7.957.701,25m e E 387.443,29m; 196°53' e 13,43 m até o vértice 1984, de coordenadas N 7.957.688,39m e E 387.439,48m; 233°26'
e 7,12 m até o vértice 1985, de coordenadas N 7.957.684,10m e E 387.433,78m; 222°37' e 7,06 m até o vértice 1986, de coordenadas
N 7.957.678,87m e E 387.429,02m; 184°24' e 13,38 m até o vértice 1987, de coordenadas N 7.957.665,53m e E 387.428,07m; 156°25'
e 14,09 m até o vértice 1988, de coordenadas N 7.957.652,67m e E 387.433,78m; 172°58' e 11,03 m até o vértice 1989, de
coordenadas N 7.957.641,72m e E 387.435,20m; 214°00' e 8,60 m até o vértice 1990, de coordenadas N 7.957.634,58m e E
387.430,44m; 219°28' e 16,57 m até o vértice 1991, de coordenadas N 7.957.621,72m e E 387.419,98m; 218°02' e 13,23 m até o
vértice 1992, de coordenadas N 7.957.611,24m e E 387.411,89m; 234°54' e 22,20 m até o vértice 1993, de coordenadas N
7.957.598,38m e E 387.393,81m; 225°13' e 10,08 m até o vértice 1994, de coordenadas N 7.957.591,24m e E 387.386,68m; 292°32'
e 11,31 m até o vértice 1995, de coordenadas N 7.957.595,53m e E 387.376,21m; 327°09' e 14,82 m até o vértice 1996, de
coordenadas N 7.957.607,91m e E 387.368,12m; 294°09' e 12,99 m até o vértice 1997, de coordenadas N 7.957.613,15m e E
387.356,23m; 243°43' e 19,17 m até o vértice 1998, de coordenadas N 7.957.604,57m e E 387.339,10m; 205°43' e 21,09 m até o
vértice 1999, de coordenadas N 7.957.585,52m e E 387.330,06m; 197°48' e 18,99 m até o vértice 2000, de coordenadas N
7.957.567,43m e E 387.324,35m; 206°50' e 17,02 m até o vértice 2001, de coordenadas N 7.957.552,19m e E 387.316,74m; 267°25'
e 9,55 m até o vértice 2002, de coordenadas N 7.957.551,71m e E 387.307,23m; 299°09' e 10,85 m até o vértice 2003, de coordenadas
N 7.957.556,95m e E 387.297,71m; 296°55' e 15,96 m até o vértice 2004, de coordenadas N 7.957.564,09m e E 387.283,44m; 254°34'
e 6,94 m até o vértice 2005, de coordenadas N 7.957.562,19m e E 387.276,78m; 197°56' e 22,01 m até o vértice 2006, de coordenadas
N 7.957.541,23m e E 387.270,12m; 185°27' e 10,50 m até o vértice 2007, de coordenadas N 7.957.530,76m e E 387.269,17m; 206°04'
e 13,21 m até o vértice 2008, de coordenadas N 7.957.518,85m e E 387.263,46m; 204°24' e 10,43 m até o vértice 2009, de
coordenadas N 7.957.509,33m e E 387.259,18m; 169°42' e 10,19 m até o vértice 2010, de coordenadas N 7.957.499,33m e E
387.261,08m; 139°06' e 10,13 m até o vértice 2011, de coordenadas N 7.957.491,71m e E 387.267,74m; 184°31' e 6,69 m até o
vértice 2012, de coordenadas N 7.957.485,04m e E 387.267,26m; 201°57' e 7,69 m até o vértice 2013, de coordenadas N
7.957.477,90m e E 387.264,41m; 242°26' e 8,11 m até o vértice 2014, de coordenadas N 7.957.474,09m e E 387.257,27m; 270°19' e
10,94 m até o vértice 2015, de coordenadas N 7.957.474,09m e E 387.246,33m; 270°12' e 8,54 m até o vértice 2016, de coordenadas
N 7.957.474,09m e E 387.237,77m; 289°29' e 11,61 m até o vértice 2017, de coordenadas N 7.957.477,90m e E 387.226,82m; 270°25'
e 12,38 m até o vértice 2018, de coordenadas N 7.957.477,90m e E 387.214,45m; 268°08' e 12,36 m até o vértice 2019, de
coordenadas N 7.957.477,42m e E 387.202,09m; 250°44' e 8,58 m até o vértice 2020, de coordenadas N 7.957.474,56m e E
387.194,00m; 212°21' e 8,99 m até o vértice 2021, de coordenadas N 7.957.466,94m e E 387.189,24m; 171°46' e 9,63 m até o vértice
2022, de coordenadas N 7.957.457,42m e E 387.190,67m; 165°16' e 12,81 m até o vértice 2023, de coordenadas N 7.957.445,04m e
E 387.194,00m; 166°58' e 10,29 m até o vértice 2024, de coordenadas N 7.957.435,04m e E 387.196,38m; 202°41' e 11,33 m até o
vértice 2025, de coordenadas N 7.957.424,56m e E 387.192,09m; 257°38' e 8,77 m até o vértice 2026, de coordenadas N
7.957.422,65m e E 387.183,53m; 273°05' e 20,01 m até o vértice 2027, de coordenadas N 7.957.423,61m e E 387.163,55m; 293°38'
e 10,89 m até o vértice 2028, de coordenadas N 7.957.427,89m e E 387.153,56m; 275°28' e 15,77 m até o vértice 2029, de
coordenadas N 7.957.429,32m e E 387.137,86m; 283°59' e 16,15 m até o vértice 2030, de coordenadas N 7.957.433,13m e E
387.122,16m; 285°12' e 16,75 m até o vértice 2031, de coordenadas N 7.957.437,42m e E 387.105,98m; 261°10' e 12,02 m até o
vértice 2032, de coordenadas N 7.957.435,51m e E 387.094,09m; 221°29' e 10,14 m até o vértice 2033, de coordenadas N
7.957.427,89m e E 387.087,43m; 250°57' e 18,65 m até o vértice 2034, de coordenadas N 7.957.421,70m e E 387.069,83m; 257°17'
e 14,68 m até o vértice 2035, de coordenadas N 7.957.418,37m e E 387.055,55m; 258°23' e 18,48 m até o vértice 2036, de
coordenadas N 7.957.414,56m e E 387.037,48m; 268°04' e 11,89 m até o vértice 2037, de coordenadas N 7.957.414,08m e E
387.025,58m; 266°26' e 13,85 m até o vértice 2038, de coordenadas N 7.957.413,13m e E 387.011,79m; 265°21' e 16,72 m até o
vértice 2039, de coordenadas N 7.957.411,70m e E 386.995,13m; 256°24' e 11,77 m até o vértice 2040, de coordenadas N
7.957.408,84m e E 386.983,72m; 259°02' e 14,55 m até o vértice 2041, de coordenadas N 7.957.405,99m e E 386.969,44m; 249°39'
e 12,20 m até o vértice 2042, de coordenadas N 7.957.401,70m e E 386.958,03m; 305°08' e 7,53 m até o vértice 2043, de coordenadas
N 7.957.405,99m e E 386.951,84m; 304°43' e 10,96 m até o vértice 2044, de coordenadas N 7.957.412,18m e E 386.942,80m; 270°16'
e 6,19 m até o vértice 2045, de coordenadas N 7.957.412,18m e E 386.936,62m; 227°45' e 7,73 m até o vértice 2046, de coordenadas
N 7.957.406,94m e E 386.930,91m; 186°28' € 9,10 m até o vértice 2047, de coordenadas N 7.957.397,89m e E 386.929,96m; 187°46'
e 11,05 m até o vértice 2048, de coordenadas N 7.957.386,94m e E 386.928,53m; 188°15' e 6,74 m até o vértice 2049, de coordenadas
N 7.957.380,27m e E 386.927,58m; 211°51' e 10,06 m até o vértice 2050, de coordenadas N 7.957.371,70m e E 386.922,34m; 222°56'
e 8,40 m até o vértice 2051, de coordenadas N 7.957.365,51m e E 386.916,64m; 197°42' e 8,00 m até o vértice 2052, de coordenadas
N 7.957.357,89m e E 386.914,26m; 183°31' e 8,59 m até o vértice 2053, de coordenadas N 7.957.349,31m e E 386.913,78m; 187°29'
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e 7,66 m até o vértice 2054, de coordenadas N 7.957.341,69m e E 386.912,83m; 219°49' e 10,49 m até o vértice 2055, de coordenadas
N 7.957.333,60m e E 386.906,17m; 249°19' e 6,62 m até o vértice 2056, de coordenadas N 7.957.331,22m e E 386.899,98m; 276°27"
e 13,40 m até o vértice 2057, de coordenadas N 7.957.332,65m e E 386.886,66m; 307°53' e 7,81 m até o vértice 2058, de coordenadas
N 7.957.337,41m e E 386.880,48m; 304°06' e 12,01 m até o vértice 2059, de coordenadas N 7.957.344,08m e E 386.870,49m; 270°14'
e 14,76 m até o vértice 2060, de coordenadas N 7.957.344,08m e E 386.855,74m; 196°12' e 10,41 m até o vértice 2061, de
coordenadas N 7.957.334,07m e E 386.852,89m; 158°30' e 10,25 m até o vértice 2062, de coordenadas N 7.957.324,55m e E
386.856,69m; 141°11' e 16,57 m até o vértice 2063, de coordenadas N 7.957.311,69m e E 386.867,16m; 130°27' e 15,54 m até o
vértice 2064, de coordenadas N 7.957.301,69m e E 386.879,05m; 141°04' e 20,31 m até o vértice 2065, de coordenadas N
7.957.285,98m e E 386.891,90m; 175°02' e 10,52 m até o vértice 2066, de coordenadas N 7.957.275,50m e E 386.892,85m; 211°18'
e 11,12 m até o vértice 2067, de coordenadas N 7.957.265,97m e E 386.887,14m; 219°09' e 18,95 m até o vértice 2068, de
coordenadas N 7.957.251,21m e E 386.875,25m; 255°38' e 18,72 m até o vértice 2069, de coordenadas N 7.957.246,45m e E
386.857,17m; 236°14' e 17,82 m até o vértice 2070, de coordenadas N 7.957.236,45m e E 386.842,42m; 220°47' e 13,16 m até o
vértice 2071, de coordenadas N 7.957.226,45m e E 386.833,86m; 205°30' e 16,83 m até o vértice 2072, de coordenadas N
7.957.211,21m e E 386.826,72m; 206°02' e 14,30 m até o vértice 2073, de coordenadas N 7.957.198,35m e E 386.820,53m; 236°37'
e 15,42 m até o vértice 2074, de coordenadas N 7.957.189,78m e E 386.807,69m; 241°29' e 10,89 m até o vértice 2075, de
coordenadas N 7.957.184,54m e E 386.798,17m; 244°42' e 14,25 m até o vértice 2076, de coordenadas N 7.957.178,35m e E
386.785,33m; 215°46' e 16,41 m até o vértice 2077, de coordenadas N 7.957.165,01m e E 386.775,81m; 210°34' e 13,21 m até o
vértice 2078, de coordenadas N 7.957.153,58m e E 386.769,15m; 195°34' e 21,74 m até o vértice 2079, de coordenadas N
7.957.132,63m e E 386.763,44m; 166°00' e 19,17 m até o vértice 2080, de coordenadas N 7.957.114,06m e E 386.768,20m; 168°46'
e 23,82 m até o vértice 2081, de coordenadas N 7.957.090,72m e E 386.772,96m; 160°18' e 20,80 m até o vértice 2082, de
coordenadas N 7.957.071,19m e E 386.780,10m; 188°11' e 17,30 m até o vértice 2083, de coordenadas N 7.957.054,05m e E
386.777,72m; 204°14' e 36,45 m até o vértice 2084, de coordenadas N 7.957.020,71m e E 386.762,97m; 197°28' e 22,95 m até o
vértice 2085, de coordenadas N 7.956.998,81m e E 386.756,19m; 204°34' e 15,65 m até o vértice 2086, de coordenadas N
7.956.984,52m e E 386.749,77m; 231°39' e 18,29 m até o vértice 2087, de coordenadas N 7.956.973,09m e E 386.735,49m; 261°50'
e 19,50 m até o vértice 2088, de coordenadas N 7.956.970,23m e E 386.716,22m; 283°47' e 30,81 m até o vértice 2089, de
coordenadas N 7.956.977,38m e E 386.686,25m; 310°41' e 18,72 m até o vértice 2090, de coordenadas N 7.956.989,52m e E
386.671,98m; 310°59' e 19,78 m até o vértice 2091, de coordenadas N 7.957.002,38m e E 386.656,99m; 322°48' e 11,70 m até o
vértice 2092, de coordenadas N 7.957.011,67m e E 386.649,86m; 00°22' e 13,59 m até o vértice 2093, de coordenadas N
7.957.025,24m e E 386.649,86m; 13°28' e 12,46 m até o vértice 2094, de coordenadas N 7.957.037,38m e E 386.652,71m; 339°54' e
12,21 m até o vértice 2095, de coordenadas N 7.957.048,81m e E 386.648,43m; 315°20' e 6,05 m até o vértice 2096, de coordenadas
N 7.957.053,10m e E 386.644,15m; 296°58' e 8,00 m até o vértice 2097, de coordenadas N 7.957.056,67m e E 386.637,01m; 247°49'
e 13,12 m até o vértice 2098, de coordenadas N 7.957.051,67m e E 386.624,88m; 243°46' e 25,54 m até o vértice 2099, de
coordenadas N 7.957.040,24m e E 386.602,04m; 240°35' e 23,04 m até o vértice 2100, de coordenadas N 7.957.028,81m e E
386.582,06m; 236°34' e 20,60 m até o vértice 2101, de coordenadas N 7.957.017,38m e E 386.564,93m; 229°46' e 26,32 m até o
vértice 2102, de coordenadas N 7.957.000,24m e E 386.544,95m; 257°19' e 28,57 m até o vértice 2103, de coordenadas N
7.956.993,81m e E 386.517,12m; 290°33' e 14,45 m até o vértice 2104, de coordenadas N 7.956.998,81m e E 386.503,56m; 257°52'
e 13,17 m até o vértice 2105, de coordenadas N 7.956.995,95m e E 386.490,71m; 202°05' e 11,55 m até o vértice 2106, de
coordenadas N 7.956.985,23m e E 386.486,43m; 152°34' e 15,35 m até o vértice 2107, de coordenadas N 7.956.971,66m e E
386.493,57m; 145°41' e 22,59 m até o vértice 2108, de coordenadas N 7.956.953,09m e E 386.506,41m; 164°12' e 28,25 m até o
vértice 2109, de coordenadas N 7.956.925,94m e E 386.514,26m; 184°31' e 29,39 m até o vértice 2110, de coordenadas N
7.956.896,65m e E 386.512,12m; 207°31' e 29,71 m até o vértice 2111, de coordenadas N 7.956.870,22m e E 386.498,56m; 218°57'
e 13,72 m até o vértice 2112, de coordenadas N 7.956.859,50m e E 386.490,00m; 163°21' e 9,72 m até o vértice 2113, de coordenadas
N 7.956.850,22m e E 386.492,85m; 128°02' e 19,86 m até o vértice 2114, de coordenadas N 7.956.838,07m e E 386.508,55m; 117°46'
e 20,13 m até o vértice 2115, de coordenadas N 7.956.828,79m e E 386.526,39m; 166°24' e 14,74 m até o vértice 2116, de
coordenadas N 7.956.814,50m e E 386.529,96m; 222°15' e 9,60 m até o vértice 2117, de coordenadas N 7.956.807,36m e E
386.523,54m; 221°10' e 14,17 m até o vértice 2118, de coordenadas N 7.956.796,64m e E 386.514,26m; 210°33' e 9,93 m até o
vértice 2119, de coordenadas N 7.956.788,07m e E 386.509,27m; 183°43' e 12,17 m até o vértice 2120, de coordenadas N
7.956.775,92m e E 386.508,55m; 218°16' e 8,15 m até o vértice 2121, de coordenadas N 7.956.769,49m e E 386.503,56m; 225°18' e
8,09 m até o vértice 2122, de coordenadas N 7.956.763,78m e E 386.497,85m; 263°59' e 12,92 m até o vértice 2123, de coordenadas
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N 7.956.762,35m e E 386.485,00m; 304°07' e 7,73 m até o vértice 2124, de coordenadas N 7.956.766,64m e E 386.478,58m; 270°23'
e 13,55 m até o vértice 2125, de coordenadas N 7.956.766,64m e E 386.465,02m; 215°32' e 14,89 m até o vértice 2126, de
coordenadas N 7.956.754,49m e E 386.456,46m; 183°43' e 12,17 m até o vértice 2127, de coordenadas N 7.956.742,35m e E
386.455,74m; 191°23' e 7,28 m até o vértice 2128, de coordenadas N 7.956.735,20m e E 386.454,32m; 203°41' e 10,88 m até o
vértice 2129, de coordenadas N 7.956.725,20m e E 386.450,03m; 220°03' e 11,17 m até o vértice 2130, de coordenadas N
7.956.716,63m e E 386.442,90m; 259°59' e 7,95 m até o vértice 2131, de coordenadas N 7.956.715,20m e E 386.435,05m; 249°24' e
9,97 m até o vértice 2132, de coordenadas N 7.956.711,63m e E 386.425,77m; 233°21' e 10,71 m até o vértice 2133, de coordenadas
N 7.956.705,20m e E 386.417,21m; 243°43' e 9,59 m até o vértice 2134, de coordenadas N 7.956.700,91m e E 386.408,64m; 224°14'
e 26,74 m até o vértice 2135, de coordenadas N 7.956.681,63m e E 386.390,09m; 216°07' e 15,87 m até o vértice 2136, de
coordenadas N 7.956.668,77m e E 386.380,81m; 223°18' e 13,65 m até o vértice 2137, de coordenadas N 7.956.658,77m e E
386.371,53m; 289°43' e 12,84 m até o vértice 2138, de coordenadas N 7.956.663,05m e E 386.359,40m; 335°23' e 11,84 m até o
vértice 2139, de coordenadas N 7.956.673,77m e E 386.354,41m; 00°15' e 6,43 m até o vértice 2140, de coordenadas N
7.956.680,20m e E 386.354,41m; 00°25' e 7,87 m até o vértice 2141, de coordenadas N 7.956.688,06m e E 386.354,41m; 28°36' e
10,54 m até o vértice 2142, de coordenadas N 7.956.697,34m e E 386.359,40m; 10°35' e 7,98 m até o vértice 2143, de coordenadas
N 7.956.705,20m e E 386.360,83m; 294°50' e 8,63 m até o vértice 2144, de coordenadas N 7.956.708,77m e E 386.352,98m; 292°04'
e 7,69 m até o vértice 2145, de coordenadas N 7.956.711,63m e E 386.345,84m; 241°38' e 8,93 m até o vértice 2146, de coordenadas
N 7.956.707,34m e E 386.337,99m; 200°19' e 8,36 m até o vértice 2147, de coordenadas N 7.956.699,49m e E 386.335,14m; 176°01'
9,31 m até o vértice 2148, de coordenadas N 7.956.690,20m e E 386.335,85m; 169°00' e 10,93 m até o vértice 2149, de coordenadas
N 7.956.679,48m e E 386.337,99m; 175°05' e 15,77 m até o vértice 2150, de coordenadas N 7.956.663,77m e E 386.339,42m; 185°04'
e 17,22 m até o vértice 2151, de coordenadas N 7.956.646,62m e E 386.337,99m; 195°20' e 11,09 m até o vértice 2152, de
coordenadas N 7.956.635,91m e E 386.335,14m; 239°20' e 12,48 m até o vértice 2153, de coordenadas N 7.956.629,48m e E
386.324,43m; 321°00' e 10,17 m até o vértice 2154, de coordenadas N 7.956.637,34m e E 386.318,01m; 270°18' e 5,69 m até o
vértice 2155, de coordenadas N 7.956.637,34m e E 386.312,30m; 270°21' e 5,02 m até o vértice 2156, de coordenadas N
7.956.637,34m e E 386.307,30m; 231°11' e 14,72 m até o vértice 2157, de coordenadas N 7.956.628,05m e E 386.295,89m; 205°44'
e 16,62 m até o vértice 2158, de coordenadas N 7.956.613,05m e E 386.288,75m; 204°02' e 12,46 m até o vértice 2159, de
coordenadas N 7.956.601,62m e E 386.283,75m; 228°13' e 9,60 m até o vértice 2160, de coordenadas N 7.956.595,19m e E
386.276,62m; 240°35' e 11,52 m até o vértice 2161, de coordenadas N 7.956.589,47m e E 386.266,63m; 256°17' e 20,63 m até o
vértice 2162, de coordenadas N 7.956.584,47m e E 386.246,64m; 246°48' e 17,87 m até o vértice 2163, de coordenadas N
7.956.577,33m e E 386.230,23m; 246°22' e 21,10 m até o vértice 2164, de coordenadas N 7.956.568,76m e E 386.210,96m; 234°16'
e 29,17 m até o vértice 2165, de coordenadas N 7.956.551,61m e E 386.187,41m; 220°26' e 29,90 m até o vértice 2166, de
coordenadas N 7.956.528,75m e E 386.168,14m; 220°09' e 11,14 m até o vértice 2167, de coordenadas N 7.956.520,18m e E
386.161,01m; 180°21' e 9,29 m até o vértice 2168, de coordenadas N 7.956.510,89m e E 386.161,01m; 124°56' e 13,85 m até o
vértice 2169, de coordenadas N 7.956.503,03m e E 386.172,42m; 174°51' e 15,07 m até o vértice 2170, de coordenadas N
7.956.488,03m e E 386.173,85m; 194°18' e 14,72 m até o vértice 2171, de coordenadas N 7.956.473,75m e E 386.170,28m; 178°11'
e 18,61 m até o vértice 2172, de coordenadas N 7.956.455,17m e E 386.171,00m; 152°39' e 16,93 m até o vértice 2173, de
coordenadas N 7.956.440,17m e E 386.178,85m; 130°38' e 12,18 m até o vértice 2174, de coordenadas N 7.956.432,31m e E
386.188,13m; 194°25' e 11,78 m até o vértice 2175, de coordenadas N 7.956.420,88m e E 386.185,27m; 219°26' e 14,73 m até o
vértice 2176, de coordenadas N 7.956.409,45m e E 386.175,99m; 250°52' e 12,86 m até o vértice 2177, de coordenadas N
7.956.405,17m e E 386.163,86m; 247°25' e 14,74 m até o vértice 2178, de coordenadas N 7.956.399,45m e E 386.150,30m; 251°56'
e 15,77 m até o vértice 2179, de coordenadas N 7.956.394,45m e E 386.135,32m; 212°19' e 13,50 m até o vértice 2180, de
coordenadas N 7.956.383,02m e E 386.128,18m; 174°36' e 14,36 m até o vértice 2181, de coordenadas N 7.956.368,73m e E
386.129,61m; 140°19' e 17,74 m até o vértice 2182, de coordenadas N 7.956.355,16m e E 386.141,02m; 133°21' e 14,65 m até o
vértice 2183, de coordenadas N 7.956.345,16m e E 386.151,73m; 186°06' e 7,17 m até o vértice 2184, de coordenadas N
7.956.338,02m e E 386.151,02m; 217°49' e 11,72 m até o vértice 2185, de coordenadas N 7.956.328,73m e E 386.143,88m; 220°09'
e 11,15 m até o vértice 2186, de coordenadas N 7.956.320,16m e E 386.136,74m; 180°21' e 14,30 m até o vértice 2187, de
coordenadas N 7.956.305,87m e E 386.136,74m; 164°41' e 18,55 m até o vértice 2188, de coordenadas N 7.956.288,01m e E
386.141,74m; 160°26' e 16,74 m até o vértice 2189, de coordenadas N 7.956.272,29m e E 386.147,45m; 166°16' e 14,72 m até o
vértice 2190, de coordenadas N 7.956.258,01m e E 386.151,02m; 220°27' e 12,16 m até o vértice 2191, de coordenadas N
7.956.248,72m e E 386.143,17m; 254°25' e 10,42 m até o vértice 2192, de coordenadas N 7.956.245,86m e E 386.133,17m; 260°01'
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e 7,98 m até o vértice 2193, de coordenadas N 7.956.244,43m e E 386.125,32m; 221°29' e 15,19 m até o vértice 2194, de coordenadas
N 7.956.233,00m e E 386.115,33m; 199°37' e 15,11 m até o vértice 2195, de coordenadas N 7.956.218,72m e E 386.110,34m; 197°52'
e 14,25 m até o vértice 2196, de coordenadas N 7.956.205,14m e E 386.106,06m; 229°46' e 6,57 m até o vértice 2197, de coordenadas
N 7.956.200,86m e E 386.101,06m; 222°30' e 10,64 m até o vértice 2198, de coordenadas N 7.956.193,00m e E 386.093,92m; 231°40'
e 13,69 m até o vértice 2199, de coordenadas N 7.956.184,43m e E 386.083,22m; 214°01' e 15,47 m até o vértice 2200, de
coordenadas N 7.956.171,57m e E 386.074,66m; 195°00' e 14,04 m até o vértice 2201, de coordenadas N 7.956.157,99m e E
386.071,09m; 185°32' e 15,78 m até o vértice 2202, de coordenadas N 7.956.142,28m e E 386.069,66m; 210°54' e 18,28 m até o
vértice 2203, de coordenadas N 7.956.126,56m e E 386.060,38m; 244°28' e 101,53 m até o vértice 2204, de coordenadas N
7.956.082,27m e E 385.969,04m; 242°15' e 169,92 m até o vértice 2205, de coordenadas N 7.956.002,26m e E 385.819,17m; 245°27'
e 32,28 m até o vértice 2206, de coordenadas N 7.955.988,69m e E 385.789,91m; 236°59' e 391,32 m até o vértice 2207, de
coordenadas N 7.955.773,66m e E 385.463,06m; 236°38' e 82,40 m até o vértice 2208, de coordenadas N 7.955.727,94m e E
385.394,55m; 240°11' e 51,15 m até o vértice 2209, de coordenadas N 7.955.702,23m e E 385.350,30m; 248°31' e 38,46 m até o
vértice 2210, de coordenadas N 7.955.687,94m e E 385.314,62m; 253°54' e 37,95 m até o vértice 2211, de coordenadas N
7.955.677,22m e E 385.278,22m; 253°05' e 21,68 m até o vértice 2212, de coordenadas N 7.955.670,79m e E 385.257,53m; 251°21'
e 24,15 m até o vértice 2213, de coordenadas N 7.955.662,94m e E 385.234,69m; 253°24' e 34,34 m até o vértice 2214, de
coordenadas N 7.955.652,94m e E 385.201,86m; 250°48' e 49,20 m até o vértice 2215, de coordenadas N 7.955.636,50m e E
385.155,48m; 254°26' e 31,18 m até o vértice 2216, de coordenadas N 7.955.627,93m e E 385.125,50m; 256°17' e 29,44 m até o
vértice 2217, de coordenadas N 7.955.620,79m e E 385.096,96m; 251°52' e 27,07 m até o vértice 2218, de coordenadas N
7.955.612,22m e E 385.071,27m; 246°31' e 26,55 m até o vértice 2219, de coordenadas N 7.955.601,50m e E 385.047,00m; 249°47'
e 12,19 m até o vértice 2220, de coordenadas N 7.955.597,21m e E 385.035,58m; 245°55' e 17,26 m até o vértice 2221, de
coordenadas N 7.955.590,07m e E 385.019,88m; 251°50' e 18,06 m até o vértice 2222, de coordenadas N 7.955.584,36m e E
385.002,76m; 251°51' e 15,81 m até o vértice 2223, de coordenadas N 7.955.579,36m e E 384.987,77m; 238°03' e 16,04 m até o
vértice 2224, de coordenadas N 7.955.570,78m e E 384.974,21m; 290°26' e 8,36 m até o vértice 2225, de coordenadas N
7.955.573,64m e E 384.966,36m; 270°21' e 10,00 m até o vértice 2226, de coordenadas N 7.955.573,64m e E 384.956,37m; 228°00'
e 10,62 m até o vértice 2227, de coordenadas N 7.955.566,50m e E 384.948,52m; 212°19' e 13,50 m até o vértice 2228, de
coordenadas N 7.955.555,07m e E 384.941,38m; 203°46' e 17,91 m até o vértice 2229, de coordenadas N 7.955.538,64m e E
384.934,25m; 223°12' e 13,67 m até o vértice 2230, de coordenadas N 7.955.528,63m e E 384.924,97m; 232°56' e 15,25 m até o
vértice 2231, de coordenadas N 7.955.519,35m e E 384.912,84m; 257°32' e 16,10 m até o vértice 2232, de coordenadas N
7.955.515,78m e E 384.897,14m; 234°33' e 22,00 m até o vértice 2233, de coordenadas N 7.955.502,92m e E 384.879,29m; 208°44'
e 10,55 m até o vértice 2234, de coordenadas N 7.955.493,63m e E 384.874,30m; 193°34' e 12,49 m até o vértice 2235, de
coordenadas N 7.955.481,49m e E 384.871,44m; 177°16' e 13,57 m até o vértice 2236, de coordenadas N 7.955.467,91m e E
384.872,16m; 197°22' e 9,73 m até o vértice 2237, de coordenadas N 7.955.458,63m e E 384.869,30m; 221°09' e 14,17 m até o
vértice 2238, de coordenadas N 7.955.447,91m e E 384.860,03m; 296°59' e 12,81 m até o vértice 2239, de coordenadas N
7.955.453,63m e E 384.848,61m; 320°36' e 11,14 m até o vértice 2240, de coordenadas N 7.955.462,20m e E 384.841,47m; 341°57'
e 15,81 m até o vértice 2241, de coordenadas N 7.955.477,20m e E 384.836,48m; 347°17' e 19,07 m até o vértice 2242, de
coordenadas N 7.955.495,77m e E 384.832,19m; 345°53' e 22,86 m até o vértice 2243, de coordenadas N 7.955.517,92m e E
384.826,48m; 337°57' e 13,14 m até o vértice 2244, de coordenadas N 7.955.530,06m e E 384.821,49m; 318°53' e 8,61 m até o
vértice 2245, de coordenadas N 7.955.536,49m e E 384.815,78m; 292°04' e 7,69 m até o vértice 2246, de coordenadas N
7.955.539,35m e E 384.808,64m; 233°28' e 10,70 m até o vértice 2247, de coordenadas N 7.955.532,92m e E 384.800,08m; 191°37'
e 10,92 m até o vértice 2248, de coordenadas N 7.955.522,21m e E 384.797,94m; 160°34' e 8,38 m até o vértice 2249, de coordenadas
N 7.955.514,35m e E 384.800,79m; 185°05' e 8,58 m até o vértice 2250, de coordenadas N 7.955.505,78m e E 384.800,08m; 231°31'
e 9,14 m até o vértice 2251, de coordenadas N 7.955.500,06m e E 384.792,94m; 267°32' e 14,30 m até o vértice 2252, de coordenadas
N 7.955.499,35m e E 384.778,67m; 315°19' e 13,10 m até o vértice 2253, de coordenadas N 7.955.508,63m e E 384.769,39m; 277°45'
e 22,32 m até o vértice 2254, de coordenadas N 7.955.511,49m e E 384.747,27m; 229°24' e 14,18 m até o vértice 2255, de
coordenadas N 7.955.502,20m e E 384.736,57m; 225°15' e 15,16 m até o vértice 2256, de coordenadas N 7.955.491,49m e E
384.725,86m; 251°55' e 20,31 m até o vértice 2257, de coordenadas N 7.955.485,06m e E 384.706,59m; 270°21' e 14,99 m até o
vértice 2258, de coordenadas N 7.955.485,06m e E 384.691,61m; 267°20' e 27,16 m até o vértice 2259, de coordenadas N
7.955.483,63m e E 384.664,49m; 266°00' e 37,94 m até o vértice 2260, de coordenadas N 7.955.480,77m e E 384.626,66m; 270°19'
e 22,15 m até o vértice 2261, de coordenadas N 7.955.480,77m e E 384.604,54m; 288°51' e 18,07 m até o vértice 2262, de
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coordenadas N 7.955.486,49m e E 384.587,41m; 280°07' e 20,98 m até o vértice 2263, de coordenadas N 7.955.490,06m e E
384.566,72m; 287°12' e 24,63 m até o vértice 2264, de coordenadas N 7.955.497,20m e E 384.543,17m; 306°46' e 16,85 m até o
vértice 2265, de coordenadas N 7.955.507,20m e E 384.529,61m; 345°26' e 11,09 m até o vértice 2266, de coordenadas N
7.955.517,92m e E 384.526,75m; 08°58' e 9,40 m até o vértice 2267, de coordenadas N 7.955.527,21m e E 384.528,18m; 06°46' e
12,94 m até o vértice 2268, de coordenadas N 7.955.540,06m e E 384.529,61m; 294°51' e 8,63 m até o vértice 2269, de coordenadas
N 7.955.543,64m e E 384.521,76m; 259°03' e 14,58 m até o vértice 2270, de coordenadas N 7.955.540,78m e E 384.507,48m; 216°38'
e 16,86 m até o vértice 2271, de coordenadas N 7.955.527,21m e E 384.497,49m; 213°55' e 10,30 m até o vértice 2272, de
coordenadas N 7.955.518,63m e E 384.491,78m; 212°03' e 10,89 m até o vértice 2273, de coordenadas N 7.955.509,35m e E
384.486,07m; 242°24' e 13,74 m até o vértice 2274, de coordenadas N 7.955.502,92m e E 384.473,94m; 307°59' e 11,69 m até o
vértice 2275, de coordenadas N 7.955.510,06m e E 384.464,67m; 319°08' e 15,20 m até o vértice 2276, de coordenadas N
7.955.521,49m e E 384.454,67m; 308°15' e 8,14 m até o vértice 2277, de coordenadas N 7.955.526,49m e E 384.448,26m; 270°15' e
13,55 m até o vértice 2278, de coordenadas N 7.955.526,49m e E 384.434,70m; 302°43' e 16,04 m até o vértice 2279, de coordenadas
N 7.955.535,07m e E 384.421,14m; 309°50' e 15,74 m até o vértice 2280, de coordenadas N 7.955.545,07m e E 384.409,00m; 283°33'
e 4,98 m até o vértice 2281, de coordenadas N 7.955.546,21m e E 384.404,15m; 283°33' e 7,48 m até o vértice 2282, de coordenadas
N 7.955.547,92m e E 384.396,87m; 274°55"' e 17,90 m até o vértice 2283, de coordenadas N 7.955.549,35m e E 384.379,03m; 275°41'
e 22,97 m até o vértice 2284, de coordenadas N 7.955.551,50m e E 384.356,19m; 266°01' € 9,29 m até o vértice 2285, de coordenadas
N 7.955.550,78m e E 384.346,92m; 265°35' e 17,18 m até o vértice 2286, de coordenadas N 7.955.549,35m e E 384.329,79m; 272°54'
e 15,72 m até o vértice 2287, de coordenadas N 7.955.550,07m e E 384.314,09m; 291°35' e 13,79 m até o vértice 2288, de
coordenadas N 7.955.555,07m e E 384.301,24m; 294°23' e 14,08 m até o vértice 2289, de coordenadas N 7.955.560,78m e E
384.288,40m; 295°07' e 10,21 m até o vértice 2290, de coordenadas N 7.955.565,07m e E 384.279,12m; 282°51' e 19,77 m até o
vértice 2291, de coordenadas N 7.955.569,36m e E 384.259,85m; 254°22' e 10,39 m até o vértice 2292, de coordenadas N
7.955.566,50m e E 384.249,86m; 212°51' e 9,30 m até o vértice 2293, de coordenadas N 7.955.558,64m e E 384.244,86m; 149°24' e
10,61 m até o vértice 2294, de coordenadas N 7.955.549,55m e E 384.250,31m; 149°16' e 1,90 m até o vértice 2295, de coordenadas
N 7.955.547,92m e E 384.251,29m; 138°44' e 17,22 m até o vértice 2296, de coordenadas N 7.955.535,07m e E 384.262,70m; 152°30'
e 13,73 m até o vértice 2297, de coordenadas N 7.955.522,92m e E 384.269,13m; 174°01' e 12,95 m até o vértice 2298, de
coordenadas N 7.955.510,06m e E 384.270,55m; 170°02' e 15,95 m até o vértice 2299, de coordenadas N 7.955.494,35m e E
384.273,41m; 186°29' e 6,50 m até o vértice 2300, de coordenadas N 7.955.487,92m e E 384.272,70m; 273°59' e 11,47 m até o
vértice 2301, de coordenadas N 7.955.488,63m e E 384.261,28m; 303°06' e 11,87 m até o vértice 2302, de coordenadas N
7.955.495,06m e E 384.251,29m; 296°55' e 9,57 m até o vértice 2303, de coordenadas N 7.955.499,35m e E 384.242,72m; 270°27' e
11,41 m até o vértice 2304, de coordenadas N 7.955.499,35m e E 384.231,30m; 267°16' e 13,60 m até o vértice 2305, de coordenadas
N 7.955.498,63m e E 384.217,74m; 288°49' e 20,30 m até o vértice 2306, de coordenadas N 7.955.505,06m e E 384.198,48m; 293°51'
e 17,93 m até o vértice 2307, de coordenadas N 7.955.512,21m e E 384.182,06m; 293°53' e 12,45 m até o vértice 2308, de
coordenadas N 7.955.517,21m e E 384.170,64m; 270°21' e 14,99 m até o vértice 2309, de coordenadas N 7.955.517,21m e E
384.155,66m; 270°25' e 20,68 m até o vértice 2310, de coordenadas N 7.955.517,21m e E 384.134,96m; 257°03' e 12,49 m até o
vértice 2311, de coordenadas N 7.955.514,35m e E 384.122,83m; 222°49' e 11,61 m até o vértice 2312, de coordenadas N
7.955.505,78m e E 384.114,98m; 215°16' e 8,74 m até o vértice 2313, de coordenadas N 7.955.498,63m e E 384.109,98m; 292°59' e
18,58 m até o vértice 2314, de coordenadas N 7.955.505,78m e E 384.092,85m; 288°52' e 15,78 m até o vértice 2315, de coordenadas
N 7.955.510,78m e E 384.077,87m; 295°16' e 11,81 m até o vértice 2316, de coordenadas N 7.955.515,78m e E 384.067,16m; 254°26'
e 15,59 m até o vértice 2317, de coordenadas N 7.955.511,49m e E 384.052,17m; 201°33' e 13,82 m até o vértice 2318, de
coordenadas N 7.955.498,63m e E 384.047,18m; 176°32' e 10,72 m até o vértice 2319, de coordenadas N 7.955.487,92m e E
384.047,89m; 214°03' e 10,32 m até o vértice 2320, de coordenadas N 7.955.479,34m e E 384.042,18m; 217°49' e 11,72 m até o
vértice 2321, de coordenadas N 7.955.470,06m e E 384.035,05m; 192°53' e 13,15 m até o vértice 2322, de coordenadas N
7.955.457,20m e E 384.032,19m; 205°53' e 19,82 m até o vértice 2323, de coordenadas N 7.955.439,34m e E 384.023,63m; 233°02'
e 18,87 m até o vértice 2324, de coordenadas N 7.955.427,91m e E 384.008,64m; 274°50' e 18,61 m até o vértice 2325, de
coordenadas N 7.955.429,34m e E 383.990,09m; 323°27' e 21,43 m até o vértice 2326, de coordenadas N 7.955.446,48m e E
383.977,24m; 296°07' e 22,97 m até o vértice 2327, de coordenadas N 7.955.456,48m e E 383.956,54m; 299°38' e 20,45 m até o
vértice 2328, de coordenadas N 7.955.466,48m e E 383.938,70m; 290°56' e 12,22 m até o vértice 2329, de coordenadas N
7.955.470,77m e E 383.927,28m; 294°16' e 14,06 m até o vértice 2330, de coordenadas N 7.955.476,49m e E 383.914,44m; 288°49'
e 20,30 m até o vértice 2331, de coordenadas N 7.955.482,92m e E 383.895,17m; 294°05' e 19,51 m até o vértice 2332, de
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coordenadas N 7.955.490,77m e E 383.877,33m; 321°27' e 19,30 m até o vértice 2333, de coordenadas N 7.955.505,78m e E
383.865,20m; 351°17' e 13,75 m até o vértice 2334, de coordenadas N 7.955.519,35m e E 383.863,05m; 56°44' e 5,16 m até o vértice
2335, de coordenadas N 7.955.522,21m e E 383.867,34m; 90°16' e 12,85 m até o vértice 2336, de coordenadas N 7.955.522,21m e
E 383.880,18m; 121°41' e 23,41 m até o vértice 2337, de coordenadas N 7.955.510,06m e E 383.900,17m; 128°39' e 17,28 m até o
vértice 2338, de coordenadas N 7.955.499,35m e E 383.913,72m; 106°01' e 23,72 m até o vértice 2339, de coordenadas N
7.955.492,92m e E 383.936,56m; 45°27' e 8,07 m até o vértice 2340, de coordenadas N 7.955.498,63m e E 383.942,27m; 03°48' e
11,46 m até o vértice 2341, de coordenadas N 7.955.510,06m e E 383.942,98m; 341°18' e 17,40 m até o vértice 2342, de coordenadas
N 7.955.526,49m e E 383.937,28m; 321°58' e 17,29 m até o vértice 2343, de coordenadas N 7.955.540,07m e E 383.926,57m; 307°16'
e 14,27 m até o vértice 2344, de coordenadas N 7.955.548,64m e E 383.915,15m; 278°08' e 15,85 m até o vértice 2345, de
coordenadas N 7.955.550,78m e E 383.899,45m; 270°26' e 12,15 m até o vértice 2346, de coordenadas N 7.955.550,78m e E
383.887,32m; 270°18' e 17,13 m até o vértice 2347, de coordenadas N 7.955.550,78m e E 383.870,19m; 293°15' e 14,72 m até o
vértice 2348, de coordenadas N 7.955.556,50m e E 383.856,63m; 335°36' e 10,23 m até o vértice 2349, de coordenadas N
7.955.565,78m e E 383.852,35m; 335°17' e 5,75 m até o vértice 2350, de coordenadas N 7.955.571,01m e E 383.849,92m; 335°22'e
6,05 m até o vértice 2351, de coordenadas N 7.955.576,50m e E 383.847,35m; 289°59' e 10,61 m até o vértice 2352, de coordenadas
N 7.955.580,07m e E 383.837,36m; 249°04' e 20,32 m até o vértice 2353, de coordenadas N 7.955.572,70m e E 383.818,42m; 249°08'
e 7,25 m até o vértice 2354, de coordenadas N 7.955.570,07m e E 383.811,67m; 248°51' e 21,48 m até o vértice 2355, de coordenadas
N 7.955.562,21m e E 383.791,69m; 255°23' e 11,09 m até o vértice 2356, de coordenadas N 7.955.559,35m e E 383.780,98m; 287°18'
e 7,44 m até o vértice 2357, de coordenadas N 7.955.561,50m e E 383.773,85m; 310°07' e 11,16 m até o vértice 2358, de coordenadas
N 7.955.568,64m e E 383.765,28m; 262°07' e 10,10 m até o vértice 2359, de coordenadas N 7.955.567,21m e E 383.755,29m; 227°24'
e 13,63 m até o vértice 2360, de coordenadas N 7.955.557,93m e E 383.745,30m; 218°29' e 12,73 m até o vértice 2361, de
coordenadas N 7.955.547,92m e E 383.737,45m; 251°02' e 15,14 m até o vértice 2362, de coordenadas N 7.955.542,92m e E
383.723,18m; 243°48' e 14,35 m até o vértice 2363, de coordenadas N 7.955.536,49m e E 383.710,33m; 242°24' e 13,74 m até o
vértice 2364, de coordenadas N 7.955.530,06m e E 383.698,20m; 260°14' e 20,30 m até o vértice 2365, de coordenadas N
7.955.526,49m e E 383.678,22m; 266°33' e 10,73 m até o vértice 2366, de coordenadas N 7.955.525,78m e E 383.667,51m; 275°20'
e 16,50 m até o vértice 2367, de coordenadas N 7.955.527,21m e E 383.651,10m; 250°18' e 16,70 m até o vértice 2368, de
coordenadas N 7.955.521,49m e E 383.635,40m; 239°44' e 18,24 m até o vértice 2369, de coordenadas N 7.955.512,21m e E
383.619,70m; 266°33' e 10,76 m até o vértice 2370, de coordenadas N 7.955.511,49m e E 383.608,99m; 272°47' e 16,42 m até o
vértice 2371, de coordenadas N 7.955.512,21m e E 383.592,58m; 298°20' e 13,73 m até o vértice 2372, de coordenadas N
7.955.518,63m e E 383.580,45m; 266°07' e 10,03 m até o vértice 2373, de coordenadas N 7.955.517,92m e E 383.570,45m; 266°18'
e 20,05 m até o vértice 2374, de coordenadas N 7.955.516,49m e E 383.550,47m; 261°47' e 14,43 m até o vértice 2375, de
coordenadas N 7.955.514,35m e E 383.536,20m; 270°24' e 12,85 m até o vértice 2376, de coordenadas N 7.955.514,35m e E
383.523,35m; 300°01' e 11,49 m até o vértice 2377, de coordenadas N 7.955.520,06m e E 383.513,36m; 277°16' e 17,98 m até o
vértice 2378, de coordenadas N 7.955.522,21m e E 383.495,52m; 267°16' e 13,60 m até o vértice 2379, de coordenadas N
7.955.521,49m e E 383.481,96m; 238°16' e 13,45 m até o vértice 2380, de coordenadas N 7.955.514,35m e E 383.470,54m; 218°42'
e 21,87 m até o vértice 2381, de coordenadas N 7.955.497,20m e E 383.456,98m; 217°45' e 15,28 m até o vértice 2382, de
coordenadas N 7.955.485,06m e E 383.447,71m; 250°44' e 10,63 m até o vértice 2383, de coordenadas N 7.955.481,49m e E
383.437,71m; 270°19' e 21,42 m até o vértice 2384, de coordenadas N 7.955.481,49m e E 383.416,30m; 276°42' e 12,91 m até o
vértice 2385, de coordenadas N 7.955.482,92m e E 383.403,46m; 272°47' e 16,45 m até o vértice 2386, de coordenadas N
7.955.483,63m e E 383.387,04m; 277°16' e 17,98 m até o vértice 2387, de coordenadas N 7.955.485,77m e E 383.369,20m; 285°24'
e 19,20 m até o vértice 2388, de coordenadas N 7.955.490,77m e E 383.350,65m; 339°27' e 26,00 m até o vértice 2389, de
coordenadas N 7.955.515,06m e E 383.341,37m; 329°21' e 20,83 m até o vértice 2390, de coordenadas N 7.955.532,92m e E
383.330,66m; 266°57' e 12,13 m até o vértice 2391, de coordenadas N 7.955.532,21m e E 383.318,53m; 241°37' e 25,24 m até o
vértice 2392, de coordenadas N 7.955.520,06m e E 383.296,41m; 257°47' e 26,32 m até o vértice 2393, de coordenadas N
7.955.514,35m e E 383.270,72m; 274°06' e 10,74 m até o vértice 2394, de coordenadas N 7.955.515,06m e E 383.260,01m; 296°23'
e 34,16 m até o vértice 2395, de coordenadas N 7.955.530,06m e E 383.229,33m; 318°33' e 18,21 m até o vértice 2396, de
coordenadas N 7.955.543,64m e E 383.217,19m; 02°21' e 20,03 m até o vértice 2397, de coordenadas N 7.955.563,64m e E
383.217,91m; 04°36' e 19,34 m até o vértice 2398, de coordenadas N 7.955.582,93m e E 383.219,33m; 00°22' e 17,68 m até o vértice
2399, de coordenadas N 7.955.600,60m e E 383.219,33m; 00°00' e 1,63 m até o vértice 2400, de coordenadas N 7.955.602,22m e E
383.219,33m; 328°46' e 21,79 m até o vértice 2401, de coordenadas N 7.955.620,79m e E 383.207,92m; 337°08' e 21,76 m até o
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vértice 2402, de coordenadas N 7.955.640,79m e E 383.199,35m; 296°19' e 29,39 m até o vértice 2403, de coordenadas N
7.955.653,65m e E 383.172,95m; 285°55' e 26,66 m até o vértice 2404, de coordenadas N 7.955.660,80m e E 383.147,25m; 270°20'
e 20,71 m até o vértice 2405, de coordenadas N 7.955.660,80m e E 383.126,56m; 277°13' e 23,72 m até o vértice 2406, de
coordenadas N 7.955.663,65m e E 383.103,01m; 274°39' e 19,34 m até o vértice 2407, de coordenadas N 7.955.665,08m e E
383.083,74m; 242°48' e 20,12 m até o vértice 2408, de coordenadas N 7.955.655,80m e E 383.065,90m; 205°07' e 10,22 m até o
vértice 2409, de coordenadas N 7.955.646,51m e E 383.061,62m; 234°02' e 13,30 m até o vértice 2410, de coordenadas N
7.955.638,65m e E 383.050,91m; 206°46' € 9,57 m até o vértice 2411, de coordenadas N 7.955.630,08m e E 383.046,63m; 170°51' e
8,69 m até o vértice 2412, de coordenadas N 7.955.621,51m e E 383.048,06m; 159°27' e 9,95 m até o vértice 2413, de coordenadas
N 7.955.612,22m e E 383.051,62m; 180°15' e 6,43 m até o vértice 2414, de coordenadas N 7.955.605,79m e E 383.051,62m; 212°57"
e 1,94 m até o vértice 2415, de coordenadas N 7.955.604,15m e E 383.050,58m; 212°50' e 7,36 m até o vértice 2416, de coordenadas
N 7.955.597,93m e E 383.046,63m; 245°28' € 10,22 m até o vértice 2417, de coordenadas N 7.955.593,64m e E 383.037,35m; 270°19'
e 10,71 m até o vértice 2418, de coordenadas N 7.955.593,64m e E 383.026,65m; 280°19' e 12,35 m até o vértice 2419, de
coordenadas N 7.955.595,79m e E 383.014,51m; 00°30' e 6,58 m até o vértice 2420, de coordenadas N 7.955.602,36m e E
383.014,51m; 00°17' e 5,57 m até o vértice 2421, de coordenadas N 7.955.607,93m e E 383.014,51m; 45°20' e 10,11 m até o vértice
2422, de coordenadas N 7.955.615,08m e E 383.021,65m; 21°57' e 7,69 m até o vértice 2423, de coordenadas N 7.955.622,22m e E
383.024,50m; 352°59' e 16,57 m até o vértice 2424, de coordenadas N 7.955.638,65m e E 383.022,36m; 285°34' e 8,13 m até o
vértice 2425, de coordenadas N 7.955.640,79m e E 383.014,51m; 270°22' e 14,29 m até o vértice 2426, de coordenadas N
7.955.640,79m e E 383.000,24m; 223°25' e 15,66 m até o vértice 2427, de coordenadas N 7.955.629,36m e E 382.989,54m; 208°00'
e 16,93 m até o vértice 2428, de coordenadas N 7.955.614,36m e E 382.981,69m; 198°00' e 14,52 m até o vértice 2429, de
coordenadas N 7.955.600,52m e E 382.977,28m; 198°10' e 1,97 m até o vértice 2430, de coordenadas N 7.955.598,65m e E
382.976,69m; 197°45' e 14,24 m até o vértice 2431, de coordenadas N 7.955.585,07m e E 382.972,41m; 230°58' e 10,16 m até o
vértice 2432, de coordenadas N 7.955.578,64m e E 382.964,56m; 256°58' e 15,42 m até o vértice 2433, de coordenadas N
7.955.575,07m e E 382.949,57m; 270°20' e 25,70 m até o vértice 2434, de coordenadas N 7.955.575,07m e E 382.923,88m; 298°20'
e 13,73 m até o vértice 2435, de coordenadas N 7.955.581,50m e E 382.911,75m; 302°07' e 17,63 m até o vértice 2436, de
coordenadas N 7.955.590,79m e E 382.896,76m; 264°50' e 22,24 m até o vértice 2437, de coordenadas N 7.955.588,64m e E
382.874,64m; 272°54' e 15,72 m até o vértice 2438, de coordenadas N 7.955.589,36m e E 382.858,94m; 278°30' e 15,16 m até o
vértice 2439, de coordenadas N 7.955.591,50m e E 382.843,95m; 304°34' e 3,96 m até o vértice 2440, de coordenadas N
7.955.593,74m e E 382.840,67m; 304°51' e 12,48 m até o vértice 2441, de coordenadas N 7.955.600,79m e E 382.830,39m; 03°43' e
12,17 m até o vértice 2442, de coordenadas N 7.955.612,93m e E 382.831,10m; 56°38' e 10,29 m até o vértice 2443, de coordenadas
N 7.955.618,65m e E 382.839,67m; 47°36' e 12,63 m até o vértice 2444, de coordenadas N 7.955.627,22m e E 382.848,94m; 19°30'
e 17,39 m até o vértice 2445, de coordenadas N 7.955.643,65m e E 382.854,65m; 322°47' e 23,43 m até o vértice 2446, de
coordenadas N 7.955.662,23m e E 382.840,38m; 282°17' e 27,71 m até o vértice 2447, de coordenadas N 7.955.667,94m e E
382.813,26m; 280°09' e 37,67 m até o vértice 2448, de coordenadas N 7.955.674,37m e E 382.776,15m; 266°52' e 35,05 m até o
vértice 2449, de coordenadas N 7.955.672,23m e E 382.741,18m; 252°37' e 16,48 m até o vértice 2450, de coordenadas N
7.955.667,23m e E 382.725,48m; 257°37' e 22,68 m até o vértice 2451, de coordenadas N 7.955.662,23m e E 382.703,36m; 225°20'
e 15,18 m até o vértice 2452, de coordenadas N 7.955.651,51m e E 382.692,65m; 188°04' e 15,87 m até o vértice 2453, de
coordenadas N 7.955.635,79m e E 382.690,51m; 182°51' e 16,44 m até o vértice 2454, de coordenadas N 7.955.619,36m e E
382.689,80m; 213°57' e 12,86 m até o vértice 2455, de coordenadas N 7.955.608,65m e E 382.682,66m; 270°19' e 10,71 m até o
vértice 2456, de coordenadas N 7.955.608,65m e E 382.671,96m; 325°22' e 17,45 m até o vértice 2457, de coordenadas N
7.955.622,93m e E 382.661,97m; 341°57' e 15,81 m até o vértice 2458, de coordenadas N 7.955.637,94m e E 382.656,97m; 305°37'
e 21,01 m até o vértice 2459, de coordenadas N 7.955.650,08m e E 382.639,84m; 255°06' e 24,41 m até o vértice 2460, de
coordenadas N 7.955.643,65m e E 382.616,29m; 270°19' e 16,40 m até o vértice 2461, de coordenadas N 7.955.643,65m e E
382.599,88m; 270°20' e 15,72 m até o vértice 2462, de coordenadas N 7.955.643,65m e E 382.584,18m; 270°21' e 24,26 m até o
vértice 2463, de coordenadas N 7.955.643,65m e E 382.559,91m; 254°23' e 20,80 m até o vértice 2464, de coordenadas N
7.955.637,94m e E 382.539,93m; 216°42' e 16,84 m até o vértice 2465, de coordenadas N 7.955.624,36m e E 382.529,94m; 230°04'
e 12,17 m até o vértice 2466, de coordenadas N 7.955.616,50m e E 382.520,66m; 255°47' e 19,91 m até o vértice 2467, de
coordenadas N 7.955.611,50m e E 382.501,39m; 251°24' e 26,43 m até o vértice 2468, de coordenadas N 7.955.602,93m e E
382.476,41m; 275°21' e 16,47 m até o vértice 2469, de coordenadas N 7.955.604,36m e E 382.460,00m; 260°01' e 23,95 m até o
vértice 2470, de coordenadas N 7.955.600,07m e E 382.436,45m; 233°27' e 17,82 m até o vértice 2471, de coordenadas N
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7.955.589,36m e E 382.422,18m; 196°22' e 15,61 m até o vértice 2472, de coordenadas N 7.955.574,36m e E 382.417,89m; 206°50'
e 10,72 m até o vértice 2473, de coordenadas N 7.955.564,78m e E 382.413,11m; 206°45' e 8,47 m até o vértice 2474, de coordenadas
N 7.955.557,21m e E 382.409,33m; 263°59' e 12,95 m até o vértice 2475, de coordenadas N 7.955.555,78m e E 382.396,48m; 296°02'
e 15,48 m até o vértice 2476, de coordenadas N 7.955.562,46m e E 382.382,54m; 295°22' e 2,73 m até o vértice 2477, de coordenadas
N 7.955.563,64m e E 382.380,07m; 298°22' e 25,87 m até o vértice 2478, de coordenadas N 7.955.575,79m e E 382.357,23m; 283°15'
e 16,09 m até o vértice 2479, de coordenadas N 7.955.579,36m e E 382.341,53m; 259°27' e 15,28 m até o vértice 2480, de
coordenadas N 7.955.576,50m e E 382.326,55m; 209°41' e 21,91 m até o vértice 2481, de coordenadas N 7.955.557,39m e E
382.315,81m; 209°22' e 4,30 m até o vértice 2482, de coordenadas N 7.955.553,64m e E 382.313,70m; 185°49' e 15,05 m até o
vértice 2483, de coordenadas N 7.955.538,64m e E 382.312,27m; 158°53' e 25,34 m até o vértice 2484, de coordenadas N
7.955.515,06m e E 382.321,55m; 121°50' e 15,09 m até o vértice 2485, de coordenadas N 7.955.507,20m e E 382.334,40m; 131°21'
e 21,73 m até o vértice 2486, de coordenadas N 7.955.492,92m e E 382.350,81m; 162°01' e 11,31 m até o vértice 2487, de
coordenadas N 7.955.482,20m e E 382.354,38m; 199°54' e 10,60 m até o vértice 2488, de coordenadas N 7.955.472,20m e E
382.350,81m; 213°59' e 12,91 m até o vértice 2489, de coordenadas N 7.955.461,48m e E 382.343,67m; 241°20' e 14,68 m até o
vértice 2490, de coordenadas N 7.955.454,34m e E 382.330,83m; 264°18' e 13,65 m até o vértice 2491, de coordenadas N
7.955.452,91m e E 382.317,27m; 302°08' e 17,63 m até o vértice 2492, de coordenadas N 7.955.462,20m e E 382.302,28m; 319°13'
e 15,18 m até o vértice 2493, de coordenadas N 7.955.473,63m e E 382.292,29m; 310°25' e 17,73 m até o vértice 2494, de
coordenadas N 7.955.485,06m e E 382.278,73m; 286°19' e 10,39 m até o vértice 2495, de coordenadas N 7.955.487,92m e E
382.268,74m; 215°36' e 14,86 m até o vértice 2496, de coordenadas N 7.955.475,77m e E 382.260,17m; 212°36' e 16,06 m até o
vértice 2497, de coordenadas N 7.955.462,20m e E 382.251,61m; 225°16' e 9,09 m até o vértice 2498, de coordenadas N
7.955.455,77m e E 382.245,19m; 249°20' e 9,94 m até o vértice 2499, de coordenadas N 7.955.452,20m e E 382.235,91m; 293°15' e
14,72 m até o vértice 2500, de coordenadas N 7.955.457,91m e E 382.222,35m; 291°22' e 9,95 m até o vértice 2501, de coordenadas
N 7.955.461,48m e E 382.213,07m; 246°22' e 21,10 m até o vértice 2502, de coordenadas N 7.955.452,91m e E 382.193,80m; 255°43'
e 16,95 m até o vértice 2503, de coordenadas N 7.955.448,63m e E 382.177,39m; 259°23' e 22,53 m até o vértice 2504, de
coordenadas N 7.955.444,34m e E 382.155,27m; 294°17' e 21,08 m até o vértice 2505, de coordenadas N 7.955.452,91m e E
382.136,00m; 336°55' e 23,36 m até o vértice 2506, de coordenadas N 7.955.474,34m e E 382.126,72m; 339°59' e 20,58 m até o
vértice 2507, de coordenadas N 7.955.493,63m e E 382.119,58m; 326°15' e 24,18 m até o vértice 2508, de coordenadas N
7.955.513,63m e E 382.106,02m; 293°35' e 21,74 m até o vértice 2509, de coordenadas N 7.955.522,21m e E 382.086,04m; 269°06'
e 33,56 m até o vértice 2510, de coordenadas N 7.955.521,49m e E 382.052,50m; 235°57' e 16,43 m até o vértice 2511, de
coordenadas N 7.955.512,21m e E 382.038,94m; 206°52' e 23,95 m até o vértice 2512, de coordenadas N 7.955.490,77m e E
382.028,24m; 187°12' e 18,01 m até o vértice 2513, de coordenadas N 7.955.472,91m e E 382.026,09m; 212°42' e 25,36 m até o
vértice 2514, de coordenadas N 7.955.451,48m e E 382.012,53m; 222°11' e 18,22 m até o vértice 2515, de coordenadas N
7.955.437,91m e E 382.000,40m; 253°08' e 19,40 m até o vértice 2516, de coordenadas N 7.955.432,19m e E 381.981,85m; 287°38'
e 21,70 m até o vértice 2517, de coordenadas N 7.955.438,62m e E 381.961,15m; 323°28' e 24,99 m até o vértice 2518, de
coordenadas N 7.955.458,63m e E 381.946,16m; 292°26' e 28,50 m até o vértice 2519, de coordenadas N 7.955.469,34m e E
381.919,76m; 260°33' e 21,00 m até o vértice 2520, de coordenadas N 7.955.465,77m e E 381.899,06m; 245°18' e 23,63 m até o
vértice 2521, de coordenadas N 7.955.455,77m e E 381.877,65m; 270°24' e 26,40 m até o vértice 2522, de coordenadas N
7.955.455,77m e E 381.851,25m; 305°04' e 11,29 m até o vértice 2523, de coordenadas N 7.955.462,20m e E 381.841,97m; 240°34'
e 28,80 m até o vértice 2524, de coordenadas N 7.955.447,91m e E 381.816,99m; 226°42' e 20,72 m até o vértice 2525, de
coordenadas N 7.955.433,62m e E 381.802,01m; 262°12' e 20,19 m até o vértice 2526, de coordenadas N 7.955.430,77m e E
381.782,02m; 263°02' e 22,31 m até o vértice 2527, de coordenadas N 7.955.427,91m e E 381.759,90m; 265°55' e 18,62 m até o
vértice 2528, de coordenadas N 7.955.426,48m e E 381.741,34m; 310°37' e 12,14 m até o vértice 2529, de coordenadas N
7.955.434,34m e E 381.732,07m; 12°00' e 21,15 m até o vértice 2530, de coordenadas N 7.955.455,05m e E 381.736,35m; 00°23' e
17,16 m até o vértice 2531, de coordenadas N 7.955.472,20m e E 381.736,35m; 306°43' e 13,47 m até o vértice 2532, de coordenadas
N 7.955.480,19m e E 381.725,52m; 306°55' e 3,38 m até o vértice 2533, de coordenadas N 7.955.482,20m e E 381.722,79m; 287°17'
e 17,17 m até o vértice 2534, de coordenadas N 7.955.487,20m e E 381.706,37m; 285°17' e 11,07 m até o vértice 2535, de
coordenadas N 7.955.490,06m e E 381.695,67m; 236°40' e 7,72 m até o vértice 2536, de coordenadas N 7.955.485,77m e E
381.689,25m; 180°23' e 12,67 m até o vértice 2537, de coordenadas N 7.955.473,11m e E 381.689,25m; 180°00' e 2,34 m até o
vértice 2538, de coordenadas N 7.955.470,77m e E 381.689,25m; 182°51' e 16,44 m até o vértice 2539, de coordenadas N
7.955.454,34m e E 381.688,53m; 200°57' e 12,22 m até o vértice 2540, de coordenadas N 7.955.442,91m e E 381.684,25m; 208°09'
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e 13,74 m até o vértice 2541, de coordenadas N 7.955.430,77m e E 381.677,83m; 244°42' e 19,79 m até o vértice 2542, de
coordenadas N 7.955.422,19m e E 381.659,99m; 270°19' e 10,71 m até o vértice 2543, de coordenadas N 7.955.422,19m e E
381.649,28m; 292°10' e 15,40 m até o vértice 2544, de coordenadas N 7.955.427,91m e E 381.635,01m; 264°11' e 20,08 m até o
vértice 2545, de coordenadas N 7.955.425,76m e E 381.615,03m; 230°51' e 15,73 m até o vértice 2546, de coordenadas N
7.955.415,76m e E 381.602,89m; 210°26' e 15,69 m até o vértice 2547, de coordenadas N 7.955.402,19m e E 381.595,04m; 209°32'
e 20,46 m até o vértice 2548, de coordenadas N 7.955.384,33m e E 381.585,05m; 222°19' e 19,21 m até o vértice 2549, de
coordenadas N 7.955.370,04m e E 381.572,21m; 272°22' e 20,73 m até o vértice 2550, de coordenadas N 7.955.370,76m e E
381.551,51m; 288°04' e 18,73 m até o vértice 2551, de coordenadas N 7.955.376,47m e E 381.533,67m; 283°03' e 29,27 m até o
vértice 2552, de coordenadas N 7.955.382,90m e E 381.505,12m; 270°20' e 20,68 m até o vértice 2553, de coordenadas N
7.955.382,90m e E 381.484,43m; 234°09' e 13,28 m até o vértice 2554, de coordenadas N 7.955.375,04m e E 381.473,72m; 232°25'
e 16,29 m até o vértice 2555, de coordenadas N 7.955.365,04m e E 381.460,88m; 253°36' e 14,92 m até o vértice 2556, de
coordenadas N 7.955.360,76m e E 381.446,60m; 263°31' e 17,98 m até o vértice 2557, de coordenadas N 7.955.358,61m e E
381.428,76m; 288°50' e 15,81 m até o vértice 2558, de coordenadas N 7.955.363,61m e E 381.413,77m; 299°00' e 17,88 m até o
vértice 2559, de coordenadas N 7.955.372,19m e E 381.398,07m; 274°44' e 18,60 m até o vértice 2560, de coordenadas N
7.955.373,62m e E 381.379,52m; 233°28' e 32,13 m até o vértice 2561, de coordenadas N 7.955.354,33m e E 381.353,83m; 276°34'
e 33,04 m até o vértice 2562, de coordenadas N 7.955.357,90m e E 381.321,00m; 311°44' e 23,78 m até o vértice 2563, de
coordenadas N 7.955.373,62m e E 381.303,16m; 299°16' e 23,64 m até o vértice 2564, de coordenadas N 7.955.385,05m e E
381.282,46m; 315°21' e 11,06 m até o vértice 2565, de coordenadas N 7.955.392,87m e E 381.274,65m; 316°20' e 0,04 m até o
vértice 2566, de coordenadas N 7.955.392,90m e E 381.274,61m; 136°20' e 0,04 m até o vértice 2567, de coordenadas N
7.955.387,90m e E 381.261,80m; 229°46' e 92,36 m até o vértice 2568, de coordenadas N 7.955.327,83m e E 381.191,65m; 217°51'
e 91,70 m até o vértice 2569, de coordenadas N 7.955.255,08m e E 381.135,87m; 220°48' e 53,42 m até o vértice 2570, de
coordenadas N 7.955.214,47m e E 381.101,22m; 212°57' e 50,20 m até o vértice 2571, de coordenadas N 7.955.172,17m e E
381.074,18m; 205°27' e 29,90 m até o vértice 2572, de coordenadas N 7.955.145,10m e E 381.061,50m; 210°22' e 37,13 m até o
vértice 2573, de coordenadas N 7.955.112,95m e E 381.042,91m; 229°56' e 30,01 m até o vértice 2574, de coordenadas N
7.955.093,50m e E 381.020,09m; 223°56' e 25,75 m até o vértice 2575, de coordenadas N 7.955.074,88m e E 381.002,34m; 224°06'
e 26,89 m até o vértice 2576, de coordenadas N 7.955.055,43m e E 380.983,75m; 221°41' e 19,19 m até o vértice 2577, de
coordenadas N 7.955.041,04m e E 380.971,07m; 210°59' e 26,54 m até o vértice 2578, de coordenadas N 7.955.018,20m e E
380.957,55m; 221°41' e 19,19 m até o vértice 2579, de coordenadas N 7.955.003,82m e E 380.944,88m; 243°47' e 22,69 m até o
vértice 2580, de coordenadas N 7.954.993,67m e E 380.924,59m; 233°29' e 16,90 m até o vértice 2581, de coordenadas N
7.954.983,52m e E 380.911,07m; 222°54' e 42,48 m até o vértice 2582, de coordenadas N 7.954.952,22m e E 380.882,34m; 204°11'
e 39,81 m até o vértice 2583, de coordenadas N 7.954.915,84m e E 380.866,28m; 206°14' e 32,91 m até o vértice 2584, de
coordenadas N 7.954.886,23m e E 380.851,91m; 227°48' e 27,52 m até o vértice 2585, de coordenadas N 7.954.867,62m e E
380.831,63m; 211°31' e 37,59 m até o vértice 2586, de coordenadas N 7.954.835,47m e E 380.812,19m; 227°06' e 19,74 m até o
vértice 2587, de coordenadas N 7.954.821,94m e E 380.797,82m; 208°29' e 26,87 m até o vértice 2588, de coordenadas N
7.954.798,25m e E 380.785,15m; 209°01' e 29,92 m até o vértice 2589, de coordenadas N 7.954.772,02m e E 380.770,78m; 222°11'
e 21,58 m até o vértice 2590, de coordenadas N 7.954.755,95m e E 380.756,41m; 228°30' e 21,54 m até o vértice 2591, de
coordenadas N 7.954.741,57m e E 380.740,36m; 232°10' e 45,17 m até o vértice 2592, de coordenadas N 7.954.713,65m e E
380.704,86m; 276°05' e 25,49 m até o vértice 2593, de coordenadas N 7.954.716,19m e E 380.679,51m; 270°14' e 14,37 m até o
vértice 2594, de coordenadas N 7.954.716,19m e E 380.665,14m; 225°20' e 32,29 m até o vértice 2595, de coordenadas N
7.954.693,35m e E 380.642,32m; 201°51' e 30,01 m até o vértice 2596, de coordenadas N 7.954.665,43m e E 380.631,33m; 213°34'
e 32,36 m até o vértice 2597, de coordenadas N 7.954.638,36m e E 380.613,59m; 246°26' e 24,99 m até o vértice 2598, de
coordenadas N 7.954.628,21m e E 380.590,77m; 254°50' e 12,70 m até o vértice 2599, de coordenadas N 7.954.624,82m e E
380.578,51m; 210°42' e 28,43 m até o vértice 2600, de coordenadas N 7.954.600,29m e E 380.564,15m; 212°21' e 23,95 m até o
vértice 2601, de coordenadas N 7.954.579,99m e E 380.551,47m; 211°36' e 22,78 m até o vértice 2602, de coordenadas N
7.954.560,53m e E 380.539,64m; 215°13' e 34,02 m até o vértice 2603, de coordenadas N 7.954.532,61m e E 380.520,20m; 197°52'
e 33,73 m até o vértice 2604, de coordenadas N 7.954.500,46m e E 380.510,06m; 228°03' e 25,12 m até o vértice 2605, de
coordenadas N 7.954.483,54m e E 380.491,47m; 224°06' e 26,93 m até o vértice 2606, de coordenadas N 7.954.464,09m e E
380.472,87m; 265°55' e 22,03 m até o vértice 2607, de coordenadas N 7.954.462,39m e E 380.450,90m; 214°02' e 27,46 m até o
vértice 2608, de coordenadas N 7.954.439,55m e E 380.435,69m; 170°53' e 20,58 m até o vértice 2609, de coordenadas N
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7.954.419,25m e E 380.439,07m; 219°23' e 17,43 m até o vértice 2610, de coordenadas N 7.954.405,71m e E 380.428,08m; 229°02'
e 15,38 m até o vértice 2611, de coordenadas N 7.954.395,56m e E 380.416,53m; 259°11' e 32,16 m até o vértice 2612, de
coordenadas N 7.954.389,36m e E 380.384,98m; 240°17' e 24,76 m até o vértice 2613, de coordenadas N 7.954.376,95m e E
380.363,57m; 239°24' e 9,85 m até o vértice 2614, de coordenadas N 7.954.371,87m e E 380.355,12m; 261°58' e 19,37 m até o
vértice 2615, de coordenadas N 7.954.369,05m e E 380.335,96m; 267°41' e 36,67 m até o vértice 2616, de coordenadas N
7.954.367,36m e E 380.299,34m; 281°24' e 20,68 m até o vértice 2617, de coordenadas N 7.954.371,31m e E 380.279,06m; 282°27'
e 24,21 m até o vértice 2618, de coordenadas N 7.954.376,39m e E 380.255,39m; 250°35' e 31,73 m até o vértice 2619, de
coordenadas N 7.954.365,67m e E 380.225,53m; 243°48' e 39,07 m até o vértice 2620, de coordenadas N 7.954.348,19m e E
380.190,60m; 227°33' e 19,95 m até o vértice 2621, de coordenadas N 7.954.334,65m e E 380.175,95m; 223°17' e 33,11 m até o
vértice 2622, de coordenadas N 7.954.310,40m e E 380.153,41m; 205°49' e 40,61 m até o vértice 2623, de coordenadas N
7.954.273,74m e E 380.135,95m; 224°46' e 42,06 m até o vértice 2624, de coordenadas N 7.954.243,71m e E 380.106,52m; 203°26'
e 51,98 m até o vértice 2625, de coordenadas N 7.954.195,91m e E 380.086,14m; 210°15' e 43,78 m até o vértice 2626, de
coordenadas N 7.954.157,95m e E 380.064,34m; 245°51' e 69,53 m até o vértice 2627, de coordenadas N 7.954.129,12m e E
380.001,08m; 271°02' e 59,06 m até o vértice 2628, de coordenadas N 7.954.129,83m e E 379.942,03m; 257°37' e 60,57 m até o
vértice 2629, de coordenadas N 7.954.116,47m e E 379.882,98m; 255°17' e 56,78 m até o vértice 2630, de coordenadas N
7.954.101,71m e E 379.828,15m; 245°18' e 48,14 m até o vértice 2631, de coordenadas N 7.954.081,32m e E 379.784,56m; 268°05'
e 35,90 m até o vértice 2632, de coordenadas N 7.954.079,92m e E 379.748,71m; 242°26' e 41,33 m até o vértice 2633, de
coordenadas N 7.954.060,56m e E 379.712,18m; 217°46' e 10,77 m até o vértice 2634, de coordenadas N 7.954.052,00m e E
379.705,64m; 178°43' e 17,16 m até o vértice 2635, de coordenadas N 7.954.034,86m e E 379.706,14m; 180°17' e 17,13 m até o
vértice 2636, de coordenadas N 7.954.017,73m e E 379.706,14m; 175°48' e 25,28 m até o vértice 2637, de coordenadas N
7.953.992,53m e E 379.708,16m; 210°04' e 16,27 m até o vértice 2638, de coordenadas N 7.953.978,42m e E 379.700,10m; 264°44'
e 5,04 m até o vértice 2639, de coordenadas N 7.953.977,92m e E 379.695,07m; 237°38' e 16,77 m até o vértice 2640, de coordenadas
N 7.953.968,85m e E 379.680,97m; 210°04' e 8,14 m até o vértice 2641, de coordenadas N 7.953.961,79m e E 379.676,94m; 180°27"
e 11,07 m até o vértice 2642, de coordenadas N 7.953.950,71m e E 379.676,94m; 173°44' e 4,58 m até o vértice 2643, de coordenadas
N 7.953.946,17m e E 379.677,45m; 167°24' e 13,45 m até o vértice 2644, de coordenadas N 7.953.933,07m e E 379.680,47m; 184°23'
e 14,15 m até o vértice 2645, de coordenadas N 7.953.918,96m e E 379.679,46m; 235°11' e 10,50 m até o vértice 2646, de
coordenadas N 7.953.912,91m e E 379.670,90m; 248°41' e 8,12 m até o vértice 2647, de coordenadas N 7.953.909,89m e E
379.663,35m; 255°12' e 7,83 m até o vértice 2648, de coordenadas N 7.953.907,87m e E 379.655,80m; 229°13' e 10,69 m até o
vértice 2649, de coordenadas N 7.953.900,82m e E 379.647,74m; 255°34' e 9,87 m até o vértice 2650, de coordenadas N
7.953.898,30m e E 379.638,18m; 248°49' e 11,83 m até o vértice 2651, de coordenadas N 7.953.893,98m e E 379.627,19m; 252°49'
e 19,37 m até o vértice 2652, de coordenadas N 7.953.888,14m e E 379.608,73m; 243°16' e 14,15 m até o vértice 2653, de
coordenadas N 7.953.881,68m e E 379.596,12m; 268°43' e 11,09 m até o vértice 2654, de coordenadas N 7.953.881,37m e E
379.585,05m; 242°20' e 11,13 m até o vértice 2655, de coordenadas N 7.953.876,14m e E 379.575,21m; 256°40' e 12,93 m até o
vértice 2656, de coordenadas N 7.953.873,10m e E 379.562,67m; 212°18' e 18,99 m até o vértice 2657, de coordenadas N
7.953.856,98m e E 379.552,60m; 236°55' e 32,00 m até o vértice 2658, de coordenadas N 7.953.839,34m e E 379.525,92m; 232°04'
e 21,16 m até o vértice 2659, de coordenadas N 7.953.826,23m e E 379.509,30m; 270°19' e 21,65 m até o vértice 2660, de
coordenadas N 7.953.826,23m e E 379.487,66m; 295°22' e 23,89 m até o vértice 2661, de coordenadas N 7.953.836,31m e E
379.466,01m; 292°10' e 27,12 m até o vértice 2662, de coordenadas N 7.953.846,39m e E 379.440,84m; 247°34' e 27,32 m até o
vértice 2663, de coordenadas N 7.953.835,81m e E 379.415,66m; 284°34' e 7,70 m até o vértice 2664, de coordenadas N
7.953.837,70m e E 379.408,21m; 270°22' e 9,24 m até o vértice 2665, de coordenadas N 7.953.837,70m e E 379.398,98m; 256°51' e
13,25 m até o vértice 2666, de coordenadas N 7.953.834,63m e E 379.386,07m; 261°36' e 10,32 m até o vértice 2667, de coordenadas
N 7.953.833,04m e E 379.375,89m; 267°40' e 16,62 m até o vértice 2668, de coordenadas N 7.953.832,28m e E 379.359,28m; 234°39'
e 29,77 m até o vértice 2669, de coordenadas N 7.953.814,90m e E 379.335,12m; 204°40' e 25,72 m até o vértice 2670, de
coordenadas N 7.953.791,46m e E 379.324,54m; 216°27' e 14,07 m até o vértice 2671, de coordenadas N 7.953.780,12m e E
379.316,24m; 220°08' e 17,70 m até o vértice 2672, de coordenadas N 7.953.766,52m e E 379.304,91m; 217°40' e 19,97 m até o
vértice 2673, de coordenadas N 7.953.750,64m e E 379.292,83m; 212°23' e 14,24 m até o vértice 2674, de coordenadas N
7.953.738,55m e E 379.285,28m; 234°14' e 20,57 m até o vértice 2675, de coordenadas N 7.953.726,45m e E 379.268,66m; 243°49'
e 23,63 m até o vértice 2676, de coordenadas N 7.953.715,87m e E 379.247,52m; 216°29' e 24,36 m até o vértice 2677, de
coordenadas N 7.953.696,22m e E 379.233,17m; 221°57' e 27,29 m até o vértice 2678, de coordenadas N 7.953.675,81m e E

4
A, 9

o, (o
4040 pg proct®

\5\

PeticaQazzf)0082730, de 02/07/2020, pag. 462/515 WWW.Ssma rtpi .com.br




GOVERNO DO ESTADO
DO ESPIRITO SANTO

Secretaria da Agricultura,
Abastecimento, Aquicultura e Pesca

379.215,05m; 220°34' e 25,75 m até o vértice 2679, de coordenadas N 7.953.656,15m e E 379.198,43m; 215°49' e 19,49 m até o
vértice 2680, de coordenadas N 7.953.640,28m e E 379.187,11m; 215°19' e 27,70 m até o vértice 2681, de coordenadas N
7.953.617,60m e E 379.171,25m; 207°36' e 28,04 m até o vértice 2682, de coordenadas N 7.953.592,66m e E 379.158,41m; 234°48'
e 19,53 m até o vértice 2683, de coordenadas N 7.953.581,32m e E 379.142,55m; 228°19' e 20,30 m até o vértice 2684, de
coordenadas N 7.953.567,71m e E 379.127,45m; 239°22' e 30,85 m até o vértice 2685, de coordenadas N 7.953.551,84m e E
379.101,02m; 233°12' e 35,06 m até o vértice 2686, de coordenadas N 7.953.530,67m e E 379.073,08m; 232°56' e 21,58 m até o
vértice 2687, de coordenadas N 7.953.517,57m e E 379.055,96m; 245°18' e 33,35 m até o vértice 2688, de coordenadas N
7.953.503,46m e E 379.025,76m; 244°09' e 34,22 m até o vértice 2689, de coordenadas N 7.953.488,34m e E 378.995,05m; 252°43'
e 34,90 m até o vértice 2690, de coordenadas N 7.953.477,76m e E 378.961,82m; 245°36' e 42,13 m até o vértice 2691, de
coordenadas N 7.953.460,12m e E 378.923,56m; 253°10' e 28,99 m até o vértice 2692, de coordenadas N 7.953.451,55m e E
378.895,87m; 245°50' e 18,26 m até o vértice 2693, de coordenadas N 7.953.444,00m e E 378.879,26m; 259°50' e 8,20 m até o
vértice 2694, de coordenadas N 7.953.442,48m e E 378.871,20m; 329°25' e 8,82 m até o vértice 2695, de coordenadas N
7.953.450,04m e E 378.866,67m; 237°35' e 8,37 m até o vértice 2696, de coordenadas N 7.953.445,51m e E 378.859,62m; 225°21'e
8,58 m até o vértice 2697, de coordenadas N 7.953.439,46m e E 378.853,58m; 253°41' e 10,51 m até o vértice 2698, de coordenadas
N 7.953.436,44m e E 378.843,51m; 332°32' € 9,67 m até o vértice 2699, de coordenadas N 7.953.445,00m e E 378.838,98m; 311°35'
e 5,37 m até o vértice 2700, de coordenadas N 7.953.448,53m e E 378.834,96m; 222°40' e 7,49 m até o vértice 2701, de coordenadas
N 7.953.442,99m e E 378.829,92m; 280°44' e 5,61 m até o vértice 2702, de coordenadas N 7.953.444,00m e E 378.824,38m; 326°38'
e 7,25 m até o vértice 2703, de coordenadas N 7.953.450,04m e E 378.820,36m; 259°56' e 5,63 m até o vértice 2704, de coordenadas
N 7.953.449,03m e E 378.814,82m; 203°18' e 10,38 m até o vértice 2705, de coordenadas N 7.953.439,46m e E 378.810,79m; 159°14'
e 7,04 m até o vértice 2706, de coordenadas N 7.953.432,91m e E 378.813,31m; 189°56' € 9,18 m até o vértice 2707, de coordenadas
N 7.953.423,84m e E 378.811,80m; 208°27' e 7,45 m até o vértice 2708, de coordenadas N 7.953.417,29m e E 378.808,27m; 235°52'
e 19,56 m até o vértice 2709, de coordenadas N 7.953.406,20m e E 378.792,16m; 198°47' e 19,13 m até o vértice 2710, de
coordenadas N 7.953.388,06m e E 378.786,12m; 191°36' e 7,72 m até o vértice 2711, de coordenadas N 7.953.380,50m e E
378.784,61m; 214°55' € 9,79 m até o vértice 2712, de coordenadas N 7.953.372,44m e E 378.779,07m; 246°26' € 9,92 m até o vértice
2713, de coordenadas N 7.953.368,40m e E 378.770,01m; 242°09' e 8,56 m até o vértice 2714, de coordenadas N 7.953.364,37m e
E 378.762,46m; 253°41' e 10,51 m até o vértice 2715, de coordenadas N 7.953.361,35m e E 378.752,39m; 215°10' e 14,11 m até o
vértice 2716, de coordenadas N 7.953.349,76m e E 378.744,34m; 212°19' e 19,03 m até o vértice 2717, de coordenadas N
7.953.333,63m e E 378.734,27m; 209°13' e 16,70 m até o vértice 2718, de coordenadas N 7.953.319,02m e E 378.726,21m; 187°28'
e 16,25 m até o vértice 2719, de coordenadas N 7.953.302,89m e E 378.724,20m; 168°16' e 7,22 m até o vértice 2720, de coordenadas
N 7.953.295,84m e E 378.725,71m; 180°24' e 12,08 m até o vértice 2721, de coordenadas N 7.953.283,74m e E 378.725,71m; 211°15'
e 11,76 m até o vértice 2722, de coordenadas N 7.953.273,66m e E 378.719,67m; 241°43' e 6,30 m até o vértice 2723, de coordenadas
N 7.953.270,64m e E 378.714,13m; 260°20' e 17,41 m até o vértice 2724, de coordenadas N 7.953.267,62m e E 378.697,01m; 243°14'
e 24,31 m até o vértice 2725, de coordenadas N 7.953.256,53m e E 378.675,37m; 219°48' e 22,17 m até o vértice 2726, de
coordenadas N 7.953.239,40m e E 378.661,27m; 218°32' e 21,19 m até o vértice 2727, de coordenadas N 7.953.222,76m e E
378.648,18m; 223°16' e 19,26 m até o vértice 2728, de coordenadas N 7.953.208,65m e E 378.635,09m; 228°19' e 13,55 m até o
vértice 2729, de coordenadas N 7.953.199,58m e E 378.625,02m; 286°49' e 8,92 m até o vértice 2730, de coordenadas N
7.953.202,10m e E 378.616,47m; 230°35' e 7,90 m até o vértice 2731, de coordenadas N 7.953.197,06m e E 378.610,42m; 217°02' e
7,55 m até o vértice 2732, de coordenadas N 7.953.191,02m e E 378.605,89m; 242°43' e 11,95 m até o vértice 2733, de coordenadas
N 7.953.185,47m e E 378.595,32m; 251°52"' e 14,32 m até o vértice 2734, de coordenadas N 7.953.180,94m e E 378.581,73m; 242°55'
e 29,52 m até o vértice 2735, de coordenadas N 7.953.167,33m e E 378.555,55m; 244°39' e 15,09 m até o vértice 2736, de
coordenadas N 7.953.160,78m e E 378.541,96m; 240°56' e 31,78 m até o vértice 2737, de coordenadas N 7.953.145,16m e E
378.514,27m; 242°56' e 47,10 m até o vértice 2738, de coordenadas N 7.953.123,49m e E 378.472,48m; 253°59' e 26,76 m até o
vértice 2739, de coordenadas N 7.953.115,93m e E 378.446,81m; 248°23' e 39,09 m até o vértice 2740, de coordenadas N
7.953.101,32m e E 378.410,56m; 267°11' e 18,15 m até o vértice 2741, de coordenadas N 7.953.100,31m e E 378.392,44m; 255°07'
e 17,24 m até o vértice 2742, de coordenadas N 7.953.095,77m e E 378.375,82m; 258°00' e 11,84 m até o vértice 2743, de
coordenadas N 7.953.093,25m e E 378.364,25m; 274°29' e 14,15 m até o vértice 2744, de coordenadas N 7.953.094,26m e E
378.350,15m; 306°55' e 19,45 m até o vértice 2745, de coordenadas N 7.953.105,85m e E 378.334,54m; 292°29' e 17,37 m até o
vértice 2746, de coordenadas N 7.953.112,40m e E 378.318,43m; 286°27' e 30,92 m até o vértice 2747, de coordenadas N
7.953.120,97m e E 378.288,73m; 271°56' e 18,14 m até o vértice 2748, de coordenadas N 7.953.121,47m e E 378.270,61m; 270°24'
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e 25,70 m até o vértice 2749, de coordenadas N 7.953.121,47m e E 378.244,93m; 270°20' e 15,61 m até o vértice 2750, de
coordenadas N 7.953.121,47m e E 378.229,33m; 270°21' e 14,58 m até o vértice 2751, de coordenadas N 7.953.121,47m e E
378.214,73m; 270°24' e 13,11 m até o vértice 2752, de coordenadas N 7.953.121,47m e E 378.201,64m; 293°35' e 7,68 m até o
vértice 2753, de coordenadas N 7.953.124,50m e E 378.194,59m; 260°44' e 9,18 m até o vértice 2754, de coordenadas N
7.953.122,98m e E 378.185,53m; 249°15' € 9,72 m até o vértice 2755, de coordenadas N 7.953.119,46m e E 378.176,47m; 180°16' e
12,11 m até o vértice 2756, de coordenadas N 7.953.107,36m e E 378.176,47m; 258°57' e 5,14 m até o vértice 2757, de coordenadas
N 7.953.106,35m e E 378.171,43m; 270°24' e 8,57 m até o vértice 2758, de coordenadas N 7.953.106,35m e E 378.162,87m; 222°24'
e 6,79 m até o vértice 2759, de coordenadas N 7.953.101,32m e E 378.158,34m; 257°04' e 10,86 m até o vértice 2760, de coordenadas
N 7.953.098,80m e E 378.147,77m; 270°12' e 8,57 m até o vértice 2761, de coordenadas N 7.953.098,80m e E 378.139,21m; 267°46'
e 11,07 m até o vértice 2762, de coordenadas N 7.953.098,29m e E 378.128,14m; 208°46' e 7,44 m até o vértice 2763, de coordenadas
N 7.953.091,74m e E 378.124,61m; 183°43' e 8,60 m até o vértice 2764, de coordenadas N 7.953.083,17m e E 378.124,11m; 227°48'
e 8,19 m até o vértice 2765, de coordenadas N 7.953.077,63m e E 378.118,07m; 249°47' e 12,91 m até o vértice 2766, de coordenadas
N 7.953.073,09m e E 378.105,99m; 262°13' e 10,69 m até o vértice 2767, de coordenadas N 7.953.071,58m e E 378.095,41m; 249°00'
e 12,44 m até o vértice 2768, de coordenadas N 7.953.067,05m e E 378.083,83m; 246°47' e 12,64 m até o vértice 2769, de
coordenadas N 7.953.062,01m e E 378.072,25m; 243°49' e 15,75 m até o vértice 2770, de coordenadas N 7.953.054,95m e E
378.058,16m; 261°35' e 13,25 m até o vértice 2771, de coordenadas N 7.953.052,94m e E 378.045,07m; 251°21' e 17,03 m até o
vértice 2772, de coordenadas N 7.953.047,39m e E 378.028,96m; 267°20' e 19,17 m até o vértice 2773, de coordenadas N
7.953.046,39m e E 378.009,83m; 255°54' e 18,18 m até o vértice 2774, de coordenadas N 7.953.041,85m e E 377.992,21m; 261°53'
e 13,75 m até o vértice 2775, de coordenadas N 7.953.039,83m e E 377.978,62m; 264°46' e 10,13 m até o vértice 2776, de
coordenadas N 7.953.038,83m e E 377.968,55m; 297°52' e 14,20 m até o vértice 2777, de coordenadas N 7.953.045,38m e E
377.955,96m; 262°09' e 17,79 m até o vértice 2778, de coordenadas N 7.953.042,86m e E 377.938,34m; 235°03' e 14,82 m até o
vértice 2779, de coordenadas N 7.953.034,29m e E 377.926,26m; 242°56' e 14,20 m até o vértice 2780, de coordenadas N
7.953.027,74m e E 377.913,67m; 268°37' e 16,61 m até o vértice 2781, de coordenadas N 7.953.027,24m e E 377.897,06m; 265°44'
e 25,27 m até o vértice 2782, de coordenadas N 7.953.025,22m e E 377.871,89m; 256°06' e 26,50 m até o vértice 2783, de
coordenadas N 7.953.018,67m e E 377.846,21m; 255°43' e 23,94 m até o vértice 2784, de coordenadas N 7.953.012,62m e E
377.823,06m; 264°28' e 14,68 m até o vértice 2785, de coordenadas N 7.953.011,11m e E 377.808,46m; 253°15' e 32,65 m até o
vértice 2786, de coordenadas N 7.953.001,53m e E 377.777,24m; 238°01' e 35,76 m até o vértice 2787, de coordenadas N
7.952.982,38m e E 377.747,04m; 235°44' e 25,73 m até o vértice 2788, de coordenadas N 7.952.967,77m e E 377.725,89m; 215°32'
e 31,44 m até o vértice 2789, de coordenadas N 7.952.942,07m e E 377.707,77m; 219°59' e 22,91 m até o vértice 2790, de
coordenadas N 7.952.924,43m e E 377.693,17m; 209°52' e 17,37 m até o vértice 2791, de coordenadas N 7.952.909,31m e E
377.684,61m; 204°46' e 30,44 m até o vértice 2792, de coordenadas N 7.952.881,60m e E 377.672,03m; 189°30' e 28,59 m até o
vértice 2793, de coordenadas N 7.952.853,38m e E 377.667,50m; 193°06' e 27,40 m até o vértice 2794, de coordenadas N
7.952.826,67m e E 377.661,45m; 180°23' e 25,70 m até o vértice 2795, de coordenadas N 7.952.800,97m e E 377.661,45m; 184°18'
e 29,29 m até o vértice 2796, de coordenadas N 7.952.771,74m e E 377.659,44m; 179°03' e 33,79 m até o vértice 2797, de
coordenadas N 7.952.737,97m e E 377.660,20m; 192°27' e 54,13 m até o vértice 2798, de coordenadas N 7.952.685,06m e E
377.648,87m; 202°10' e 20,35 m até o vértice 2799, de coordenadas N 7.952.666,16m e E 377.641,32m; 212°32' e 24,11 m até o
vértice 2800, de coordenadas N 7.952.645,75m e E 377.628,48m; 208°14' e 29,07 m até o vértice 2801, de coordenadas N
7.952.620,05m e E 377.614,89m; 206°54' e 35,51 m até o vértice 2802, de coordenadas N 7.952.588,30m e E 377.599,03m; 214°44'
e 17,40 m até o vértice 2803, de coordenadas N 7.952.573,94m e E 377.589,21m; 222°11' e 19,26 m até o vértice 2804, de
coordenadas N 7.952.559,58m e E 377.576,37m; 241°11' e 15,57 m até o vértice 2805, de coordenadas N 7.952.552,02m e E
377.562,78m; 244°46' e 19,26 m até o vértice 2806, de coordenadas N 7.952.543,70m e E 377.545,41m; 236°42' e 13,61 m até o
vértice 2807, de coordenadas N 7.952.536,14m e E 377.534,09m; 233°13' e 31,27 m até o vértice 2808, de coordenadas N
7.952.517,25m e E 377.509,17m; 236°37' e 29,96 m até o vértice 2809, de coordenadas N 7.952.500,62m e E 377.484,25m; 223°46'
e 19,80 m até o vértice 2810, de coordenadas N 7.952.486,25m e E 377.470,65m; 223°39' e 17,63 m até o vértice 2811, de
coordenadas N 7.952.473,40m e E 377.458,57m; 208°19' e 27,38 m até o vértice 2812, de coordenadas N 7.952.449,22m e E
377.445,73m; 207°37' e 26,37 m até o vértice 2813, de coordenadas N 7.952.425,78m e E 377.433,65m; 188°52' e 30,59 m até o
vértice 2814, de coordenadas N 7.952.395,55m e E 377.429,12m; 234°38' e 23,27 m até o vértice 2815, de coordenadas N
7.952.381,94m e E 377.410,24m; 232°46' e 86,75 m até o vértice 2816, de coordenadas N 7.952.329,03m e E 377.341,52m; 240°30'
e 71,40 m até o vértice 2817, de coordenadas N 7.952.293,50m e E 377.279,60m; 227°38' e 66,85 m até o vértice 2818, de
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coordenadas N 7.952.248,14m e E 377.230,52m; 234°41' e 42,77 m até o vértice 2819, de coordenadas N 7.952.223,20m e E
377.195,78m; 241°15' e 46,67 m até o vértice 2820, de coordenadas N 7.952.200,52m e E 377.155,00m; 243°09' e 61,15 m até o
vértice 2821, de coordenadas N 7.952.172,55m e E 377.100,63m; 195°27' e 20,35 m até o vértice 2822, de coordenadas N
7.952.152,90m e E 377.095,34m; 204°55' e 19,97 m até o vértice 2823, de coordenadas N 7.952.134,76m e E 377.087,04m; 203°33'
e 28,78 m até o vértice 2824, de coordenadas N 7.952.108,30m e E 377.075,71m; 191°27' e 35,45 m até o vértice 2825, de
coordenadas N 7.952.073,53m e E 377.068,91m; 187°40' e 53,36 m até o vértice 2826, de coordenadas N 7.952.020,61m e E
377.062,12m; 203°33' e 40,28 m até o vértice 2827, de coordenadas N 7.951.983,57m e E 377.046,26m; 184°26' e 21,22 m até o
vértice 2828, de coordenadas N 7.951.962,41m e E 377.044,75m; 199°03' e 49,51 m até o vértice 2829, de coordenadas N
7.951.915,54m e E 377.028,89m; 215°41' e 22,22 m até o vértice 2830, de coordenadas N 7.951.897,40m e E 377.016,05m; 215°01'
e 23,92 m até o vértice 2831, de coordenadas N 7.951.877,75m e E 377.002,46m; 210°18' e 28,77 m até o vértice 2832, de
coordenadas N 7.951.852,80m e E 376.988,11m; 182°33' e 19,67 m até o vértice 2833, de coordenadas N 7.951.833,15m e E
376.987,36m; 180°21' e 46,12 m até o vértice 2834, de coordenadas N 7.951.787,04m e E 376.987,36m; 170°16' e 21,52 m até o
vértice 2835, de coordenadas N 7.951.765,87m e E 376.991,13m; 156°22' e 22,32 m até o vértice 2836, de coordenadas N
7.951.745,46m e E 377.000,20m; 137°36' e 14,44 m até o vértice 2837, de coordenadas N 7.951.734,88m e E 377.010,01m; 170°04'
e 25,34 m até o vértice 2838, de coordenadas N 7.951.709,93m e E 377.014,54m; 186°03' e 22,79 m até o vértice 2839, de
coordenadas N 7.951.687,26m e E 377.012,28m; 193°31' e 36,49 m até o vértice 2840, de coordenadas N 7.951.651,73m e E
377.003,97m; 203°34' e 34,55 m até o vértice 2841, de coordenadas N 7.951.619,98m e E 376.990,38m; 189°29' e 47,48 m até o
vértice 2842, de coordenadas N 7.951.573,11m e E 376.982,83m; 180°24' e 24,97 m até o vértice 2843, de coordenadas N
7.951.548,17m e E 376.982,83m; 184°00' e 35,60 m até o vértice 2844, de coordenadas N 7.951.512,64m e E 376.980,56m; 170°41'
e 26,86 m até o vértice 2845, de coordenadas N 7.951.486,18m e E 376.985,09m; 170°40' e 36,05 m até o vértice 2846, de
coordenadas N 7.951.450,66m e E 376.991,13m; 174°10' e 34,98 m até o vértice 2847, de coordenadas N 7.951.415,88m e E
376.994,91m; 178°41' e 25,71 m até o vértice 2848, de coordenadas N 7.951.390,18m e E 376.995,66m; 163°50' e 29,19 m até o
vértice 2849, de coordenadas N 7.951.362,21m e E 377.003,97m; 163°56' e 48,05 m até o vértice 2850, de coordenadas N
7.951.316,10m e E 377.017,56m; 159°00' e 37,34 m até o vértice 2851, de coordenadas N 7.951.281,33m e E 377.031,16m; 148°46'
e 46,17 m até o vértice 2852, de coordenadas N 7.951.242,02m e E 377.055,32m; 155°29' e 46,66 m até o vértice 2853, de
coordenadas N 7.951.199,69m e E 377.074,96m; 166°21' e 40,53 m até o vértice 2854, de coordenadas N 7.951.160,39m e E
377.084,77m; 187°09' e 31,98 m até o vértice 2855, de coordenadas N 7.951.128,64m e E 377.081,00m; 180°20' e 30,25 m até o
vértice 2856, de coordenadas N 7.951.098,40m e E 377.081,00m; 185°02' e 28,06 m até o vértice 2857, de coordenadas N
7.951.070,43m e E 377.078,73m; 163°53' e 34,69 m até o vértice 2858, de coordenadas N 7.951.037,17m e E 377.088,55m; 170°06'
e 33,80 m até o vértice 2859, de coordenadas N 7.951.003,91m e E 377.094,59m; 172°14' e 42,79 m até o vértice 2860, de
coordenadas N 7.950.961,58m e E 377.100,63m; 170°03' e 33,81 m até o vértice 2861, de coordenadas N 7.950.928,32m e E
377.106,67m; 160°06' e 37,08 m até o vértice 2862, de coordenadas N 7.950.893,55m e E 377.119,51m; 180°22' e 31,76 m até o
vértice 2863, de coordenadas N 7.950.861,80m e E 377.119,51m; 186°15' e 44,08 m até o vértice 2864, de coordenadas N
7.950.817,96m e E 377.114,98m; 184°36' e 61,41 m até o vértice 2865, de coordenadas N 7.950.756,73m e E 377.110,45m; 180°22'
e 54,42 m até o vértice 2866, de coordenadas N 7.950.702,30m e E 377.110,45m; 172°59' e 58,70 m até o vértice 2867, de
coordenadas N 7.950.644,10m e E 377.118,00m; 170°38' e 58,30 m até o vértice 2868, de coordenadas N 7.950.586,65m e E
377.127,82m; 157°02' e 30,45 m até o vértice 2869, de coordenadas N 7.950.558,68m e E 377.139,90m; 149°02' e 36,32 m até o
vértice 2870, de coordenadas N 7.950.527,69m e E 377.158,78m; 115°09' e 43,26 m até o vértice 2871, de coordenadas N
7.950.509,54m e E 377.198,04m; 103°55' e 19,43 m até o vértice 2872, de coordenadas N 7.950.505,01m e E 377.216,92m; 135°23'
e 34,20 m até o vértice 2873, de coordenadas N 7.950.480,82m e E 377.241,09m; 135°21' e 24,59 m até o vértice 2874, de
coordenadas N 7.950.463,43m e E 377.258,46m; 136°26' e 58,77 m até o vértice 2875, de coordenadas N 7.950.421,10m e E
377.299,23m; 145°58' e 81,55 m até o vértice 2876, de coordenadas N 7.950.353,83m e E 377.345,30m; 151°53' e 39,60 m até o
vértice 2877, de coordenadas N 7.950.319,06m e E 377.364,18m; 173°29' e 38,06 m até o vértice 2878, de coordenadas N
7.950.281,26m e E 377.368,71m; 190°56' e 33,07 m até o vértice 2879, de coordenadas N 7.950.248,76m e E 377.362,67m; 200°53'
e 25,83 m até o vértice 2880, de coordenadas N 7.950.224,57m e E 377.353,61m; 196°07' e 30,63 m até o vértice 2881, de
coordenadas N 7.950.195,09m e E 377.345,30m; 188°39' e 31,35 m até o vértice 2882, de coordenadas N 7.950.164,09m e E
377.340,77m; 196°56' e 29,18 m até o vértice 2883, de coordenadas N 7.950.136,12m e E 377.332,46m; 201°28' e 35,65 m até o
vértice 2884, de coordenadas N 7.950.102,86m e E 377.319,62m; 204°12' e 42,98 m até o vértice 2885, de coordenadas N
7.950.063,56m e E 377.302,25m; 210°50' e 34,20 m até o vértice 2886, de coordenadas N 7.950.034,08m e E 377.284,89m; 222°23'
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e 41,76 m até o vértice 2887, de coordenadas N 7.950.003,08m e E 377.256,95m; 226°06' e 40,09 m até o vértice 2888, de
coordenadas N 7.949.975,12m e E 377.228,25m; 228°16' e 31,55 m até o vértice 2889, de coordenadas N 7.949.953,95m e E
377.204,84m; 218°40' e 41,44 m até o vértice 2890, de coordenadas N 7.949.921,45m e E 377.179,17m; 220°55' e 62,71 m até o
vértice 2891, de coordenadas N 7.949.873,82m e E 377.138,39m; 208°54' e 77,45 m até o vértice 2892, de coordenadas N
7.949.805,79m e E 377.101,39m; 201°22' e 84,23 m até o vértice 2893, de coordenadas N 7.949.727,18m e E 377.071,18m; 202°19'
e 46,47 m até o vértice 2894, de coordenadas N 7.949.684,09m e E 377.053,81m; 192°10' e 33,22 m até o vértice 2895, de
coordenadas N 7.949.651,58m e E 377.047,01m; 177°15' e 41,65 m até o vértice 2896, de coordenadas N 7.949.610,01m e E
377.049,28m; 179°33' e 52,92 m até o vértice 2897, de coordenadas N 7.949.557,10m e E 377.050,04m; 165°38' e 44,59 m até o
vértice 2898, de coordenadas N 7.949.514,01m e E 377.061,36m; 162°30' e 49,26 m até o vértice 2899, de coordenadas N
7.949.467,14m e E 377.076,47m; 166°05' e 39,78 m até o vértice 2900, de coordenadas N 7.949.428,59m e E 377.086,28m; 166°20'
e 40,50 m até o vértice 2901, de coordenadas N 7.949.389,28m e E 377.096,10m; 177°57' e 36,33 m até o vértice 2902, de
coordenadas N 7.949.353,00m e E 377.097,61m; 182°33' e 40,10 m até o vértice 2903, de coordenadas N 7.949.312,94m e E
377.096,10m; 197°47' e 27,74 m até o vértice 2904, de coordenadas N 7.949.286,48m e E 377.087,79m; 199°18' e 53,56 m até o
vértice 2905, de coordenadas N 7.949.235,83m e E 377.070,42m; 209°33' e 51,07 m até o vértice 2906, de coordenadas N
7.949.191,23m e E 377.045,50m; 224°27" e 34,76 m até o vértice 2907, de coordenadas N 7.949.166,29m e E 377.021,34m; 230°26'
e 48,27 m até o vértice 2908, de coordenadas N 7.949.135,30m e E 376.984,34m; 219°08' e 39,76 m até o vértice 2909, de
coordenadas N 7.949.104,30m e E 376.959,42m; 221°43' e 42,30 m até o vértice 2910, de coordenadas N 7.949.072,56m e E
376.931,48m; 232°29' e 43,07 m até o vértice 2911, de coordenadas N 7.949.046,10m e E 376.897,50m; 226°33' e 49,19 m até o
vértice 2912, de coordenadas N 7.949.012,08m e E 376.862,00m; 242°01' e 31,78 m até o vértice 2913, de coordenadas N
7.948.996,97m e E 376.834,06m; 261°12' e 42,82 m até o vértice 2914, de coordenadas N 7.948.990,16m e E 376.791,77m; 237°15'
e 5.167,84 m até o vértice 2915, de coordenadas N 7.946.167,68m e E 372.464,03m; 155°14' e 24,99 m até o vértice 2916, de
coordenadas N 7.946.145,08m e E 372.474,67m; 173°33' e 282,68 m até o vértice 2917, de coordenadas N 7.945.864,47m e E
372.508,28m; 178°18' e 214,74 m até o vértice 2918, de coordenadas N 7.945.649,92m e E 372.516,06m; 175°13' e 741,04 m até o
vértice 2919, de coordenadas N 7.944.912,03m e E 372.582,68m; 266°23' e 102,71 m até o vértice 2920, de coordenadas N
7.944.904,88m e E 372.480,25m; 268°14' e 190,73 m até o vértice 2921, de coordenadas N 7.944.897,72m e E 372.289,69m; 272°44'
e 174,07 m até o vértice 2922, de coordenadas N 7.944.904,88m e E 372.115,79m; 280°51' e 157,48 m até o vértice 2923, de
coordenadas N 7.944.933,49m e E 371.960,96m; 293°29' e 158,03 m até o vértice 2924, de coordenadas N 7.944.995,49m e E
371.815,65m; 313°12' e 175,40 m até o vértice 2925, de coordenadas N 7.945.114,71m e E 371.687,02m; 333°23' e 136,52 m até o
vértice 2926, de coordenadas N 7.945.236,32m e E 371.625,08m; 332°12' e 75,73 m até o vértice 2927, de coordenadas N
7.945.303,09m e E 371.589,35m; 330°40' e 134,58 m até o vértice 2928, de coordenadas N 7.945.419,93m e E 371.522,65m; 317°10'
e 55,64 m até o vértice 2929, de coordenadas N 7.945.460,47m e E 371.484,54m; 281°15' e 63,11 m até o vértice 2930, de
coordenadas N 7.945.472,39m e E 371.422,60m; 246°04' e 81,03 m até o vértice 2931, de coordenadas N 7.945.439,01m e E
371.348,76m; 225°21' e 80,90 m até o vértice 2932, de coordenadas N 7.945.381,78m e E 371.291,59m; 218°00' e 105,41 m até o
vértice 2933, de coordenadas N 7.945.298,32m e E 371.227,27m; 209°52' e 145,21 m até o vértice 2934, de coordenadas N
7.945.171,94m e E 371.155,81m; 193°52' e 122,63 m até o vértice 2935, de coordenadas N 7.945.052,72m e E 371.127,22m; 186°32'
e 88,76 m até o vértice 2936, de coordenadas N 7.944.964,49m e E 371.117,69m; 174°57' e 100,62 m até o vértice 2937, de
coordenadas N 7.944.864,34m e E 371.127,22m; 168°53' e 131,42 m até o vértice 2938, de coordenadas N 7.944.735,58m e E
371.153,43m; 166°22' e 78,68 m até o vértice 2939, de coordenadas N 7.944.659,27m e E 371.172,48m; 151°20' e 49,09 m até o
vértice 2940, de coordenadas N 7.944.616,35m e E 371.196,30m; 150°21' e 52,35 m até o vértice 2941, de coordenadas N
7.944.571,05m e E 371.222,51m; 174°02' e 43,19 m até o vértice 2942, de coordenadas N 7.944.528,13m e E 371.227,27m; 231°42'
e 45,80 m até o vértice 2943, de coordenadas N 7.944.499,51m e E 371.191,54m; 261°37' e 62,68 m até o vértice 2944, de
coordenadas N 7.944.489,97m e E 371.129,61m; 285°20' e 110,97 m até o vértice 2945, de coordenadas N 7.944.518,59m e E
371.022,41m; 304°55' e 92,54 m até o vértice 2946, de coordenadas N 7.944.571,05m e E 370.946,18m; 319°49' e 109,89 m até o
vértice 2947, de coordenadas N 7.944.654,51m e E 370.874,72m; 338°23' e 120,90 m até o vértice 2948, de coordenadas N
7.944.766,58m e E 370.829,46m; 04°33' e 98,02 m até o vértice 2949, de coordenadas N 7.944.864,34m e E 370.836,61m; 05°54' e
74,28 m até o vértice 2950, de coordenadas N 7.944.938,26m e E 370.843,75m; 04°38' e 160,25 m até o vértice 2951, de coordenadas
N 7.945.098,02m e E 370.855,66m; 331°29' e 103,50 m até o vértice 2952, de coordenadas N 7.945.188,63m e E 370.805,64m;
311°01' e 87,92 m até o vértice 2953, de coordenadas N 7.945.245,86m e E 370.738,94m; 283°43' e 93,05 m até o vértice 2954, de
coordenadas N 7.945.267,32m e E 370.648,42m; 266°52' e 116,96 m até o vértice 2955, de coordenadas N 7.945.260,17m e E
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370.531,70m; 251°21' e 73,09 m até o vértice 2956, de coordenadas N 7.945.236,32m e E 370.462,62m; 240°16' e 52,33 m até o
vértice 2957, de coordenadas N 7.945.210,09m e E 370.417,36m; 210°56' e 60,91 m até o vértice 2958, de coordenadas N
7.945.157,64m e E 370.386,39m; 196°08' e 96,63 m até o vértice 2959, de coordenadas N 7.945.064,64m e E 370.360,19m; 203°23'
e 103,65 m até o vértice 2960, de coordenadas N 7.944.969,26m e E 370.319,69m; 231°20' e 64,39 m até o vértice 2961, de
coordenadas N 7.944.928,72m e E 370.269,67m; 249°50' e 61,10 m até o vértice 2962, de coordenadas N 7.944.907,26m e E
370.212,50m; 279°17' e 77,16 m até o vértice 2963, de coordenadas N 7.944.919,19m e E 370.136,27m; 277°39' e 132,09 m até o
vértice 2964, de coordenadas N 7.944.935,88m e E 370.005,26m; 308°05' e 37,59 m até o vértice 2965, de coordenadas N
7.944.958,86m e E 369.975,53m; 285°21' e 29,71 m até o vértice 2966, de coordenadas N 7.944.966,52m e E 369.946,84m; 254°06'
e 47,83 m até o vértice 2967, de coordenadas N 7.944.953,12m e E 369.900,94m; 250°00' e 71,42 m até o vértice 2968, de
coordenadas N 7.944.928,23m e E 369.834,01m; 300°09' e 61,68 m até o vértice 2969, de coordenadas N 7.944.958,86m e E
369.780,46m; 305°13' e 53,62 m até o vértice 2970, de coordenadas N 7.944.989,49m e E 369.736,47m; 291°22' e 96,28 m até o
vértice 2971, de coordenadas N 7.945.023,95m e E 369.646,59m; 288°50' e 96,79 m até o vértice 2972, de coordenadas N
7.945.054,58m e E 369.554,79m; 288°50' e 127,05 m até o vértice 2973, de coordenadas N 7.945.094,79m e E 369.434,30m; 280°50'
e 73,89 m até o vértice 2974, de coordenadas N 7.945.108,19m e E 369.361,63m; 280°36' e 97,19 m até o vértice 2975, de
coordenadas N 7.945.125,42m e E 369.266,00m; 276°15' e 75,01 m até o vértice 2976, de coordenadas N 7.945.133,07m e E
369.191,42m; 276°31' e 53,86 m até o vértice 2977, de coordenadas N 7.945.138,82m e E 369.137,87m; 270°22' e 47,82 m até o
vértice 2978, de coordenadas N 7.945.138,82m e E 369.090,06m; 322°17' e 34,08 m até o vértice 2979, de coordenadas N
7.945.165,62m e E 369.069,02m; 00°23' e 59,34 m até o vértice 2980, de coordenadas N 7.945.224,96m e E 369.069,02m; 45°20' e
40,60 m até o vértice 2981, de coordenadas N 7.945.253,68m e E 369.097,71m; 42°43' e 88,07 m até o vértice 2982, de coordenadas
N 7.945.318,77m e E 369.156,99m; 49°11' e 101,70 m até o vértice 2983, de coordenadas N 7.945.385,77m e E 369.233,49m; 34°52'
e 74,35 m até o vértice 2984, de coordenadas N 7.945.447,04m e E 369.275,57m; 355°20' e 65,34 m até o vértice 2985, de
coordenadas N 7.945.512,12m e E 369.269,83m; 350°06' e 85,64 m até o vértice 2986, de coordenadas N 7.945.596,36m e E
369.254,53m; 336°52' e 129,48 m até o vértice 2987, de coordenadas N 7.945.715,05m e E 369.202,89m; 314°37' e 96,07 m até o
vértice 2988, de coordenadas N 7.945.782,05m e E 369.134,04m; 290°14' e 124,07 m até o vértice 2989, de coordenadas N
7.945.824,17m e E 369.017,38m; 299°34' e 208,12 m até o vértice 2990, de coordenadas N 7.945.925,63m e E 368.835,70m; 321°11'
e 296,54 m até o vértice 2991, de coordenadas N 7.946.155,36m e E 368.648,28m; 326°44' e 131,13 m até o vértice 2992, de
coordenadas N 7.946.264,48m e E 368.575,60m; 02°35' e 49,83 m até o vértice 2993, de coordenadas N 7.946.314,26m e E
368.577,52m; 00°24' e 45,97 m até o vértice 2994, de coordenadas N 7.946.360,20m e E 368.577,52m; 353°16' e 46,32 m até o
vértice 2995, de coordenadas N 7.946.406,15m e E 368.571,78m; 339°34' e 43,01 m até o vértice 2996, de coordenadas N
7.946.446,35m e E 368.556,48m; 303°01' e 56,80 m até o vértice 2997, de coordenadas N 7.946.476,98m e E 368.508,67m; 279°32'
e 60,06 m até o vértice 2998, de coordenadas N 7.946.486,55m e E 368.449,38m; 263°46' e 82,80 m até o vértice 2999, de
coordenadas N 7.946.476,98m e E 368.367,15m; 253°52' e 107,74 m até o vértice 3000, de coordenadas N 7.946.446,35m e E
368.263,87m; 262°51' e 102,25 m até o vértice 3001, de coordenadas N 7.946.432,95m e E 368.162,51m; 257°12' e 92,34 m até o
vértice 3002, de coordenadas N 7.946.411,89m e E 368.072,63m; 268°59' e 78,45 m até o vértice 3003, de coordenadas N
7.946.409,98m e E 367.994,21m; 280°25' e 99,07 m até o vértice 3004, de coordenadas N 7.946.427,21m e E 367.896,68m; 316°30'
e 71,75 m até o vértice 3005, de coordenadas N 7.946.478,90m e E 367.846,96m; 316°23' e 79,84 m até o vértice 3006, de
coordenadas N 7.946.536,33m e E 367.791,49m; 303°42' e 73,25 m até o vértice 3007, de coordenadas N 7.946.576,53m e E
367.730,29m; 292°28' e 76,38 m até o vértice 3008, de coordenadas N 7.946.605,25m e E 367.659,53m; 287°46' e 64,14 m até o
vértice 3009, de coordenadas N 7.946.624,39m e E 367.598,33m; 260°43' e 91,18 m até o vértice 3010, de coordenadas N
7.946.609,08m e E 367.508,45m; 239°10' e 84,98 m até o vértice 3011, de coordenadas N 7.946.565,04m e E 367.435,77m; 240°22'
e 99,45 m até o vértice 3012, de coordenadas N 7.946.515,27m e E 367.349,71m; 247°35' e 103,74 m até o vértice 3013, de
coordenadas N 7.946.475,07m e E 367.254,09m; 252°48' e 120,42 m até o vértice 3014, de coordenadas N 7.946.438,69m e E
367.139,34m; 253°08' e 116,15 m até o vértice 3015, de coordenadas N 7.946.404,23m e E 367.028,42m; 259°57' e 169,23 m até o
vértice 3016, de coordenadas N 7.946.373,60m e E 366.862,04m; 252°47' e 126,44 m até o vértice 3017, de coordenadas N
7.946.335,32m e E 366.741,55m; 249°14' e 90,24 m até o vértice 3018, de coordenadas N 7.946.302,77m e E 366.657,40m; 241°19'
e 98,49 m até o vértice 3019, de coordenadas N 7.946.254,91m e E 366.571,34m; 237°53' e 99,80 m até o vértice 3020, de
coordenadas N 7.946.201,31m e E 366.487,19m; 239°24' e 89,24 m até o vértice 3021, de coordenadas N 7.946.155,36m e E
366.410,69m; 210°08' e 46,30 m até o vértice 3022, de coordenadas N 7.946.115,16m e E 366.387,74m; 180°23' e 63,18 m até o
vértice 3023, de coordenadas N 7.946.051,99m e E 366.387,74m; 156°20' e 98,56 m até o vértice 3024, de coordenadas N
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7.945.962,01m e E 366.427,91m; 122°26' e 126,35 m até o vértice 3025, de coordenadas N 7.945.895,00m e E 366.535,00m; 129°52'
e 153,62 m até o vértice 3026, de coordenadas N 7.945.797,37m e E 366.653,58m; 138°15' e 82,66 m até o vértice 3027, de
coordenadas N 7.945.736,11m e E 366.709,04m; 133°49' e 47,38 m até o vértice 3028, de coordenadas N 7.945.703,56m e E
366.743,46m; 168°38' e 46,92 m até o vértice 3029, de coordenadas N 7.945.657,62m e E 366.753,02m; 196°52' e 53,92 m até o
vértice 3030, de coordenadas N 7.945.605,93m e E 366.737,72m; 243°47' e 38,50 m até o vértice 3031, de coordenadas N
7.945.588,70m e E 366.703,30m; 240°38' e 61,70 m até o vértice 3032, de coordenadas N 7.945.558,07m e E 366.649,75m; 270°25'
e 66,94 m até o vértice 3033, de coordenadas N 7.945.558,07m e E 366.582,82m; 295°26' e 95,00 m até o vértice 3034, de
coordenadas N 7.945.598,27m e E 366.496,75m; 289°26' e 117,38 m até o vértice 3035, de coordenadas N 7.945.636,56m e E
366.385,83m; 283°45' e 115,98 m até o vértice 3036, de coordenadas N 7.945.663,36m e E 366.273,00m; 275°23' e 88,33 m até o
vértice 3037, de coordenadas N 7.945.671,02m e E 366.185,02m; 277°31' e 61,70 m até o vértice 3038, de coordenadas N
7.945.678,68m e E 366.123,82m; 261°28' e 98,73 m até o vértice 3039, de coordenadas N 7.945.663,36m e E 366.026,29m; 255°58'
e 69,15 m até o vértice 3040, de coordenadas N 7.945.646,13m e E 365.959,35m; 238°36' e 94,50 m até o vértice 3041, de
coordenadas N 7.945.596,36m e E 365.879,03m; 224°33' e 93,39 m até o vértice 3042, de coordenadas N 7.945.529,35m e E
365.814,00m; 225°22' e 94,71 m até o vértice 3043, de coordenadas N 7.945.462,35m e E 365.747,07m; 243°04' e 66,75 m até o
vértice 3044, de coordenadas N 7.945.431,72m e E 365.687,78m; 263°52' e 67,38 m até o vértice 3045, de coordenadas N
7.945.424,06m e E 365.620,84m; 268°34' e 59,33 m até o vértice 3046, de coordenadas N 7.945.422,15m e E 365.561,56m; 283°13'
e 43,16 m até o vértice 3047, de coordenadas N 7.945.431,72m e E 365.519,48m; 300°30' e 83,99 m até o vértice 3048, de
coordenadas N 7.945.473,84m e E 365.446,81m; 340°25' e 89,64 m até o vértice 3049, de coordenadas N 7.945.558,07m e E
365.416,21m; 02°18' e 57,45 m até o vértice 3050, de coordenadas N 7.945.615,50m e E 365.418,12m; 00°24' e 70,84 m até o vértice
3051, de coordenadas N 7.945.686,33m e E 365.418,12m; 333°52' e 72,77 m até o vértice 3052, de coordenadas N 7.945.751,42m e
E 365.385,61m; 315°26' e 59,55 m até o vértice 3053, de coordenadas N 7.945.793,54m e E 365.343,54m; 290°35' e 99,85 m até o
vértice 3054, de coordenadas N 7.945.828,00m e E 365.249,83m; 272°45' e 93,79 m até o vértice 3055, de coordenadas N
7.945.831,83m e E 365.156,12m; 244°15' e 108,69 m até o vértice 3056, de coordenadas N 7.945.783,97m e E 365.058,58m; 231°35'
e 137,46 m até o vértice 3057, de coordenadas N 7.945.697,82m e E 364.951,48m; 232°54' e 144,66 m até o vértice 3058, de
coordenadas N 7.945.609,76m e E 364.836,73m; 236°40' e 110,39 m até o vértice 3059, de coordenadas N 7.945.548,50m e E
364.744,94m; 246°09' e 83,92 m até o vértice 3060, de coordenadas N 7.945.514,04m e E 364.668,44m; 263°16' e 123,38 m até o
vértice 3061, de coordenadas N 7.945.498,72m e E 364.546,04m; 283°58' e 64,33 m até o vértice 3062, de coordenadas N
7.945.513,80m e E 364.483,51m; 352°26' e 0,22 m até o vértice 3063, de coordenadas N 7.945.514,00m e E 364.483,50m; 304°21' e
31,33 m até o vértice 3064, de coordenadas N 7.945.531,50m e E 364.457,50m; 283°37' e 32,89 m até o vértice 3065, de coordenadas
N 7.945.539,00m e E 364.425,50m; 257°35' e 15,88 m até o vértice 3066, de coordenadas N 7.945.535,50m e E 364.410,00m; 248°19'
e 34,55 m até o vértice 3067, de coordenadas N 7.945.522,50m e E 364.378,00m; 257°35' e 51,79 m até o vértice 3068, de
coordenadas N 7.945.511,00m e E 364.327,50m; 299°19' e 32,02 m até o vértice 3069, de coordenadas N 7.945.526,50m e E
364.299,50m; 307°03' e 75,40 m até o vértice 3070, de coordenadas N 7.945.571,50m e E 364.239,00m; 319°16' e 78,34 m até o
vértice 3071, de coordenadas N 7.945.630,50m e E 364.187,50m; 325°24' e 67,15 m até o vértice 3072, de coordenadas N
7.945.685,50m e E 364.149,00m; 334°28' e 61,73 m até o vértice 3073, de coordenadas N 7.945.741,00m e E 364.122,00m; 324°18'
e 89,11 m até o vértice 3074, de coordenadas N 7.945.813,00m e E 364.069,50m; 309°17' e 79,67 m até o vértice 3075, de
coordenadas N 7.945.863,00m e E 364.007,50m; 294°35' e 37,83 m até o vértice 3076, de coordenadas N 7.945.878,50m e E
363.973,00m; 273°39' e 27,03 m até o vértice 3077, de coordenadas N 7.945.880,00m e E 363.946,00m; 262°01' e 37,93 m até o
vértice 3078, de coordenadas N 7.945.874,50m e E 363.908,50m; 267°41' e 52,56 m até o vértice 3079, de coordenadas N
7.945.872,00m e E 363.856,00m; 261°43' e 49,57 m até o vértice 3080, de coordenadas N 7.945.864,50m e E 363.807,00m; 253°07'
e 47,15 m até o vértice 3081, de coordenadas N 7.945.850,50m e E 363.762,00m; 247°53' e 44,37 m até o vértice 3082, de
coordenadas N 7.945.833,50m e E 363.721,00m; 247°26' e 92,36 m até o vértice 3083, de coordenadas N 7.945.797,50m e E
363.636,00m; 246°30' e 101,19 m até o vértice 3084, de coordenadas N 7.945.756,50m e E 363.543,50m; 247°39' e 90,53 m até o
vértice 3085, de coordenadas N 7.945.721,50m e E 363.460,00m; 243°51' e 40,27 m até o vértice 3086, de coordenadas N
7.945.703,50m e E 363.424,00m; 251°59' e 47,42 m até o vértice 3087, de coordenadas N 7.945.688,50m e E 363.379,00m; 249°45'
e 73,75 m até o vértice 3088, de coordenadas N 7.945.662,50m e E 363.310,00m; 249°10' e 67,61 m até o vértice 3089, de
coordenadas N 7.945.638,00m e E 363.247,00m; 264°51' e 67,33 m até o vértice 3090, de coordenadas N 7.945.631,50m e E
363.180,00m; 271°35' e 74,53 m até o vértice 3091, de coordenadas N 7.945.633,00m e E 363.105,50m; 281°10' e 61,60 m até o
vértice 3092, de coordenadas N 7.945.644,50m e E 363.045,00m; 299°05' e 42,75 m até o vértice 3093, de coordenadas N
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7.945.665,00m e E 363.007,50m; 292°40' e 54,06 m até o vértice 3094, de coordenadas N 7.945.685,50m e E 362.957,50m; 301°28'
e 60,13 m até o vértice 3095, de coordenadas N 7.945.716,50m e E 362.906,00m; 320°29' e 52,17 m até o vértice 3096, de
coordenadas N 7.945.756,50m e E 362.872,50m; 00°24' e 56,48 m até o vértice 3097, de coordenadas N 7.945.813,00m e E
362.872,50m; 08°01' e 41,39 m até o vértice 3098, de coordenadas N 7.945.854,00m e E 362.878,00m; 356°55' e 65,61 m até o
vértice 3099, de coordenadas N 7.945.919,50m e E 362.874,00m; 02°18' e 45,05 m até o vértice 3100, de coordenadas N
7.945.964,50m e E 362.875,50m; 328°06' e 28,97 m até o vértice 3101, de coordenadas N 7.945.989,00m e E 362.860,00m; 283°34'
e 39,55 m até o vértice 3102, de coordenadas N 7.945.998,00m e E 362.821,50m; 266°50' e 40,09 m até o vértice 3103, de
coordenadas N 7.945.995,50m e E 362.781,50m; 263°52' e 43,79 m até o vértice 3104, de coordenadas N 7.945.990,50m e E
362.738,00m; 258°05' e 60,92 m até o vértice 3105, de coordenadas N 7.945.977,50m e E 362.678,50m; 249°02' e 49,42 m até o
vértice 3106, de coordenadas N 7.945.959,50m e E 362.632,50m; 248°36' e 34,99 m até o vértice 3107, de coordenadas N
7.945.946,50m e E 362.600,00m; 236°15' e 32,05 m até o vértice 3108, de coordenadas N 7.945.928,50m e E 362.573,50m; 229°07'
e 32,61 m até o vértice 3109, de coordenadas N 7.945.907,00m e E 362.549,00m; 223°53' e 39,25 m até o vértice 3110, de
coordenadas N 7.945.878,50m e E 362.522,00m; 230°48' e 48,65 m até o vértice 3111, de coordenadas N 7.945.847,50m e E
362.484,50m; 233°33' e 40,02 m até o vértice 3112, de coordenadas N 7.945.823,50m e E 362.452,50m; 221°18' e 39,71 m até o
vértice 3113, de coordenadas N 7.945.793,50m e E 362.426,50m; 231°44' e 67,24 m até o vértice 3114, de coordenadas N
7.945.751,50m e E 362.374,00m; 247°31' e 62,99 m até o vértice 3115, de coordenadas N 7.945.727,00m e E 362.316,00m; 234°36'
e 37,59 m até o vértice 3116, de coordenadas N 7.945.705,00m e E 362.285,50m; 215°10' e 45,66 m até o vértice 3117, de
coordenadas N 7.945.667,50m e E 362.259,50m; 204°07' e 44,77 m até o vértice 3118, de coordenadas N 7.945.626,50m e E
362.241,50m; 203°40' e 39,21 m até o vértice 3119, de coordenadas N 7.945.590,50m e E 362.226,00m; 199°53' e 45,09 m até o
vértice 3120, de coordenadas N 7.945.548,00m e E 362.211,00m; 222°06' e 42,85 m até o vértice 3121, de coordenadas N
7.945.516,00m e E 362.182,50m; 242°52' e 38,91 m até o vértice 3122, de coordenadas N 7.945.498,00m e E 362.148,00m; 259°54'
e 54,92 m até o vértice 3123, de coordenadas N 7.945.488,00m e E 362.094,00m; 288°43' e 65,32 m até o vértice 3124, de
coordenadas N 7.945.508,50m e E 362.032,00m; 292°27' e 65,29 m até o vértice 3125, de coordenadas N 7.945.533,00m e E
361.971,50m; 312°56' e 48,83 m até o vértice 3126, de coordenadas N 7.945.566,00m e E 361.935,50m; 300°58' e 60,98 m até o
vértice 3127, de coordenadas N 7.945.597,00m e E 361.883,00m; 301°03' e 62,77 m até o vértice 3128, de coordenadas N
7.945.629,00m e E 361.829,00m; 292°29' e 62,61 m até o vértice 3129, de coordenadas N 7.945.652,50m e E 361.771,00m; 282°45'
e 53,75 m até o vértice 3130, de coordenadas N 7.945.664,00m e E 361.718,50m; 279°06' e 66,28 m até o vértice 3131, de
coordenadas N 7.945.674,00m e E 361.653,00m; 285°15' e 70,36 m até o vértice 3132, de coordenadas N 7.945.692,00m e E
361.585,00m; 295°22' e 55,69 m até o vértice 3133, de coordenadas N 7.945.715,50m e E 361.534,50m; 292°26' e 67,98 m até o
vértice 3134, de coordenadas N 7.945.741,00m e E 361.471,50m; 278°25' e 64,65 m até o vértice 3135, de coordenadas N
7.945.750,00m e E 361.407,50m; 271°05' e 130,00 m até o vértice 3136, de coordenadas N 7.945.751,50m e E 361.277,50m; 261°49'
e 70,32 m até o vértice 3137, de coordenadas N 7.945.741,00m e E 361.208,00m; 254°45' e 42,58 m até o vértice 3138, de
coordenadas N 7.945.729,50m e E 361.167,00m; 260°51' e 48,17 m até o vértice 3139, de coordenadas N 7.945.721,50m e E
361.119,50m; 253°45' e 34,97 m até o vértice 3140, de coordenadas N 7.945.711,50m e E 361.086,00m; 249°05' e 46,71 m até o
vértice 3141, de coordenadas N 7.945.694,50m e E 361.042,50m; 230°51' e 33,76 m até o vértice 3142, de coordenadas N
7.945.673,00m e E 361.016,50m; 228°10' e 36,47 m até o vértice 3143, de coordenadas N 7.945.648,50m e E 360.989,50m; 227°40'
e 62,61 m até o vértice 3144, de coordenadas N 7.945.606,00m e E 360.943,50m; 224°42' e 84,53 m até o vértice 3145, de
coordenadas N 7.945.545,50m e E 360.884,50m; 231°53' e 65,85 m até o vértice 3146, de coordenadas N 7.945.504,50m e E
360.833,00m; 226°07' e 57,27 m até o vértice 3147, de coordenadas N 7.945.464,50m e E 360.792,00m; 216°13' e 48,71 m até o
vértice 3148, de coordenadas N 7.945.425,00m e E 360.763,50m; 221°05' e 51,44 m até o vértice 3149, de coordenadas N
7.945.386,00m e E 360.730,00m; 237°32' e 48,82 m até o vértice 3150, de coordenadas N 7.945.359,50m e E 360.689,00m; 261°18'
e 82,04 m até o vértice 3151, de coordenadas N 7.945.346,50m e E 360.608,00m; 265°40' e 60,72 m até o vértice 3152, de
coordenadas N 7.945.341,50m e E 360.547,50m; 268°18' e 108,09 m até o vértice 3153, de coordenadas N 7.945.337,50m e E
360.439,50m; 264°30' e 135,73 m até o vértice 3154, de coordenadas N 7.945.323,50m e E 360.304,50m; 279°16' e 32,41 m até o
vértice 3155, de coordenadas N 7.945.328,50m e E 360.272,50m; 275°42' e 70,81 m até o vértice 3156, de coordenadas N
7.945.335,00m e E 360.202,00m; 278°52' e 61,16 m até o vértice 3157, de coordenadas N 7.945.344,00m e E 360.141,50m; 276°48'
e 67,44 m até o vértice 3158, de coordenadas N 7.945.351,50m e E 360.074,50m; 273°12' e 51,57 m até o vértice 3159, de
coordenadas N 7.945.354,00m e E 360.023,00m; 281°44' e 58,64 m até o vértice 3160, de coordenadas N 7.945.365,50m e E
359.965,50m; 283°32' e 46,20 m até o vértice 3161, de coordenadas N 7.945.376,00m e E 359.920,50m; 270°23' e 31,02 m até o
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vértice 3162, de coordenadas N 7.945.376,00m e E 359.889,50m; 250°51' e 31,32 m até o vértice 3163, de coordenadas N
7.945.365,50m e E 359.860,00m; 238°51' e 41,08 m até o vértice 3164, de coordenadas N 7.945.344,00m e E 359.825,00m; 232°02'
e 52,33 m até o vértice 3165, de coordenadas N 7.945.311,50m e E 359.784,00m; 229°05' e 27,28 m até o vértice 3166, de
coordenadas N 7.945.293,50m e E 359.763,50m; 217°38' e 67,84 m até o vértice 3167, de coordenadas N 7.945.239,50m e E
359.722,50m; 226°01' e 34,27 m até o vértice 3168, de coordenadas N 7.945.215,50m e E 359.698,00m; 217°01' e 43,63 m até o
vértice 3169, de coordenadas N 7.945.180,50m e E 359.672,00m; 212°21' e 45,35 m até o vértice 3170, de coordenadas N
7.945.142,00m e E 359.648,00m; 211°16' e 47,78 m até o vértice 3171, de coordenadas N 7.945.101,00m e E 359.623,50m; 195°09'
e 41,38 m até o vértice 3172, de coordenadas N 7.945.061,00m e E 359.613,00m; 225°24' e 25,44 m até o vértice 3173, de
coordenadas N 7.945.043,00m e E 359.595,00m; 243°54' e 25,73 m até o vértice 3174, de coordenadas N 7.945.031,50m e E
359.572,00m; 268°51' e 55,51 m até o vértice 3175, de coordenadas N 7.945.030,00m e E 359.516,50m; 281°55' e 65,33 m até o
vértice 3176, de coordenadas N 7.945.043,00m e E 359.452,50m; 315°23' e 43,84 m até o vértice 3177, de coordenadas N
7.945.074,00m e E 359.421,50m; 310°11' e 61,80 m até o vértice 3178, de coordenadas N 7.945.113,50m e E 359.374,00m; 316°57'
e 79,94 m até o vértice 3179, de coordenadas N 7.945.171,50m e E 359.319,00m; 321°32' e 66,15 m até o vértice 3180, de
coordenadas N 7.945.223,00m e E 359.277,50m; 319°28' e 90,03 m até o vértice 3181, de coordenadas N 7.945.291,00m e E
359.218,50m; 325°24' e 89,75 m até o vértice 3182, de coordenadas N 7.945.364,50m e E 359.167,00m; 322°14' e 83,33 m até o
vértice 3183, de coordenadas N 7.945.430,00m e E 359.115,50m; 326°14' e 96,12 m até o vértice 3184, de coordenadas N
7.945.509,50m e E 359.061,50m; 331°46' e 61,56 m até o vértice 3185, de coordenadas N 7.945.563,50m e E 359.032,00m; 339°57'
e 40,03 m até o vértice 3186, de coordenadas N 7.945.601,00m e E 359.018,00m; 327°50' e 80,74 m até o vértice 3187, de
coordenadas N 7.945.669,00m e E 358.974,50m; 318°40' e 81,11 m até o vértice 3188, de coordenadas N 7.945.729,50m e E
358.920,50m; 336°52' e 81,28 m até o vértice 3189, de coordenadas N 7.945.804,00m e E 358.888,00m; 340°16' e 74,04 m até o
vértice 3190, de coordenadas N 7.945.873,50m e E 358.862,50m; 337°12' e 72,37 m até o vértice 3191, de coordenadas N
7.945.940,00m e E 358.834,00m; 344°31' e 74,87 m até o vértice 3192, de coordenadas N 7.946.012,00m e E 358.813,50m; 349°13'
e 59,12 m até o vértice 3193, de coordenadas N 7.946.070,00m e E 358.802,00m; 351°24' e 63,81 m até o vértice 3194, de
coordenadas N 7.946.133,00m e E 358.792,00m; 352°50' e 49,42 m até o vértice 3195, de coordenadas N 7.946.182,00m e E
358.785,50m; 356°38' e 60,64 m até o vértice 3196, de coordenadas N 7.946.242,50m e E 358.781,50m; 00°25' e 55,01 m até o
vértice 3197, de coordenadas N 7.946.297,50m e E 358.781,50m; 07°40' e 59,50 m até o vértice 3198, de coordenadas N
7.946.356,50m e E 358.789,00m; 12°48' e 121,33 m até o vértice 3199, de coordenadas N 7.946.475,00m e E 358.815,00m; 18°20' e
87,78 m até o vértice 3200, de coordenadas N 7.946.558,50m e E 358.842,00m; 24°09' e 108,13 m até o vértice 3201, de coordenadas
N 7.946.657,50m e E 358.885,50m; 28°10' e 119,25 m até o vértice 3202, de coordenadas N 7.946.763,00m e E 358.941,00m; 42°12'
e 113,31 m até o vértice 3203, de coordenadas N 7.946.847,50m e E 359.016,50m; 43°55' e 135,12 m até o vértice 3204, de
coordenadas N 7.946.945,50m e E 359.109,50m; 40°16' e 142,02 m até o vértice 3205, de coordenadas N 7.947.054,50m e E
359.200,50m; 50°20' e 82,34 m até o vértice 3206, de coordenadas N 7.947.107,50m e E 359.263,50m; 39°32' e 120,51 m até o
vértice 3207, de coordenadas N 7.947.201,00m e E 359.339,50m; 43°40' e 69,34 m até o vértice 3208, de coordenadas N
7.947.251,50m e E 359.387,00m; 46°33' e 53,39 m até o vértice 3209, de coordenadas N 7.947.288,50m e E 359.425,50m; 17°03' e
40,20 m até o vértice 3210, de coordenadas N 7.947.327,00m e E 359.437,00m; 324°21' e 43,32 m até o vértice 3211, de coordenadas
N 7.947.362,00m e E 359.411,50m; 307°41' e 42,09 m até o vértice 3212, de coordenadas N 7.947.387,50m e E 359.378,00m; 289°41'
e 54,57 m até o vértice 3213, de coordenadas N 7.947.405,50m e E 359.326,50m; 291°35' e 49,86 m até o vértice 3214, de
coordenadas N 7.947.423,50m e E 359.280,00m; 280°23' e 80,74 m até o vértice 3215, de coordenadas N 7.947.437,50m e E
359.200,50m; 291°47' e 46,71 m até o vértice 3216, de coordenadas N 7.947.454,50m e E 359.157,00m; 285°18' e 64,18 m até o
vértice 3217, de coordenadas N 7.947.471,00m e E 359.095,00m; 314°42' e 55,16 m até o vértice 3218, de coordenadas N
7.947.509,50m e E 359.055,50m; 322°41' e 58,83 m até o vértice 3219, de coordenadas N 7.947.556,00m e E 359.019,50m; 311°11'
e 52,84 m até o vértice 3220, de coordenadas N 7.947.590,50m e E 358.979,50m; 309°18' e 79,66 m até o vértice 3221, de
coordenadas N 7.947.640,50m e E 358.917,50m; 297°59' e 89,70 m até o vértice 3222, de coordenadas N 7.947.682,00m e E
358.838,00m; 292°19' e 120,71 m até o vértice 3223, de coordenadas N 7.947.727,00m e E 358.726,00m; 296°59' e 91,68 m até o
vértice 3224, de coordenadas N 7.947.768,00m e E 358.644,00m; 306°32' e 52,63 m até o vértice 3225, de coordenadas N
7.947.799,00m e E 358.601,50m; 328°33' e 43,57 m até o vértice 3226, de coordenadas N 7.947.836,00m e E 358.578,50m; 339°11'
e 67,59 m até o vértice 3227, de coordenadas N 7.947.899,00m e E 358.554,00m; 331°27' e 58,87 m até o vértice 3228, de
coordenadas N 7.947.950,50m e E 358.525,50m; 325°03' e 57,05 m até o vértice 3229, de coordenadas N 7.947.997,00m e E
358.492,50m; 326°03' e 47,85 m até o vértice 3230, de coordenadas N 7.948.036,50m e E 358.465,50m; 302°54' e 71,71 m até o
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vértice 3231, de coordenadas N 7.948.075,00m e E 358.405,00m; 283°37' e 39,56 m até o vértice 3232, de coordenadas N
7.948.084,00m e E 358.366,50m; 270°24' e 51,53 m até o vértice 3233, de coordenadas N 7.948.084,00m e E 358.315,00m; 266°13'
e 47,61 m até o vértice 3234, de coordenadas N 7.948.080,50m e E 358.267,50m; 261°08' e 49,68 m até o vértice 3235, de
coordenadas N 7.948.072,50m e E 358.218,50m; 263°17' e 40,30 m até o vértice 3236, de coordenadas N 7.948.067,50m e E
358.178,50m; 281°26' e 55,02 m até o vértice 3237, de coordenadas N 7.948.078,00m e E 358.124,50m; 301°18' e 44,86 m até o
vértice 3238, de coordenadas N 7.948.101,00m e E 358.086,00m; 333°14' e 64,63 m até o vértice 3239, de coordenadas N
7.948.158,50m e E 358.056,50m; 324°15' e 108,42 m até o vértice 3240, de coordenadas N 7.948.246,00m e E 357.992,50m; 326°06'
e 101,12 m até o vértice 3241, de coordenadas N 7.948.329,50m e E 357.935,50m; 318°39' e 69,04 m até o vértice 3242, de
coordenadas N 7.948.381,00m e E 357.889,50m; 313°16' e 47,09 m até o vértice 3243, de coordenadas N 7.948.413,00m e E
357.855,00m; 295°35' e 45,85 m até o vértice 3244, de coordenadas N 7.948.432,50m e E 357.813,50m; 288°37' e 41,59 m até o
vértice 3245, de coordenadas N 7.948.445,50m e E 357.774,00m; 323°58' e 28,62 m até o vértice 3246, de coordenadas N
7.948.468,50m e E 357.757,00m; 349°07' e 38,23 m até o vértice 3247, de coordenadas N 7.948.506,00m e E 357.749,50m; 08°20' e
36,36 m até o vértice 3248, de coordenadas N 7.948.542,00m e E 357.754,50m; 35°48' e 42,31 m até o vértice 3249, de coordenadas
N 7.948.576,50m e E 357.779,00m; 25°14' e 36,92 m até o vértice 3250, de coordenadas N 7.948.610,00m e E 357.794,50m; 06°37"
e 23,15 m até o vértice 3251, de coordenadas N 7.948.633,00m e E 357.797,00m; 05°42' e 27,13 m até o vértice 3252, de coordenadas
N 7.948.660,00m e E 357.799,50m; 339°10' e 28,95 m até o vértice 3253, de coordenadas N 7.948.687,00m e E 357.789,00m; 280°31'
e 8,92 m até o vértice 3254, de coordenadas N 7.948.688,54m e E 357.780,22m; 280°23' e 28,65 m até o vértice 3255, de coordenadas
N 7.948.693,50m e E 357.752,00m; 261°18' e 66,33 m até o vértice 3256, de coordenadas N 7.948.683,00m e E 357.686,50m; 248°17"
e 61,01 m até o vértice 3257, de coordenadas N 7.948.660,00m e E 357.630,00m; 239°31' e 79,86 m até o vértice 3258, de
coordenadas N 7.948.619,00m e E 357.561,50m; 241°27' e 101,15 m até o vértice 3259, de coordenadas N 7.948.570,00m e E
357.473,00m; 245°24' e 91,08 m até o vértice 3260, de coordenadas N 7.948.531,50m e E 357.390,50m; 254°00' e 81,33 m até o
vértice 3261, de coordenadas N 7.948.508,50m e E 357.312,50m; 266°17' e 76,20 m até o vértice 3262, de coordenadas N
7.948.503,00m e E 357.236,50m; 289°34' e 64,05 m até o vértice 3263, de coordenadas N 7.948.524,00m e E 357.176,00m; 314°44'
e 89,46 m até o vértice 3264, de coordenadas N 7.948.586,50m e E 357.112,00m; 296°20' e 97,29 m até o vértice 3265, de
coordenadas N 7.948.629,00m e E 357.024,50m; 310°23' e 92,65 m até o vértice 3266, de coordenadas N 7.948.688,50m e E
356.953,50m; 325°28' e 68,97 m até o vértice 3267, de coordenadas N 7.948.745,00m e E 356.914,00m; 319°35' e 48,90 m até o
vértice 3268, de coordenadas N 7.948.782,00m e E 356.882,00m; 312°36' e 57,37 m até o vértice 3269, de coordenadas N
7.948.820,50m e E 356.839,50m; 299°46' e 78,58 m até o vértice 3270, de coordenadas N 7.948.859,00m e E 356.771,00m; 288°09'
e 50,92 m até o vértice 3271, de coordenadas N 7.948.874,50m e E 356.722,50m; 273°26' e 47,56 m até o vértice 3272, de
coordenadas N 7.948.877,00m e E 356.675,00m; 269°23' e 55,52 m até o vértice 3273, de coordenadas N 7.948.876,00m e E
356.619,50m; 241°05' e 60,23 m até o vértice 3274, de coordenadas N 7.948.846,50m e E 356.567,00m; 237°14' e 110,54 m até o
vértice 3275, de coordenadas N 7.948.786,00m e E 356.474,50m; 239°19' e 64,85 m até o vértice 3276, de coordenadas N
7.948.752,50m e E 356.419,00m; 239°54' e 58,06 m até o vértice 3277, de coordenadas N 7.948.723,00m e E 356.369,00m; 232°50'
e 71,31 m até o vértice 3278, de coordenadas N 7.948.679,50m e E 356.312,50m; 233°10' e 89,21 m até o vértice 3279, de
coordenadas N 7.948.625,50m e E 356.241,50m; 230°00' e 119,55 m até o vértice 3280, de coordenadas N 7.948.548,00m e E
356.150,50m; 237°59' e 122,09 m até o vértice 3281, de coordenadas N 7.948.482,50m e E 356.047,50m; 234°12' e 71,91 m até o
vértice 3282, de coordenadas N 7.948.440,00m e E 355.989,50m; 231°04' e 64,69 m até o vértice 3283, de coordenadas N
7.948.399,00m e E 355.939,50m; 233°46' e 56,09 m até o vértice 3284, de coordenadas N 7.948.365,50m e E 355.894,50m; 226°24'
e 62,60 m até o vértice 3285, de coordenadas N 7.948.322,00m e E 355.849,50m; 223°48' e 37,15 m até o vértice 3286, de
coordenadas N 7.948.295,00m e E 355.824,00m; 221°51' e 56,68 m até o vértice 3287, de coordenadas N 7.948.252,50m e E
355.786,50m; 217°44' e 50,31 m até o vértice 3288, de coordenadas N 7.948.212,50m e E 355.756,00m; 232°25' e 49,51 m até o
vértice 3289, de coordenadas N 7.948.182,00m e E 355.717,00m; 259°38' e 42,78 m até o vértice 3290, de coordenadas N
7.948.174,00m e E 355.675,00m; 254°24' e 56,17 m até o vértice 3291, de coordenadas N 7.948.158,50m e E 355.621,00m; 281°36'
e 80,02 m até o vértice 3292, de coordenadas N 7.948.174,00m e E 355.542,50m; 284°18' e 47,91 m até o vértice 3293, de
coordenadas N 7.948.185,50m e E 355.496,00m; 305°28' e 40,95 m até o vértice 3294, de coordenadas N 7.948.209,00m e E
355.462,50m; 287°52' e 81,75 m até o vértice 3295, de coordenadas N 7.948.233,50m e E 355.384,50m; 298°47' e 86,39 m até o
vértice 3296, de coordenadas N 7.948.274,50m e E 355.308,50m; 332°39' e 41,81 m até o vértice 3297, de coordenadas N
7.948.311,50m e E 355.289,00m; 358°09' e 63,06 m até o vértice 3298, de coordenadas N 7.948.374,50m e E 355.286,50m; 11°27' e
75,92 m até o vértice 3299, de coordenadas N 7.948.449,00m e E 355.301,00m; 23°02' e 93,68 m até o vértice 3300, de coordenadas
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N 7.948.535,50m e E 355.337,00m; 30°10' e 72,59 m até o vértice 3301, de coordenadas N 7.948.598,50m e E 355.373,00m; 30°35'
e 60,72 m até o vértice 3302, de coordenadas N 7.948.651,00m e E 355.403,50m; 36°00' e 75,61 m até o vértice 3303, de coordenadas
N 7.948.712,50m e E 355.447,50m; 00°26' e 42,52 m até o vértice 3304, de coordenadas N 7.948.755,00m e E 355.447,50m; 329°17'
e 75,39 m até o vértice 3305, de coordenadas N 7.948.819,50m e E 355.408,50m; 295°07' e 55,03 m até o vértice 3306, de
coordenadas N 7.948.842,50m e E 355.358,50m; 299°24' e 58,87 m até o vértice 3307, de coordenadas N 7.948.871,00m e E
355.307,00m; 281°06' e 80,90 m até o vértice 3308, de coordenadas N 7.948.886,00m e E 355.227,50m; 286°31' e 108,26 m até o
vértice 3309, de coordenadas N 7.948.916,00m e E 355.123,50m; 275°37' e 82,86 m até o vértice 3310, de coordenadas N
7.948.923,50m e E 355.041,00m; 290°24' e 83,51 m até o vértice 3311, de coordenadas N 7.948.952,00m e E 354.962,50m; 297°38'
e 59,06 m até o vértice 3312, de coordenadas N 7.948.979,00m e E 354.910,00m; 315°51' e 99,03 m até o vértice 3313, de
coordenadas N 7.949.049,50m e E 354.840,50m; 340°43' e 48,86 m até o vértice 3314, de coordenadas N 7.949.095,50m e E
354.824,00m; 327°10' e 53,82 m até o vértice 3315, de coordenadas N 7.949.140,50m e E 354.794,50m; 321°21' e 51,52 m até o
vértice 3316, de coordenadas N 7.949.180,50m e E 354.762,00m; 315°40' e 85,24 m até o vértice 3317, de coordenadas N
7.949.241,00m e E 354.702,00m; 311°36' e 126,88 m até o vértice 3318, de coordenadas N 7.949.324,50m e E 354.606,50m; 298°08'
e 112,95 m até o vértice 3319, de coordenadas N 7.949.377,00m e E 354.506,50m; 295°09' e 83,69 m até o vértice 3320, de
coordenadas N 7.949.412,00m e E 354.430,50m; 295°21' e 109,18 m até o vértice 3321, de coordenadas N 7.949.458,00m e E
354.331,50m; 303°08' e 136,06 m até o vértice 3322, de coordenadas N 7.949.531,50m e E 354.217,00m; 302°06' e 90,51 m até o
vértice 3323, de coordenadas N 7.949.579,00m e E 354.140,00m; 296°27' e 50,09 m até o vértice 3324, de coordenadas N
7.949.601,00m e E 354.095,00m; 283°49' e 71,43 m até o vértice 3325, de coordenadas N 7.949.617,50m e E 354.025,50m; 256°30'
e 58,24 m até o vértice 3326, de coordenadas N 7.949.603,50m e E 353.969,00m; 268°50' e 90,05 m até o vértice 3327, de
coordenadas N 7.949.601,00m e E 353.879,00m; 259°59' e 71,68 m até o vértice 3328, de coordenadas N 7.949.588,00m e E
353.808,50m; 249°49' e 90,83 m até o vértice 3329, de coordenadas N 7.949.556,00m e E 353.723,50m; 242°32' e 76,97 m até o
vértice 3330, de coordenadas N 7.949.520,00m e E 353.655,50m; 227°24' e 71,83 m até o vértice 3331, de coordenadas N
7.949.471,00m e E 353.603,00m; 219°12' e 156,51 m até o vértice 3332, de coordenadas N 7.949.349,00m e E 353.505,00m; 218°40'
e 126,06 m até o vértice 3333, de coordenadas N 7.949.250,00m e E 353.427,00m; 208°23' e 55,46 m até o vértice 3334, de
coordenadas N 7.949.201,00m e E 353.401,00m; 215°08' e 141,64 m até o vértice 3335, de coordenadas N 7.949.084,57m e E
353.320,39m; 214°33' e 0,67 m até o vértice 3336, de coordenadas N 7.949.084,00m e E 353.320,00m; 225°58' e 113,54 m até o
vértice 3337, de coordenadas N 7.949.004,50m e E 353.239,00m; 224°56' e 82,75 m até o vértice 3338, de coordenadas N
7.948.945,50m e E 353.181,00m; 229°15' e 90,37 m até o vértice 3339, de coordenadas N 7.948.886,00m e E 353.113,00m; 257°17'
e 79,07 m até o vértice 3340, de coordenadas N 7.948.868,00m e E 353.036,00m; 273°09' e 63,09 m até o vértice 3341, de
coordenadas N 7.948.871,00m e E 352.973,00m; 298°54' e 115,47 m até o vértice 3342, de coordenadas N 7.948.926,00m e E
352.871,50m; 296°20' e 132,86 m até o vértice 3343, de coordenadas N 7.948.984,00m e E 352.752,00m; 289°43' e 96,95 m até o
vértice 3344, de coordenadas N 7.949.016,00m e E 352.660,50m; 284°28' e 80,42 m até o vértice 3345, de coordenadas N
7.949.035,50m e E 352.582,50m; 281°24' e 99,83 m até o vértice 3346, de coordenadas N 7.949.054,50m e E 352.484,50m; 263°23'
e 60,96 m até o vértice 3347, de coordenadas N 7.949.047,00m e E 352.424,00m; 270°25' e 61,50 m até o vértice 3348, de
coordenadas N 7.949.047,00m e E 352.362,50m; 311°29' e 51,05 m até o vértice 3349, de coordenadas N 7.949.080,50m e E
352.324,00m; 326°09' e 68,37 m até o vértice 3350, de coordenadas N 7.949.137,00m e E 352.285,50m; 319°43' e 71,26 m até o
vértice 3351, de coordenadas N 7.949.191,00m e E 352.239,00m; 301°47' e 64,42 m até o vértice 3352, de coordenadas N
7.949.224,50m e E 352.184,00m; 281°39' e 64,23 m até o vértice 3353, de coordenadas N 7.949.237,00m e E 352.121,00m; 285°29'
e 90,63 m até o vértice 3354, de coordenadas N 7.949.260,50m e E 352.033,50m; 265°39' e 65,73 m até o vértice 3355, de
coordenadas N 7.949.255,00m e E 351.968,00m; 261°23' e 79,49 m até o vértice 3356, de coordenadas N 7.949.242,50m e E
351.889,50m; 249°12' e 57,97 m até o vértice 3357, de coordenadas N 7.949.221,50m e E 351.835,50m; 242°23' e 87,24 m até o
vértice 3358, de coordenadas N 7.949.180,50m e E 351.758,50m; 239°36' e 89,69 m até o vértice 3359, de coordenadas N
7.949.134,50m e E 351.681,50m; 234°28' e 97,04 m até o vértice 3360, de coordenadas N 7.949.077,50m e E 351.603,00m; 248°34'
e 81,88 m até o vértice 3361, de coordenadas N 7.949.047,00m e E 351.527,00m; 248°30' e 69,56 m até o vértice 3362, de
coordenadas N 7.949.021,00m e E 351.462,50m; 261°29' e 80,48 m até o vértice 3363, de coordenadas N 7.949.008,50m e E
351.383,00m; 277°57' e 76,66 m até o vértice 3364, de coordenadas N 7.949.018,50m e E 351.307,00m; 307°58' e 68,11 m até o
vértice 3365, de coordenadas N 7.949.060,00m e E 351.253,00m; 306°53' e 66,52 m até o vértice 3366, de coordenadas N
7.949.099,50m e E 351.199,50m; 294°50' e 65,35 m até o vértice 3367, de coordenadas N 7.949.126,50m e E 351.140,00m; 278°55'
e 33,87 m até o vértice 3368, de coordenadas N 7.949.131,50m e E 351.106,50m; 267°48' e 54,06 m até o vértice 3369, de
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coordenadas N 7.949.129,00m e E 351.052,50m; 264°42' e 74,90 m até o vértice 3370, de coordenadas N 7.949.121,50m e E
350.978,00m; 270°26' e 73,00 m até o vértice 3371, de coordenadas N 7.949.121,50m e E 350.905,00m; 291°40' e 45,60 m até o
vértice 3372, de coordenadas N 7.949.138,00m e E 350.862,50m; 315°27' e 38,18 m até o vértice 3373, de coordenadas N
7.949.165,00m e E 350.835,50m; 318°12' e 43,92 m até o vértice 3374, de coordenadas N 7.949.197,50m e E 350.806,00m; 300°00'
e 51,71 m até o vértice 3375, de coordenadas N 7.949.223,00m e E 350.761,00m; 286°05' e 38,95 m até o vértice 3376, de
coordenadas N 7.949.233,50m e E 350.723,50m; 265°27' e 46,19 m até o vértice 3377, de coordenadas N 7.949.229,50m e E
350.677,50m; 243°20' e 44,96 m até o vértice 3378, de coordenadas N 7.949.209,00m e E 350.637,50m; 232°30' e 86,23 m até o
vértice 3379, de coordenadas N 7.949.156,00m e E 350.569,50m; 233°53' e 77,21 m até o vértice 3380, de coordenadas N
7.949.110,00m e E 350.507,50m; 259°22' e 46,88 m até o vértice 3381, de coordenadas N 7.949.101,00m e E 350.461,50m; 274°09'
e 77,16 m até o vértice 3382, de coordenadas N 7.949.106,00m e E 350.384,50m; 280°52' e 49,84 m até o vértice 3383, de
coordenadas N 7.949.115,00m e E 350.335,50m; 288°52' e 77,48 m até o vértice 3384, de coordenadas N 7.949.139,50m e E
350.262,00m; 287°44' e 85,88 m até o vértice 3385, de coordenadas N 7.949.165,00m e E 350.180,00m; 290°25' e 105,37 m até o
vértice 3386, de coordenadas N 7.949.201,00m e E 350.081,00m; 313°59' e 68,97 m até o vértice 3387, de coordenadas N
7.949.248,50m e E 350.031,00m; 327°25' e 47,72 m até o vértice 3388, de coordenadas N 7.949.288,50m e E 350.005,00m; 352°58'
e 95,82 m até o vértice 3389, de coordenadas N 7.949.383,50m e E 349.992,50m; 354°30' e 53,28 m até o vértice 3390, de
coordenadas N 7.949.436,50m e E 349.987,00m; 353°53' e 52,35 m até o vértice 3391, de coordenadas N 7.949.488,50m e E
349.981,00m; 346°34' e 83,45 m até o vértice 3392, de coordenadas N 7.949.569,50m e E 349.961,00m; 337°07' e 51,76 m até o
vértice 3393, de coordenadas N 7.949.617,00m e E 349.940,50m; 343°28' e 37,62 m até o vértice 3394, de coordenadas N
7.949.653,00m e E 349.929,50m; 323°12' e 44,61 m até o vértice 3395, de coordenadas N 7.949.688,50m e E 349.902,50m; 331°49'
e 56,40 m até o vértice 3396, de coordenadas N 7.949.738,00m e E 349.875,50m; 338°51' e 51,62 m até o vértice 3397, de
coordenadas N 7.949.786,00m e E 349.856,50m; 334°27' e 45,63 m até o vértice 3398, de coordenadas N 7.949.827,00m e E
349.836,50m; 320°01' e 35,47 m até o vértice 3399, de coordenadas N 7.949.854,00m e E 349.813,50m; 313°06' e 60,51 m até o
vértice 3400, de coordenadas N 7.949.895,00m e E 349.769,00m; 310°29' e 81,64 m até o vértice 3401, de coordenadas N
7.949.947,50m e E 349.706,50m; 335°02' e 32,66 m até o vértice 3402, de coordenadas N 7.949.977,00m e E 349.692,50m; 355°46'
e 30,61 m até o vértice 3403, de coordenadas N 7.950.007,50m e E 349.690,00m; 05°07' e 49,18 m até o vértice 3404, de coordenadas
N 7.950.056,50m e E 349.694,00m; 10°42' e 64,52 m até o vértice 3405, de coordenadas N 7.950.120,00m e E 349.705,50m; 14°25'
e 107,69 m até o vértice 3406, de coordenadas N 7.950.224,50m e E 349.731,50m; 356°51' e 79,69 m até o vértice 3407, de
coordenadas N 7.950.304,00m e E 349.726,50m; 342°16' e 35,25 m até o vértice 3408, de coordenadas N 7.950.337,50m e E
349.715,50m; 338°09' e 54,06 m até o vértice 3409, de coordenadas N 7.950.387,50m e E 349.695,00m; 348°56' e 80,11 m até o
vértice 3410, de coordenadas N 7.950.466,00m e E 349.679,00m; 347°58' e 62,49 m até o vértice 3411, de coordenadas N
7.950.527,00m e E 349.665,50m; 344°08' e 42,73 m até o vértice 3412, de coordenadas N 7.950.568,00m e E 349.653,50m; 341°59'
e 56,93 m até o vértice 3413, de coordenadas N 7.950.622,00m e E 349.635,50m; 338°45' e 58,12 m até o vértice 3414, de
coordenadas N 7.950.676,00m e E 349.614,00m; 338°45' e 47,34 m até o vértice 3415, de coordenadas N 7.950.720,00m e E
349.596,50m; 350°29' e 57,89 m até o vértice 3416, de coordenadas N 7.950.777,00m e E 349.586,50m; 340°41' e 41,44 m até o
vértice 3417, de coordenadas N 7.950.816,00m e E 349.572,50m; 332°23' e 51,01 m até o vértice 3418, de coordenadas N
7.950.861,00m e E 349.548,50m; 320°06' e 52,50 m até o vértice 3419, de coordenadas N 7.950.901,00m e E 349.514,50m; 320°34'
e 55,37 m até o vértice 3420, de coordenadas N 7.950.943,50m e E 349.479,00m; 323°30' e 73,24 m até o vértice 3421, de
coordenadas N 7.951.002,00m e E 349.435,00m; 330°32' e 42,09 m até o vértice 3422, de coordenadas N 7.951.038,50m e E
349.414,00m; 351°52' e 36,93 m até o vértice 3423, de coordenadas N 7.951.075,00m e E 349.408,50m; 16°41' e 25,01 m até o
vértice 3424, de coordenadas N 7.951.099,00m e E 349.415,50m; 18°27' e 21,04 m até o vértice 3425, de coordenadas N
7.951.119,00m e E 349.422,00m; 26°00' e 37,12 m até o vértice 3426, de coordenadas N 7.951.152,50m e E 349.438,00m; 20°12' e
41,44 m até o vértice 3427, de coordenadas N 7.951.191,50m e E 349.452,00m; 26°45' e 49,65 m até o vértice 3428, de coordenadas
N 7.951.236,00m e E 349.474,00m; 21°11' e 55,07 m até o vértice 3429, de coordenadas N 7.951.287,50m e E 349.493,50m; 20°07'
e 44,60 m até o vértice 3430, de coordenadas N 7.951.329,50m e E 349.508,50m; 10°47' e 58,47 m até o vértice 3431, de coordenadas
N 7.951.387,00m e E 349.519,00m; 12°54' e 30,22 m até o vértice 3432, de coordenadas N 7.951.416,50m e E 349.525,50m; 17°58'
e 51,40 m até o vértice 3433, de coordenadas N 7.951.465,50m e E 349.541,00m; 26°32' e 51,21 m até o vértice 3434, de coordenadas
N 7.951.511,50m e E 349.563,50m; 42°02' e 24,09 m até o vértice 3435, de coordenadas N 7.951.529,50m e E 349.579,50m; 46°19'
e 23,68 m até o vértice 3436, de coordenadas N 7.951.546,00m e E 349.596,50m; 56°27' e 25,93 m até o vértice 3437, de coordenadas
N 7.951.560,50m e E 349.618,00m; 67°09' e 39,21 m até o vértice 3438, de coordenadas N 7.951.576,00m e E 349.654,00m; 68°01'
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e 58,99 m até o vértice 3439, de coordenadas N 7.951.598,50m e E 349.708,50m; 67°15' e 72,36 m até o vértice 3440, de coordenadas
N 7.951.627,00m e E 349.775,00m; 67°24' e 69,00 m até o vértice 3441, de coordenadas N 7.951.654,00m e E 349.838,50m; 63°54'
e 79,40 m até o vértice 3442, de coordenadas N 7.951.689,50m e E 349.909,50m; 75°59' e 32,01 m até o vértice 3443, de coordenadas
N 7.951.697,50m e E 349.940,50m; 74°42' e 33,23 m até o vértice 3444, de coordenadas N 7.951.706,50m e E 349.972,50m; 74°29'
e 32,78 m até o vértice 3445, de coordenadas N 7.951.715,50m e E 350.004,00m; 84°16' e 46,28 m até o vértice 3446, de coordenadas
N 7.951.720,50m e E 350.050,00m; 82°37' e 51,46 m até o vértice 3447, de coordenadas N 7.951.727,50m e E 350.101,00m; 85°27'
e 51,73 m até o vértice 3448, de coordenadas N 7.951.732,00m e E 350.152,50m; 76°24' e 57,72 m até o vértice 3449, de coordenadas
N 7.951.746,00m e E 350.208,50m; 74°48' e 74,25 m até o vértice 3450, de coordenadas N 7.951.766,00m e E 350.280,00m; 67°39'
e 68,34 m até o vértice 3451, de coordenadas N 7.951.792,50m e E 350.343,00m; 65°35' € 29,76 m até o vértice 3452, de coordenadas
N 7.951.805,00m e E 350.370,00m; 51°59' e 43,44 m até o vértice 3453, de coordenadas N 7.951.832,00m e E 350.404,00m; 32°22'
e 35,93 m até o vértice 3454, de coordenadas N 7.951.862,50m e E 350.423,00m; 29°51' e 44,78 m até o vértice 3455, de coordenadas
N 7.951.901,50m e E 350.445,00m; 41°38' e 74,42 m até o vértice 3456, de coordenadas N 7.951.957,50m e E 350.494,00m; 46°06'
e 30,77 m até o vértice 3457, de coordenadas N 7.951.979,00m e E 350.516,00m; 32°07' e 35,25 m até o vértice 3458, de coordenadas
N 7.952.009,00m e E 350.534,50m; 01°26' e 58,50 m até o vértice 3459, de coordenadas N 7.952.067,50m e E 350.535,50m; 04°19'
e 59,14 m até o vértice 3460, de coordenadas N 7.952.126,50m e E 350.539,50m; 358°38' e 32,05 m até o vértice 3461, de
coordenadas N 7.952.158,50m e E 350.538,50m; 354°51' e 66,80 m até o vértice 3462, de coordenadas N 7.952.225,00m e E
350.532,00m; 342°01' e 64,84 m até o vértice 3463, de coordenadas N 7.952.286,50m e E 350.511,50m; 314°57' e 42,08 m até o
vértice 3464, de coordenadas N 7.952.316,00m e E 350.481,50m; 316°51' e 42,81 m até o vértice 3465, de coordenadas N
7.952.347,00m e E 350.452,00m; 314°09' e 62,23 m até o vértice 3466, de coordenadas N 7.952.390,00m e E 350.407,00m; 315°26'
e 95,49 m até o vértice 3467, de coordenadas N 7.952.457,50m e E 350.339,50m; 315°36' e 122,70 m até o vértice 3468, de
coordenadas N 7.952.544,50m e E 350.253,00m; 320°52' e 71,39 m até o vértice 3469, de coordenadas N 7.952.599,50m e E
350.207,50m; 314°35' e 95,48 m até o vértice 3470, de coordenadas N 7.952.666,00m e E 350.139,00m; 299°34' e 125,35 m até o
vértice 3471, de coordenadas N 7.952.727,00m e E 350.029,50m; 295°02' e 38,49 m até o vértice 3472, de coordenadas N
7.952.743,00m e E 349.994,50m; 293°34' e 71,24 m até o vértice 3473, de coordenadas N 7.952.771,00m e E 349.929,00m; 290°50'
e 149,36 m até o vértice 3474, de coordenadas N 7.952.823,00m e E 349.789,00m; 290°25' e 52,68 m até o vértice 3475, de
coordenadas N 7.952.841,00m e E 349.739,50m; 293°31' e 51,09 m até o vértice 3476, de coordenadas N 7.952.861,00m e E
349.692,50m; 295°51' e 67,54 m até o vértice 3477, de coordenadas N 7.952.890,00m e E 349.631,50m; 300°08' e 41,45 m até o
vértice 3478, de coordenadas N 7.952.910,50m e E 349.595,50m; 327°14' e 50,20 m até o vértice 3479, de coordenadas N
7.952.952,50m e E 349.568,00m; 335°35' e 74,96 m até o vértice 3480, de coordenadas N 7.953.020,50m e E 349.536,50m; 329°28'
e 46,65 m até o vértice 3481, de coordenadas N 7.953.060,50m e E 349.512,50m; 332°43' e 54,79 m até o vértice 3482, de
coordenadas N 7.953.109,00m e E 349.487,00m; 324°04' e 47,19 m até o vértice 3483, de coordenadas N 7.953.147,00m e E
349.459,00m; 332°36' e 61,08 m até o vértice 3484, de coordenadas N 7.953.201,00m e E 349.430,50m; 343°56' e 52,70 m até o
vértice 3485, de coordenadas N 7.953.251,50m e E 349.415,50m; 355°26' e 57,22 m até o vértice 3486, de coordenadas N
7.953.308,50m e E 349.410,50m; 356°41' e 68,65 m até o vértice 3487, de coordenadas N 7.953.377,00m e E 349.406,00m; 330°25'
e 41,01 m até o vértice 3488, de coordenadas N 7.953.412,50m e E 349.385,50m; 308°22' e 54,52 m até o vértice 3489, de
coordenadas N 7.953.446,00m e E 349.342,50m; 306°44' e 54,17 m até o vértice 3490, de coordenadas N 7.953.478,07m e E
349.298,82m; 306°34' e 4,13 m até o vértice 3491, de coordenadas N 7.953.480,50m e E 349.295,50m; 300°58' e 87,65 m até o
vértice 3492, de coordenadas N 7.953.525,00m e E 349.220,00m; 306°52' e 87,63 m até o vértice 3493, de coordenadas N
7.953.577,00m e E 349.149,50m; 317°16' e 66,50 m até o vértice 3494, de coordenadas N 7.953.625,50m e E 349.104,00m; 318°57'
e 69,42 m até o vértice 3495, de coordenadas N 7.953.677,50m e E 349.058,00m; 322°06' e 88,64 m até o vértice 3496, de
coordenadas N 7.953.747,00m e E 349.003,00m; 319°40' e 76,58 m até o vértice 3497, de coordenadas N 7.953.805,00m e E
348.953,00m; 310°50' e 39,40 m até o vértice 3498, de coordenadas N 7.953.830,50m e E 348.923,00m; 286°09' e 33,26 m até o
vértice 3499, de coordenadas N 7.953.839,50m e E 348.891,00m; 289°10' e 57,55 m até o vértice 3500, de coordenadas N
7.953.858,00m e E 348.836,50m; 277°57' e 49,94 m até o vértice 3501, de coordenadas N 7.953.864,50m e E 348.787,00m; 284°16'
e 64,86 m até o vértice 3502, de coordenadas N 7.953.880,00m e E 348.724,00m; 263°44' e 51,38 m até o vértice 3503, de
coordenadas N 7.953.874,00m e E 348.673,00m; 246°50' e 34,94 m até o vértice 3504, de coordenadas N 7.953.860,00m e E
348.641,00m; 243°21' e 49,43 m até o vértice 3505, de coordenadas N 7.953.837,50m e E 348.597,00m; 236°07' e 38,12 m até o
vértice 3506, de coordenadas N 7.953.816,00m e E 348.565,50m; 238°49' e 58,15 m até o vértice 3507, de coordenadas N
7.953.785,50m e E 348.516,00m; 235°03' e 69,96 m até o vértice 3508, de coordenadas N 7.953.745,00m e E 348.459,00m; 246°49'
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e 78,59 m até o vértice 3509, de coordenadas N 7.953.713,50m e E 348.387,00m; 249°05' e 37,05 m até o vértice 3510, de
coordenadas N 7.953.700,00m e E 348.352,50m; 252°46' e 49,32 m até o vértice 3511, de coordenadas N 7.953.685,00m e E
348.305,50m; 249°52' e 47,02 m até o vértice 3512, de coordenadas N 7.953.668,50m e E 348.261,50m; 243°31' e 34,21 m até o
vértice 3513, de coordenadas N 7.953.653,00m e E 348.231,00m; 256°37' e 37,60 m até o vértice 3514, de coordenadas N
7.953.644,00m e E 348.194,50m; 276°08' e 70,34 m até o vértice 3515, de coordenadas N 7.953.651,00m e E 348.124,50m; 287°45'
e 47,16 m até o vértice 3516, de coordenadas N 7.953.665,00m e E 348.079,50m; 290°26' e 76,07 m até o vértice 3517, de
coordenadas N 7.953.691,00m e E 348.008,00m; 289°07' e 73,37 m até o vértice 3518, de coordenadas N 7.953.714,50m e E
347.938,50m; 292°50' e 73,56 m até o vértice 3519, de coordenadas N 7.953.742,50m e E 347.870,50m; 291°42' e 31,67 m até o
vértice 3520, de coordenadas N 7.953.754,00m e E 347.841,00m; 289°36' e 62,47 m até o vértice 3521, de coordenadas N
7.953.774,50m e E 347.782,00m; 299°05' e 43,88 m até o vértice 3522, de coordenadas N 7.953.795,50m e E 347.743,50m; 303°47'
e 68,22 m até o vértice 3523, de coordenadas N 7.953.833,00m e E 347.686,50m; 319°20' e 83,65 m até o vértice 3524, de
coordenadas N 7.953.896,00m e E 347.631,50m; 331°32' e 43,40 m até o vértice 3525, de coordenadas N 7.953.934,00m e E
347.610,50m; 332°39' e 52,57 m até o vértice 3526, de coordenadas N 7.953.980,50m e E 347.586,00m; 331°14' e 48,12 m até o
vértice 3527, de coordenadas N 7.954.022,50m e E 347.562,50m; 337°27' e 53,80 m até o vértice 3528, de coordenadas N
7.954.072,00m e E 347.541,50m; 328°46' e 47,60 m até o vértice 3529, de coordenadas N 7.954.112,50m e E 347.516,50m; 324°41'
e 88,12 m até o vértice 3530, de coordenadas N 7.954.184,00m e E 347.465,00m; 331°19' e 50,36 m até o vértice 3531, de
coordenadas N 7.954.228,00m e E 347.440,50m; 309°12' e 48,73 m até o vértice 3532, de coordenadas N 7.954.258,50m e E
347.402,50m; 296°15' e 48,31 m até o vértice 3533, de coordenadas N 7.954.279,50m e E 347.359,00m; 282°59' e 92,21 m até o
vértice 3534, de coordenadas N 7.954.299,50m e E 347.269,00m; 286°01' e 85,64 m até o vértice 3535, de coordenadas N
7.954.322,50m e E 347.186,50m; 283°29' e 48,78 m até o vértice 3536, de coordenadas N 7.954.333,50m e E 347.139,00m; 281°52'
e 55,60 m até o vértice 3537, de coordenadas N 7.954.344,50m e E 347.084,50m; 289°04' e 56,46 m até o vértice 3538, de
coordenadas N 7.954.362,50m e E 347.031,00m; 314°48' e 30,06 m até o vértice 3539, de coordenadas N 7.954.383,50m e E
347.009,50m; 315°27' e 35,33 m até o vértice 3540, de coordenadas N 7.954.408,50m e E 346.984,50m; 331°35' e 39,40 m até o
vértice 3541, de coordenadas N 7.954.443,00m e E 346.965,50m; 340°58' e 59,94 m até o vértice 3542, de coordenadas N
7.954.499,50m e E 346.945,50m; 339°55' e 38,46 m até o vértice 3543, de coordenadas N 7.954.535,50m e E 346.932,00m; 344°39'
e 51,46 m até o vértice 3544, de coordenadas N 7.954.585,00m e E 346.918,00m; 344°33' e 53,01 m até o vértice 3545, de
coordenadas N 7.954.636,00m e E 346.903,50m; 335°22' e 53,00 m até o vértice 3546, de coordenadas N 7.954.684,00m e E
346.881,00m; 348°52' e 39,83 m até o vértice 3547, de coordenadas N 7.954.723,00m e E 346.873,00m; 353°04' e 42,86 m até o
vértice 3548, de coordenadas N 7.954.765,50m e E 346.867,50m; 344°45' e 66,48 m até o vértice 3549, de coordenadas N
7.954.829,50m e E 346.849,50m; 06°35' e 46,80 m até o vértice 3550, de coordenadas N 7.954.876,00m e E 346.854,50m; 13°46' e
30,30 m até o vértice 3551, de coordenadas N 7.954.905,50m e E 346.861,50m; 29°24' e 43,44 m até o vértice 3552, de coordenadas
N 7.954.943,50m e E 346.882,50m; 47°12' e 45,98 m até o vértice 3553, de coordenadas N 7.954.975,00m e E 346.916,00m; 40°01'
e 40,83 m até o vértice 3554, de coordenadas N 7.955.006,50m e E 346.942,00m; 53°16' e 57,13 m até o vértice 3555, de coordenadas
N 7.955.041,00m e E 346.987,50m; 68°06' e 36,77 m até o vértice 3556, de coordenadas N 7.955.055,00m e E 347.021,50m; 53°34'
e 32,52 maté o vértice 3557, de coordenadas N 7.955.074,50m e E 347.047,50m; 24°44' e 33,99 m até o vértice 3558, de coordenadas
N 7.955.105,50m e E 347.061,50m; 14°53' e 36,17 m até o vértice 3559, de coordenadas N 7.955.140,50m e E 347.070,50m; 351°48'
e 33,36 m até o vértice 3560, de coordenadas N 7.955.173,50m e E 347.065,50m; 334°21' e 28,41 m até o vértice 3561, de
coordenadas N 7.955.199,00m e E 347.053,00m; 307°37' e 38,89 m até o vértice 3562, de coordenadas N 7.955.222,50m e E
347.022,00m; 294°05' e 52,41 m até o vértice 3563, de coordenadas N 7.955.243,50m e E 346.974,00m; 286°24' e 50,95 m até o
vértice 3564, de coordenadas N 7.955.257,50m e E 346.925,00m; 272°16' e 48,03 m até o vértice 3565, de coordenadas N
7.955.259,00m e E 346.877,00m; 290°52' e 31,49 m até o vértice 3566, de coordenadas N 7.955.270,00m e E 346.847,50m; 282°17'
e 43,93 m até o vértice 3567, de coordenadas N 7.955.279,00m e E 346.804,50m; 289°06' e 39,06 m até o vértice 3568, de
coordenadas N 7.955.291,50m e E 346.767,50m; 304°54' e 30,94 m até o vértice 3569, de coordenadas N 7.955.309,00m e E
346.742,00m; 317°59' e 24,42 m até o vértice 3570, de coordenadas N 7.955.327,00m e E 346.725,50m; 331°24' e 25,74 m até o
vértice 3571, de coordenadas N 7.955.349,50m e E 346.713,00m; 315°26' e 31,11 m até o vértice 3572, de coordenadas N
7.955.371,50m e E 346.691,00m; 305°14' e 43,86 m até o vértice 3573, de coordenadas N 7.955.396,50m e E 346.655,00m; 296°40'
e 33,98 m até o vértice 3574, de coordenadas N 7.955.411,50m e E 346.624,50m; 291°16' e 33,72 m até o vértice 3575, de
coordenadas N 7.955.423,50m e E 346.593,00m; 275°20' e 47,17 m até o vértice 3576, de coordenadas N 7.955.427,50m e E
346.546,00m; 271°00' e 52,52 m até o vértice 3577, de coordenadas N 7.955.428,00m e E 346.493,50m; 277°11' e 72,50 m até o
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vértice 3578, de coordenadas N 7.955.436,50m e E 346.421,50m; 287°36' e 55,99 m até o vértice 3579, de coordenadas N
7.955.453,00m e E 346.368,00m; 289°40' e 45,55 m até o vértice 3580, de coordenadas N 7.955.468,00m e E 346.325,00m; 303°51'
e 29,96 m até o vértice 3581, de coordenadas N 7.955.484,50m e E 346.300,00m; 318°51' e 42,14 m até o vértice 3582, de
coordenadas N 7.955.516,00m e E 346.272,00m; 323°14' e 33,92 m até o vértice 3583, de coordenadas N 7.955.543,00m e E
346.251,50m; 338°30' e 36,12 m até o vértice 3584, de coordenadas N 7.955.576,50m e E 346.238,00m; 351°43' e 46,05 m até o
vértice 3585, de coordenadas N 7.955.622,00m e E 346.231,00m; 07°17' e 33,72 m até o vértice 3586, de coordenadas N
7.955.655,50m e E 346.235,00m; 16°18' e 42,12 m até o vértice 3587, de coordenadas N 7.955.696,00m e E 346.246,50m; 15°03' e
35,66 m até o vértice 3588, de coordenadas N 7.955.730,50m e E 346.255,50m; 16°35' e 46,84 m até o vértice 3589, de coordenadas
N 7.955.775,50m e E 346.268,50m; 24°06' e 74,78 m até o vértice 3590, de coordenadas N 7.955.844,00m e E 346.298,50m; 27°19'
e 44,30 m até o vértice 3591, de coordenadas N 7.955.883,50m e E 346.318,50m; 19°01' e 58,02 m até o vértice 3592, de coordenadas
N 7.955.938,50m e E 346.337,00m; 15°29' e 50,22 m até o vértice 3593, de coordenadas N 7.955.987,00m e E 346.350,00m; 357°18'
e 45,59 m até o vértice 3594, de coordenadas N 7.956.032,50m e E 346.347,50m; 347°19' e 61,61 m até o vértice 3595, de
coordenadas N 7.956.092,50m e E 346.333,50m; 346°56' e 27,78 m até o vértice 3596, de coordenadas N 7.956.119,50m e E
346.327,00m; 00°30' e 26,50 m até o vértice 3597, de coordenadas N 7.956.146,00m e E 346.327,00m; 14°29' e 39,16 m até o vértice
3598, de coordenadas N 7.956.184,00m e E 346.336,50m; 20°29' e 51,11 m até o vértice 3599, de coordenadas N 7.956.232,00m e
E 346.354,00m; 13°06' e 41,01 m até o vértice 3600, de coordenadas N 7.956.272,00m e E 346.363,00m; 37°50' e 34,62 m até o
vértice 3601, de coordenadas N 7.956.299,50m e E 346.384,00m; 51°50' e 28,81 m até o vértice 3602, de coordenadas N
7.956.317,50m e E 346.406,50m; 61°23' e 36,02 m até o vértice 3603, de coordenadas N 7.956.335,00m e E 346.438,00m; 57°24' e
35,79 m até o vértice 3604, de coordenadas N 7.956.354,50m e E 346.468,00m; 52°24' e 58,42 m até o vértice 3605, de coordenadas
N 7.956.390,50m e E 346.514,00m; 45°28' e 50,90 m até o vértice 3606, de coordenadas N 7.956.426,50m e E 346.550,00m; 45°04'
e 55,52 m até o vértice 3607, de coordenadas N 7.956.466,00m e E 346.589,00m; 335°44' e 28,63 m até o vértice 3608, de
coordenadas N 7.956.492,00m e E 346.577,00m; 309°35' e 45,15 m até o vértice 3609, de coordenadas N 7.956.520,50m e E
346.542,00m; 333°30' e 30,85 m até o vértice 3610, de coordenadas N 7.956.548,00m e E 346.528,00m; 358°48' e 52,03 m até o
vértice 3611, de coordenadas N 7.956.600,00m e E 346.526,50m; 08°01' e 49,43 m até o vértice 3612, de coordenadas N
7.956.649,00m e E 346.533,00m; 04°35' e 83,22 m até o vértice 3613, de coordenadas N 7.956.732,00m e E 346.539,00m; 01°15' e
34,50 m até o vértice 3614, de coordenadas N 7.956.766,50m e E 346.539,50m; 05°31' e 51,22 m até o vértice 3615, de coordenadas
N 7.956.817,50m e E 346.544,00m; 07°05' e 51,83 m até o vértice 3616, de coordenadas N 7.956.869,00m e E 346.550,00m; 19°06'
e 43,83 maté o vértice 3617, de coordenadas N 7.956.910,50m e E 346.564,00m; 14°03' e 29,83 m até o vértice 3618, de coordenadas
N 7.956.939,50m e E 346.571,00m; 14°55' e 32,01 m até o vértice 3619, de coordenadas N 7.956.970,50m e E 346.579,00m; 356°57'
e 32,58 m até o vértice 3620, de coordenadas N 7.957.003,00m e E 346.577,00m; 355°47' e 43,16 m até o vértice 3621, de
coordenadas N 7.957.046,00m e E 346.573,50m; 349°08' e 63,74 m até o vértice 3622, de coordenadas N 7.957.108,50m e E
346.561,00m; 351°38' e 35,92 m até o vértice 3623, de coordenadas N 7.957.144,00m e E 346.555,50m; 352°54' e 83,71 m até o
vértice 3624, de coordenadas N 7.957.227,00m e E 346.544,50m; 355°48' e 73,77 m até o vértice 3625, de coordenadas N
7.957.300,50m e E 346.538,50m; 354°16' e 32,69 m até o vértice 3626, de coordenadas N 7.957.333,00m e E 346.535,00m; 347°02'
e 58,08 m até o vértice 3627, de coordenadas N 7.957.389,50m e E 346.521,50m; 336°48' e 66,06 m até o vértice 3628, de
coordenadas N 7.957.450,00m e E 346.495,00m; 339°39' e 73,29 m até o vértice 3629, de coordenadas N 7.957.518,50m e E
346.469,00m; 330°48' e 116,22 m até o vértice 3630, de coordenadas N 7.957.619,50m e E 346.411,50m; 331°10' e 61,34 m até o
vértice 3631, de coordenadas N 7.957.673,00m e E 346.381,50m; 322°47' e 63,81 m até o vértice 3632, de coordenadas N
7.957.723,50m e E 346.342,50m; 328°39' e 105,33 m até o vértice 3633, de coordenadas N 7.957.813,00m e E 346.287,00m; 328°07'
e 58,00 m até o vértice 3634, de coordenadas N 7.957.862,00m e E 346.256,00m; 324°25' e 33,99 m até o vértice 3635, de
coordenadas N 7.957.889,50m e E 346.236,00m; 312°18' e 57,73 m até o vértice 3636, de coordenadas N 7.957.928,00m e E
346.193,00m; 295°03' e 32,45 m até o vértice 3637, de coordenadas N 7.957.941,50m e E 346.163,50m; 301°47' e 40,39 m até o
vértice 3638, de coordenadas N 7.957.962,50m e E 346.129,00m; 302°43' e 49,66 m até o vértice 3639, de coordenadas N
7.957.989,00m e E 346.087,00m; 293°01' e 54,71 m até o vértice 3640, de coordenadas N 7.958.010,00m e E 346.036,50m; 284°42'
e 67,07 m até o vértice 3641, de coordenadas N 7.958.026,50m e E 345.971,50m; 268°43' e 49,51 m até o vértice 3642, de
coordenadas N 7.958.025,00m e E 345.922,00m; 269°59' e 61,53 m até o vértice 3643, de coordenadas N 7.958.024,50m e E
345.860,50m; 271°05' e 44,99 m até o vértice 3644, de coordenadas N 7.958.025,00m e E 345.815,50m; 283°43' e 45,73 m até o
vértice 3645, de coordenadas N 7.958.035,50m e E 345.771,00m; 278°42' e 38,41 m até o vértice 3646, de coordenadas N
7.958.041,00m e E 345.733,00m; 317°31' e 49,19 m até o vértice 3647, de coordenadas N 7.958.077,00m e E 345.699,50m; 333°22'
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e 49,42 m até o vértice 3648, de coordenadas N 7.958.121,00m e E 345.677,00m; 344°56' e 28,02 m até o vértice 3649, de
coordenadas N 7.958.148,00m e E 345.669,50m; 353°09' e 43,35 m até o vértice 3650, de coordenadas N 7.958.191,00m e E
345.664,00m; 10°13' e 64,95 m até o vértice 3651, de coordenadas N 7.958.255,00m e E 345.675,00m; 18°53' e 49,04 m até o vértice
3652, de coordenadas N 7.958.301,50m e E 345.690,50m; 19°34' e 25,91 m até o vértice 3653, de coordenadas N 7.958.326,00m e
E 345.699,00m; 27°31' e 28,64 m até o vértice 3654, de coordenadas N 7.958.351,50m e E 345.712,00m; 24°42' e 49,92 m até o
vértice 3655, de coordenadas N 7.958.397,00m e E 345.732,50m; 26°44' e 47,41 m até o vértice 3656, de coordenadas N
7.958.439,50m e E 345.753,50m; 20°34' e 49,52 m até o vértice 3657, de coordenadas N 7.958.486,00m e E 345.770,50m; 17°43' e
38,73 m até o vértice 3658, de coordenadas N 7.958.523,00m e E 345.782,00m; 20°41' e 54,89 m até o vértice 3659, de coordenadas
N 7.958.574,50m e E 345.801,00m; 16°42' e 28,67 m até o vértice 3660, de coordenadas N 7.958.602,00m e E 345.809,00m; 27°38'
e 40,47 m até o vértice 3661, de coordenadas N 7.958.638,00m e E 345.827,50m; 53°42' e 44,30 m até o vértice 3662, de coordenadas
N 7.958.664,50m e E 345.863,00m; 53°05' e 32,11 m até o vértice 3663, de coordenadas N 7.958.684,00m e E 345.888,50m; 60°31'
e 42,13 m até o vértice 3664, de coordenadas N 7.958.705,00m e E 345.925,00m; 58°01' e 45,63 m até o vértice 3665, de coordenadas
N 7.958.729,50m e E 345.963,50m; 57°20' e 39,38 m até o vértice 3666, de coordenadas N 7.958.751,00m e E 345.996,50m; 60°27"
e 26,00 m até o vértice 3667, de coordenadas N 7.958.764,00m e E 346.019,00m; 67°14' e 34,27 m até o vértice 3668, de coordenadas
N 7.958.777,50m e E 346.050,50m; 75°02' e 39,42 m até o vértice 3669, de coordenadas N 7.958.788,00m e E 346.088,50m; 78°23'
e 45,53 m até o vértice 3670, de coordenadas N 7.958.797,50m e E 346.133,00m; 81°19' e 44,05 m até o vértice 3671, de coordenadas
N 7.958.804,50m e E 346.176,50m; 95°48' e 69,81 m até o vértice 3672, de coordenadas N 7.958.798,00m e E 346.246,00m; 100°29'
e 66,04 m até o vértice 3673, de coordenadas N 7.958.786,50m e E 346.311,00m; 124°28' e 25,91 m até o vértice 3674, de
coordenadas N 7.958.772,00m e E 346.332,50m; 112°23' e 36,15 m até o vértice 3675, de coordenadas N 7.958.758,50m e E
346.366,00m; 119°05' e 25,05 m até o vértice 3676, de coordenadas N 7.958.746,50m e E 346.388,00m; 118°43' e 30,65 m até o
vértice 3677, de coordenadas N 7.958.732,00m e E 346.415,00m; 122°03' e 30,53 m até o vértice 3678, de coordenadas N
7.958.716,00m e E 346.441,00m; 118°24' e 37,36 m até o vértice 3679, de coordenadas N 7.958.698,50m e E 346.474,00m; 122°01'
e 22,91 m até o vértice 3680, de coordenadas N 7.958.686,50m e E 346.493,50m; 95°18' e 23,57 m até o vértice 3681, de coordenadas
N 7.958.684,50m e E 346.517,00m; 89°10' e 21,51 m até o vértice 3682, de coordenadas N 7.958.685,00m e E 346.538,50m; 91°23'
e 30,49 m até o vértice 3683, de coordenadas N 7.958.684,50m e E 346.569,00m; 74°23' e 27,08 m até o vértice 3684, de coordenadas
N 7.958.692,00m e E 346.595,00m; 73°13' e 28,77 m até o vértice 3685, de coordenadas N 7.958.700,50m e E 346.622,50m; 76°13'
e 30,45 m até o vértice 3686, de coordenadas N 7.958.708,00m e E 346.652,00m; 66°43' e 36,03 m até o vértice 3687, de coordenadas
N 7.958.722,50m e E 346.685,00m; 51°21' e 48,35 m até o vértice 3688, de coordenadas N 7.958.753,00m e E 346.722,50m; 38°40'
e 42,02 m até o vértice 3689, de coordenadas N 7.958.786,00m e E 346.748,50m; 35°54' e 36,22 m até o vértice 3690, de coordenadas
N 7.958.815,50m e E 346.769,50m; 36°12' e 30,79 m até o vértice 3691, de coordenadas N 7.958.840,50m e E 346.787,50m; 28°56'
e 33,59 m até o vértice 3692, de coordenadas N 7.958.870,00m e E 346.803,50m; 02°45' e 25,03 m até o vértice 3693, de coordenadas
N 7.958.895,00m e E 346.804,50m; 344°31' e 29,13 m até o vértice 3694, de coordenadas N 7.958.923,00m e E 346.796,50m; 329°39'
e 27,36 m até o vértice 3695, de coordenadas N 7.958.946,50m e E 346.782,50m; 316°04' e 32,19 m até o vértice 3696, de
coordenadas N 7.958.969,50m e E 346.760,00m; 323°15' e 52,10 m até o vértice 3697, de coordenadas N 7.959.011,00m e E
346.728,50m; 321°47' e 54,42 m até o vértice 3698, de coordenadas N 7.959.053,50m e E 346.694,50m; 320°38' e 58,58 m até o
vértice 3699, de coordenadas N 7.959.098,50m e E 346.657,00m; 308°51' e 52,34 m até o vértice 3700, de coordenadas N
7.959.131,00m e E 346.616,00m; 315°01' e 45,63 m até o vértice 3701, de coordenadas N 7.959.163,00m e E 346.583,50m; 299°21'
e 54,81 m até o vértice 3702, de coordenadas N 7.959.189,50m e E 346.535,50m; 321°33' e 36,62 m até o vértice 3703, de
coordenadas N 7.959.218,00m e E 346.512,50m; 303°24' e 74,49 m até o vértice 3704, de coordenadas N 7.959.258,50m e E
346.450,00m; 296°31' e 78,50 m até o vértice 3705, de coordenadas N 7.959.293,00m e E 346.379,50m; 283°01' e 23,04 m até o
vértice 3706, de coordenadas N 7.959.298,00m e E 346.357,00m; 305°26' e 30,54 m até o vértice 3707, de coordenadas N
7.959.315,50m e E 346.332,00m; 321°09' e 42,63 m até o vértice 3708, de coordenadas N 7.959.348,50m e E 346.305,00m; 327°42'
e 49,93 m até o vértice 3709, de coordenadas N 7.959.390,50m e E 346.278,00m; 336°30' e 54,18 m até o vértice 3710, de
coordenadas N 7.959.440,00m e E 346.256,00m; 351°36' e 61,75 m até o vértice 3711, de coordenadas N 7.959.501,00m e E
346.246,50m; 347°45' e 52,29 m até o vértice 3712, de coordenadas N 7.959.552,00m e E 346.235,00m; 356°43' e 38,59 m até o
vértice 3713, de coordenadas N 7.959.590,50m e E 346.232,50m; 345°57' e 57,84 m até o vértice 3714, de coordenadas N
7.959.646,50m e E 346.218,00m; 00°24' e 25,00 m até o vértice 3715, de coordenadas N 7.959.671,50m e E 346.218,00m; 11°24' e
31,59 m até o vértice 3716, de coordenadas N 7.959.702,50m e E 346.224,00m; 18°22' e 34,15 m até o vértice 3717, de coordenadas
N 7.959.735,00m e E 346.234,50m; 13°20' e 47,21 m até o vértice 3718, de coordenadas N 7.959.781,00m e E 346.245,00m; 25°20'
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e 60,62 m até o vértice 3719, de coordenadas N 7.959.836,00m e E 346.270,50m; 30°39' e 38,78 m até o vértice 3720, de coordenadas
N 7.959.869,50m e E 346.290,00m; 13°36' e 39,54 m até o vértice 3721, de coordenadas N 7.959.908,00m e E 346.299,00m; 10°02'
e 36,00 m até o vértice 3722, de coordenadas N 7.959.943,50m e E 346.305,00m; 347°38' e 63,08 m até o vértice 3723, de
coordenadas N 7.960.005,00m e E 346.291,00m; 326°24' e 22,33 m até o vértice 3724, de coordenadas N 7.960.023,50m e E
346.278,50m; 328°51' e 30,53 m até o vértice 3725, de coordenadas N 7.960.049,50m e E 346.262,50m; 317°06' e 36,43 m até o
vértice 3726, de coordenadas N 7.960.076,00m e E 346.237,50m; 323°34' e 32,52 m até o vértice 3727, de coordenadas N
7.960.102,00m e E 346.218,00m; 312°09' e 42,83 m até o vértice 3728, de coordenadas N 7.960.130,50m e E 346.186,00m; 314°25'
e 38,21 m até o vértice 3729, de coordenadas N 7.960.157,00m e E 346.158,50m; 304°53' e 40,64 m até o vértice 3730, de
coordenadas N 7.960.180,00m e E 346.125,00m; 311°01' e 45,39 m até o vértice 3731, de coordenadas N 7.960.209,50m e E
346.090,50m; 313°21' e 38,91 m até o vértice 3732, de coordenadas N 7.960.236,00m e E 346.062,00m; 311°43' e 43,24 m até o
vértice 3733, de coordenadas N 7.960.264,50m e E 346.029,50m; 346°49' e 33,98 m até o vértice 3734, de coordenadas N
7.960.297,50m e E 346.021,50m; 348°46' e 59,21 m até o vértice 3735, de coordenadas N 7.960.355,50m e E 346.009,50m; 351°01'
e 48,68 m até o vértice 3736, de coordenadas N 7.960.403,50m e E 346.001,50m; 336°47' e 34,92 m até o vértice 3737, de
coordenadas N 7.960.435,50m e E 345.987,50m; 318°18' e 35,74 m até o vértice 3738, de coordenadas N 7.960.462,00m e E
345.963,50m; 297°01' e 71,58 m até o vértice 3739, de coordenadas N 7.960.494,00m e E 345.899,50m; 297°47' e 83,86 m até o
vértice 3740, de coordenadas N 7.960.532,50m e E 345.825,00m; 304°41' e 43,54 m até o vértice 3741, de coordenadas N
7.960.557,00m e E 345.789,00m; 319°05' e 44,67 m até o vértice 3742, de coordenadas N 7.960.590,50m e E 345.759,50m; 328°07'
e 46,74 m até o vértice 3743, de coordenadas N 7.960.630,00m e E 345.734,50m; 341°06' e 39,23 m até o vértice 3744, de
coordenadas N 7.960.667,00m e E 345.721,50m; 310°21' e 39,74 m até o vértice 3745, de coordenadas N 7.960.692,50m e E
345.691,00m; 296°48' e 54,12 m até o vértice 3746, de coordenadas N 7.960.716,50m e E 345.642,50m; 284°04' e 36,03 m até o
vértice 3747, de coordenadas N 7.960.725,00m e E 345.607,50m; 315°59' e 39,24 m até o vértice 3748, de coordenadas N
7.960.753,00m e E 345.580,00m; 311°12' e 62,06 m até o vértice 3749, de coordenadas N 7.960.793,50m e E 345.533,00m; 311°59'
e 70,12 m até o vértice 3750, de coordenadas N 7.960.840,00m e E 345.480,50m; 306°32' e 79,84 m até o vértice 3751, de
coordenadas N 7.960.887,00m e E 345.416,00m; 297°24' e 35,34 m até o vértice 3752, de coordenadas N 7.960.903,00m e E
345.384,50m; 286°52' e 40,66 m até o vértice 3753, de coordenadas N 7.960.914,50m e E 345.345,50m; 243°38' e 49,85 m até o
vértice 3754, de coordenadas N 7.960.892,00m e E 345.301,00m; 225°28' e 48,81 m até o vértice 3755, de coordenadas N
7.960.857,50m e E 345.266,50m; 234°37' e 37,61 m até o vértice 3756, de coordenadas N 7.960.835,50m e E 345.236,00m; 251°16'
e 34,95 m até o vértice 3757, de coordenadas N 7.960.824,00m e E 345.203,00m; 274°25' e 29,08 m até o vértice 3758, de
coordenadas N 7.960.826,00m e E 345.174,00m; 282°50' e 25,58 m até o vértice 3759, de coordenadas N 7.960.831,50m e E
345.149,00m; 323°35' e 25,02 m até o vértice 3760, de coordenadas N 7.960.851,50m e E 345.134,00m; 340°58' e 43,48 m até o
vértice 3761, de coordenadas N 7.960.892,50m e E 345.119,50m; 352°35' e 32,80 m até o vértice 3762, de coordenadas N
7.960.925,00m e E 345.115,00m; 03°55' e 41,08 m até o vértice 3763, de coordenadas N 7.960.966,00m e E 345.117,50m; 16°25' e
36,41 m até o vértice 3764, de coordenadas N 7.961.001,00m e E 345.127,50m; 09°28' e 44,54 m até o vértice 3765, de coordenadas
N 7.961.045,00m e E 345.134,50m; 12°57' e 67,11 m até o vértice 3766, de coordenadas N 7.961.110,50m e E 345.149,00m; 11°53'
e 45,40 m até o vértice 3767, de coordenadas N 7.961.155,00m e E 345.158,00m; 21°49' e 24,71 m até o vértice 3768, de coordenadas
N 7.961.178,00m e E 345.167,00m; 27°37' e 19,68 m até o vértice 3769, de coordenadas N 7.961.195,50m e E 345.176,00m; 24°50'
e 35,13 m até o vértice 3770, de coordenadas N 7.961.227,50m e E 345.190,50m; 12°34' e 50,12 m até o vértice 3771, de coordenadas
N 7.961.276,50m e E 345.201,00m; 01°03' e 47,51 m até o vértice 3772, de coordenadas N 7.961.324,00m e E 345.201,50m; 00°27"
e 33,48 m até o vértice 3773, de coordenadas N 7.961.357,50m e E 345.201,50m; 01°17' e 35,03 m até o vértice 3774, de coordenadas
N 7.961.392,50m e E 345.202,00m; 358°35' e 31,00 m até o vértice 3775, de coordenadas N 7.961.423,50m e E 345.201,00m; 11°09'
e 26,98 m até o vértice 3776, de coordenadas N 7.961.450,00m e E 345.206,00m; 48°43' e 30,81 m até o vértice 3777, de coordenadas
N 7.961.470,50m e E 345.229,00m; 61°45' e 35,34 m até o vértice 3778, de coordenadas N 7.961.487,50m e E 345.260,00m; 61°23'
e 46,36 m até o vértice 3779, de coordenadas N 7.961.510,00m e E 345.300,50m; 71°39' e 48,08 m até o vértice 3780, de coordenadas
N 7.961.525,50m e E 345.346,00m; 72°41' e 96,61 m até o vértice 3781, de coordenadas N 7.961.555,00m e E 345.438,00m; 75°49'
e 104,91 m até o vértice 3782, de coordenadas N 7.961.581,50m e E 345.539,50m; 78°13' e 70,63 m até o vértice 3783, de
coordenadas N 7.961.596,50m e E 345.608,50m; 77°49' e 84,57 m até o vértice 3784, de coordenadas N 7.961.615,00m e E
345.691,00m; 74°45' e 88,81 m até o vértice 3785, de coordenadas N 7.961.639,00m e E 345.776,50m; 75°28' e 79,18 m até o vértice
3786, de coordenadas N 7.961.659,50m e E 345.853,00m; 67°09' e 43,02 m até o vértice 3787, de coordenadas N 7.961.676,50m e
E 345.892,50m; 39°19' e 19,91 m até o vértice 3788, de coordenadas N 7.961.692,00m e E 345.905,00m; 22°44' e 23,77 m até o
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vértice 3789, de coordenadas N 7.961.714,00m e E 345.914,00m; 11°27' e 34,13 m até o vértice 3790, de coordenadas N
7.961.747,50m e E 345.920,50m; 12°19' e 60,80 m até o vértice 3791, de coordenadas N 7.961.807,00m e E 345.933,00m; 11°17'e
58,57 m até o vértice 3792, de coordenadas N 7.961.864,50m e E 345.944,00m; 08°31' e 57,05 m até o vértice 3793, de coordenadas
N 7.961.921,00m e E 345.952,00m; 03°58' e 65,15 m até o vértice 3794, de coordenadas N 7.961.986,00m e E 345.956,00m; 09°25'
e 57,69 m até o vértice 3795, de coordenadas N 7.962.043,00m e E 345.965,00m; 11°09' e 72,77 m até o vértice 3796, de coordenadas
N 7.962.114,50m e E 345.978,50m; 26°29' e 26,18 m até o vértice 3797, de coordenadas N 7.962.138,00m e E 345.990,00m; 39°46'
e 28,44 m até o vértice 3798, de coordenadas N 7.962.160,00m e E 346.008,00m; 60°25' e 25,98 m até o vértice 3799, de coordenadas
N 7.962.173,00m e E 346.030,50m; 67°00' e 57,79 m até o vértice 3800, de coordenadas N 7.962.196,00m e E 346.083,50m; 62°22'
e 59,49 m até o vértice 3801, de coordenadas N 7.962.224,00m e E 346.136,00m; 64°15' e 70,24 m até o vértice 3802, de coordenadas
N 7.962.255,00m e E 346.199,00m; 56°15' e 62,26 m até o vértice 3803, de coordenadas N 7.962.290,00m e E 346.250,50m; 41°23'
e 39,72 m até o vértice 3804, de coordenadas N 7.962.320,00m e E 346.276,50m; 39°27' e 37,31 m até o vértice 3805, de coordenadas
N 7.962.349,00m e E 346.300,00m; 33°36' e 72,28 m até o vértice 3806, de coordenadas N 7.962.409,50m e E 346.339,50m; 38°23'
91,91 m até o vértice 3807, de coordenadas N 7.962.482,00m e E 346.396,00m; 31°55' e 49,84 m até o vértice 3808, de coordenadas
N 7.962.524,50m e E 346.422,00m; 23°31' e 25,52 m até o vértice 3809, de coordenadas N 7.962.548,00m e E 346.432,00m; 30°01'
e 38,53 maté o vértice 3810, de coordenadas N 7.962.581,50m e E 346.451,00m; 59°28' e 34,99 m até o vértice 3811, de coordenadas
N 7.962.599,50m e E 346.481,00m; 73°19' e 35,57 m até o vértice 3812, de coordenadas N 7.962.610,00m e E 346.515,00m; 96°38'
e 41,75 m até o vértice 3813, de coordenadas N 7.962.605,50m e E 346.556,50m; 96°42' e 73,46 m até o vértice 3814, de coordenadas
N 7.962.597,50m e E 346.629,50m; 101°21' e 71,30 m até o vértice 3815, de coordenadas N 7.962.584,00m e E 346.699,50m; 90°27"
e 57,49 m até o vértice 3816, de coordenadas N 7.962.584,00m e E 346.757,00m; 74°12' e 37,51 m até o vértice 3817, de coordenadas
N 7.962.594,50m e E 346.793,00m; 51°58' e 46,61 m até o vértice 3818, de coordenadas N 7.962.623,50m e E 346.829,50m; 49°33'
e 39,72 m até o vértice 3819, de coordenadas N 7.962.649,50m e E 346.859,50m; 52°37' e 42,40 m até o vértice 3820, de coordenadas
N 7.962.675,50m e E 346.893,00m; 47°02' e 39,26 m até o vértice 3821, de coordenadas N 7.962.702,50m e E 346.921,50m; 36°43'
e 55,81 m até o vértice 3822, de coordenadas N 7.962.747,50m e E 346.954,50m; 31°07' € 52,91 m até o vértice 3823, de coordenadas
N 7.962.793,00m e E 346.981,50m; 23°22' e 38,55 m até o vértice 3824, de coordenadas N 7.962.828,50m e E 346.996,50m; 18°15'
e 42,54 m até o vértice 3825, de coordenadas N 7.962.869,00m e E 347.009,50m; 08°56' e 37,41 m até o vértice 3826, de coordenadas
N 7.962.906,00m e E 347.015,00m; 08°03' e 48,94 m até o vértice 3827, de coordenadas N 7.962.954,50m e E 347.021,50m; 05°39'
e 38,68 m até o vértice 3828, de coordenadas N 7.962.993,00m e E 347.025,00m; 01°18' e 33,49 m até o vértice 3829, de coordenadas
N 7.963.026,50m e E 347.025,50m; 07°55' e 23,19 m até o vértice 3830, de coordenadas N 7.963.049,50m e E 347.028,50m; 19°50'
e 27,06 m até o vértice 3831, de coordenadas N 7.963.075,00m e E 347.037,50m; 30°48' e 40,56 m até o vértice 3832, de coordenadas
N 7.963.110,00m e E 347.058,00m; 25°35' e 53,01 m até o vértice 3833, de coordenadas N 7.963.158,00m e E 347.080,50m; 22°31'
62,61 maté o vértice 3834, de coordenadas N 7.963.216,00m e E 347.104,00m; 20°38' e 36,21 m até o vértice 3835, de coordenadas
N 7.963.250,00m e E 347.116,50m; 28°00' e 38,93 m até o vértice 3836, de coordenadas N 7.963.284,50m e E 347.134,50m; 15°00'
e 27,88 m até o vértice 3837, de coordenadas N 7.963.311,50m e E 347.141,50m; 10°40' e 36,61 m até o vértice 3838, de coordenadas
N 7.963.347,50m e E 347.148,00m; 342°23' e 22,61 m até o vértice 3839, de coordenadas N 7.963.369,00m e E 347.141,00m; 333°55'
e 12,29 m até o vértice 3840, de coordenadas N 7.963.380,00m e E 347.135,50m; 313°10' e 17,71 m até o vértice 3841, de
coordenadas N 7.963.392,00m e E 347.122,50m; 300°30' e 32,94 m até o vértice 3842, de coordenadas N 7.963.408,50m e E
347.094,00m; 277°51' e 27,23 m até o vértice 3843, de coordenadas N 7.963.412,00m e E 347.067,00m; 275°23"' e 34,64 m até o
vértice 3844, de coordenadas N 7.963.415,00m e E 347.032,50m; 265°23' e 22,58 m até o vértice 3845, de coordenadas N
7.963.413,00m e E 347.010,00m; 273°08' e 32,04 m até o vértice 3846, de coordenadas N 7.963.414,50m e E 346.978,00m; 271°27'
e 29,01 m até o vértice 3847, de coordenadas N 7.963.415,00m e E 346.949,00m; 271°59' e 18,50 m até o vértice 3848, de
coordenadas N 7.963.415,50m e E 346.930,50m; 272°06' e 35,04 m até o vértice 3849, de coordenadas N 7.963.416,50m e E
346.895,50m; 275°24' e 34,61 m até o vértice 3850, de coordenadas N 7.963.419,50m e E 346.861,00m; 275°22' e 40,65 m até o
vértice 3851, de coordenadas N 7.963.423,00m e E 346.820,50m; 277°58' e 45,90 m até o vértice 3852, de coordenadas N
7.963.429,00m e E 346.775,00m; 271°41' e 47,04 m até o vértice 3853, de coordenadas N 7.963.430,00m e E 346.728,00m; 276°20'
e 58,79 m até o vértice 3854, de coordenadas N 7.963.436,00m e E 346.669,50m; 262°32' e 72,72 m até o vértice 3855, de
coordenadas N 7.963.426,00m e E 346.597,50m; 262°20' e 45,96 m até o vértice 3856, de coordenadas N 7.963.419,50m e E
346.552,00m; 246°32' e 38,30 m até o vértice 3857, de coordenadas N 7.963.404,00m e E 346.517,00m; 270°28' e 36,48 m até o
vértice 3858, de coordenadas N 7.963.404,00m e E 346.480,50m; 293°24' e 60,28 m até o vértice 3859, de coordenadas N
7.963.427,50m e E 346.425,00m; 300°49' e 60,29 m até o vértice 3860, de coordenadas N 7.963.458,00m e E 346.373,00m; 315°45'
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e 75,33 m até o vértice 3861, de coordenadas N 7.963.511,50m e E 346.320,00m; 310°19' e 67,09 m até o vértice 3862, de
coordenadas N 7.963.554,50m e E 346.268,50m; 312°00' e 41,44 m até o vértice 3863, de coordenadas N 7.963.582,00m e E
346.237,50m; 316°12' e 27,94 m até o vértice 3864, de coordenadas N 7.963.602,00m e E 346.218,00m; 309°19' e 46,24 m até o
vértice 3865, de coordenadas N 7.963.631,00m e E 346.182,00m; 311°27' e 55,64 m até o vértice 3866, de coordenadas N
7.963.667,50m e E 346.140,00m; 322°23' e 67,33 m até o vértice 3867, de coordenadas N 7.963.720,50m e E 346.098,50m; 326°44'
e 32,43 m até o vértice 3868, de coordenadas N 7.963.747,50m e E 346.080,50m; 314°04' e 29,00 m até o vértice 3869, de
coordenadas N 7.963.767,50m e E 346.059,50m; 288°55' e 28,45 m até o vértice 3870, de coordenadas N 7.963.776,50m e E
346.032,50m; 283°40' e 32,89 m até o vértice 3871, de coordenadas N 7.963.784,00m e E 346.000,50m; 284°13' e 27,28 m até o
vértice 3872, de coordenadas N 7.963.790,50m e E 345.974,00m; 271°02' e 48,99 m até o vértice 3873, de coordenadas N
7.963.791,00m e E 345.925,00m; 258°54' e 47,46 m até o vértice 3874, de coordenadas N 7.963.781,50m e E 345.878,50m; 261°06'
e 49,16 m até o vértice 3875, de coordenadas N 7.963.773,50m e E 345.830,00m; 262°45' e 44,91 m até o vértice 3876, de
coordenadas N 7.963.767,50m e E 345.785,50m; 272°24' e 44,03 m até o vértice 3877, de coordenadas N 7.963.769,00m e E
345.741,50m; 284°18' e 33,47 m até o vértice 3878, de coordenadas N 7.963.777,00m e E 345.709,00m; 276°47' e 22,64 m até o
vértice 3879, de coordenadas N 7.963.779,50m e E 345.686,50m; 258°01' e 34,83 m até o vértice 3880, de coordenadas N
7.963.772,00m e E 345.652,50m; 243°32' e 34,23 m até o vértice 3881, de coordenadas N 7.963.756,50m e E 345.622,00m; 239°03'
e 34,56 m até o vértice 3882, de coordenadas N 7.963.738,50m e E 345.592,50m; 227°37' e 28,65 m até o vértice 3883, de
coordenadas N 7.963.719,00m e E 345.571,50m; 208°05' e 35,58 m até o vértice 3884, de coordenadas N 7.963.687,50m e E
345.555,00m; 218°32' e 61,60 m até o vértice 3885, de coordenadas N 7.963.639,00m e E 345.517,00m; 230°38' e 46,88 m até o
vértice 3886, de coordenadas N 7.963.609,00m e E 345.481,00m; 261°30' e 48,07 m até o vértice 3887, de coordenadas N
7.963.601,50m e E 345.433,50m; 269°33' e 31,52 m até o vértice 3888, de coordenadas N 7.963.601,00m e E 345.402,00m; 263°14'
e 43,86 m até o vértice 3889, de coordenadas N 7.963.595,50m e E 345.358,50m; 274°21' e 44,59 m até o vértice 3890, de
coordenadas N 7.963.598,50m e E 345.314,00m; 277°33' e 60,49 m até o vértice 3891, de coordenadas N 7.963.606,00m e E
345.254,00m; 273°05' e 65,57 m até o vértice 3892, de coordenadas N 7.963.609,00m e E 345.188,50m; 272°25' e 43,51 m até o
vértice 3893, de coordenadas N 7.963.610,50m e E 345.145,00m; 274°30' e 28,59 m até o vértice 3894, de coordenadas N
7.963.612,50m e E 345.116,50m; 263°34' e 33,26 m até o vértice 3895, de coordenadas N 7.963.608,50m e E 345.083,50m; 271°03'
e 48,49 m até o vértice 3896, de coordenadas N 7.963.609,00m e E 345.035,00m; 275°41' e 49,23 m até o vértice 3897, de
coordenadas N 7.963.613,50m e E 344.986,00m; 279°37' e 47,09 m até o vértice 3898, de coordenadas N 7.963.621,00m e E
344.939,50m; 293°54' e 57,79 m até o vértice 3899, de coordenadas N 7.963.644,00m e E 344.886,50m; 331°35' e 33,14 m até o
vértice 3900, de coordenadas N 7.963.673,00m e E 344.870,50m; 328°28' e 18,86 m até o vértice 3901, de coordenadas N
7.963.689,00m e E 344.860,50m; 17°11' e 10,43 m até o vértice 3902, de coordenadas N 7.963.699,00m e E 344.863,50m; 47°06' e
24,76 m até o vértice 3903, de coordenadas N 7.963.716,00m e E 344.881,50m; 34°08' e 25,26 m até o vértice 3904, de coordenadas
N 7.963.737,00m e E 344.895,50m; 39°54' e 22,00 m até o vértice 3905, de coordenadas N 7.963.754,00m e E 344.909,50m; 335°20'
e 17,66 m até o vértice 3906, de coordenadas N 7.963.770,00m e E 344.902,00m; 310°35' e 24,85 m até o vértice 3907, de
coordenadas N 7.963.786,00m e E 344.883,00m; 295°14' e 28,62 m até o vértice 3908, de coordenadas N 7.963.798,00m e E
344.857,00m; 278°37' e 28,29 m até o vértice 3909, de coordenadas N 7.963.802,00m e E 344.829,00m; 266°39' e 60,65 m até o
vértice 3910, de coordenadas N 7.963.798,00m e E 344.768,50m; 253°09' e 72,28 m até o vértice 3911, de coordenadas N
7.963.776,50m e E 344.699,50m; 263°43' e 38,27 m até o vértice 3912, de coordenadas N 7.963.772,00m e E 344.661,50m; 259°09'
e 51,01 m até o vértice 3913, de coordenadas N 7.963.762,00m e E 344.611,50m; 253°29' e 49,65 m até o vértice 3914, de
coordenadas N 7.963.747,50m e E 344.564,00m; 251°17' e 74,65 m até o vértice 3915, de coordenadas N 7.963.723,00m e E
344.493,50m; 254°18' e 87,98 m até o vértice 3916, de coordenadas N 7.963.698,50m e E 344.409,00m; 262°47' e 33,81 m até o
vértice 3917, de coordenadas N 7.963.694,00m e E 344.375,50m; 263°09' e 54,95 m até o vértice 3918, de coordenadas N
7.963.687,00m e E 344.321,00m; 264°50' e 61,29 m até o vértice 3919, de coordenadas N 7.963.681,00m e E 344.260,00m; 257°38'
e 63,09 m até o vértice 3920, de coordenadas N 7.963.667,00m e E 344.198,50m; 256°38' e 66,94 m até o vértice 3921, de
coordenadas N 7.963.651,00m e E 344.133,50m; 246°12' e 38,94 m até o vértice 3922, de coordenadas N 7.963.635,00m e E
344.098,00m; 253°18' e 42,41 m até o vértice 3923, de coordenadas N 7.963.622,50m e E 344.057,50m; 249°27' e 39,08 m até o
vértice 3924, de coordenadas N 7.963.608,50m e E 344.021,00m; 261°41' e 35,95 m até o vértice 3925, de coordenadas N
7.963.603,00m e E 343.985,50m; 270°57' e 55,01 m até o vértice 3926, de coordenadas N 7.963.603,50m e E 343.930,50m; 285°12'
e 68,77 m até o vértice 3927, de coordenadas N 7.963.621,00m e E 343.864,00m; 285°17' e 45,00 m até o vértice 3928, de
coordenadas N 7.963.632,50m e E 343.820,50m; 278°41' e 83,87 m até o vértice 3929, de coordenadas N 7.963.644,50m e E
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343.737,50m; 277°21' e 95,70 m até o vértice 3930, de coordenadas N 7.963.656,00m e E 343.642,50m; 279°31' e 79,49 m até o
vértice 3931, de coordenadas N 7.963.668,50m e E 343.564,00m; 273°35' e 27,55 m até o vértice 3932, de coordenadas N
7.963.670,00m e E 343.536,50m; 280°20' e 58,36 m até o vértice 3933, de coordenadas N 7.963.680,00m e E 343.479,00m; 278°10'
e 40,89 m até o vértice 3934, de coordenadas N 7.963.685,50m e E 343.438,50m; 268°40' e 32,00 m até o vértice 3935, de
coordenadas N 7.963.684,50m e E 343.406,50m; 257°15' e 26,21 m até o vértice 3936, de coordenadas N 7.963.678,50m e E
343.381,00m; 253°09' e 23,55 m até o vértice 3937, de coordenadas N 7.963.671,50m e E 343.358,50m; 245°35' e 30,88 m até o
vértice 3938, de coordenadas N 7.963.658,50m e E 343.330,50m; 220°31' e 40,24 m até o vértice 3939, de coordenadas N
7.963.627,71m e E 343.304,61m; 206°44' e 30,20 m até o vértice 3940, de coordenadas N 7.963.600,63m e E 343.291,25m; 204°28'
e 23,95 m até o vértice 3941, de coordenadas N 7.963.578,75m e E 343.281,50m; 193°07' e 18,22 m até o vértice 3942, de
coordenadas N 7.963.561,00m e E 343.277,50m; 203°07' e 32,50 m até o vértice 3943, de coordenadas N 7.963.531,00m e E
343.265,00m; 196°31' e 34,35 m até o vértice 3944, de coordenadas N 7.963.498,00m e E 343.255,50m; 193°45' e 28,27 m até o
vértice 3945, de coordenadas N 7.963.470,50m e E 343.249,00m; 228°02' e 23,68 m até o vértice 3946, de coordenadas N
7.963.454,50m e E 343.231,50m; 259°25' e 39,23 m até o vértice 3947, de coordenadas N 7.963.447,00m e E 343.193,00m; 265°19'
e 50,21 m até o vértice 3948, de coordenadas N 7.963.442,50m e E 343.143,00m; 284°43' e 30,47 m até o vértice 3949, de
coordenadas N 7.963.450,00m e E 343.113,50m; 294°53' e 36,24 m até o vértice 3950, de coordenadas N 7.963.465,00m e E
343.080,50m; 299°52' e 72,33 m até o vértice 3951, de coordenadas N 7.963.500,50m e E 343.017,50m; 304°46' e 91,39 m até o
vértice 3952, de coordenadas N 7.963.552,00m e E 342.942,00m; 302°31' e 67,84 m até o vértice 3953, de coordenadas N
7.963.588,00m e E 342.884,50m; 307°48' e 37,11 m até o vértice 3954, de coordenadas N 7.963.610,50m e E 342.855,00m; 302°58'
e 53,95 m até o vértice 3955, de coordenadas N 7.963.639,50m e E 342.809,50m; 297°26' e 63,99 m até o vértice 3956, de
coordenadas N 7.963.668,50m e E 342.752,50m; 300°45' e 55,56 m até o vértice 3957, de coordenadas N 7.963.696,50m e E
342.704,50m; 274°47' e 33,10 m até o vértice 3958, de coordenadas N 7.963.699,00m e E 342.671,50m; 282°17' e 21,96 m até o
vértice 3959, de coordenadas N 7.963.703,50m e E 342.650,00m; 266°13' e 27,09 m até o vértice 3960, de coordenadas N
7.963.701,50m e E 342.623,00m; 287°11' e 26,11 m até o vértice 3961, de coordenadas N 7.963.709,00m e E 342.598,00m; 298°39'
e 30,64 m até o vértice 3962, de coordenadas N 7.963.723,50m e E 342.571,00m; 316°41' e 33,25 m até o vértice 3963, de
coordenadas N 7.963.747,50m e E 342.548,00m; 301°57' e 39,26 m até o vértice 3964, de coordenadas N 7.963.768,00m e E
342.514,50m; 284°31' e 35,08 m até o vértice 3965, de coordenadas N 7.963.776,50m e E 342.480,50m; 281°46' e 28,03 m até o
vértice 3966, de coordenadas N 7.963.782,00m e E 342.453,00m; 322°52' e 24,60 m até o vértice 3967, de coordenadas N
7.963.801,50m e E 342.438,00m; 339°34' e 29,43 m até o vértice 3968, de coordenadas N 7.963.829,00m e E 342.427,50m; 05°44' e
43,69 m até o vértice 3969, de coordenadas N 7.963.872,50m e E 342.431,50m; 08°23' e 43,42 m até o vértice 3970, de coordenadas
N 7.963.915,50m e E 342.437,50m; 357°34' € 39,57 m até o vértice 3971, de coordenadas N 7.963.955,00m e E 342.435,50m; 357°43'
e 31,02 m até o vértice 3972, de coordenadas N 7.963.986,00m e E 342.434,00m; 342°38' e 29,41 m até o vértice 3973, de
coordenadas N 7.964.014,00m e E 342.425,00m; 347°28' e 20,03 m até o vértice 3974, de coordenadas N 7.964.033,50m e E
342.420,50m; 04°09' e 23,06 m até o vértice 3975, de coordenadas N 7.964.056,50m e E 342.422,00m; 02°58' e 34,51 m até o vértice
3976, de coordenadas N 7.964.091,00m e E 342.423,50m; 15°35' e 32,65 m até o vértice 3977, de coordenadas N 7.964.122,50m e
E 342.432,00m; 30°04' e 25,30 m até o vértice 3978, de coordenadas N 7.964.144,50m e E 342.444,50m; 07°49' e 31,25 m até o
vértice 3979, de coordenadas N 7.964.175,50m e E 342.448,50m; 30°00' e 55,74 m até o vértice 3980, de coordenadas N
7.964.224,00m e E 342.476,00m; 13°47' e 58,60 m até o vértice 3981, de coordenadas N 7.964.281,00m e E 342.489,50m; 18°14' e
39,37 m até o vértice 3982, de coordenadas N 7.964.318,50m e E 342.501,50m; 16°46' e 30,22 m até o vértice 3983, de coordenadas
N 7.964.347,50m e E 342.510,00m; 348°25' e 28,65 m até o vértice 3984, de coordenadas N 7.964.375,50m e E 342.504,00m; 312°43'
e 37,16 m até o vértice 3985, de coordenadas N 7.964.400,50m e E 342.476,50m; 301°35' e 30,98 m até o vértice 3986, de
coordenadas N 7.964.416,50m e E 342.450,00m; 294°39' e 37,81 m até o vértice 3987, de coordenadas N 7.964.432,00m e E
342.415,50m; 291°54' e 39,73 m até o vértice 3988, de coordenadas N 7.964.446,50m e E 342.378,50m; 308°02' e 22,10 m até o
vértice 3989, de coordenadas N 7.964.460,00m e E 342.361,00m; 306°35' e 36,52 m até o vértice 3990, de coordenadas N
7.964.481,50m e E 342.331,50m; 310°22' e 31,94 m até o vértice 3991, de coordenadas N 7.964.502,00m e E 342.307,00m; 323°34'
e 17,50 m até o vértice 3992, de coordenadas N 7.964.516,00m e E 342.296,50m; 334°39' e 33,34 m até o vértice 3993, de
coordenadas N 7.964.546,00m e E 342.282,00m; 342°53' e 33,04 m até o vértice 3994, de coordenadas N 7.964.577,50m e E
342.272,00m; 348°20' e 50,13 m até o vértice 3995, de coordenadas N 7.964.626,50m e E 342.261,50m; 354°42' e 29,64 m até o
vértice 3996, de coordenadas N 7.964.656,00m e E 342.258,50m; 352°20' e 63,66 m até o vértice 3997, de coordenadas N
7.964.719,00m e E 342.249,50m; 353°04' e 58,47 m até o vértice 3998, de coordenadas N 7.964.777,00m e E 342.242,00m; 357°20'
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e 45,58 m até o vértice 3999, de coordenadas N 7.964.822,50m e E 342.239,50m; 05°03' e 37,63 m até o vértice 4000, de coordenadas
N 7.964.860,00m e E 342.242,50m; 05°39' e 49,71 m até o vértice 4001, de coordenadas N 7.964.909,50m e E 342.247,00m; 358°21'
e 54,53 m até o vértice 4002, de coordenadas N 7.964.964,00m e E 342.245,00m; 349°09' e 53,53 m até o vértice 4003, de
coordenadas N 7.965.016,50m e E 342.234,50m; 353°18' e 24,21 m até o vértice 4004, de coordenadas N 7.965.040,50m e E
342.231,50m; 341°33' e 55,49 m até o vértice 4005, de coordenadas N 7.965.093,00m e E 342.213,50m; 346°16' e 38,71 m até o
vértice 4006, de coordenadas N 7.965.130,50m e E 342.204,00m; 349°56' e 41,19 m até o vértice 4007, de coordenadas N
7.965.171,00m e E 342.196,50m; 345°28' e 50,21 m até o vértice 4008, de coordenadas N 7.965.219,50m e E 342.183,50m; 343°22'
e 40,82 m até o vértice 4009, de coordenadas N 7.965.258,50m e E 342.171,50m; 353°27' e 32,74 m até o vértice 4010, de
coordenadas N 7.965.291,00m e E 342.167,50m; 07°15' e 42,31 m até o vértice 4011, de coordenadas N 7.965.333,00m e E
342.172,50m; 14°14' e 23,16 m até o vértice 4012, de coordenadas N 7.965.355,50m e E 342.178,00m; 20°37' e 42,08 m até o vértice
4013, de coordenadas N 7.965.395,00m e E 342.192,50m; 10°11' e 35,52 m até o vértice 4014, de coordenadas N 7.965.430,00m e
E 342.198,50m; 356°37' e 12,97 m até o vértice 4015, de coordenadas N 7.965.442,93m e E 342.197,61m; 31°23' e 5,69 m até o
vértice 4016, de coordenadas N 7.965.447,82m e E 342.200,54m; 321°54' e 9,18 m até o vértice 4017, de coordenadas N
7.965.455,00m e E 342.194,83m; 346°13' e 19,60 m até o vértice 4018, de coordenadas N 7.965.474,00m e E 342.190,00m; 339°49'
e 32,59 m até o vértice 4019, de coordenadas N 7.965.504,50m e E 342.178,50m; 316°03' e 35,02 m até o vértice 4020, de
coordenadas N 7.965.529,50m e E 342.154,00m; 314°43' e 25,82 m até o vértice 4021, de coordenadas N 7.965.547,50m e E
342.135,50m; 297°43' e 34,89 m até o vértice 4022, de coordenadas N 7.965.563,50m e E 342.104,50m; 300°49' e 30,73 m até o
vértice 4023, de coordenadas N 7.965.579,00m e E 342.078,00m; 322°18' e 62,32 m até o vértice 4024, de coordenadas N
7.965.628,00m e E 342.039,50m; 315°28' e 38,17 m até o vértice 4025, de coordenadas N 7.965.655,00m e E 342.012,50m; 337°09'
e 35,40 m até o vértice 4026, de coordenadas N 7.965.687,50m e E 341.998,50m; 350°51' e 29,93 m até o vértice 4027, de
coordenadas N 7.965.717,00m e E 341.993,50m; 349°57' e 43,75 m até o vértice 4028, de coordenadas N 7.965.760,00m e E
341.985,50m; 350°19' e 68,06 m até o vértice 4029, de coordenadas N 7.965.827,00m e E 341.973,50m; 343°17' e 28,79 m até o
vértice 4030, de coordenadas N 7.965.854,50m e E 341.965,00m; 332°43' e 32,21 m até o vértice 4031, de coordenadas N
7.965.883,00m e E 341.950,00m; 332°45' e 45,20 m até o vértice 4032, de coordenadas N 7.965.923,00m e E 341.929,00m; 327°18'
e 46,58 m até o vértice 4033, de coordenadas N 7.965.962,00m e E 341.903,50m; 327°14' e 32,87 m até o vértice 4034, de
coordenadas N 7.965.989,50m e E 341.885,50m; 311°25' e 19,84 m até o vértice 4035, de coordenadas N 7.966.002,50m e E
341.870,50m; 296°17' e 16,11 m até o vértice 4036, de coordenadas N 7.966.009,50m e E 341.856,00m; 271°35' e 25,52 m até o
vértice 4037, de coordenadas N 7.966.010,00m e E 341.830,50m; 253°40' e 32,91 m até o vértice 4038, de coordenadas N
7.966.000,50m e E 341.799,00m; 245°53' e 32,45 m até o vértice 4039, de coordenadas N 7.965.987,00m e E 341.769,50m; 244°19'
e 30,65 m até o vértice 4040, de coordenadas N 7.965.973,50m e E 341.742,00m; 247°55' e 48,18 m até o vértice 4041, de
coordenadas N 7.965.955,00m e E 341.697,50m; 241°49' e 61,53 m até o vértice 4042, de coordenadas N 7.965.925,50m e E
341.643,50m; 242°17' e 103,81 m até o vértice 4043, de coordenadas N 7.965.876,50m e E 341.552,00m; 252°33' e 37,32 m até o
vértice 4044, de coordenadas N 7.965.865,00m e E 341.516,50m; 250°19' e 37,81 m até o vértice 4045, de coordenadas N
7.965.852,00m e E 341.481,00m; 262°37' e 47,44 m até o vértice 4046, de coordenadas N 7.965.845,50m e E 341.434,00m; 255°42'
e 47,07 m até o vértice 4047, de coordenadas N 7.965.833,50m e E 341.388,50m; 266°24' e 42,62 m até o vértice 4048, de
coordenadas N 7.965.830,50m e E 341.346,00m; 277°47' e 58,99 m até o vértice 4049, de coordenadas N 7.965.838,00m e E
341.287,50m; 295°34' e 25,93 m até o vértice 4050, de coordenadas N 7.965.849,00m e E 341.264,00m; 320°56' e 29,86 m até o
vértice 4051, de coordenadas N 7.965.872,00m e E 341.245,00m; 340°16' e 26,10 m até o vértice 4052, de coordenadas N
7.965.896,50m e E 341.236,00m; 321°09' e 35,53 m até o vértice 4053, de coordenadas N 7.965.924,00m e E 341.213,50m; 295°01'
e 31,33 m até o vértice 4054, de coordenadas N 7.965.937,00m e E 341.185,00m; 292°21' e 60,37 m até o vértice 4055, de
coordenadas N 7.965.959,50m e E 341.129,00m; 284°41' e 34,56 m até o vértice 4056, de coordenadas N 7.965.968,00m e E
341.095,50m; 283°14' e 76,89 m até o vértice 4057, de coordenadas N 7.965.985,00m e E 341.020,50m; 283°00' e 36,87 m até o
vértice 4058, de coordenadas N 7.965.993,00m e E 340.984,50m; 280°31' e 57,38 m até o vértice 4059, de coordenadas N
7.966.003,00m e E 340.928,00m; 277°07' e 51,86 m até o vértice 4060, de coordenadas N 7.966.009,00m e E 340.876,50m; 274°02'
e 40,08 m até o vértice 4061, de coordenadas N 7.966.011,50m e E 340.836,50m; 267°16' e 35,59 m até o vértice 4062, de
coordenadas N 7.966.009,50m e E 340.801,00m; 258°08' e 60,89 m até o vértice 4063, de coordenadas N 7.965.996,50m e E
340.741,50m; 258°48' e 29,62 m até o vértice 4064, de coordenadas N 7.965.990,50m e E 340.712,50m; 239°52' e 25,55 m até o
vértice 4065, de coordenadas N 7.965.977,50m e E 340.690,50m; 244°13' e 40,72 m até o vértice 4066, de coordenadas N
7.965.959,50m e E 340.654,00m; 252°59' e 38,28 m até o vértice 4067, de coordenadas N 7.965.948,00m e E 340.617,50m; 256°42'
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e 27,29 m até o vértice 4068, de coordenadas N 7.965.941,50m e E 340.591,00m; 279°56' e 42,55 m até o vértice 4069, de
coordenadas N 7.965.948,50m e E 340.549,00m; 296°44' e 44,08 m até o vértice 4070, de coordenadas N 7.965.968,00m e E
340.509,50m; 321°22' e 48,33 m até o vértice 4071, de coordenadas N 7.966.005,50m e E 340.479,00m; 342°44' e 62,46 m até o
vértice 4072, de coordenadas N 7.966.065,00m e E 340.460,00m; 07°26' e 24,68 m até o vértice 4073, de coordenadas N
7.966.089,50m e E 340.463,00m; 08°24' e 36,36 m até o vértice 4074, de coordenadas N 7.966.125,50m e E 340.468,00m; 335°39' e
44,07 m até o vértice 4075, de coordenadas N 7.966.165,50m e E 340.449,50m; 329°51' e 56,92 m até o vértice 4076, de coordenadas
N 7.966.214,50m e E 340.420,50m; 332°22' e 41,40 m até o vértice 4077, de coordenadas N 7.966.251,00m e E 340.401,00m; 332°58'
e 27,06 m até o vértice 4078, de coordenadas N 7.966.275,00m e E 340.388,50m; 322°06' e 42,73 m até o vértice 4079, de
coordenadas N 7.966.308,50m e E 340.362,00m; 326°34' e 38,53 m até o vértice 4080, de coordenadas N 7.966.340,50m e E
340.340,50m; 316°47' e 31,13 m até o vértice 4081, de coordenadas N 7.966.363,00m e E 340.319,00m; 300°34' e 83,80 m até o
vértice 4082, de coordenadas N 7.966.405,00m e E 340.246,50m; 295°34' e 27,07 m até o vértice 4083, de coordenadas N
7.966.416,50m e E 340.222,00m; 291°34' e 44,48 m até o vértice 4084, de coordenadas N 7.966.432,50m e E 340.180,50m; 274°57'
e 51,15 m até o vértice 4085, de coordenadas N 7.966.436,50m e E 340.129,50m; 292°31' e 62,60 m até o vértice 4086, de
coordenadas N 7.966.460,00m e E 340.071,50m; 303°55' e 28,16 m até o vértice 4087, de coordenadas N 7.966.475,50m e E
340.048,00m; 303°43' e 38,26 m até o vértice 4088, de coordenadas N 7.966.496,50m e E 340.016,00m; 318°36' e 38,98 m até o
vértice 4089, de coordenadas N 7.966.525,50m e E 339.990,00m; 305°34' e 39,12 m até o vértice 4090, de coordenadas N
7.966.548,00m e E 339.958,00m; 306°16' e 53,01 m até o vértice 4091, de coordenadas N 7.966.579,00m e E 339.915,00m; 294°43'
e 49,90 m até o vértice 4092, de coordenadas N 7.966.599,50m e E 339.869,50m; 292°41' e 41,04 m até o vértice 4093, de
coordenadas N 7.966.615,00m e E 339.831,50m; 318°54' e 35,41 m até o vértice 4094, de coordenadas N 7.966.641,50m e E
339.808,00m; 332°12' e 30,66 m até o vértice 4095, de coordenadas N 7.966.668,50m e E 339.793,50m; 351°28' e 31,90 m até o
vértice 4096, de coordenadas N 7.966.700,00m e E 339.788,50m; 344°01' e 77,68 m até o vértice 4097, de coordenadas N
7.966.774,50m e E 339.766,50m; 359°36' e 34,01 m até o vértice 4098, de coordenadas N 7.966.808,50m e E 339.766,00m; 351°19'
e 50,17 m até o vértice 4099, de coordenadas N 7.966.858,00m e E 339.758,00m; 344°10' e 55,22 m até o vértice 4100, de
coordenadas N 7.966.911,00m e E 339.742,50m; 318°45' e 61,62 m até o vértice 4101, de coordenadas N 7.966.957,00m e E
339.701,50m; 318°50' e 54,19 m até o vértice 4102, de coordenadas N 7.966.997,50m e E 339.665,50m; 313°20' e 56,63 m até o
vértice 4103, de coordenadas N 7.967.036,00m e E 339.624,00m; 313°14' e 54,48 m até o vértice 4104, de coordenadas N
7.967.073,00m e E 339.584,00m; 312°21' e 45,68 m até o vértice 4105, de coordenadas N 7.967.103,50m e E 339.550,00m; 317°39'
e 19,09 m até o vértice 4106, de coordenadas N 7.967.117,50m e E 339.537,00m; 299°05' e 43,88 m até o vértice 4107, de
coordenadas N 7.967.138,50m e E 339.498,50m; 306°07' e 28,31 m até o vértice 4108, de coordenadas N 7.967.155,00m e E
339.475,50m; 304°35' e 56,16 m até o vértice 4109, de coordenadas N 7.967.186,50m e E 339.429,00m; 306°47' e 42,19 m até o
vértice 4110, de coordenadas N 7.967.211,50m e E 339.395,00m; 325°02' e 72,44 m até o vértice 4111, de coordenadas N
7.967.270,50m e E 339.353,00m; 332°47' e 45,19 m até o vértice 4112, de coordenadas N 7.967.310,50m e E 339.332,00m; 343°14'
e 52,34 m até o vértice 4113, de coordenadas N 7.967.360,50m e E 339.316,50m; 348°09' e 32,76 m até o vértice 4114, de
coordenadas N 7.967.392,50m e E 339.309,50m; 354°24' e 42,76 m até o vértice 4115, de coordenadas N 7.967.435,00m e E
339.305,00m; 02°57' e 58,03 m até o vértice 4116, de coordenadas N 7.967.493,00m e E 339.307,50m; 09°35' e 28,38 m até o vértice
4117, de coordenadas N 7.967.521,00m e E 339.312,00m; 355°09' e 43,20 m até o vértice 4118, de coordenadas N 7.967.564,00m e
E 339.308,00m; 347°20' e 46,20 m até o vértice 4119, de coordenadas N 7.967.609,00m e E 339.297,50m; 326°37' e 91,52 m até o
vértice 4120, de coordenadas N 7.967.685,00m e E 339.246,50m; 326°55' e 53,42 m até o vértice 4121, de coordenadas N
7.967.729,50m e E 339.217,00m; 323°12' e 70,98 m até o vértice 4122, de coordenadas N 7.967.786,00m e E 339.174,00m; 324°52'
e 116,86 m até o vértice 4123, de coordenadas N 7.967.881,00m e E 339.106,00m; 321°10' e 28,42 m até o vértice 4124, de
coordenadas N 7.967.903,00m e E 339.088,00m; 316°35' e 54,81 m até o vértice 4125, de coordenadas N 7.967.942,50m e E
339.050,00m; 308°35' e 41,31 m até o vértice 4126, de coordenadas N 7.967.968,00m e E 339.017,50m; 316°24' e 45,98 m até o
vértice 4127, de coordenadas N 7.968.001,00m e E 338.985,50m; 309°39' e 24,52 m até o vértice 4128, de coordenadas N
7.968.016,50m e E 338.966,50m; 322°49' e 22,11 m até o vértice 4129, de coordenadas N 7.968.034,00m e E 338.953,00m; 313°28'
e 30,79 m até o vértice 4130, de coordenadas N 7.968.055,00m e E 338.930,50m; 314°52' e 33,60 m até o vértice 4131, de
coordenadas N 7.968.078,50m e E 338.906,50m; 333°07' e 48,98 m até o vértice 4132, de coordenadas N 7.968.122,00m e E
338.884,00m; 333°16' e 40,48 m até o vértice 4133, de coordenadas N 7.968.158,00m e E 338.865,50m; 317°01' e 39,96 m até o
vértice 4134, de coordenadas N 7.968.187,00m e E 338.838,00m; 318°49' e 36,11 m até o vértice 4135, de coordenadas N
7.968.214,00m e E 338.814,00m; 324°27' e 20,40 m até o vértice 4136, de coordenadas N 7.968.230,50m e E 338.802,00m; 323°44'
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e 39,31 m até o vértice 4137, de coordenadas N 7.968.262,00m e E 338.778,50m; 329°00' e 36,37 m até o vértice 4138, de
coordenadas N 7.968.293,00m e E 338.759,50m; 346°20' e 55,18 m até o vértice 4139, de coordenadas N 7.968.346,50m e E
338.746,00m; 356°57' e 57,11 m até o vértice 4140, de coordenadas N 7.968.403,50m e E 338.742,50m; 07°21' e 45,82 m até o
vértice 4141, de coordenadas N 7.968.449,00m e E 338.748,00m; 02°36' e 40,53 m até o vértice 4142, de coordenadas N
7.968.489,50m e E 338.749,50m; 08°41' e 45,47 m até o vértice 4143, de coordenadas N 7.968.534,50m e E 338.756,00m; 357°06' e
42,58 m até o vértice 4144, de coordenadas N 7.968.577,00m e E 338.753,50m; 07°53' e 50,44 m até o vértice 4145, de coordenadas
N 7.968.627,00m e E 338.760,00m; 335°36' € 36,90 m até o vértice 4146, de coordenadas N 7.968.660,50m e E 338.744,50m; 348°44'
e 24,51 m até o vértice 4147, de coordenadas N 7.968.684,50m e E 338.739,50m; 320°33' e 31,97 m até o vértice 4148, de
coordenadas N 7.968.709,00m e E 338.719,00m; 296°18' e 34,42 m até o vértice 4149, de coordenadas N 7.968.724,00m e E
338.688,00m; 285°31' e 34,70 m até o vértice 4150, de coordenadas N 7.968.733,00m e E 338.654,50m; 281°31' e 62,65 m até o
vértice 4151, de coordenadas N 7.968.745,00m e E 338.593,00m; 277°15' e 29,71 m até o vértice 4152, de coordenadas N
7.968.748,50m e E 338.563,50m; 266°06' e 32,60 m até o vértice 4153, de coordenadas N 7.968.746,00m e E 338.531,00m; 263°31'
e 61,96 m até o vértice 4154, de coordenadas N 7.968.738,50m e E 338.469,50m; 261°47' e 36,42 m até o vértice 4155, de
coordenadas N 7.968.733,00m e E 338.433,50m; 258°39' e 34,22 m até o vértice 4156, de coordenadas N 7.968.726,00m e E
338.400,00m; 244°19' e 30,65 m até o vértice 4157, de coordenadas N 7.968.712,50m e E 338.372,50m; 236°49' e 41,46 m até o
vértice 4158, de coordenadas N 7.968.689,50m e E 338.338,00m; 219°39' e 34,82 m até o vértice 4159, de coordenadas N
7.968.662,50m e E 338.316,00m; 224°55' e 37,13 m até o vértice 4160, de coordenadas N 7.968.636,00m e E 338.290,00m; 219°02'
e 44,14 m até o vértice 4161, de coordenadas N 7.968.601,50m e E 338.262,50m; 228°25' e 34,33 m até o vértice 4162, de
coordenadas N 7.968.578,50m e E 338.237,00m; 234°22' e 29,72 m até o vértice 4163, de coordenadas N 7.968.561,00m e E
338.213,00m; 253°28' e 37,63 m até o vértice 4164, de coordenadas N 7.968.550,00m e E 338.177,00m; 274°16' e 23,08 m até o
vértice 4165, de coordenadas N 7.968.551,50m e E 338.154,00m; 278°15' e 47,94 m até o vértice 4166, de coordenadas N
7.968.558,00m e E 338.106,50m; 279°36' e 56,72 m até o vértice 4167, de coordenadas N 7.968.567,00m e E 338.050,50m; 279°09'
e 53,11 m até o vértice 4168, de coordenadas N 7.968.575,00m e E 337.998,00m; 277°12' e 46,81 m até o vértice 4169, de
coordenadas N 7.968.580,50m e E 337.951,50m; 272°15' e 49,03 m até o vértice 4170, de coordenadas N 7.968.582,00m e E
337.902,50m; 260°52' e 32,97 m até o vértice 4171, de coordenadas N 7.968.576,50m e E 337.870,00m; 263°09' e 54,94 m até o
vértice 4172, de coordenadas N 7.968.569,50m e E 337.815,50m; 247°59' e 47,09 m até o vértice 4173, de coordenadas N
7.968.551,50m e E 337.772,00m; 255°27' e 40,40 m até o vértice 4174, de coordenadas N 7.968.541,00m e E 337.733,00m; 248°06'
e 36,77 m até o vértice 4175, de coordenadas N 7.968.527,00m e E 337.699,00m; 240°09' e 44,61 m até o vértice 4176, de
coordenadas N 7.968.504,50m e E 337.660,50m;

241°49' e 36,47 m até o vértice 4177, de coordenadas N 7.968.487,00m e E 337.628,50m; 227°26' e 41,05 m até o vértice
4178, de coordenadas N 7.968.459,00m e E 337.598,50m; 213°58' e 38,97 m até o vértice 4179, de coordenadas N 7.968.426,50m e
E 337.577,00m; 203°55' e 45,24 m até o vértice 4180, de coordenadas N 7.968.385,00m e E 337.559,00m; 211°04' e 38,34 m até o
vértice 4181, de coordenadas N 7.968.352,00m e E 337.539,50m; 239°06' e 24,01 m até o vértice 4182, de coordenadas N
7.968.339,50m e E 337.519,00m; 276°44' e 32,19 m até o vértice 4183, de coordenadas N 7.968.343,00m e E 337.487,00m; 292°44'
e 23,78 m até o vértice 4184, de coordenadas N 7.968.352,00m e E 337.465,00m; 312°24' e 32,92 m até o vértice 4185, de
coordenadas N 7.968.374,00m e E 337.440,50m; 307°14' e 54,32 m até o vértice 4186, de coordenadas N 7.968.406,50m e E
337.397,00m; 321°50' e 38,44 m até o vértice 4187, de coordenadas N 7.968.436,50m e E 337.373,00m; 321°27' e 61,12 m até o
vértice 4188, de coordenadas N 7.968.484,00m e E 337.334,50m; 314°36' e 45,27 m até o vértice 4189, de coordenadas N
7.968.515,50m e E 337.302,00m; 311°10' e 28,35 m até o vértice 4190, de coordenadas N 7.968.534,00m e E 337.280,50m; 320°07'
e 39,38 m até o vértice 4191, de coordenadas N 7.968.564,00m e E 337.255,00m; 326°59' e 38,97 m até o vértice 4192, de
coordenadas N 7.968.596,50m e E 337.233,50m; 334°25' e 48,98 m até o vértice 4193, de coordenadas N 7.968.640,50m e E
337.212,00m; 347°23' e 59,58 m até o vértice 4194, de coordenadas N 7.968.698,50m e E 337.198,50m; 346°48' e 19,04 m até o
vértice 4195, de coordenadas N 7.968.717,00m e E 337.194,00m; 355°09' e 21,57 m até o vértice 4196, de coordenadas N
7.968.738,50m e E 337.192,00m; 350°18' e 59,45 m até o vértice 4197, de coordenadas N 7.968.797,00m e E 337.181,50m; 08°22' e
51,00 m até o vértice 4198, de coordenadas N 7.968.847,50m e E 337.188,50m; 354°46' e 25,13 m até o vértice 4199, de coordenadas
N 7.968.872,50m e E 337.186,00m; 07°05' e 47,81 m até o vértice 4200, de coordenadas N 7.968.920,00m e E 337.191,50m; 20°03'
e 40,32 m até o vértice 4201, de coordenadas N 7.968.958,00m e E 337.205,00m; 22°10' e 52,75 m até o vértice 4202, de coordenadas
N 7.969.007,00m e E 337.224,50m; 34°11' e 39,66 m até o vértice 4203, de coordenadas N 7.969.040,00m e E 337.246,50m; 57°10'
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e 24,56 m até o vértice 4204, de coordenadas N 7.969.053,50m e E 337.267,00m; 75°59' e 32,01 m até o vértice 4205, de coordenadas
N 7.969.061,50m e E 337.298,00m; 83°40' e 33,73 m até o vértice 4206, de coordenadas N 7.969.065,50m e E 337.331,50m; 87°34'
e 49,57 m até o vértice 4207, de coordenadas N 7.969.068,00m e E 337.381,00m; 86°03' e 45,14 m até o vértice 4208, de coordenadas
N 7.969.071,50m e E 337.426,00m; 89°13' e 45,51 m até o vértice 4209, de coordenadas N 7.969.072,50m e E 337.471,50m; 85°50'
e 49,69 m até o vértice 4210, de coordenadas N 7.969.076,50m e E 337.521,00m; 64°56' e 37,10 m até o vértice 4211, de coordenadas
N 7.969.092,50m e E 337.554,50m; 51°43' e 39,12 m até o vértice 4212, de coordenadas N 7.969.117,00m e E 337.585,00m; 14°31'
e 26,81 maté o vértice 4213, de coordenadas N 7.969.143,00m e E 337.591,50m; 29°20' e 27,97 m até o vértice 4214, de coordenadas
N 7.969.167,50m e E 337.605,00m; 17°22' e 29,29 m até o vértice 4215, de coordenadas N 7.969.195,50m e E 337.613,50m; 331°07"
e 36,72 m até o vértice 4216, de coordenadas N 7.969.227,50m e E 337.595,50m; 297°15' e 58,82 m até o vértice 4217, de
coordenadas N 7.969.254,00m e E 337.543,00m; 287°15' e 27,67 m até o vértice 4218, de coordenadas N 7.969.262,00m e E
337.516,50m; 291°05' e 62,53 m até o vértice 4219, de coordenadas N 7.969.284,00m e E 337.458,00m; 287°11' e 52,21 m até o
vértice 4220, de coordenadas N 7.969.299,00m e E 337.408,00m; 275°30' e 62,73 m até o vértice 4221, de coordenadas N
7.969.304,50m e E 337.345,50m; 272°53' e 95,09 m até o vértice 4222, de coordenadas N 7.969.308,50m e E 337.250,50m; 270°30'
e 35,00 m até o vértice 4223, de coordenadas N 7.969.308,50m e E 337.215,50m; 260°51' e 62,89 m até o vértice 4224, de
coordenadas N 7.969.298,00m e E 337.153,50m; 264°19' e 51,30 m até o vértice 4225, de coordenadas N 7.969.292,50m e E
337.102,50m; 263°41' e 54,88 m até o vértice 4226, de coordenadas N 7.969.286,00m e E 337.048,00m; 248°22' e 34,55 m até o
vértice 4227, de coordenadas N 7.969.273,00m e E 337.016,00m; 255°14' e 45,60 m até o vértice 4228, de coordenadas N
7.969.261,00m e E 336.972,00m; 254°26' e 45,28 m até o vértice 4229, de coordenadas N 7.969.248,50m e E 336.928,50m; 258°37'
e 38,84 m até o vértice 4230, de coordenadas N 7.969.240,50m e E 336.890,50m; 283°44' e 43,64 m até o vértice 4231, de
coordenadas N 7.969.250,50m e E 336.848,00m; 290°01' e 47,78 m até o vértice 4232, de coordenadas N 7.969.266,50m e E
336.803,00m; 301°49' e 29,85 m até o vértice 4233, de coordenadas N 7.969.282,00m e E 336.777,50m; 314°43' e 26,53 m até o
vértice 4234, de coordenadas N 7.969.300,50m e E 336.758,50m; 298°07' e 47,41 m até o vértice 4235, de coordenadas N
7.969.322,50m e E 336.716,50m; 285°57' e 48,76 m até o vértice 4236, de coordenadas N 7.969.335,50m e E 336.669,50m; 278°20'
e 47,45 m até o vértice 4237, de coordenadas N 7.969.342,00m e E 336.622,50m; 277°05' e 52,36 m até o vértice 4238, de
coordenadas N 7.969.348,00m e E 336.570,50m; 269°15' e 23,99 m até o vértice 4239, de coordenadas N 7.969.347,50m e E
336.546,50m; 262°48' e 18,67 m até o vértice 4240, de coordenadas N 7.969.345,00m e E 336.528,00m; 267°53"' e 33,55 m até o
vértice 4241, de coordenadas N 7.969.343,50m e E 336.494,50m; 273°02' e 33,55 m até o vértice 4242, de coordenadas N
7.969.345,00m e E 336.461,00m; 264°13' e 41,25 m até o vértice 4243, de coordenadas N 7.969.340,50m e E 336.420,00m; 260°44'
e 29,42 m até o vértice 4244, de coordenadas N 7.969.335,50m e E 336.391,00m; 260°10' e 39,12 m até o vértice 4245, de
coordenadas N 7.969.328,50m e E 336.352,50m; 236°18' e 18,74 m até o vértice 4246, de coordenadas N 7.969.318,00m e E
336.337,00m; 219°51' e 21,30 m até o vértice 4247, de coordenadas N 7.969.301,50m e E 336.323,50m; 198°22' e 16,30 m até o
vértice 4248, de coordenadas N 7.969.286,00m e E 336.318,50m; 186°12' e 20,10 m até o vértice 4249, de coordenadas N
7.969.266,00m e E 336.316,50m; 166°43' e 21,10 m até o vértice 4250, de coordenadas N 7.969.245,50m e E 336.321,50m; 148°29'
e 28,31 m até o vértice 4251, de coordenadas N 7.969.221,50m e E 336.336,50m; 142°22' e 41,31 m até o vértice 4252, de
coordenadas N 7.969.189,00m e E 336.362,00m; 159°13' e 28,97 m até o vértice 4253, de coordenadas N 7.969.162,00m e E
336.372,50m; 167°58' e 18,45 m até o vértice 4254, de coordenadas N 7.969.144,00m e E 336.376,50m; 166°26' e 26,79 m até o
vértice 4255, de coordenadas N 7.969.118,00m e E 336.383,00m; 170°23' e 28,47 m até o vértice 4256, de coordenadas N
7.969.090,00m e E 336.388,00m; 169°11' e 28,04 m até o vértice 4257, de coordenadas N 7.969.062,50m e E 336.393,50m; 169°09'
e 38,22 m até o vértice 4258, de coordenadas N 7.969.025,00m e E 336.401,00m; 169°56' e 38,16 m até o vértice 4259, de
coordenadas N 7.968.987,50m e E 336.408,00m; 206°03' e 26,59 m até o vértice 4260, de coordenadas N 7.968.963,50m e E
336.396,50m; 226°20' e 23,70 m até o vértice 4261, de coordenadas N 7.968.947,00m e E 336.379,50m; 240°31' e 19,05 m até o
vértice 4262, de coordenadas N 7.968.937,50m e E 336.363,00m; 241°06' e 22,40 m até o vértice 4263, de coordenadas N
7.968.926,50m e E 336.343,50m; 260°48' e 20,79 m até o vértice 4264, de coordenadas N 7.968.923,00m e E 336.323,00m; 264°51'
e 20,60 m até o vértice 4265, de coordenadas N 7.968.921,00m e E 336.302,50m; 284°51' e 44,37 m até o vértice 4266, de
coordenadas N 7.968.932,00m e E 336.259,50m; 295°41' e 37,59 m até o vértice 4267, de coordenadas N 7.968.948,00m e E
336.225,50m; 316°44' e 31,83 m até o vértice 4268, de coordenadas N 7.968.971,00m e E 336.203,50m; 306°15' e 61,60 m até o
vértice 4269, de coordenadas N 7.969.007,00m e E 336.153,50m; 324°03' e 49,71 m até o vértice 4270, de coordenadas N
7.969.047,00m e E 336.124,00m; 338°14' e 59,42 m até o vértice 4271, de coordenadas N 7.969.102,00m e E 336.101,50m; 331°47'
e 60,07 m até o vértice 4272, de coordenadas N 7.969.154,69m e E 336.072,67m; 330°18' e 0,35 m até o vértice 4273, de coordenadas
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N 7.969.155,00m e E 336.072,50m; 350°21' e 0,53 m até o vértice 4274, de coordenadas N 7.969.155,51m e E 336.072,40m; 349°17'
e 43,31 m até o vértice 4275, de coordenadas N 7.969.198,00m e E 336.064,00m; 347°12' e 36,98 m até o vértice 4276, de
coordenadas N 7.969.234,00m e E 336.055,50m; 328°04' e 37,31 m até o vértice 4277, de coordenadas N 7.969.265,50m e E
336.035,50m; 319°08' e 28,01 m até o vértice 4278, de coordenadas N 7.969.286,50m e E 336.017,00m; 303°37' e 29,26 m até o
vértice 4279, de coordenadas N 7.969.302,50m e E 335.992,50m; 282°21' e 41,38 m até o vértice 4280, de coordenadas N
7.969.311,00m e E 335.952,00m; 272°41' e 38,53 m até o vértice 4281, de coordenadas N 7.969.312,50m e E 335.913,50m; 254°34'
e 36,40 m até o vértice 4282, de coordenadas N 7.969.302,50m e E 335.878,50m; 254°24' e 57,76 m até o vértice 4283, de
coordenadas N 7.969.286,50m e E 335.823,00m; 249°51' e 62,51 m até o vértice 4284, de coordenadas N 7.969.264,50m e E
335.764,50m; 252°03' e 93,29 m até o vértice 4285, de coordenadas N 7.969.235,00m e E 335.676,00m; 247°24' e 62,51 m até o
vértice 4286, de coordenadas N 7.969.210,50m e E 335.618,50m; 239°45' e 45,98 m até o vértice 4287, de coordenadas N
7.969.187,00m e E 335.579,00m; 218°22' e 34,19 m até o vértice 4288, de coordenadas N 7.969.160,00m e E 335.558,00m; 199°17'
e 49,68 m até o vértice 4289, de coordenadas N 7.969.113,00m e E 335.542,00m; 215°41' e 47,70 m até o vértice 4290, de
coordenadas N 7.969.074,00m e E 335.514,50m; 227°53' e 50,26 m até o vértice 4291, de coordenadas N 7.969.040,00m e E
335.477,50m; 230°57' e 44,76 m até o vértice 4292, de coordenadas N 7.969.011,50m e E 335.443,00m; 231°08' e 53,65 m até o
vértice 4293, de coordenadas N 7.968.977,50m e E 335.401,50m; 247°45' e 67,24 m até o vértice 4294, de coordenadas N
7.968.951,50m e E 335.339,50m; 247°44' e 50,40 m até o vértice 4295, de coordenadas N 7.968.932,00m e E 335.293,00m; 243°05'
e 61,96 m até o vértice 4296, de coordenadas N 7.968.903,50m e E 335.238,00m; 249°40' e 49,21 m até o vértice 4297, de
coordenadas N 7.968.886,00m e E 335.192,00m; 257°15' e 50,35 m até o vértice 4298, de coordenadas N 7.968.874,50m e E
335.143,00m; 264°31' e 52,79 m até o vértice 4299, de coordenadas N 7.968.869,00m e E 335.090,50m; 284°04' e 29,84 m até o
vértice 4300, de coordenadas N 7.968.876,00m e E 335.061,50m; 290°57' e 31,47 m até o vértice 4301, de coordenadas N
7.968.887,00m e E 335.032,00m; 295°16' e 50,12 m até o vértice 4302, de coordenadas N 7.968.908,00m e E 334.986,50m; 296°08'
e 41,60 m até o vértice 4303, de coordenadas N 7.968.926,00m e E 334.949,00m; 299°54' e 53,95 m até o vértice 4304, de
coordenadas N 7.968.952,50m e E 334.902,00m; 295°04' e 45,64 m até o vértice 4305, de coordenadas N 7.968.971,50m e E
334.860,50m; 299°26' e 53,73 m até o vértice 4306, de coordenadas N 7.968.997,50m e E 334.813,50m; 312°48' e 60,18 m até o
vértice 4307, de coordenadas N 7.969.038,00m e E 334.769,00m; 323°09' e 37,11 m até o vértice 4308, de coordenadas N
7.969.067,50m e E 334.746,50m; 311°40' e 37,18 m até o vértice 4309, de coordenadas N 7.969.092,00m e E 334.718,50m; 306°02'
e 25,81 m até o vértice 4310, de coordenadas N 7.969.107,00m e E 334.697,50m; 292°26' e 38,82 m até o vértice 4311, de
coordenadas N 7.969.121,50m e E 334.661,50m; 291°50' e 49,40 m até o vértice 4312, de coordenadas N 7.969.139,50m e E
334.615,50m; 293°47' e 46,81 m até o vértice 4313, de coordenadas N 7.969.158,00m e E 334.572,50m; 288°43' e 49,51 m até o
vértice 4314, de coordenadas N 7.969.173,50m e E 334.525,50m; 278°52' e 20,71 m até o vértice 4315, de coordenadas N
7.969.176,50m e E 334.505,00m; 270°27' e 30,50 m até o vértice 4316, de coordenadas N 7.969.176,50m e E 334.474,50m; 274°50'
e 33,09 m até o vértice 4317, de coordenadas N 7.969.179,00m e E 334.441,50m; 283°00' e 36,88 m até o vértice 4318, de
coordenadas N 7.969.187,00m e E 334.405,50m; 292°39' e 55,61 m até o vértice 4319, de coordenadas N 7.969.208,00m e E
334.354,00m; 296°47' e 46,31 m até o vértice 4320, de coordenadas N 7.969.228,50m e E 334.312,50m; 294°51' e 32,10 m até o
vértice 4321, de coordenadas N 7.969.241,75m e E 334.283,26m; 294°33' e 3,03 m até o vértice 4322, de coordenadas N
7.969.243,00m e E 334.280,50m; 304°41' e 2,32 m até o vértice 4323, de coordenadas N 7.969.244,28m e E 334.278,56m; 303°59' e
47,45 m até o vértice 4324, de coordenadas N 7.969.270,50m e E 334.239,00m; 287°24' e 41,29 m até o vértice 4325, de coordenadas
N 7.969.282,50m e E 334.199,50m; 278°42' e 45,47 m até o vértice 4326, de coordenadas N 7.969.289,00m e E 334.154,50m; 275°21'
e 41,16 m até o vértice 4327, de coordenadas N 7.969.292,50m e E 334.113,50m; 265°54' e 31,08 m até o vértice 4328, de
coordenadas N 7.969.290,00m e E 334.082,50m; 254°26' e 30,72 m até o vértice 4329, de coordenadas N 7.969.281,50m e E
334.053,00m; 235°21' e 39,11 m até o vértice 4330, de coordenadas N 7.969.259,00m e E 334.021,00m; 234°38' e 44,42 m até o
vértice 4331, de coordenadas N 7.969.233,00m e E 333.985,00m; 219°41' e 45,15 m até o vértice 4332, de coordenadas N
7.969.198,00m e E 333.956,50m; 227°31' e 29,37 m até o vértice 4333, de coordenadas N 7.969.178,00m e E 333.935,00m; 219°00'
e 31,30 m até o vértice 4334, de coordenadas N 7.969.153,50m e E 333.915,50m; 217°00' e 33,61 m até o vértice 4335, de
coordenadas N 7.969.126,50m e E 333.895,50m; 206°05' e 39,37 m até o vértice 4336, de coordenadas N 7.969.091,00m e E
333.878,50m; 203°41' e 38,07 m até o vértice 4337, de coordenadas N 7.969.056,00m e E 333.863,50m; 214°12' e 37,85 m até o
vértice 4338, de coordenadas N 7.969.024,50m e E 333.842,50m; 237°44' e 33,29 m até o vértice 4339, de coordenadas N
7.969.006,50m e E 333.814,50m; 258°09' e 49,13 m até o vértice 4340, de coordenadas N 7.968.996,00m e E 333.766,50m; 253°28'
e 25,63 m até o vértice 4341, de coordenadas N 7.968.988,50m e E 333.742,00m; 255°32' e 31,04 m até o vértice 4342, de
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coordenadas N 7.968.980,50m e E 333.712,00m; 263°57' e 30,70 m até o vértice 4343, de coordenadas N 7.968.977,00m e E
333.681,50m; 267°25' e 28,04 m até o vértice 4344, de coordenadas N 7.968.975,50m e E 333.653,50m; 258°33' e 53,17 m até o
vértice 4345, de coordenadas N 7.968.964,50m e E 333.601,50m; 269°53' e 46,50 m até o vértice 4346, de coordenadas N
7.968.964,00m e E 333.555,00m; 257°56' e 41,49 m até o vértice 4347, de coordenadas N 7.968.955,00m e E 333.514,50m; 235°45'
e 29,83 m até o vértice 4348, de coordenadas N 7.968.938,00m e E 333.490,00m; 239°55' e 28,46 m até o vértice 4349, de
coordenadas N 7.968.923,50m e E 333.465,50m; 227°01' e 39,24 m até o vértice 4350, de coordenadas N 7.968.896,50m e E
333.437,00m; 217°44' e 76,01 m até o vértice 4351, de coordenadas N 7.968.836,00m e E 333.391,00m; 213°25' e 62,56 m até o
vértice 4352, de coordenadas N 7.968.783,50m e E 333.357,00m; 204°30' e 45,45 m até o vértice 4353, de coordenadas N
7.968.742,00m e E 333.338,50m; 201°26' e 43,37 m até o vértice 4354, de coordenadas N 7.968.701,50m e E 333.323,00m; 207°26'
e 36,44 m até o vértice 4355, de coordenadas N 7.968.669,00m e E 333.306,50m; 216°08' e 65,21 m até o vértice 4356, de
coordenadas N 7.968.616,00m e E 333.268,50m; 214°05' e 85,84 m até o vértice 4357, de coordenadas N 7.968.544,50m e E
333.221,00m; 205°19' e 58,40 m até o vértice 4358, de coordenadas N 7.968.491,50m e E 333.196,50m; 207°52' e 47,86 m até o
vértice 4359, de coordenadas N 7.968.449,00m e E 333.174,50m; 192°09' e 44,44 m até o vértice 4360, de coordenadas N
7.968.405,50m e E 333.165,50m; 198°18' e 42,52 m até o vértice 4361, de coordenadas N 7.968.365,00m e E 333.152,50m; 222°28'
e 33,64 m até o vértice 4362, de coordenadas N 7.968.340,00m e E 333.130,00m; 214°33' e 42,86 m até o vértice 4363, de
coordenadas N 7.968.304,50m e E 333.106,00m; 232°12' e 45,21 m até o vértice 4364, de coordenadas N 7.968.276,50m e E
333.070,50m; 231°50' e 35,24 m até o vértice 4365, de coordenadas N 7.968.254,50m e E 333.043,00m; 202°18' e 26,92 m até o
vértice 4366, de coordenadas N 7.968.229,50m e E 333.033,00m; 201°18' e 26,73 m até o vértice 4367, de coordenadas N
7.968.204,50m e E 333.023,50m; 198°38' e 35,27 m até o vértice 4368, de coordenadas N 7.968.171,00m e E 333.012,50m; 206°36'
e 27,27 m até o vértice 4369, de coordenadas N 7.968.146,50m e E 333.000,50m; 212°23' e 21,81 m até o vértice 4370, de
coordenadas N 7.968.128,00m e E 332.989,00m; 246°38' e 47,00 m até o vértice 4371, de coordenadas N 7.968.109,00m e E
332.946,00m; 273°13' e 42,05 m até o vértice 4372, de coordenadas N 7.968.111,00m e E 332.904,00m; 275°47' e 27,12 m até o
vértice 4373, de coordenadas N 7.968.113,50m e E 332.877,00m; 306°29' e 45,13 m até o vértice 4374, de coordenadas N
7.968.140,00m e E 332.840,50m; 302°45' e 22,45 m até o vértice 4375, de coordenadas N 7.968.152,00m e E 332.821,50m; 320°41'
e 19,55 m até o vértice 4376, de coordenadas N 7.968.167,00m e E 332.809,00m; 323°38' e 22,48 m até o vértice 4377, de
coordenadas N 7.968.185,00m e E 332.795,50m; 326°27' e 24,12 m até o vértice 4378, de coordenadas N 7.968.205,00m e E
332.782,00m; 333°14' e 19,69 m até o vértice 4379, de coordenadas N 7.968.222,50m e E 332.773,00m; 339°12' e 31,67 m até o
vértice 4380, de coordenadas N 7.968.252,00m e E 332.761,50m; 345°23' e 56,93 m até o vértice 4381, de coordenadas N
7.968.306,96m e E 332.746,67m; 30°16' e 25,39 m até o vértice 4382, de coordenadas N 7.968.328,99m e E 332.759,26m; 03°13' e
62,73 m até o vértice 4383, de coordenadas N 7.968.391,65m e E 332.762,24m; 13°28' e 26,59 m até o vértice 4384, de coordenadas
N 7.968.417,56m e E 332.768,20m; 15°18' e 28,56 m até o vértice 4385, de coordenadas N 7.968.445,19m e E 332.775,52m; 06°52'
e 29,45 m até o vértice 4386, de coordenadas N 7.968.474,44m e E 332.778,77m; 07°37' e 32,76 m até o vértice 4387, de coordenadas
N 7.968.506,94m e E 332.782,83m; 23°04' e 31,68 m até o vértice 4388, de coordenadas N 7.968.536,19m e E 332.795,02m; 18°06'
e 34,94 m até o vértice 4389, de coordenadas N 7.968.569,51m e E 332.805,58m; 00°28' e 28,47 m até o vértice 4390, de coordenadas
N 7.968.597,95m e E 332.805,58m; 04°31' e 35,01 m até o vértice 4391, de coordenadas N 7.968.632,89m e E 332.808,02m; 13°38'
e 25,03 m até o vértice 4392, de coordenadas N 7.968.657,26m e E 332.813,71m; 25°26' e 38,54 m até o vértice 4393, de coordenadas
N 7.968.692,20m e E 332.829,96m; 31°54' e 34,26 m até o vértice 4394, de coordenadas N 7.968.721,45m e E 332.847,83m; 40°18'
e 31,77 m até o vértice 4395, de coordenadas N 7.968.745,83m e E 332.868,15m; 27°55' e 24,70 m até o vértice 4396, de coordenadas
N 7.968.767,77m e E 332.879,52m; 31°58' e 29,54 m até o vértice 4397, de coordenadas N 7.968.792,96m e E 332.894,96m; 35°37"
e 26,82 m até o vértice 4398, de coordenadas N 7.968.814,90m e E 332.910,40m; 12°20' e 35,72 m até o vértice 4399, de coordenadas
N 7.968.849,84m e E 332.917,71m; 07°03' e 42,51 m até o vértice 4400, de coordenadas N 7.968.892,09m e E 332.922,59m; 356°46'
e 37,48 m até o vértice 4401, de coordenadas N 7.968.929,47m e E 332.920,15m; 359°02' e 31,70 m até o vértice 4402, de
coordenadas N 7.968.961,16m e E 332.919,34m; 345°44' e 42,79 m até o vértice 4403, de coordenadas N 7.969.002,53m e E
332.908,43m; 03°18' e 26,95 m até o vértice 4404, de coordenadas N 7.969.029,45m e E 332.909,75m; 358°37' e 26,94 m até o
vértice 4405, de coordenadas N 7.969.056,37m e E 332.908,87m; 356°41' e 73,42 m até o vértice 4406, de coordenadas N
7.969.129,63m e E 332.904,01m; 358°56' e 64,88 m até o vértice 4407, de coordenadas N 7.969.194,50m e E 332.902,25m; 350°23'
e 46,09 m até o vértice 4408, de coordenadas N 7.969.239,86m e E 332.894,15m; 358°26' e 45,55 m até o vértice 4409, de
coordenadas N 7.969.285,37m e E 332.892,52m; 05°02' e 40,74 m até o vértice 4410, de coordenadas N 7.969.325,99m e E
332.895,77m; 21°04' e 41,65 m até o vértice 4411, de coordenadas N 7.969.365,00m e E 332.910,40m; 27°04' e 47,27 m até o vértice
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4412, de coordenadas N 7.969.407,25m e E 332.931,53m; 15°11' e 31,92 m até o vértice 4413, de coordenadas N 7.969.438,13m e
E 332.939,65m; 19°13' e 54,48 m até o vértice 4414, de coordenadas N 7.969.489,72m e E 332.957,12m; 15°22' e 45,82 m até o
vértice 4415, de coordenadas N 7.969.534,01m e E 332.968,90m; 14°41' e 39,80 m até o vértice 4416, de coordenadas N
7.969.572,60m e E 332.978,65m; 15°06' e 38,63 m até o vértice 4417, de coordenadas N 7.969.609,98m e E 332.988,40m; 03°17' e
41,91 m até o vértice 4418, de coordenadas N 7.969.651,83m e E 332.990,44m; 340°58' e 21,98 m até o vértice 4419, de coordenadas
N 7.969.672,55m e E 332.983,12m; 333°58' e 25,42 m até o vértice 4420, de coordenadas N 7.969.695,30m e E 332.971,75m; 337°03'
e 29,68 m até o vértice 4421, de coordenadas N 7.969.722,52m e E 332.959,96m; 342°04' e 28,24 m até o vértice 4422, de
coordenadas N 7.969.749,33m e E 332.951,03m; 311°21' e 31,68 m até o vértice 4423, de coordenadas N 7.969.770,05m e E
332.927,06m; 310°02' e 40,76 m até o vértice 4424, de coordenadas N 7.969.796,00m e E 332.895,63m; 291°19' e 42,45 m até o
vértice 4425, de coordenadas N 7.969.811,09m e E 332.855,96m; 331°27' e 46,02 m até o vértice 4426, de coordenadas N
7.969.851,31m e E 332.833,61m; 327°41' e 36,74 m até o vértice 4427, de coordenadas N 7.969.882,19m e E 332.813,71m; 341°48'
e 29,16 m até o vértice 4428, de coordenadas N 7.969.909,81m e E 332.804,36m; 332°46' e 27,97 m até o vértice 4429, de
coordenadas N 7.969.934,59m e E 332.791,36m; 326°48' e 26,38 m até o vértice 4430, de coordenadas N 7.969.956,53m e E
332.776,73m; 339°36' e 29,59 m até o vértice 4431, de coordenadas N 7.969.984,16m e E 332.766,17m; 327°49' e 23,65 m até o
vértice 4432, de coordenadas N 7.970.004,07m e E 332.753,41m; 09°33' e 22,45 m até o vértice 4433, de coordenadas N
7.970.026,24m e E 332.756,95m; 27°58' e 26,98 m até o vértice 4434, de coordenadas N 7.970.050,19m e E 332.769,37m; 41°03' e
24,54 m até o vértice 4435, de coordenadas N 7.970.068,82m e E 332.785,34m; 41°23' e 35,21 m até o vértice 4436, de coordenadas
N 7.970.095,43m e E 332.808,40m; 62°04' e 24,22 m até o vértice 4437, de coordenadas N 7.970.106,96m e E 332.829,69m; 58°02'
e 23,12 m até o vértice 4438, de coordenadas N 7.970.119,37m e E 332.849,20m; 67°16' e 13,53 m até o vértice 4439, de coordenadas
N 7.970.124,70m e E 332.861,62m; 50°40' e 20,76 m até o vértice 4440, de coordenadas N 7.970.138,00m e E 332.877,58m; 57°23'
e 24,36 m até o vértice 4441, de coordenadas N 7.970.151,31m e E 332.897,98m; 51°20' e 30,91 m até o vértice 4442, de coordenadas
N 7.970.170,82m e E 332.921,93m; 60°46' e 28,59 m até o vértice 4443, de coordenadas N 7.970.185,01m e E 332.946,77m; 70°38'
e 33,95 m até o vértice 4444, de coordenadas N 7.970.196,54m e E 332.978,70m; 70°15' e 53,90 m até o vértice 4445, de coordenadas
N 7.970.215,17m e E 333.029,26m; 81°16' e 33,24 m até o vértice 4446, de coordenadas N 7.970.220,49m e E 333.062,08m; 53°53'
e 38,66 m até o vértice 4447, de coordenadas N 7.970.243,55m e E 333.093,12m; 67°24' e 58,83 m até o vértice 4448, de coordenadas
N 7.970.266,61m e E 333.147,23m; 64°24' e 46,42 m até o vértice 4449, de coordenadas N 7.970.287,01m e E 333.188,91m; 57°53'
e 52,65 m até o vértice 4450, de coordenadas N 7.970.315,40m e E 333.233,26m; 65°00' e 41,27 m até o vértice 4451, de coordenadas
N 7.970.333,14m e E 333.270,52m; 64°54' e 47,20 m até o vértice 4452, de coordenadas N 7.970.353,54m e E 333.313,09m; 55°28'
e 42,05 m até o vértice 4453, de coordenadas N 7.970.377,64m e E 333.347,52m; 85°46' e 30,41 m até o vértice 4454, de coordenadas
N 7.970.380,15m e E 333.377,84m; 62°41' e 36,12 m até o vértice 4455, de coordenadas N 7.970.397,00m e E 333.409,77m; 65°43'
e 50,79 m até o vértice 4456, de coordenadas N 7.970.418,29m e E 333.455,89m; 74°48' e 52,54 m até o vértice 4457, de coordenadas
N 7.970.432,48m e E 333.506,45m; 88°12' e 44,38 m até o vértice 4458, de coordenadas N 7.970.434,25m e E 333.550,80m; 83°12'
e 34,86 m até o vértice 4459, de coordenadas N 7.970.438,69m e E 333.585,39m; 55°48' e 42,06 m até o vértice 4460, de coordenadas
N 7.970.462,63m e E 333.619,98m; 40°05' e 26,49 m até o vértice 4461, de coordenadas N 7.970.483,04m e E 333.636,84m; 18°24'
e 31,69 m até o vértice 4462, de coordenadas N 7.970.513,19m e E 333.646,59m; 12°40' e 33,59 m até o vértice 4463, de coordenadas
N 7.970.546,01m e E 333.653,69m; 20°14' e 36,74 m até o vértice 4464, de coordenadas N 7.970.580,60m e E 333.666,11m; 09°02'
e 35,89 m até o vértice 4465, de coordenadas N 7.970.616,08m e E 333.671,43m; 07°55' e 41,13 m até o vértice 4466, de coordenadas
N 7.970.656,88m e E 333.676,75m; 18°34' e 42,95 m até o vértice 4467, de coordenadas N 7.970.697,68m e E 333.690,06m; 15°28'
e 37,64 m até o vértice 4468, de coordenadas N 7.970.734,05m e E 333.699,81m; 04°54' e 46,26 m até o vértice 4469, de coordenadas
N 7.970.780,17m e E 333.703,36m; 08°51' e 30,50 m até o vértice 4470, de coordenadas N 7.970.810,33m e E 333.707,80m; 02°10'
e 30,15 m até o vértice 4471, de coordenadas N 7.970.840,49m e E 333.708,68m; 10°58' e 24,37 m até o vértice 4472, de coordenadas
N 7.970.864,44m e E 333.713,12m; 09°02' e 17,93 m até o vértice 4473, de coordenadas N 7.970.882,18m e E 333.715,78m; 03°29'
e 16,88 m até o vértice 4474, de coordenadas N 7.970.899,03m e E 333.716,67m; 336°31' e 17,46 m até o vértice 4475, de
coordenadas N 7.970.914,99m e E 333.709,57m; 306°07' e 20,39 m até o vértice 4476, de coordenadas N 7.970.926,85m e E
333.692,99m; 292°34' e 15,61 m até o vértice 4477, de coordenadas N 7.970.932,73m e E 333.678,53m; 306°03' e 22,88 m até o
vértice 4478, de coordenadas N 7.970.946,04m e E 333.659,90m; 297°04' e 19,85 m até o vértice 4479, de coordenadas N
7.970.954,91m e E 333.642,16m; 297°01' e 17,86 m até o vértice 4480, de coordenadas N 7.970.962,89m e E 333.626,19m; 288°58'
e 22,42 m até o vértice 4481, de coordenadas N 7.970.969,99m e E 333.604,91m; 295°23' e 27,40 m até o vértice 4482, de
coordenadas N 7.970.981,52m e E 333.580,07m; 301°27' e 46,54 m até o vértice 4483, de coordenadas N 7.971.005,47m e E
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333.540,16m; 298°58' e 35,34 m até o vértice 4484, de coordenadas N 7.971.022,32m e E 333.509,11m; 298°55' e 24,22 m até o
vértice 4485, de coordenadas N 7.971.033,85m e E 333.487,82m; 309°38' e 98,34 m até o vértice 4486, de coordenadas N
7.971.095,94m e E 333.411,54m; 303°10' e 85,39 m até o vértice 4487, de coordenadas N 7.971.142,06m e E 333.339,70m; 311°10'
e 74,86 m até o vértice 4488, de coordenadas N 7.971.190,84m e E 333.282,93m; 312°54' e 69,67 m até o vértice 4489, de
coordenadas N 7.971.237,85m e E 333.231,49m; 312°56' e 56,51 m até o vértice 4490, de coordenadas N 7.971.275,99m e E
333.189,80m; 309°09' e 51,12 m até o vértice 4491, de coordenadas N 7.971.307,92m e E 333.149,89m; 312°50' e 67,19 m até o
vértice 4492, de coordenadas N 7.971.353,16m e E 333.100,22m; 311°18' e 51,56 m até o vértice 4493, de coordenadas N
7.971.386,87m e E 333.061,19m; 306°57' e 50,74 m até o vértice 4494, de coordenadas N 7.971.417,02m e E 333.020,39m; 302°58'
e 46,27 m até o vértice 4495, de coordenadas N 7.971.441,86m e E 332.981,36m; 282°32' e 55,35 m até o vértice 4496, de
coordenadas N 7.971.453,39m e E 332.927,25m; 287°46' e 41,78 m até o vértice 4497, de coordenadas N 7.971.465,81m e E
332.887,34m; 279°57' e 32,37 m até o vértice 4498, de coordenadas N 7.971.471,13m e E 332.855,41m; 275°14' e 42,72 m até o
vértice 4499, de coordenadas N 7.971.474,68m e E 332.812,83m; 273°34' e 49,75 m até o vértice 4500, de coordenadas N
7.971.477,34m e E 332.763,16m; 282°22' e 51,67 m até o vértice 4501, de coordenadas N 7.971.487,98m e E 332.712,61m; 271°53'
e 37,28 m até o vértice 4502, de coordenadas N 7.971.488,87m e E 332.675,35m; 250°30' e 31,15 m até o vértice 4503, de
coordenadas N 7.971.478,22m e E 332.646,08m; 259°34' e 23,46 m até o vértice 4504, de coordenadas N 7.971.473,79m e E
332.623,02m; 270°29' e 21,29 m até o vértice 4505, de coordenadas N 7.971.473,79m e E 332.601,73m; 254°18' e 28,64 m até o
vértice 4506, de coordenadas N 7.971.465,81m e E 332.574,24m; 258°24' e 25,42 m até o vértice 4507, de coordenadas N
7.971.460,49m e E 332.549,40m; 246°02' e 64,29 m até o vértice 4508, de coordenadas N 7.971.433,88m e E 332.490,86m; 265°25'
e 40,09 m até o vértice 4509, de coordenadas N 7.971.430,33m e E 332.450,95m; 293°33' e 45,29 m até o vértice 4510, de
coordenadas N 7.971.448,07m e E 332.409,26m; 291°31' e 24,71 m até o vértice 4511, de coordenadas N 7.971.456,94m e E
332.386,20m; 224°03' e 48,94 m até o vértice 4512, de coordenadas N 7.971.421,46m e E 332.352,49m; 224°52' e 58,35 m até o
vértice 4513, de coordenadas N 7.971.379,77m e E 332.311,69m; 237°38' e 50,67 m até o vértice 4514, de coordenadas N
7.971.352,27m e E 332.269,12m; 270°28' e 47,89 m até o vértice 4515, de coordenadas N 7.971.352,27m e E 332.221,22m; 234°34'
e 43,81 m até o vértice 4516, de coordenadas N 7.971.326,55m e E 332.185,74m; 263°07' e 48,32 m até o vértice 4517, de
coordenadas N 7.971.320,34m e E 332.137,84m; 244°37' e 65,06 m até o vértice 4518, de coordenadas N 7.971.291,96m e E
332.079,30m; 234°57' e 45,79 m até o vértice 4519, de coordenadas N 7.971.265,35m e E 332.042,05m; 255°53' e 42,14 m até o
vértice 4520, de coordenadas N 7.971.254,71m e E 332.001,25m; 255°58' e 53,17 m até o vértice 4521, de coordenadas N
7.971.241,40m e E 331.949,80m; 262°39' e 51,93 m até o vértice 4522, de coordenadas N 7.971.234,31m e E 331.898,36m; 277°37'
e 50,06 m até o vértice 4523, de coordenadas N 7.971.240,51m e E 331.848,69m; 280°00' e 32,38 m até o vértice 4524, de
coordenadas N 7.971.245,84m e E 331.816,76m; 301°40' e 39,40 m até o vértice 4525, de coordenadas N 7.971.266,24m e E
331.783,05m; 311°13' e 42,12 m até o vértice 4526, de coordenadas N 7.971.293,73m e E 331.751,12m; 318°41' e 45,23 m até o
vértice 4527, de coordenadas N 7.971.327,44m e E 331.720,96m; 307°54' e 31,18 m até o vértice 4528, de coordenadas N
7.971.346,39m e E 331.696,21m; 308°00' e 98,80 m até o vértice 4529, de coordenadas N 7.971.406,53m e E 331.617,84m; 288°55'
e 92,22 m até o vértice 4530, de coordenadas N 7.971.435,69m e E 331.530,36m; 290°02' e 59,94 m até o vértice 4531, de
coordenadas N 7.971.455,74m e E 331.473,87m; 284°00' e 46,85 m até o vértice 4532, de coordenadas N 7.971.466,67m e E
331.428,31m; 291°03' e 31,15 m até o vértice 4533, de coordenadas N 7.971.477,61m e E 331.399,15m; 285°10' e 79,13 m até o
vértice 4534, de coordenadas N 7.971.497,66m e E 331.322,60m; 286°33' e 58,05 m até o vértice 4535, de coordenadas N
7.971.513,70m e E 331.266,83m; 255°52' e 84,32 m até o vértice 4536, de coordenadas N 7.971.492,42m e E 331.185,23m; 241°46'
e 57,41 m até o vértice 4537, de coordenadas N 7.971.464,85m e E 331.134,89m; 242°01' e 53,76 m até o vértice 4538, de
coordenadas N 7.971.439,20m e E 331.087,66m; 237°10' e 37,14 m até o vértice 4539, de coordenadas N 7.971.418,80m e E
331.056,62m; 248°12' e 58,47 m até o vértice 4540, de coordenadas N 7.971.396,62m e E 331.002,51m; 227°24' e 57,11 m até o
vértice 4541, de coordenadas N 7.971.357,60m e E 330.960,82m; 210°51' e 65,65 m até o vértice 4542, de coordenadas N
7.971.300,96m e E 330.927,63m; 180°53' e 74,84 m até o vértice 4543, de coordenadas N 7.971.226,11m e E 330.927,13m; 185°33'
e 62,21 m até o vértice 4544, de coordenadas N 7.971.164,14m e E 330.921,66m; 181°48' e 80,23 m até o vértice 4545, de
coordenadas N 7.971.083,96m e E 330.919,84m; 192°50' e 59,70 m até o vértice 4546, de coordenadas N 7.971.025,64m e E
330.907,08m; 243°02' e 51,35 m até o vértice 4547, de coordenadas N 7.971.001,95m e E 330.861,52m; 243°04' e 55,42 m até o
vértice 4548, de coordenadas N 7.970.976,43m e E 330.812,31m; 236°23' e 68,26 m até o vértice 4549, de coordenadas N
7.970.938,16m e E 330.755,82m; 243°48' e 45,06 m até o vértice 4550, de coordenadas N 7.970.917,92m e E 330.715,55m; 331°03'
e 27,48 m até o vértice 4551, de coordenadas N 7.970.941,85m e E 330.702,05m; 12°15' e 15,07 m até o vértice 4552, de coordenadas
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N 7.970.956,58m e E 330.705,12m; 10°19' e 18,03 m até o vértice 4553, de coordenadas N 7.970.974,37m e E 330.708,19m; 07°40'
e 9,90 m até o vértice 4554, de coordenadas N 7.970.984,19m e E 330.709,42m; 314°08' e 12,27 m até o vértice 4555, de coordenadas
N 7.970.992,65m e E 330.700,54m; 340°54' e 13,83 m até o vértice 4556, de coordenadas N 7.971.005,66m e E 330.695,92m; 313°40'
e 12,42 m até o vértice 4557, de coordenadas N 7.971.014,16m e E 330.686,85m; 305°30' e 47,75 m até o vértice 4558, de
coordenadas N 7.971.041,55m e E 330.647,73m; 354°27' e 37,38 m até o vértice 4559, de coordenadas N 7.971.078,72m e E
330.643,81m; 42°20' e 49,87 m até o vértice 4560, de coordenadas N 7.971.115,88m e E 330.677,07m; 332°44' e 41,99 m até o
vértice 4561, de coordenadas N 7.971.153,05m e E 330.657,51m; 322°02' e 97,46 m até o vértice 4562, de coordenadas N
7.971.229,33m e E 330.596,87m; 315°30' e 77,46 m até o vértice 4563, de coordenadas N 7.971.284,10m e E 330.542,10m; 311°21'
e 95,72 m até o vértice 4564, de coordenadas N 7.971.346,70m e E 330.469,72m; 304°39' e 66,18 m até o vértice 4565, de
coordenadas N 7.971.383,86m e E 330.414,95m; 07°11' e 33,50 m até o vértice 4566, de coordenadas N 7.971.417,12m e E
330.418,86m; 14°01' e 50,29 m até o vértice 4567, de coordenadas N 7.971.466,02m e E 330.430,60m; 02°17' e 62,62 m até o vértice
4568, de coordenadas N 7.971.528,61m e E 330.432,56m; 357°34' e 76,41 m até o vértice 4569, de coordenadas N 7.971.604,90m e
E 330.428,64m; 320°28' e 63,85 m até o vértice 4570, de coordenadas N 7.971.653,80m e E 330.387,57m; 355°17' e 64,81 m até o
vértice 4571, de coordenadas N 7.971.718,35m e E 330.381,70m; 317°37' e 37,38 m até o vértice 4572, de coordenadas N
7.971.745,74m e E 330.356,27m; 322°38' e 66,92 m até o vértice 4573, de coordenadas N 7.971.798,55m e E 330.315,19m; 352°44'
e 43,42 m até o vértice 4574, de coordenadas N 7.971.841,59m e E 330.309,32m; 43°31' e 40,16 m até o vértice 4575, de coordenadas
N 7.971.870,93m e E 330.336,71m; 25°06' e 51,61 m até o vértice 4576, de coordenadas N 7.971.917,87m e E 330.358,22m; 359°18'
91,97 m até o vértice 4577, de coordenadas N 7.972.009,81m e E 330.356,27m; 03°30' e 74,45 m até o vértice 4578, de coordenadas
N 7.972.084,14m e E 330.360,18m; 338°41' e 42,11 m até o vértice 4579, de coordenadas N 7.972.123,26m e E 330.344,53m; 03°17"
e 80,32 m até o vértice 4580, de coordenadas N 7.972.203,46m e E 330.348,44m; 13°16' e 79,80 m até o vértice 4581, de coordenadas
N 7.972.281,28m e E 330.366,08m; 329°44' e 57,41 m até o vértice 4582, de coordenadas N 7.972.330,61m e E 330.336,71m; 351°01'
e 59,48 m até o vértice 4583, de coordenadas N 7.972.389,29m e E 330.326,93m; 351°32' e 83,71 m até o vértice 4584, de
coordenadas N 7.972.471,98m e E 330.313,88m; 349°12' e 15,21 m até o vértice 4585, de coordenadas N 7.972.486,88m e E
330.310,92m; 02°17' e 31,57 m até o vértice 4586, de coordenadas N 7.972.518,45m e E 330.311,90m; 330°23' e 51,95 m até o
vértice 4587, de coordenadas N 7.972.563,38m e E 330.285,85m; 334°52' e 54,23 m até o vértice 4588, de coordenadas N
7.972.612,28m e E 330.262,38m; 349°43' e 41,84 m até o vértice 4589, de coordenadas N 7.972.653,36m e E 330.254,55m; 316°46'
e 62,24 m até o vértice 4590, de coordenadas N 7.972.698,35m e E 330.211,52m; 327°45' e 97,71 m até o vértice 4591, de
coordenadas N 7.972.780,51m e E 330.158,70m; 327°19' e 121,52 m até o vértice 4592, de coordenadas N 7.972.882,22m e E
330.092,20m; 339°18' e 108,16 m até o vértice 4593, de coordenadas N 7.972.983,07m e E 330.053,10m; 331°31' e 63,51 m até o
vértice 4594, de coordenadas N 7.973.038,61m e E 330.022,35m; 330°40' e 69,72 m até o vértice 4595, de coordenadas N
7.973.099,11m e E 329.987,64m; 338°10' e 138,35 m até o vértice 4596, de coordenadas N 7.973.227,06m e E 329.935,07m; 10°23'
e 72,64 m até o vértice 4597, de coordenadas N 7.973.298,63m e E 329.947,53m; 04°10' e 76,17 m até o vértice 4598, de coordenadas
N 7.973.374,62m e E 329.952,43m; 00°30' e 58,82 m até o vértice 4599, de coordenadas N 7.973.433,46m e E 329.952,43m; 329°10'
e 66,02 m até o vértice 4600, de coordenadas N 7.973.489,84m e E 329.918,11m; 335°30' e 81,16 m até o vértice 4601, de
coordenadas N 7.973.563,38m e E 329.883,79m; 333°55' e 82,22 m até o vértice 4602, de coordenadas N 7.973.636,93m e E
329.847,02m; 12°47' e 57,73 m até o vértice 4603, de coordenadas N 7.973.693,31m e E 329.859,28m; 23°20' e 50,53 m até o vértice
4604, de coordenadas N 7.973.739,88m e E 329.878,89m; 27°03' e 60,28 m até o vértice 4605, de coordenadas N 7.973.793,82m e
E 329.905,86m; 07°48' e 96,39 m até o vértice 4606, de coordenadas N 7.973.889,42m e E 329.918,11m; 359°04' e 98,09 m até o
vértice 4607, de coordenadas N 7.973.987,48m e E 329.915,66m; 355°45' e 88,57 m até o vértice 4608, de coordenadas N
7.974.075,73m e E 329.908,31m; 322°20' e 87,30 m até o vértice 4609, de coordenadas N 7.974.144,37m e E 329.854,38m; 330°21'
e 87,87 m até o vértice 4610, de coordenadas N 7.974.220,36m e E 329.810,25m; 355°01' e 120,39 m até o vértice 4611, de
coordenadas N 7.974.340,19m e E 329.798,77m; 10°07' e 138,24 m até o vértice 4612, de coordenadas N 7.974.476,46m e E
329.821,89m; 09°34' e 124,90 m até o vértice 4613, de coordenadas N 7.974.599,81m e E 329.841,56m; 13°46' e 69,20 m até o
vértice 4614, de coordenadas N 7.974.667,16m e E 329.857,45m; 356°17' e 148,29 m até o vértice 4615, de coordenadas N
7.974.815,06m e E 329.846,54m; 357°08' e 132,74 m até o vértice 4616, de coordenadas N 7.974.947,55m e E 329.838,75m; 355°22'
e 203,46 m até o vértice 4617, de coordenadas N 7.975.150,18m e E 329.820,57m; 55°30' e 95,13 m até o vértice 4618, de
coordenadas N 7.975.204,74m e E 329.898,50m; 36°54' e 71,10 m até o vértice 4619, de coordenadas N 7.975.261,95m e E
329.940,70m; 03°45' e 133,38 m até o vértice 4620, de coordenadas N 7.975.395,13m e E 329.948,26m; 328°18' e 54,38 m até o
vértice 4621, de coordenadas N 7.975.441,14m e E 329.919,28m; 332°25' e 44,15 m até o vértice 4622, de coordenadas N
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7.975.480,10m e E 329.898,50m; 342°46' e 68,21 m até o vértice 4623, de coordenadas N 7.975.545,05m e E 329.877,72m; 342°27'
e 117,46 m até o vértice 4624, de coordenadas N 7.975.656,76m e E 329.841,35m; 342°39' e 161,05 m até o vértice 4625, de
coordenadas N 7.975.810,03m e E 329.791,99m; 351°32' e 186,72 m até o vértice 4626, de coordenadas N 7.975.994,46m e E
329.762,86m; 331°10' e 112,82 m até o vértice 4627, de coordenadas N 7.976.092,84m e E 329.707,62m; 325°15' e 53,76 m até o
vértice 4628, de coordenadas N 7.976.136,73m e E 329.676,60m; 322°58' e 131,67 m até o vértice 4629, de coordenadas N
7.976.241,16m e E 329.596,38m; 319°15' e 106,73 m até o vértice 4630, de coordenadas N 7.976.321,37m e E 329.526,01m; 322°24'
e 98,10 m até o vértice 4631, de coordenadas N 7.976.398,56m e E 329.465,47m; 329°28' e 117,43 m até o vértice 4632, de
coordenadas N 7.976.499,20m e E 329.404,93m; 327°16' e 104,96 m até o vértice 4633, de coordenadas N 7.976.586,99m e E
329.347,42m; 357°54' e 119,22 m até o vértice 4634, de coordenadas N 7.976.706,09m e E 329.342,03m; 302°42' e 249,40 m até o
vértice 4635, de coordenadas N 7.976.838,98m e E 329.130,99m; 321°14' e 89,78 m até o vértice 4636, de coordenadas N
7.976.908,49m e E 329.074,18m; 325°29' e 121,19 m até o vértice 4637, de coordenadas N 7.977.007,73m e E 329.004,62m; 332°22'
e 109,09 m até o vértice 4638, de coordenadas N 7.977.103,94m e E 328.953,18m; 335°36' e 151,87 m até o vértice 4639, de
coordenadas N 7.977.241,70m e E 328.889,27m; 335°35' e 6,75 m até o vértice 4640, de coordenadas N 7.977.247,82m e E
328.886,43m; 45°46' e 206,18 m até o vértice 4641, de coordenadas N 7.977.392,94m e E 329.032,91m; 45°31' e 214,82 m até o
vértice 4642, de coordenadas N 7.977.544,78m e E 329.184,84m; 45°31' e 128,92 m até o vértice 4643, de coordenadas N
7.977.635,91m e E 329.276,02m; 45°31' e 153,24 m até o vértice 4644, de coordenadas N 7.977.744,22m e E 329.384,40m; 45°31' e
3.035,74 m até o vértice 4645, de coordenadas N 7.979.890,10m e E 331.531,53m; 45°31' e 525,52 m até o vértice 4646, de
coordenadas N 7.980.261,53m e E 331.903,26m; 45°22' e 49,98 m até o vértice 4647, de coordenadas N 7.980.296,97m e E
331.938,51m; 45°20' e 2.186,67 m até o vértice 4648, de coordenadas N 7.981.847,50m e E 333.480,19m; 45°20' e 2.411,00 m até o
vértice 4649, de coordenadas N 7.983.556,90m e E 335.180,28m; 42°13' e 41,23 m até o vértice 4650, de coordenadas N
7.983.587,66m e E 335.207,72m; 109°18' e 32,07 m até o vértice 4651, de coordenadas N 7.983.577,30m e E 335.238,07m; 121°01'
e 33,53 maté o vértice 4652, de coordenadas N 7.983.560,28m e E 335.266,94m; 54°04' e 17,45 m até o vértice 4653, de coordenadas
N 7.983.570,64m e E 335.281,00m; 105°52' e 22,27 m até o vértice 4654, de coordenadas N 7.983.564,72m e E 335.302,46m; 123°15'
e 12,33 m até o vértice 4655, de coordenadas N 7.983.558,06m e E 335.312,82m; 109°18' e 32,07 m até o vértice 4656, de
coordenadas N 7.983.547,69m e E 335.343,17m; 100°48' e 33,11 m até o vértice 4657, de coordenadas N 7.983.541,77m e E
335.375,73m; 84°38' e 29,01 m até o vértice 4658, de coordenadas N 7.983.544,73m e E 335.404,60m; 69°18' e 24,62 m até o vértice
4659, de coordenadas N 7.983.553,61m e E 335.427,54m; 77°20' e 45,59 m até o vértice 4660, de coordenadas N 7.983.563,98m e
E 335.471,95m; 81°48' e 44,20 m até o vértice 4661, de coordenadas N 7.983.570,64m e E 335.515,62m; 106°15' e 24,61 m até o
vértice 4662, de coordenadas N 7.983.563,98m e E 335.539,30m; 116°00' e 18,86 m até o vértice 4663, de coordenadas N
7.983.555,84m e E 335.556,33m; 111°42' e 24,60 m até o vértice 4664, de coordenadas N 7.983.546,95m e E 335.579,27m; 121°08'
e 27,53 maté o vértice 4665, de coordenadas N 7.983.532,89m e E 335.602,95m; 93°09' e 31,87 m até o vértice 4666, de coordenadas
N 7.983.531,41m e E 335.634,78m; 81°54' e 24,69 m até o vértice 4667, de coordenadas N 7.983.535,11m e E 335.659,20m; 57°19'
e 23,00 m até o vértice 4668, de coordenadas N 7.983.547,69m e E 335.678,45m; 41°19' e 21,53 m até o vértice 4669, de coordenadas
N 7.983.563,98m e E 335.692,51m; 71°21' e 38,39 m até o vértice 4670, de coordenadas N 7.983.576,56m e E 335.728,78m; 90°26'
e 23,68 maté o vértice 4671, de coordenadas N 7.983.576,56m e E 335.752,46m; 81°54' e 24,69 m até o vértice 4672, de coordenadas
N 7.983.580,26m e E 335.776,88m; 75°31' e 23,00 m até o vértice 4673, de coordenadas N 7.983.586,18m e E 335.799,09m; 58°55'
e 330,93 m até o vértice 4674, de coordenadas N 7.983.759,36m e E 336.081,08m; 51°26' e 108,81 m até o vértice 4675, de
coordenadas N 7.983.827,89m e E 336.165,57m; 323°36' e 32,04 m até o vértice 4676, de coordenadas N 7.983.853,52m e E
336.146,35m; 305°04' e 56,65 m até o vértice 4677, de coordenadas N 7.983.885,70m e E 336.099,71m; 289°14' e 77,70 m até o
vértice 4678, de coordenadas N 7.983.910,67m e E 336.026,15m; 295°34' e 69,64 m até o vértice 4679, de coordenadas N
7.983.940,22m e E 335.963,09m; 296°53' e 101,96 m até o vértice 4680, de coordenadas N 7.983.985,55m e E 335.871,78m; 297°47'
e 113,02 m até o vértice 4681, de coordenadas N 7.984.037,40m e E 335.771,35m; 04°04' e 63,56 m até o vértice 4682, de
coordenadas N 7.984.100,82m e E 335.775,33m; 18°55' e 63,41 m até o vértice 4683, de coordenadas N 7.984.160,99m e E
335.795,39m; 25°02' e 64,34 m até o vértice 4684, de coordenadas N 7.984.219,50m e E 335.822,14m; 53°36' e 50,15 m até o vértice
4685, de coordenadas N 7.984.249,59m e E 335.862,26m; 33°07' e 49,63 m até o vértice 4686, de coordenadas N 7.984.291,38m e
E 335.889,00m; 06°49' e 60,54 m até o vértice 4687, de coordenadas N 7.984.351,55m e E 335.895,69m; 348°16' e 126,57 m até o
vértice 4688, de coordenadas N 7.984.475,25m e E 335.868,94m; 336°31' e 148,16 m até o vértice 4689, de coordenadas N
7.984.610,65m e E 335.808,76m; 47°36' e 95,80 m até o vértice 4690, de coordenadas N 7.984.675,84m e E 335.878,97m; 44°00' e
138,37 m até o vértice 4691, de coordenadas N 7.984.776,14m e E 335.974,25m; 332°02' e 91,23 m até o vértice 4692, de
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coordenadas N 7.984.856,38m e E 335.930,79m; 09°45' e 83,02 m até o vértice 4693, de coordenadas N 7.984.938,28m e E
335.944,16m; 331°37' e 93,52 m até o vértice 4694, de coordenadas N 7.985.020,19m e E 335.899,03m; 02°50' e 122,15 m até o
vértice 4695, de coordenadas N 7.985.142,22m e E 335.904,05m; 29°10' e 181,03 m até o vértice 4696, de coordenadas N
7.985.301,02m e E 335.990,97m; 61°42' e 222,21 m até o vértice 4697, de coordenadas N 7.985.408,00m e E 336.185,71m; 15°39' e
204,41 m até o vértice 4698, de coordenadas N 7.985.605,25m e E 336.239,20m; 347°51' e 198,70 m até o vértice 4699, de
coordenadas N 7.985.799,15m e E 336.195,74m; 352°34' e 121,54 m até o vértice 4700, de coordenadas N 7.985.919,51m e E
336.179,02m; 23°52' e 269,54 m até o vértice 4701, de coordenadas N 7.986.166,90m e E 336.286,00m; 26°17' e 165,34 m até o
vértice 4702, de coordenadas N 7.986.315,71m e E 336.357,99m; 33°36' e 128,97 m até o vértice 4703, de coordenadas N
7.986.423,73m e E 336.428,46m; 29°40' e 150,50 m até o vértice 4704, de coordenadas N 7.986.555,10m e E 336.501,87m; 16°48' e
82,51 m até o vértice 4705, de coordenadas N 7.986.634,30m e E 336.525,06m; 359°11' e 129,48 m até o vértice 4706, de
coordenadas N 7.986.763,74m e E 336.522,16m; 359°01' e 150,77 m até o vértice 4707, de coordenadas N 7.986.914,42m e E
336.518,29m; 58°41' e 67,16 m até o vértice 4708, de coordenadas N 7.986.949,82m e E 336.575,37m; 323°36' e 113,24 m até o
vértice 4709, de coordenadas N 7.987.040,39m e E 336.507,44m; 289°16' e 112,41 m até o vértice 4710, de coordenadas N
7.987.076,61m e E 336.401,02m; 294°44' e 176,34 m até o vértice 4711, de coordenadas N 7.987.149,07m e E 336.240,27m; 342°02'
e 114,57 m até o vértice 4712, de coordenadas N 7.987.257,75m e E 336.204,04m; 339°18' e 75,29 m até o vértice 4713, de
coordenadas N 7.987.327,94m e E 336.176,87m; 313°44' e 158,56 m até o vértice 4714, de coordenadas N 7.987.436,62m e E
336.061,39m; 323°28' e 195,64 m até o vértice 4715, de coordenadas N 7.987.592,85m e E 335.943,66m; 334°43' e 72,93 m até o
vértice 4716, de coordenadas N 7.987.658,51m e E 335.911,96m; 02°37' e 181,28 m até o vértice 4717, de coordenadas N
7.987.839,65m e E 335.918,75m; 343°40' e 227,07 m até o vértice 4718, de coordenadas N 7.988.057,01m e E 335.853,09m; 347°57'
e 146,12 m até o vértice 4719, de coordenadas N 7.988.199,66m e E 335.821,39m; 10°35' e 39,79 m até o vértice 4720, de
coordenadas N 7.988.238,82m e E 335.828,38m; 10°36' e 89,02 m até o vértice 4721, de coordenadas N 7.988.326,45m e E
335.844,03m; 347°46' e 164,81 m até o vértice 4722, de coordenadas N 7.988.487,21m e E 335.807,80m; 335°08' e 177,16 m até o
vértice 4723, de coordenadas N 7.988.647,31m e E 335.731,96m; 329°54' e 198,04 m até o vértice 4724, de coordenadas N
7.988.817,78m e E 335.631,20m; 27°44' e 247,11 m até o vértice 4725, de coordenadas N 7.989.037,41m e E 335.744,41m; 318°58'
e 152,99 m até o vértice 4726, de coordenadas N 7.989.151,98m e E 335.643,02m; 311°04' e 88,15 m até o vértice 4727, de
coordenadas N 7.989.209,34m e E 335.576,09m; 314°33' e 88,07 m até o vértice 4728, de coordenadas N 7.989.270,60m e E
335.512,81m; 337°42' e 87,65 m até o vértice 4729, de coordenadas N 7.989.351,42m e E 335.478,90m; 353°35' e 66,09 m até o
vértice 4730, de coordenadas N 7.989.417,01m e E 335.470,97m; 334°29' e 89,05 m até o vértice 4731, de coordenadas N
7.989.497,04m e E 335.431,95m; 336°02' e 82,09 m até o vértice 4732, de coordenadas N 7.989.571,76m e E 335.397,98m; 32°21'e
98,63 m até o vértice 4733, de coordenadas N 7.989.655,54m e E 335.450,06m; 34°27' e 125,63 m até o vértice 4734, de coordenadas
N 7.989.759,69m e E 335.520,25m; 10°11' e 174,59 m até o vértice 4735, de coordenadas N 7.989.931,77m e E 335.549,68m; 27°32'
e 243,43 m até o vértice 4736, de coordenadas N 7.990.148,54m e E 335.660,43m; 01°29' e 169,80 m até o vértice 4737, de
coordenadas N 7.990.318,30m e E 335.663,45m; 06°47' e 298,88 m até o vértice 4738, de coordenadas N 7.990.615,37m e E
335.696,29m; 275°27' e 129,96 m até o vértice 4739, de coordenadas N 7.990.626,63m e E 335.566,81m; 272°54' e 200,05 m até o
vértice 4740, de coordenadas N 7.990.635,08m e E 335.366,97m; 334°33' e 117,08 m até o vértice 4741, de coordenadas N
7.990.740,38m e E 335.315,77m; 333°06' e 212,22 m até o vértice 4742, de coordenadas N 7.990.928,80m e E 335.218,19m; 01°14'
e 169,97 m até o vértice 4743, de coordenadas N 7.991.098,75m e E 335.220,44m; 22°48' e 104,76 m até o vértice 4744, de
coordenadas N 7.991.195,64m e E 335.260,23m; 48°06' e 94,91 m até o vértice 4745, de coordenadas N 7.991.259,62m e E
335.330,33m; 35°05' e 84,96 m até o vértice 4746, de coordenadas N 7.991.329,53m e E 335.378,60m; 18°18' e 97,93 m até o vértice
4747, de coordenadas N 7.991.422,75m e E 335.408,57m; 08°26' e 84,05 m até o vértice 4748, de coordenadas N 7.991.505,98m e
E 335.420,22m; 07°07' e 72,07 m até o vértice 4749, de coordenadas N 7.991.577,56m e E 335.428,54m; 294°35' e 104,47 m até o
vértice 4750, de coordenadas N 7.991.620,24m e E 335.333,19m; 281°50' e 62,34 m até o vértice 4751, de coordenadas N
7.991.632,49m e E 335.272,07m; 308°45' e 120,89 m até o vértice 4752, de coordenadas N 7.991.707,40m e E 335.177,18m; 304°40'
e 124,28 m até o vértice 4753, de coordenadas N 7.991.777,24m e E 335.074,39m; 296°23' e 141,13 m até o vértice 4754, de
coordenadas N 7.991.838,91m e E 334.947,46m; 310°17' e 117,04 m até o vértice 4755, de coordenadas N 7.991.913,82m e E
334.857,57m; 302°51' e 80,80 m até o vértice 4756, de coordenadas N 7.991.957,10m e E 334.789,32m; 272°31' e 93,29 m até o
vértice 4757, de coordenadas N 7.991.960,43m e E 334.696,10m; 318°30' e 78,40 m até o vértice 4758, de coordenadas N
7.992.018,69m e E 334.643,67m; 336°43' e 90,93 m até o vértice 4759, de coordenadas N 7.992.101,92m e E 334.607,05m; 22°57' e
104,48 m até o vértice 4760, de coordenadas N 7.992.198,47m e E 334.647,00m; 27°03' e 126,57 m até o vértice 4761, de
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coordenadas N 7.992.311,66m e E 334.703,60m; 21°24' e 121,20 m até o vértice 4762, de coordenadas N 7.992.424,86m e E
334.746,88m; 37°03' e 128,52 m até o vértice 4763, de coordenadas N 7.992.528,07m e E 334.823,45m; 30°01' e 114,80 m até o
vértice 4764, de coordenadas N 7.992.627,94m e E 334.880,05m; 342°58' e 132,67 m até o vértice 4765, de coordenadas N
7.992.754,46m e E 334.840,10m; 336°31' e 262,33 m até o vértice 4766, de coordenadas N 7.992.994,16m e E 334.733,56m; 13°01'
92,11 m até o vértice 4767, de coordenadas N 7.993.084,05m e E 334.753,53m; 34°10' e 96,03 m até o vértice 4768, de coordenadas
N 7.993.163,96m e E 334.806,80m; 35°13' e 91,49 m até o vértice 4769, de coordenadas N 7.993.239,14m e E 334.858,91m;

01°00' e 124,60 m até o vértice 4770, de coordenadas N 7.993.363,71m e E 334.860,07m; 07°12' e 113,98 m até o vértice
4771, de coordenadas N 7.993.476,91m e E 334.873,39m; 11°16' e 71,16 m até o vértice 4772, de coordenadas N 7.993.546,82m e
E 334.886,71m; 350°10' e 74,45 m até o vértice 4773, de coordenadas N 7.993.620,06m e E 334.873,39m; 14°32' e 54,92 m até o
vértice 4774, de coordenadas N 7.993.673,33m e E 334.886,71m; 09°27' e 64,05 m até o vértice 4775, de coordenadas N
7.993.736,59m e E 334.896,69m; 349°10' e 67,90 m até o vértice 4776, de coordenadas N 7.993.803,17m e E 334.883,38m; 358°12'
e 83,33 maté o vértice 4777, de coordenadas N 7.993.886,41m e E 334.880,05m; 07°36' e 37,97 m até o vértice 4778, de coordenadas
N 7.993.924,09m e E 334.884,76m; 337°12' e 157,95 m até o vértice 4779, de coordenadas N 7.994.069,17m e E 334.822,33m;
340°16' e 295,42 m até o vértice 4780, de coordenadas N 7.994.346,38m e E 334.720,28m; 348°59' e 232,15 m até o vértice 4781,
de coordenadas N 7.994.573,85m e E 334.674,03m; 02°02' e 208,68 m até o vértice 4782, de coordenadas N 7.994.782,45m e E
334.679,65m; 20°06' e 193,30 m até o vértice 4783, de coordenadas N 7.994.964,52m e E 334.744,57m; 34°28' e 107,78 m até o
vértice 4784, de coordenadas N 7.995.053,87m e E 334.804,80m; 34°27' e 74,91 m até o vértice 4785, de coordenadas N
7.995.116,00m e E 334.846,68m; 32°30' e 192,40 m até o vértice 4786, de coordenadas N 7.995.279,08m e E 334.948,70m; 26°03' e
184,85 m até o vértice 4787, de coordenadas N 7.995.445,82m e E 335.028,53m; 25°33' e 145,55 m até o vértice 4788, de
coordenadas N 7.995.577,65m e E 335.090,19m; 23°35' e 110,52 m até o vértice 4789, de coordenadas N 7.995.679,28m e E
335.133,58m; 23°36' e 239,59 m até o vértice 4790, de coordenadas N 7.995.899,62m e E 335.227,65m; 23°36' e 65,70 m até o
vértice 4791, de coordenadas N 7.995.960,03m e E 335.253,44m; 09°55' e 89,92 m até o vértice 4792, de coordenadas N
7.996.048,75m e E 335.268,19m; 09°54' e 36,89 m até o vértice 4793, de coordenadas N 7.996.085,14m e E 335.274,23m; 356°58' e
69,61 m até o vértice 4794, de coordenadas N 7.996.154,62m e E 335.269,95m; 345°52' e 75,68 m até o vértice 4795, de coordenadas
N 7.996.227,84m e E 335.250,87m; 334°26' € 94,19 m até o vértice 4796, de coordenadas N 7.996.312,45m e E 335.209,53m; 329°08'
e 89,36 m até o vértice 4797, de coordenadas N 7.996.388,78m e E 335.163,06m; 323°00' e 126,41 m até o vértice 4798, de
coordenadas N 7.996.489,07m e E 335.086,17m; 313°46' e 61,36 m até o vértice 4799, de coordenadas N 7.996.531,17m e E
335.041,50m; 313°46' e 619,30 m até o vértice 4800, de coordenadas N 7.996.955,80m e E 334.590,76m; 314°20' e 856,84 m até o
vértice 4801, de coordenadas N 7.997.549,41m e E 333.972,93m; 309°11' e 281,17 m até o vértice 4802, de coordenadas N
7.997.725,20m e E 333.753,53m; 302°34' e 118,31 m até o vértice 4803, de coordenadas N 7.997.788,07m e E 333.653,28m; 302°34'
e 118,35 m até o vértice 4804, de coordenadas N 7.997.850,94m e E 333.553,02m; 308°21' e 174,26 m até o vértice 4805, de
coordenadas N 7.997.957,90m e E 333.415,46m; 312°54' e 181,53 m até o vértice 4806, de coordenadas N 7.998.080,35m e E
333.281,45m; 324°20' e 114,09 m até o vértice 4807, de coordenadas N 7.998.172,46m e E 333.214,18m; 322°49' e 140,55 m até o
vértice 4808, de coordenadas N 7.998.283,73m e E 333.128,29m; 317°37' e 101,17 m até o vértice 4809, de coordenadas N
7.998.357,86m e E 333.059,49m; 317°37' e 102,87 m até o vértice 4810, de coordenadas N 7.998.433,28m e E 332.989,50m; 310°35'
e 38,41 m até o vértice 4811, de coordenadas N 7.998.458,01m e E 332.960,13m; 292°25' e 35,46 m até o vértice 4812, de
coordenadas N 7.998.471,25m e E 332.927,24m; 269°59' e 92,35 m até o vértice 4813, de coordenadas N 7.998.470,46m e E
332.834,91m; 180°00' e 0,03 m até o vértice 4814, de coordenadas N 7.998.470,45m e E 332.834,89m; 269°59' e 0,06 m até o vértice
4815, de coordenadas N 7.998.470,45m e E 332.834,85m; 250°47' e 70,37 m até o vértice 4816, de coordenadas N 7.998.446,71m e
E 332.768,58m; 230°05' e 72,26 m até o vértice 4817, de coordenadas N 7.998.399,89m e E 332.713,58m; 223°43' e 80,15 m até o
vértice 4818, de coordenadas N 7.998.341,49m e E 332.658,68m; 222°05' e 93,68 m até o vértice 4819, de coordenadas N
7.998.271,44m e E 332.596,49m; 237°20' e 135,99 m até o vértice 4820, de coordenadas N 7.998.197,08m e E 332.482,63m; 231°00'
e 147,31 m até o vértice 4821, de coordenadas N 7.998.103,42m e E 332.368,94m; 209°32' e 119,87 m até o vértice 4822, de
coordenadas N 7.997.998,64m e E 332.310,75m; 205°19' e 579,95 m até o vértice 4823, de coordenadas N 7.997.472,34m e E
332.067,16m; 205°19' e 266,07 m até o vértice 4824, de coordenadas N 7.997.230,89m e E 331.955,42m; 203°48' e 109,75 m até o
vértice 4825, de coordenadas N 7.997.130,10m e E 331.911,97m; 219°55' e 120,86 m até o vértice 4826, de coordenadas N
7.997.036,74m e E 331.835,22m; 247°17' e 120,12 m até o vértice 4827, de coordenadas N 7.996.989,45m e E 331.724,83m; 263°11'
e 130,13 m até o vértice 4828, de coordenadas N 7.996.972,89m e E 331.595,75m; 276°37' e 167,32 m até o vértice 4829, de
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coordenadas N 7.996.990,76m e E 331.429,42m; 290°37' e 197,31 m até o vértice 4830, de coordenadas N 7.997.058,68m e E
331.244,17m; 300°43' e 189,02 m até o vértice 4831, de coordenadas N 7.997.153,82m e E 331.080,85m; 316°16' e 133,57 m até o
vértice 4832, de coordenadas N 7.997.249,56m e E 330.987,69m; 328°19' e 140,68 m até o vértice 4833, de coordenadas N
7.997.368,64m e E 330.912,79m; 344°43' e 112,12 m até o vértice 4834, de coordenadas N 7.997.476,51m e E 330.882,31m; 348°19'
e 145,92 m até o vértice 4835, de coordenadas N 7.997.619,15m e E 330.851,53m; 343°04' e 141,54 m até o vértice 4836, de
coordenadas N 7.997.754,19m e E 330.809,13m; 332°37' e 143,27 m até o vértice 4837, de coordenadas N 7.997.880,82m e E
330.742,15m; 319°14' e 150,01 m até o vértice 4838, de coordenadas N 7.997.993,59m e E 330.643,23m; 318°01' e 46,24 m até o
vértice 4839, de coordenadas N 7.998.027,69m e E 330.611,99m; 316°44' e 15,58 m até o vértice 4840, de coordenadas N
7.998.038,95m e E 330.601,23m; 286°26' e 55,39 m até o vértice 4841, de coordenadas N 7.998.054,18m e E 330.547,98m; 269°59'
e 0,03 m até o vértice 4842, de coordenadas N 7.998.054,17m e E 330.547,93m; 263°33' e 48,76 m até o vértice 4843, de coordenadas
N 7.998.048,29m e E 330.499,54m; 00°00' e 0,00 m até o vértice 4844, de coordenadas N 7.998.048,28m e E 330.499,49m; 255°50"
e 110,44 m até o vértice 4845, de coordenadas N 7.998.020,32m e E 330.392,63m; 237°19' e 156,70 m até o vértice 4846, de
coordenadas N 7.997.934,57m e E 330.261,50m; 225°41' e 154,81 m até o vértice 4847, de coordenadas N 7.997.825,48m e E
330.151,65m; 221°49' e 160,68 m até o vértice 4848, de coordenadas N 7.997.704,83m e E 330.045,59m; 220°16' e 177,13 m até o
vértice 4849, de coordenadas N 7.997.568,67m e E 329.932,29m; 224°41' e 157,54 m até o vértice 4850, de coordenadas N
7.997.455,71m e E 329.822,47m; 220°14' e 131,54 m até o vértice 4851, de coordenadas N 7.997.354,56m e E 329.738,41m; 235°47'
e 115,44 m até o vértice 4852, de coordenadas N 7.997.288,83m e E 329.643,52m; 231°18' e 100,08 m até o vértice 4853, de
coordenadas N 7.997.225,60m e E 329.565,95m; 262°32' e 89,34 m até o vértice 4854, de coordenadas N 7.997.213,24m e E
329.477,47m; 292°52' e 102,43 m até o vértice 4855, de coordenadas N 7.997.252,22m e E 329.382,74m; 309°08' e 102,13 m até o
vértice 4856, de coordenadas N 7.997.315,99m e E 329.302,99m; 332°59' e 593,85 m até o vértice 4857, de coordenadas N
7.997.842,71m e E 329.028,76m; 342°18' e 109,46 m até o vértice 4858, de coordenadas N 7.997.946,69m e E 328.994,61m; 00°00'
e 127,44 m até o vértice 4859, de coordenadas N 7.998.074,13m e E 328.993,50m; 18°21' e 199,41 m até o vértice 4860, de
coordenadas N 7.998.263,91m e E 329.054,62m; 27°26' e 152,29 m até o vértice 4861, de coordenadas N 7.998.399,69m e E
329.123,61m; 29°34' e 142,12 m até o vértice 4862, de coordenadas N 7.998.523,89m e E 329.192,70m; 23°02' e 113,32 m até o
vértice 4863, de coordenadas N 7.998.628,54m e E 329.236,10m; 08°00' e 132,60 m até o vértice 4864, de coordenadas N
7.998.760,01m e E 329.253,42m; 02°36' e 40,59 m até o vértice 4865, de coordenadas N 7.998.800,57m e E 329.254,91m; 02°00' e
52,17 m até o vértice 4866, de coordenadas N 7.998.852,73m e E 329.256,30m; 353°11' € 62,24 m até o vértice 4867, de coordenadas
N 7.998.914,45m e E 329.248,38m; 343°18' e 45,23 m até o vértice 4868, de coordenadas N 7.998.957,67m e E 329.235,01m; 343°20'
e 45,25 m até o vértice 4869, de coordenadas N 7.999.000,89m e E 329.221,64m; 329°25' e 99,49 m até o vértice 4870, de
coordenadas N 7.999.086,11m e E 329.170,31m; 324°44' e 125,13 m até o vértice 4871, de coordenadas N 7.999.187,61m e E
329.097,17m; 325°18' e 178,67 m até o vértice 4872, de coordenadas N 7.999.333,61m e E 328.994,20m; 327°20' e 632,43 m até o
vértice 4873, de coordenadas N 7.999.863,06m e E 328.648,32m; 332°33' e 285,58 m até o vértice 4874, de coordenadas N
8.000.115,35m e E 328.514,51m; 327°28' e 206,13 m até o vértice 4875, de coordenadas N 8.000.288,16m e E 328.402,17m; 321°26'
e 226,45 m até o vértice 4876, de coordenadas N 8.000.463,96m e E 328.259,45m; 315°36' e 205,64 m até o vértice 4877, de
coordenadas N 8.000.609,61m e E 328.114,30m; 300°09' e 82,44 m até o vértice 4878, de coordenadas N 8.000.650,39m e E
328.042,64m; 281°47' e 70,83 m até o vértice 4879, de coordenadas N 8.000.664,27m e E 327.973,20m; 275°33' e 100,19 m até o
vértice 4880, de coordenadas N 8.000.673,10m e E 327.873,40m; 269°59' e 73,28 m até o vértice 4881, de coordenadas N
8.000.672,45m e E 327.800,13m; 268°21' e 73,31 m até o vértice 4882, de coordenadas N 8.000.669,74m e E 327.726,87m; 267°40'
e 60,74 m até o vértice 4883, de coordenadas N 8.000.666,74m e E 327.666,21m; 272°35' e 114,98 m até o vértice 4884, de
coordenadas N 8.000.670,91m e E 327.551,30m; 285°42' e 53,49 m até o vértice 4885, de coordenadas N 8.000.684,95m e E
327.499,69m; 304°52' e 10,86 m até o vértice 4886, de coordenadas N 8.000.691,08m e E 327.490,72m; 307°18' e 17,04 m até o
vértice 4887, de coordenadas N 8.000.701,28m e E 327.477,09m; 330°22' e 66,74 m até o vértice 4888, de coordenadas N
8.000.758,99m e E 327.443,58m; 340°49' e 72,33 m até o vértice 4889, de coordenadas N 8.000.827,11m e E 327.419,21m; 348°08'
e 86,77 m até o vértice 4890, de coordenadas N 8.000.911,85m e E 327.400,64m; 02°55' e 116,09 m até o vértice 4891, de
coordenadas N 8.001.027,85m e E 327.405,56m; 17°13' e 80,22 m até o vértice 4892, de coordenadas N 8.001.104,67m e E
327.428,64m; 28°58' e 89,97 m até o vértice 4893, de coordenadas N 8.001.183,73m e E 327.471,52m; 33°06' e 108,75 m até o
vértice 4894, de coordenadas N 8.001.275,36m e E 327.530,12m; 28°40' e 76,85 m até o vértice 4895, de coordenadas N
8.001.343,10m e E 327.566,40m; 29°40' e 123,47 m até o vértice 4896, de coordenadas N 8.001.450,89m e E 327.626,58m; 30°28' e
54,62 m até o vértice 4897, de coordenadas N 8.001.498,20m e E 327.653,86m; 27°46' e 133,81 m até o vértice 4898, de coordenadas
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N 8.001.617,16m e E 327.715,17m; 01°19' e 149,58 m até o vértice 4899, de coordenadas N 8.001.766,71m e E 327.717,31m; 352°21'
e 83,85 m até o vértice 4900, de coordenadas N 8.001.849,70m e E 327.705,45m; 352°22' e 44,57 m até o vértice 4901, de
coordenadas N 8.001.893,84m e E 327.699,15m; 358°44' e 75,04 m até o vértice 4902, de coordenadas N 8.001.968,84m e E
327.696,84m; 334°26' e 113,92 m até o vértice 4903, de coordenadas N 8.002.071,17m e E 327.646,80m; 341°21' e 256,69 m até o
vértice 4904, de coordenadas N 8.002.313,64m e E 327.562,60m; 342°28' e 157,86 m até o vértice 4905, de coordenadas N
8.002.463,74m e E 327.513,74m; 348°08' e 151,67 m até o vértice 4906, de coordenadas N 8.002.611,91m e E 327.481,26m; 355°40'
e 153,33 m até o vértice 4907, de coordenadas N 8.002.764,67m e E 327.468,33m; 355°39' e 153,30 m até o vértice 4908, de
coordenadas N 8.002.917,43m e E 327.455,40m; 355°39' e 73,10 m até o vértice 4909, de coordenadas N 8.002.990,26m e E
327.449,24m; 353°46' e 96,40 m até o vértice 4910, de coordenadas N 8.003.086,02m e E 327.437,96m; 352°08' e 55,09 m até o
vértice 4911, de coordenadas N 8.003.140,51m e E 327.429,94m; 348°41' e 58,66 m até o vértice 4912, de coordenadas N
8.003.197,92m e E 327.417,93m; 343°23' e 50,85 m até o vértice 4913, de coordenadas N 8.003.246,53m e E 327.402,97m; 340°01'
e 233,25 m até o vértice 4914, de coordenadas N 8.003.465,03m e E 327.321,34m; 319°19' e 191,97 m até o vértice 4915, de
coordenadas N 8.003.609,47m e E 327.194,93m; 301°40' e 125,54 m até o vértice 4916, de coordenadas N 8.003.674,43m e E
327.087,51m; 299°19' e 115,33 m até o vértice 4917, de coordenadas N 8.003.730,02m e E 326.986,48m; 340°41' e 139,85 m até o
vértice 4918, de coordenadas N 8.003.861,59m e E 326.939,08m; 340°29' e 151,90 m até o vértice 4919, de coordenadas N
8.004.004,33m e E 326.887,07m; 331°20' e 54,38 m até o vértice 4920, de coordenadas N 8.004.051,81m e E 326.860,57m; 331°19'
e 86,69 m até o vértice 4921, de coordenadas N 8.004.127,48m e E 326.818,33m; 333°55' e 192,77 m até o vértice 4922, de
coordenadas N 8.004.299,87m e E 326.732,05m; 346°30' e 141,42 m até o vértice 4923, de coordenadas N 8.004.437,09m e E
326.697,85m; 342°19' e 94,93 m até o vértice 4924, de coordenadas N 8.004.527,29m e E 326.668,21m; 38°07' e 132,83 m até o
vértice 4925, de coordenadas N 8.004.632,51m e E 326.749,29m; 09°18' e 94,55 m até o vértice 4926, de coordenadas N
8.004.725,95m e E 326.763,76m; 351°56' e 97,16 m até o vértice 4927, de coordenadas N 8.004.822,02m e E 326.749,29m; 343°43'
e 86,60 m até o vértice 4928, de coordenadas N 8.004.904,93m e E 326.724,28m; 320°52' e 109,34 m até o vértice 4929, de
coordenadas N 8.004.989,16m e E 326.654,53m; 323°20' e 102,41 m até o vértice 4930, de coordenadas N 8.005.070,75m e E
326.592,68m; 300°59' e 61,27 m até o vértice 4931, de coordenadas N 8.005.101,82m e E 326.539,86m; 327°00' e 91,50 m até o
vértice 4932, de coordenadas N 8.005.178,13m e E 326.489,36m; 316°16' e 102,45 m até o vértice 4933, de coordenadas N
8.005.251,51m e E 326.417,90m; 303°54' e 88,46 m até o vértice 4934, de coordenadas N 8.005.300,20m e E 326.344,04m; 279°36'
e 146,71 m até o vértice 4935, de coordenadas N 8.005.323,43m e E 326.199,18m; 279°25' e 67,95 m até o vértice 4936, de
coordenadas N 8.005.333,96m e E 326.132,06m; 269°38' e 86,89 m até o vértice 4937, de coordenadas N 8.005.332,64m e E
326.045,20m; 271°45' e 121,09 m até o vértice 4938, de coordenadas N 8.005.335,27m e E 325.924,13m; 274°12' e 81,78 m até o
vértice 4939, de coordenadas N 8.005.340,54m e E 325.842,53m; 280°45' e 125,71 m até o vértice 4940, de coordenadas N
8.005.362,91m e E 325.718,83m; 284°29' e 69,78 m até o vértice 4941, de coordenadas N 8.005.379,77m e E 325.651,10m; 273°12'
e 41,74 m até o vértice 4942, de coordenadas N 8.005.381,73m e E 325.609,41m; 273°11' e 105,34 m até o vértice 4943, de
coordenadas N 8.005.386,68m e E 325.504,17m; 291°32' e 109,85 m até o vértice 4944, de coordenadas N 8.005.426,08m e E
325.401,66m; 326°26' e 162,05 m até o vértice 4945, de coordenadas N 8.005.560,32m e E 325.310,85m; 313°22' e 75,43 m até o
vértice 4946, de coordenadas N 8.005.611,64m e E 325.255,58m; 299°01' e 52,41 m até o vértice 4947, de coordenadas N
8.005.636,65m e E 325.209,52m; 333°34' e 90,06 m até o vértice 4948, de coordenadas N 8.005.716,93m e E 325.168,72m; 304°31'
e 63,51 m até o vértice 4949, de coordenadas N 8.005.752,46m e E 325.116,08m; 337°09' e 110,16 m até o vértice 4950, de
coordenadas N 8.005.853,60m e E 325.072,42m; 339°45' e 94,80 m até o vértice 4951, de coordenadas N 8.005.942,25m e E
325.038,83m; 298°20' e 115,03 m até o vértice 4952, de coordenadas N 8.005.995,93m e E 324.937,10m; 289°30' e 84,91 m até o
vértice 4953, de coordenadas N 8.006.023,57m e E 324.856,82m; 275°51' e 99,14 m até o vértice 4954, de coordenadas N
8.006.032,78m e E 324.758,11m; 278°55' e 107,75 m até o vértice 4955, de coordenadas N 8.006.048,57m e E 324.651,51m; 289°09'
e 111,13 m até o vértice 4956, de coordenadas N 8.006.084,10m e E 324.546,23m; 288°47' e 142,73 m até o vértice 4957, de
coordenadas N 8.006.128,85m e E 324.410,68m; 320°55' e 128,06 m até o vértice 4958, de coordenadas N 8.006.227,55m e E
324.329,08m; 346°58' e 68,00 m até o vértice 4959, de coordenadas N 8.006.293,64m e E 324.313,16m; 317°39' e 77,87 m até o
vértice 4960, de coordenadas N 8.006.350,73m e E 324.260,20m; 339°32' e 26,35 m até o vértice 4961, de coordenadas N
8.006.375,32m e E 324.250,80m; 346°02' e 96,06 m até o vértice 4962, de coordenadas N 8.006.468,34m e E 324.226,76m; 24°13' e
66,11 m até o vértice 4963, de coordenadas N 8.006.528,86m e E 324.253,35m; 13°56' e 68,01 m até o vértice 4964, de coordenadas
N 8.006.595,01m e E 324.269,14m; 351°02' e 32,09 m até o vértice 4965, de coordenadas N 8.006.626,66m e E 324.263,86m; 354°35'
e 38,45 m até o vértice 4966, de coordenadas N 8.006.664,90m e E 324.259,91m; 354°36' e 38,45 m até o vértice 4967, de

4
A, 9

o, (o
4040 pg proct®

\5\

PeticaQazzf)0082730, de 02/07/2020, pag. 495/515 WWW.Ssma rtpi .com.br




GOVERNO DO ESTADO
DO ESPIRITO SANTO

Secretaria da Agricultura,
Abastecimento, Aquicultura e Pesca

coordenadas N 8.006.703,15m e E 324.255,95m; 339°24' e 80,56 m até o vértice 4968, de coordenadas N 8.006.778,31m e E
324.226,94m; 333°46' e 47,92 m até o vértice 4969, de coordenadas N 8.006.821,09m e E 324.205,38m; 314°23' e 142,41 m até o
vértice 4970, de coordenadas N 8.006.919,79m e E 324.102,72m; 323°39' e 32,90 m até o vértice 4971, de coordenadas N
8.006.946,11m e E 324.082,98m; 348°38' e 51,08 m até o vértice 4972, de coordenadas N 8.006.996,12m e E 324.072,46m; 10°52' e
109,73 m até o vértice 4973, de coordenadas N 8.007.104,04m e E 324.092,20m; 10°20' e 138,88 m até o vértice 4974, de
coordenadas N 8.007.240,91m e E 324.115,88m; 07°54' e 71,67 m até o vértice 4975, de coordenadas N 8.007.311,97m e E
324.125,10m; 356°41' e 79,15 m até o vértice 4976, de coordenadas N 8.007.390,93m e E 324.119,83m; 343°09' e 66,17 m até o
vértice 4977, de coordenadas N 8.007.454,10m e E 324.100,09m; 341°32' e 89,94 m até o vértice 4978, de coordenadas N
8.007.539,14m e E 324.070,86m; 341°53' e 109,66 m até o vértice 4979, de coordenadas N 8.007.643,05m e E 324.035,84m; 17°00'
e 55,40 m até o vértice 4980, de coordenadas N 8.007.696,18m e E 324.051,57m; 13°57' e 148,46 m até o vértice 4981, de
coordenadas N 8.007.840,55m e E 324.086,09m; 22°13' e 168,32 m até o vértice 4982, de coordenadas N 8.007.996,94m e E
324.148,35m; 90°50' e 148,75 m até o vértice 4983, de coordenadas N 8.007.996,09m e E 324.297,09m; 90°50' e 148,75 m até o
vértice 4984, de coordenadas N 8.007.995,24m e E 324.445,83m; 95°11' e 145,83 m até o vértice 4985, de coordenadas N
8.007.983,34m e E 324.591,17m; 89°01' e 97,80 m até o vértice 4986, de coordenadas N 8.007.985,89m e E 324.688,92m; 47°11' e
101,61 m até o vértice 4987, de coordenadas N 8.008.055,59m e E 324.762,86m; 53°46' e 75,34 m até o vértice 4988, de coordenadas
N 8.008.100,64m e E 324.823,21m; 79°59' e 37,16 m até o vértice 4989, de coordenadas N 8.008.107,43m e E 324.859,76m; 123°17"
e 59,65 m até o vértice 4990, de coordenadas N 8.008.075,14m e E 324.909,91m; 116°14' e 52,84 m até o vértice 4991, de
coordenadas N 8.008.052,19m e E 324.957,50m; 53°48' e 58,32 m até o vértice 4992, de coordenadas N 8.008.087,04m e E
325.004,25m; 56°50' e 49,02 m até o vértice 4993, de coordenadas N 8.008.114,23m e E 325.045,05m; 32°41' e 54,25 m até o vértice
4994, de coordenadas N 8.008.160,13m e E 325.073,95m; 13°08' e 236,92 m até o vértice 4995, de coordenadas N 8.008.391,32m e
E 325.125,79m; 09°58' e 144,79 m até o vértice 4996, de coordenadas N 8.008.534,11m e E 325.149,59m; 00°22' e 519,29 m até o
vértice 4997, de coordenadas N 8.009.053,38m e E 325.148,38m; 36°24' e 122,47 m até o vértice 4998, de coordenadas N
8.009.152,60m e E 325.220,20m; 09°29' e 124,69 m até o vértice 4999, de coordenadas N 8.009.275,76m e E 325.239,65m; 19°43' e
98,41 m até o vértice 5000, de coordenadas N 8.009.368,68m e E 325.272,06m; 09°44' e 177,28 m até o vértice 5001, de coordenadas
N 8.009.543,67m e E 325.300,47m; 36°17' e 96,01 m até o vértice 5002, de coordenadas N 8.009.621,54m e E 325.356,60m; 106°56'
e 32,08 m até o vértice 5003, de coordenadas N 8.009.612,48m e E 325.387,38m; 62°13' e 271,41 m até o vértice 5004, de
coordenadas N 8.009.741,04m e E 325.626,40m; 43°33' e 339,51 m até o vértice 5005, de coordenadas N 8.009.989,11m e E
325.858,17m; 51°14' e 77,19 m até o vértice 5006, de coordenadas N 8.010.038,00m e E 325.917,92m; 89°47' e 289,73 m até o
vértice 5007, de coordenadas N 8.010.041,62m e E 326.207,63m; 45°30' e 230,48 m até o vértice 5008, de coordenadas N
8.010.204,58m e E 326.370,60m; 81°45' e 261,98 m até o vértice 5009, de coordenadas N 8.010.244,42m e E 326.629,53m; 108°39'
e 110,51 m até o vértice 5010, de coordenadas N 8.010.210,01m e E 326.734,55m; 103°06' e 122,22 m até o vértice 5011, de
coordenadas N 8.010.183,32m e E 326.853,80m; 86°11' e 114,84 m até o vértice 5012, de coordenadas N 8.010.191,96m e E
326.968,33m; 88°17' e 112,46 m até o vértice 5013, de coordenadas N 8.010.196,29m e E 327.080,69m; 105°59' e 84,22 m até o
vértice 5014, de coordenadas N 8.010.173,80m e E 327.161,87m; 88°00' e 83,40 m até o vértice 5015, de coordenadas N
8.010.177,42m e E 327.245,17m; 86°55' e 87,09 m até o vértice 5016, de coordenadas N 8.010.182,85m e E 327.332,08m; 82°58' e
96,78 m até o vértice 5017, de coordenadas N 8.010.195,53m e E 327.428,05m; 99°15' e 119,08 m até o vértice 5018, de coordenadas
N 8.010.177,42m e E 327.545,74m; 103°56' e 86,18 m até o vértice 5019, de coordenadas N 8.010.157,39m e E 327.629,55m; 115°02'
e 56,14 m até o vértice 5020, de coordenadas N 8.010.134,08m e E 327.680,62m; 115°03' e 53,13 m até o vértice 5021, de
coordenadas N 8.010.112,01m e E 327.728,94m; 79°51' e 189,06 m até o vértice 5022, de coordenadas N 8.010.146,92m e E
327.914,75m; 43°06' e 116,70 m até o vértice 5023, de coordenadas N 8.010.232,80m e E 327.993,76m; 25°37' € 121,40 m até o
vértice 5024, de coordenadas N 8.010.342,73m e E 328.045,29m; 349°32' e 108,48 m até o vértice 5025, de coordenadas N
8.010.449,22m e E 328.024,68m; 333°08' e 112,17 m até o vértice 5026, de coordenadas N 8.010.548,84m e E 327.973,15m; 322°05'
e 127,16 m até o vértice 5027, de coordenadas N 8.010.648,46m e E 327.894,14m; 356°37' e 203,14 m até o vértice 5028, de
coordenadas N 8.010.851,13m e E 327.880,40m; 41°16' e 263,06 m até o vértice 5029, de coordenadas N 8.011.050,38m e E
328.052,16m; 07°12' e 253,24 m até o vértice 5030, de coordenadas N 8.011.301,87m e E 328.081,71m; 339°13' e 369,21 m até o
vértice 5031, de coordenadas N 8.011.645,90m e E 327.947,72m; 358°03' e 85,18 m até o vértice 5032, de coordenadas N
8.011.731,01m e E 327.944,10m; 11°26' e 219,48 m até o vértice 5033, de coordenadas N 8.011.946,48m e E 327.985,74m; 08°29' e
208,46 m até o vértice 5034, de coordenadas N 8.012.152,90m e E 328.014,71m; 70°35' e 154,08 m até o vértice 5035, de
coordenadas N 8.012.205,41m e E 328.159,57m; 63°31' e 115,80 m até o vértice 5036, de coordenadas N 8.012.257,92m e E
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328.262,78m; 45°29' e 71,71 m até o vértice 5037, de coordenadas N 8.012.308,62m e E 328.313,48m; 64°27' e 90,69 m até o vértice
5038, de coordenadas N 8.012.348,46m e E 328.394,96m; 48°57' e 191,14 m até o vértice 5039, de coordenadas N 8.012.475,20m e
E 328.538,01m; 47°13' e 169,10 m até o vértice 5040, de coordenadas N 8.012.591,09m e E 328.661,14m; 62°54' e 89,90 m até o
vértice 5041, de coordenadas N 8.012.632,74m e E 328.740,81m; 56°08' e 131,58 m até o vértice 5042, de coordenadas N
8.012.706,97m e E 328.849,45m; 35°17' e 79,36 m até o vértice 5043, de coordenadas N 8.012.772,16m e E 328.894,72m; 15°14' e
71,16 m até o vértice 5044, de coordenadas N 8.012.840,97m e E 328.912,82m; 319°13' e 118,05 m até o vértice 5045, de
coordenadas N 8.012.929,69m e E 328.834,96m; 301°04' e 138,83 m até o vértice 5046, de coordenadas N 8.013.000,31m e E
328.715,46m; 313°04' e 90,99 m até o vértice 5047, de coordenadas N 8.013.061,87m e E 328.648,46m; 321°59' e 113,39 m até o
vértice 5048, de coordenadas N 8.013.150,60m e E 328.577,84m; 333°28' e 103,66 m até o vértice 5049, de coordenadas N
8.013.242,94m e E 328.530,77m; 323°54' e 69,89 m até o vértice 5050, de coordenadas N 8.013.299,07m e E 328.489,12m; 286°20'
e 126,12 m até o vértice 5051, de coordenadas N 8.013.333,48m e E 328.367,80m; 335°28' e 80,30 m até o vértice 5052, de
coordenadas N 8.013.406,22m e E 328.333,81m; 342°17' e 101,31 m até o vértice 5053, de coordenadas N 8.013.502,46m e E
328.302,18m; 06°32' e 176,02 m até o vértice 5054, de coordenadas N 8.013.677,51m e E 328.320,72m; 53°37' e 190,15 m até o
vértice 5055, de coordenadas N 8.013.791,59m e E 328.472,82m; 60°05' e 228,88 m até o vértice 5056, de coordenadas N
8.013.907,47m e E 328.670,19m; 30°14' e 102,20 m até o vértice 5057, de coordenadas N 8.013.996,20m e E 328.720,89m; 11°39' e
131,03 m até o vértice 5058, de coordenadas N 8.014.124,76m e E 328.746,24m; 351°23' e 45,83 m até o vértice 5059, de
coordenadas N 8.014.170,02m e E 328.739,00m; 309°02' e 147,69 m até o vértice 5060, de coordenadas N 8.014.262,04m e E
328.623,48m; 305°48' e 85,64 m até o vértice 5061, de coordenadas N 8.014.311,53m e E 328.553,61m; 327°26' e 74,68 m até o
vértice 5062, de coordenadas N 8.014.374,12m e E 328.512,86m; 326°47' e 99,72 m até o vértice 5063, de coordenadas N
8.014.457,09m e E 328.457,54m; 336°04' e 105,55 m até o vértice 5064, de coordenadas N 8.014.553,16m e E 328.413,88m; 328°27'
e 92,09 m até o vértice 5065, de coordenadas N 8.014.631,23m e E 328.365,03m; 51°16' e 192,06 m até o vértice 5066, de
coordenadas N 8.014.752,68m e E 328.513,81m; 52°09' e 166,44 m até o vértice 5067, de coordenadas N 8.014.855,92m e E
328.644,37m; 71°23' e 324,58 m até o vértice 5068, de coordenadas N 8.014.962,19m e E 328.951,04m; 07°21' e 241,61 m até o
vértice 5069, de coordenadas N 8.015.202,06m e E 328.979,89m; 10°01' e 129,16 m até o vértice 5070, de coordenadas N
8.015.329,46m e E 329.001,25m; 359°05' e 70,01 m até o vértice 5071, de coordenadas N 8.015.399,45m e E 328.999,53m; 328°44'
e 118,80 m até o vértice 5072, de coordenadas N 8.015.500,45m e E 328.937,01m; 343°31' e 90,54 m até o vértice 5073, de
coordenadas N 8.015.587,03m e E 328.910,56m; 15°33' e 107,71 m até o vértice 5074, de coordenadas N 8.015.691,03m e E
328.938,55m; 17°42' e 86,81 m até o vértice 5075, de coordenadas N 8.015.773,97m e E 328.964,22m; 33°20' e 88,03 m até o vértice
5076, de coordenadas N 8.015.847,92m e E 329.011,97m; 44°46' e 92,42 m até o vértice 5077, de coordenadas N 8.015.914,08m e
E 329.076,49m; 58°29' e 68,07 m até o vértice 5078, de coordenadas N 8.015.950,15m e E 329.134,20m; 34°07' e 99,65 m até o
vértice 5079, de coordenadas N 8.016.033,12m e E 329.189,41m; 66°44' e 241,82 m até o vértice 5080, de coordenadas N
8.016.130,51m e E 329.410,75m; 77°03' e 165,65 m até o vértice 5081, de coordenadas N 8.016.168,98m e E 329.571,87m; 97°02' e
217,62 m até o vértice 5082, de coordenadas N 8.016.144,18m e E 329.788,05m; 81°30' e 225,69 m até o vértice 5083, de
coordenadas N 8.016.179,42m e E 330.010,97m; 81°30' e 334,74 m até o vértice 5084, de coordenadas N 8.016.231,68m e E
330.341,58m; 89°19' e 391,55 m até o vértice 5085, de coordenadas N 8.016.239,64m e E 330.733,04m; 103°23' e 357,26 m até o
vértice 5086, de coordenadas N 8.016.159,91m e E 331.081,25m; 120°26' e 326,55 m até o vértice 5087, de coordenadas N
8.015.996,88m e E 331.364,19m; 107°15' e 260,88 m até o vértice 5088, de coordenadas N 8.015.921,64m e E 331.613,98m; 107°15'
e 80,00 m até o vértice 5089, de coordenadas N 8.015.898,57m e E 331.690,56m; 91°25' e 184,81 m até o vértice 5090, de
coordenadas N 8.015.895,55m e E 331.875,35m; 82°13' e 102,11 m até o vértice 5091, de coordenadas N 8.015.910,20m e E
331.976,40m; 53°30' e 131,35 m até o vértice 5092, de coordenadas N 8.015.989,22m e E 332.081,30m; 22°18' e 104,31 m até o
vértice 5093, de coordenadas N 8.016.086,06m e E 332.120,07m; 04°33' e 110,66 m até o vértice 5094, de coordenadas N
8.016.196,43m e E 332.127,93m; 329°30' e 501,67 m até o vértice 5095, de coordenadas N 8.016.626,49m e E 331.869,65m; 05°46'
e 339,36 m até o vértice 5096, de coordenadas N 8.016.964,37m e E 331.900,91m; 54°53' e 70,01 m até o vértice 5097, de
coordenadas N 8.017.005,15m e E 331.957,83m; 46°28' e 134,55 m até o vértice 5098, de coordenadas N 8.017.098,64m e E
332.054,60m; 57°27' e 117,38 m até o vértice 5099, de coordenadas N 8.017.162,61m e E 332.153,01m; 358°18' e 387,36 m até o
vértice 5100, de coordenadas N 8.017.549,69m e E 332.138,25m; 02°16' e 316,73 m até o vértice 5101, de coordenadas N
8.017.866,24m e E 332.148,09m; 321°42' e 296,89 m até o vértice 5102, de coordenadas N 8.018.097,66m e E 331.962,15m; 22°29'
e 184,04 m até o vértice 5103, de coordenadas N 8.018.268,29m e E 332.031,09m; 53°16' e 115,27 m até o vértice 5104, de
coordenadas N 8.018.338,01m e E 332.122,89m; 80°23' e 165,11 m até o vértice 5105, de coordenadas N 8.018.366,97m e E
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332.285,42m; 88°35' e 235,67 m até o vértice 5106, de coordenadas N 8.018.374,76m e E 332.520,96m; 56°12' e 81,70 m até o
vértice 5107, de coordenadas N 8.018.420,80m e E 332.588,48m; 66°33' e 283,75 m até o vértice 5108, de coordenadas N
8.018.535,89m e E 332.847,82m; 79°02' e 216,62 m até o vértice 5109, de coordenadas N 8.018.578,84m e E 333.060,13m; 84°00' e
241,69 m até o vértice 5110, de coordenadas N 8.018.606,07m e E 333.300,27m; 103°35' e 298,08 m até o vértice 5111, de
coordenadas N 8.018.538,47m e E 333.590,56m; 85°47' e 172,79 m até o vértice 5112, de coordenadas N 8.018.552,62m e E
333.762,76m; 75°17' e 459,01 m até o vértice 5113, de coordenadas N 8.018.672,92m e E 334.205,69m; 61°11' e 388,23 m até o
vértice 5114, de coordenadas N 8.018.862,84m e E 334.544,28m; 69°47' e 438,65 m até o vértice 5115, de coordenadas N
8.019.017,81m e E 334.954,61m; 66°28' e 194,74 m até o vértice 5116, de coordenadas N 8.019.097,06m e E 335.132,48m; 62°20' e
330,28 m até o vértice 5117, de coordenadas N 8.019.252,80m e E 335.423,71m; 52°15' e 342,40 m até o vértice 5118, de
coordenadas N 8.019.464,60m e E 335.692,72m; 57°11' e 144,31 m até o vértice 5119, de coordenadas N 8.019.543,76m e E
335.813,35m; 57°12' e 144,29 m até o vértice 5120, de coordenadas N 8.019.622,93m e E 335.933,99m; 68°40' e 162,45 m até o
vértice 5121, de coordenadas N 8.019.683,25m e E 336.084,79m; 56°47' e 190,29 m até o vértice 5122, de coordenadas N
8.019.788,81m e E 336.243,12m; 61°13' e 216,06 m até o vértice 5123, de coordenadas N 8.019.894,36m e E 336.431,62m; 78°42' e
184,83 m até o vértice 5124, de coordenadas N 8.019.932,06m e E 336.612,57m; 69°46' e 243,90 m até o vértice 5125, de
coordenadas N 8.020.018,25m e E 336.840,68m; 38°34' e 211,63 m até o vértice 5126, de coordenadas N 8.020.184,78m e E
336.971,30m; 31°09' e 204,11 m até o vértice 5127, de coordenadas N 8.020.360,27m e E 337.075,45m; 31°46' e 183,79 m até o
vértice 5128, de coordenadas N 8.020.517,31m e E 337.170,95m; 35°41' e 158,45 m até o vértice 5129, de coordenadas N
8.020.646,74m e E 337.262,29m; 48°10' e 206,69 m até o vértice 5130, de coordenadas N 8.020.785,87m e E 337.415,14m; 62°25' e
178,70 m até o vértice 5131, de coordenadas N 8.020.869,89m e E 337.572,85m; 72°18' e 166,29 m até o vértice 5132, de
coordenadas N 8.020.921,74m e E 337.730,82m; 72°35' e 138,33 m até o vértice 5133, de coordenadas N 8.020.964,18m e E
337.862,47m; 75°22' e 127,34 m até o vértice 5134, de coordenadas N 8.020.997,36m e E 337.985,40m; 86°34' e 77,14 m até o
vértice 5135, de coordenadas N 8.021.002,59m e E 338.062,36m; 86°35' e 77,14 m até o vértice 5136, de coordenadas N
8.021.007,81m e E 338.139,32m; 88°19' e 93,85 m até o vértice 5137, de coordenadas N 8.021.011,30m e E 338.233,10m; 92°43' e
75,56 m até o vértice 5138, de coordenadas N 8.021.008,33m e E 338.308,60m; 90°00' e 65,20 m até o vértice 5139, de coordenadas
N 8.021.008,86m e E 338.373,78m; 84°48' e 79,21 m até o vértice 5140, de coordenadas N 8.021.016,68m e E 338.452,62m; 83°49'
e 100,10 m até o vértice 5141, de coordenadas N 8.021.028,24m e E 338.552,02m; 88°08' e 109,82 m até o vértice 5142, de
coordenadas N 8.021.032,72m e E 338.661,76m; 90°00' e 109,80 m até o vértice 1, de coordenadas N 8.021.033,61m e E
338.771,53m; e 0,00 m até o vértice, de coordenadas N 0,00m e E 0,00m; e 0,00m até o vértice 1, ponto inicial da descricdo deste
perimetro. Todas as coordenadas aqui descritas estdo georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se
representadas no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central n2 39°00', fuso -24, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos
os azimutes e distancias, drea e perimetro foram calculados no plano de proje¢do U T M.

Observagoes:

A planta anexa é parte integrante deste memorial descritivo.

Vitdria/ES, 02 de junho de 2020.

Paulo Roberto Foletto

Secretério de Estado da Agricultura, Abastecimento, Aquicultura e Pesca
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INDICACOES GEOGRAFICAS — RPI 2620 de 23 de marco de 2021

CODIGO 395 (Concessdo de registro)

N° DO PEDIDO: BR402018050007-0
INDICACAO GEOGRAFICA: Maraj6
ESPECIE: Indicacio de Procedéncia
NATUREZA: Produto

PRODUTO: Queijo
REPRESENTACAO:

MARAIO

S5 S S @) E S 5]

PAIS: Brasil

1Pl

DELIMITACAO DA AREA GEOGRAFICA: Compreende 0s municipios de Chaves
(0°09°50” de latitude sul e 49°59°13” de longitude oeste), Soure (0°43°49” de latitude sul e
48°30°05” de longitude oeste), Salvaterra (0°45°30” de latitude sul e 48°30°50” de longitude
oeste), Santa Cruz do Arari (0°39°39” de latitude sul e 49°10°37” de longitude oeste), Ponta
de Pedras (1°23°45” de latitude sul e 48°51°57” de longitude oeste), Muana (1°32°21” de
latitude sul e 49°13°20” de longitude oeste) ¢ Cachoeira do Arari (1°0°16” de latitude sul e
48°57°27” de longitude oeste), que fazem parte da base territorial do Arquipélago do Marajo,
mais especificamente nos chamados Campos do Maraj6, Microrregido do Arari, Mesorregido

Marajo, no Estado do Para.

DATA DO DEPOSITO: 29/12/2018

REQUERENTE: Associacdo dos Produtores de Leite e Queijo do Marajo — APLQMarajo

PROCURADOR: Sonia Iracy Lima Tapajos

COMPLEMENTO DO DESPACHO

Comunicagdo de concessdo de Registro de reconhecimento de Indicacdo Geografica. O
certificado de Registro sera emitido eletronicamente e ficara disponivel no portal do INPI em

Servicos / Indicacdes Geograficas / Busca.

Acompanham a publicagdo os seguintes documentos: relatério de exame, caderno de

especificacOes técnicas e instrumento oficial de delimitacdo da &rea geogréfica.
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MINISTERIO DA ECONOMIA
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAGOES GEOGRAFICAS
COORDENAGAO GERAL DE MARCAS, INDICACOES GEOGRAFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS
DIVISAO DE EXAME TECNICO X

EXAME DE MERITO

1. INTRODUCAO

O presente pedido refere-se a solicitagdo de reconhecimento da indica¢do geogréfica
(1G) “MARAJO” para o produto QUEIJO, na espécie INDICACAO DE PROCEDENCIA
(IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.° 9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei de
Propriedade Industrial — LPI), e na Instru¢cdo Normativa n.° 95, de 28 de dezembro de 2018
(IN n.° 95/2018).

Este relatorio visa a verificar o cumprimento das exigéncias formuladas nos termos
do caput e 81° do art. 13, da IN n.° 95/2018, de acordo com o publicado na Revista de
Propriedade Industrial — RPI 2604, de 01 de dezembro de 2020, sob o codigo de despacho
304.

2. RELATORIO

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade
Industrial (INPI) por meio da petigdo n.° 020190000015, de 29 de dezembro de 2018,
recebendo o n° BR 402018050007-0.

Encerrado o exame preliminar, deu-se inicio ao exame de meérito, quando foi
verificada a necessidade de conformacdo do pedido a norma vigente, conforme exigéncia
publicada em 01 de dezembro de 2020, sob o c6digo 304, na RP1 2604.

Em 28 de janeiro de 2021, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a
peticdo n.° 870210009817, em atendimento ao despacho de exigéncia supracitado.

Passa-se, entdo, ao exame da resposta a exigéncia anteriormente formulada, a fim de
se verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos dispostos na legislagdo

nacional e nas normativas do INPI.

2.1 Exigéncian® 1

A exigéncia n° 1 solicitou:

1) Em relagéo ao caderno de especificagdes técnicas:
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1.1) Exclua o trecho do art. 3° que faz referéncia a previsao de
concordéncia com o Estatuto Social da APLQMarajo;

1.2) Altere a alinea “i” do art. 22, de modo a incluir os nao
associados;

1.3) Exclua a folha que se encontra repetida no documento em
questéo;

1.4) Apresente a ata que aprova as alteracbes no documento,
juntamente com a lista de presenca indicando quem dentre os
presentes sdo produtores de queijo, conforme dispbe o art. 7°,
inciso V, alinea “d”, da IN n.° 95/2018.

Em resposta a exigéncia n° 1, foi apresentado o documento:
e Caderno de Especificacdes Técnicas, fls. 19 a 38;
e Ata de Assembleia Geral Extraordindria da APLQMarajo, registrada em

cartorio, acompanhada da lista de presenca fls. 39 a 43.

Considera-se, portanto, cumprida a exigéncia preliminar anteriormente formulada.

2.2 Exigéncia n® 2

A exigéncia n° 2 solicitou:

2) Em relacéo ao Estatuto Social:

2.1) Reescreva o art. 31 do Estatuto Social, observando o
disposto no art. 23 do CET, de modo que o Conselho
Regulador possua a mesma composicdo em ambos 0S
documentos. Alternativamente, reescreva o art. 23 do CET
observando o disposto no art. 31 do Estatuto Social,;

2.2) Altere a alinea “i” do art. 32, de modo a incluir os ndo
associados;

2.3) Apresente a ata que aprova a alteragdo no Estatuto
Social, acompanhada da lista de presenga.

Em resposta a exigéncia n° 2, foi apresentado o documento:
e Estatuto Social da APLQMarajo, fls. 09 a 18;
e Ata de Assembleia Geral Extraordinaria da APLQMarajd, registrada em

cartorio, acompanhada da lista de presenca fls. 39 a 43.
Considera-se, portanto, cumprida a exigéncia preliminar anteriormente formulada.
2.3 Outros documentos

Além disso, foram anexados 0s seguintes documentos:
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= Oficio encaminhado pela Sra. Procuradora referente ao cumprimento de exigéncia —
fls. 03 e 04;

= Comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da Unido (GRU) — fl. 05;

= Procuracdo — fls. 06 e 07;

=  Documento da Sra. Lucia Gabriela de Lima Gouvea Moura — fl. 08.

3. CONCLUSAO

Com base na documentacdo apresentada, os primeiros bafalos chegaram a llha do
Marajo, no estado do Pard, entre o final do século XIX e o inicio do seculo XX. Até aquele
momento, 0 queijo, um produto tradicional da regido, era produzido por fazendeiros
portugueses e franceses e tinha por matéria-prima o leite de vaca. Com o passar dos anos e
com o aumento do rebanho de budfalos, o produto comecou a ser elaborado exclusivamente
com leite de bufala.

De acordo com a documentacao apresentada, 0 maior rebanho de bdfalos do Brasil se
encontra na ilha e representa cerca de trés vezes a populacéo de todos os seus municipios. Os
animais se tornaram simbolo da regido e sdo, hoje, parte importante da economia do Marajo.

Atualmente, a producdo do queijo do Marajo se insere no contexto cultural local,
refletido em um processo de producdo peculiar. O oficio da producéo do queijo foi aprendido
pelos produtores ainda na infancia, quando eram ajudantes e aprendizes e esse saber-fazer tem
importancia fundamental na elaboracdo do produto final. O leite utilizado tem origem
exclusivamente bubalina ou é uma composicéo de leites bubalino e bovino, desde que ambos
sejam originados da regido. A partir disso séo produzidos dois tipos de queijo, a saber: o tipo
creme e o tipo manteiga. Enquanto no processo de cozimento da massa do primeiro,
denominado de “fritura”, adiciona-se 0 creme de leite obtido do desnate do leite a ser
coagulado, no segundo, adiciona-se a manteiga propriamente dita.

Considerou-se, portanto, que a regido que compreende os municipios de Cachoeira
do Arari, Chaves, Muand, Ponta de Pedras, Salvaterra, Santa Cruz do Arari e Soure, que
fazem parte da base territorial do Arquipélago do Marajd, mais especificamente dos chamados
Campos do Marajo, Microrregido do Arari, Mesorregido Marajo, no Estado do Para,
comprovou ter se tornado conhecida como um centro produtor de queijo.

Verificada a presenca dos requisitos estabelecidos pela Lei n.° 9.279/96 e pela IN n.°
95/2018, e ndo havendo pendéncias quanto ao exame, recomendamos a CONCESSAOQ do
pedido de registro e expedicdo do certificado de reconhecimento do nome geogréfico
“MARAJO” para o produto QUEIJO como INDICACAO DE PROCEDENCIA (IP), nos
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termos do art. 14, caput e 81° da IN n.° 95/2018. Ressalta-se que a protecdo conferida pelo
presente reconhecimento recai, tdo somente, sobre 0 nome geogréfico objeto do pedido e ndo
sobre eventuais expressfes complementares, tais como nome do produto ou servico e
descricdo da espécie da IG.

Inicia-se, a contar da data de publicagdo do presente despacho, o prazo de 60
(sessenta) dias para a interposicdo de recursos (Céd. 622) quanto a concessdo do pedido de
registro de indicacdo geografica, nos termos dos arts. 212 a 215 da Lei n.° 9.279/96, conforme
dispbe o art. 23 da IN n.° 95/2018. Eventuais recursos deverdo ser protocolados
exclusivamente pelo Mddulo de Indicacdes Geogréaficas do Peticionamento Eletrénico do
INPI —e-IG.

Dessa forma, encaminha-se o pedido as instancias superiores para as devidas

providéncias.

Rio de Janeiro, 18 de marc¢o de 2021.

Assinado digitalmente por:

Marcos Eduardo Pizetta Palomino Suellen Costa Wargas
Tecnologista em Propriedade Industrial Tecnologista em Propriedade Industrial
Instituto Nacional da Propriedade Industrial Instituto Nacional da Propriedade Industrial
SIAPE 2356972 SIAPE 1766526

De acordo, publique-se.

Pablo Ferreira Regalado
Chefe da Divisdo de Exame Técnico X
Instituto Nacional da Propriedade Industrial
SIAPE 1473339

Marcelo Luiz Soares Pereira
Coordenador Geral de Marcas, Indicagdes Geograficas e Desenhos Industriais
Instituto Nacional da Propriedade Industrial
SIAPE 1285263
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CADERNO DE ESPECIFICAGOES TECNICAS
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IG MARAJO - INDICAGAO DE PROCEDENCIA

CACHOEIRA DO ARARI - CHAVES — MUANA - PONTA DE PEDRAS - SALVATERRA
SANTA CRUZ DO ARARI - SOURE

PARA - BRASIL
2021
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Capitulo |
Da Denominagdo
Artigo 1° - A Indicagao Geografica Marajo, espécie Indicagdo de Procedéncia - IP para
queijo artesanal, € um programa da Associagdo dos Produtores de Leite e Queijo do
Marajo — APLQMarajo e institui o presente Caderno de Especificages Técnicas,

conforme o que se segue:

Capitulo i
Da Area Delimitada da IG Marajé

Artigo 2° - Delimitagao da Area da IG Marajo:

A area delimitada da IG Marajo, espécie Indicagdo de Procedéncia para queijo
artesanal, compreende os municipios de Cachoeira do Arari, Chaves, Muana, Ponta
de Pedras, Salvaterra, Santa Cruz do Arari e Soure, que fazem parte da base territorial
do Arquipelago do Marajé, mais especificamente nos chamados Campos do Marajo,
Microrregido do Arari, Mesorregifo Marajo, no Estado do Para.
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Otmeregho: Extode do “Reltono | —0 Temitsrio do Queip do Mamy. delimissis
de dres geogmifica « memornd descrtive” — UEPS, 2014
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Capitulo i
Dos Participantes
Artigo 3° - Poder&o participar da Indicagdo Geografica Marajo, espécie Indicagio de
Procedéncia, todos aqueles queijeiros que, tendo livre disposicdo de sua pessoa e
bens, concordem com as regras do presente Cademo de Especificagbes Técnicas,
que exergam atividade dentro da area delimitada e que se dedique & produgdo de
queijo artesanal dos tipos creme e manteiga, sendo o proprietario, arrendatario efou

parceiro do empreendimento rural destinado a produgao queijeira.

Artigo 4° - O queijeiro inscrito obriga-se a cumprir o presente Caderno de
Especificagbes Técnicas, resolugdes de Assembleias e de Orgdos Gestores, além de
zelar pela imagem da Indicagdo Geografica Marajo, espécie Indicacdo de
Procedéncia.

Artigo 5° - O queijeiro inscrito que, por agdes e ou omissées, causar danos a Indicagéo
Geografica Marajo, especie IP, sera obrigado a ressarcir, apds apuragio do Conselho

Regulador, os prejuizos causados.

Artigo 6° - O queijeiro inscrito que descumprir o presente Caderno de Especificactes
Técnicas e resolugdes dos Orgéos Gestores fica passivel de penalidades que poderio
culminar com a aplicagao de adverténcias, multas, suspensGes temporarias do uso da
Indicagdo Geografica Marajé, sem direito a qualquer tipo de indenizagdo efou

compensagao.

Capitulo IV
Da Producgao
Artigo 7° - Tipo de matéria prima (leite) e area de produgdo autorizada:
O leite a ser utilizado na fabricagdo do queijo da IG Maraj6, espécie Indicagdo de
Procedéncia, podera ser exclusivamente de origem bubalina ou uma composigdo
de leite bubalino e bovino. Desde que ambos tenham sua origem produtiva na area

geografica delimitada no Artigo 2° deste Caderno de Especificagbes Técnicas.
Artigo 8° - Do rebanho utilizado

O rebanho utilizado na IG Marajé para queijo artesanal, corresponde a todas as ragas
bubalino e bovideo.

Artigo 9° - Da sanidade do rebanho
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a) A sanidade do bufalo e do gado leiteiro deve ser atestada por médico veterinario, e

que

. para tal, deve adotar rigorosamente as recomendacoes técnicas contidas em

normas e regulamentos sanitarios em vigor.

by Op

rodutor deve adotar as praticas visando ao controle sanitario do rebanho que

comprometam a saude dos animais ou a qualidade do leite de acordo com

legislagdo em vigor.,

c) Os

animais devem ser identificados individualmente através de brincos ou outro

meio de identificagdo autorizado, seguindo a regulamentacéo em vigor.

Artigo 1

Q leite,

Marajo

0° - Sistema de Produgdo da Matéria Prima (leite):
originado de gado bovino ou bubalino, destinado a fabricagdo do queijo do

deve ser obtido atendendo a Portaria de Boas Praticas Agricolas preconizada,

ou substituto legal, conforme os requisitos a seguir:

Paragrafo 1° - Da qualidade da agua

a) Toda propriedade produtora de leite deve ter agua de qualidade em volume

suficiente para garantir a seguranga € qualidade do leite;

b) A agua destinada a higiene pessoal de tetos e de equipamentos e utensilios

deve ser hiperclarada; livre de residuos solidos e matéria orgénica; captada de
fonte protegida do acesso de animais e pessoas e de aguas de enxurradas;
armazenada em reservatorios integros, tampados e de facil higienizagéo,
sendo estes higienizados, no minimo, uma vez a cada seis meses, devendo a

data de realizagao ser registrada e arquivada.

¢) A agua deve ser clorada na concentragdo minima de 2,0 ppm e maxima de 3,0

ppm de cloro livre, sendo este avaliado com kit apropriado e o resultado da

andlise registrado e arquivado.

Paragrafo 2° - Do local da ordenha

a) O local de ordenha deve:
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Ser coberto, iluminado e ventilado;

Ter piso firme, conforme estabelecido pelo 6rgdo competente, com
inclinacao suficiente que permita facil escoamento das aguas e residuos
organicos;

Ser mantido sem esterco, terra solta, materiais em desuso ou que nio
facam parte da ordenha;

Ter agua clorada para higienizagao de maos do ordenhador e lavagem de
tetos;

Ter um local onde o vasilhame que vai receber o leite fique elevado do chao
e abrigado do sol;
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- Ter local limpo e seco onde possam ser guardados os utensilios utilizados
na ordenha.

Paragrafo 3° - Dos cuidados na conducao dos bovideos para ordenha

a) Os bovideos devem ser conduzidos para ordenha da seguinte forma: devagar;

sem ajuda de cachorros; sem gritos cu espancamento nos animais;

b) Caso as bufalas estejam no agude, deixar que sequem antes de seguirem a

ordenha.

Paragrafo 4° - Dos cuidados do ordenhador
a) Durante a ordenha deve utilizar roupas adequadas, limpas e botas de borracha,

manter as unhas curtas, barba aparada e cabelos cobertos;

b) Nao deve fumar, cuspir ou escarrar durante a ordenha;

c) Deve lavar as maos e bragos com detergente neutro e secar com toalha de

papel descartavel, antes de iniciar a ordenha e depais de tocar nos bovideos,

amairrar o bezerro, ir ao banheiro, receber respingos de fezes efou urina nas

maos e bragos;

Paragrafo 5° - Da rotina de ordenha

a)

Identificar e separar os bovideos que estdo em fratamento com antibiotico ou
outro medicamento que exija caréncia, sendo que esses animais,
preferencialmente, nao devem ser ordenhados. No caso de serem
ordenhados, seu leile ndo deve ser destinado a fabricagdo de gqueijos ou
consumo humano;

Nas propriedades onde ha ordenha de bovideos, deve-se fazer o teste da
caneca telada ou equivalente (verificagdo de mastite clinica) e identificar e
tratar as vacas positivas.

Lavar os tetos (agua hiperclorada);

Secar os tetos com papel toalha;

Fazer a ordenha manual ou colocar as teteiras da ordenhadeira mecénica
seguindo as recomendacdes {écnicas;

O leite deve ser colocado no recipiente aceito pelo Ministério da Agricultura,
Pecuaria e Abastecimento — MAPA, mantido a sombra e elevado do chao;

O leite, ao ser colocado no recipiente, deve ser coado em coador de plastico
Ou aco inox;

N&ao é permitido o uso de tecido de algoddo na coagem do leite;

Ao finalizar a ordenha, recolher todos os utensilios, higieniza-los e guarda-los

em local limpo, seco, protegido e de boca para baixo, fazendo a imediata

limpeza do local.




Artigo 11° - Do Produto:
Paragrafo 1° — Serao produzidos nos termos deste Cadernc de Especificactes
Técnicas as seguintes variedades de queijo do Marajé para fins de registro por

Indicacao Geografica, espécie Indicagdo de Procedéncia:

a) Queijo do Marajé Tipo Creme: designadc aquele que no processo de
cozimento da massa, denominado de “fritura”, adiciona-se o creme de leite
obtido do desnate do leite a ser coagulado.

b) Queijo do Marajé Tipc Manteiga: designado aquele que no processo de
cozimento da massa, denominado de “fritura® da massa, adiciona-se a
manteiga propriamente dita.

Paragrafo 2° — O queijo do Marajé tera a seguinte designagéo e classificacéo:
a) Designagdo (denominacdo de venda): se designardo “QUEIJO DO

MARAJO" complementado segundo a classificacio correspondente em:
“tipo CREME” ou ‘tipo MANTEIGA”.

b) Se classificam, de acordo com o percentual de gordura total em: “queijos
gordos” a “queijos extra gordos”.

Artigo 12° - Da area geografica de elaboragao e embalagem do produto:

a) O produto sera obrigatoriamente elaborado e embalado na area geografica
delimitada, conforme estabelecido no Artigo 2° deste Caderno de
Especificacdes Técnicas.

b) A embalagem efou envase do queijo deve ser realizada respeitando-se
rigorosamente o que se preconiza nas Boas Praticas de Fabricagao para
higiene de ambientes, equipamentos, utensilios e higiene do pessoal de
manipulagao do Queijo.

¢) Quando o envase do queijo for realizado em potes plasticos, estes devem

ser virgens (de 1° uso) e previamente sanitizados.
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Artigo 13° - Do Processo de Fabricac@o do Queijo do Marajé: _
FLUXOGRAMA DESCRITIVO DO PROCESSO DE FABRICACAO DO QUELIO DO Mmmé _
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Artigo 14° - Padrao de Identidade e Qualidades Fisico-Quimicas do Produto:

Entende-se por Queijo do Marajo o produto elaborado artesanalmente na area
geografica do arquipélago do Marajd, conforme a tradigdo histdrica e cultural da
regiao onde for produzido, obtide pela fusdo da massa coalhada, dessorada de leite
de bufala e/ou leite de bufala misturado com leite bovino na proporcdo maxima de
40%, lavada com agua ou leite de bifala ou bovino, obtide por coagulagio

espontanea e adicionado de creme de leite ou manteiga.

O Queijo do Marajé Tipo Creme tera como ingredientes obrigatérios, leite de bafala
ou leite misto (bufala e bovino) desnatado, creme de leite e sal e como ingredientes
opcionais, aditivos (conservantes, reguladores de acidez, etc.).

O Queijo do Marajo Tipo Manteiga tera como ingredientes obrigatdrios, leite de
bufala ou leite misto (bifala e bovino) integral, manteiga e sal e como ingredientes

opcionais, aditivos (conservantes, reguladores de acidez, etc.).

As Caracteristicas Fisico-Quimicas dos Produtos da IG Marajé séo:

a) Gordura Total: maximo de 40%

b) Gordura no extrato seco: maximo de 65%

c) Umidade: minimo de 35% e maximo de 50%

d) Cloreto de Sadio: minimo de 1% e maximo de 2%

e) Podera ser adicionado ao processo de fabricagdo do queijo do

Marajo o acido sérbico e seus sais de Na, K e Ca, citrato de sodio e

corretores de acidez (bicarbonato de sodio).

NOTA: Por se tratar de produto artesanal, produzido segundo as caracteristicas da
regido, com matéria-prima ndo padronizada e de acordo com a pratica do queijeiro

artesanal, podem ocorrer variages nas caracteristicas fisico-quimicas.

Paragrafo 1° - As queijarias devem realizar, a cada doze meses, andlises de
qualidade fisico-quimicas do leite e microbiologicas do conjunto do leite cru

recebido e manter seus laudos arquivados.

Paragrafo 2° - As queijarias devem realizar, a cada doze meses, andlises
microbioldgicas e fisico-quimicas do queijo conforme PIQ (Padrdo de Identidade e

Qualidade) e manter os laudos arquivados.
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Artigo 15° - Normas de Rotulagem:
Deverao ser estabelecidas as normas legais vigentes para a rotulagem.
a) Tera direito ao uso da representacéo grafica da IG Marajo, espécie Indicacéo
de Procedéncia, o produtor cuja queijaria de origem, associada ou ndo a
APLQMarajé esteja localizada dentro da area delimitada, conforme o Artigo 2°,
desde que obedegam as normas sanitarias vigentes e as diretrizes descritas

neste Caderno de Especificagbes Técnicas.

EEEIE)EIEE G EIE]

Representacao Grafica da IG Marajo

Artigo 16° - Das Normas de Armazenagem:
O produto deve ser armazenado em local higienizado, isento de odores estranhos,
seguindo a legislacao vigente.

Artigo 17° - Das Normas para o Transporte do Produto:
A operacao de transporte do produto da queijaria ao entreposto, ou equivalente,

quando ocorrer, ou aos pontos de comercializagdo, sera realizada conforme legislacéo
em vigor. '

Artigo 18° - Das Normas de Comercializagao do Produto:

Somente podera ser comercializado o queijo com a representagio grafica da |G
Marajo, espécie Indicagdo de Procedéncia, se oriundo de queijaria que esteja
localizada dentro da area delimitada, associada ou ndo a APLQMaraj6, que atendam

as exigéncias constantes no presente Cademo de Especificacbes Técnicas, as
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normas do servico de inspecao estadual, representado pela Agéncia de Defesa
Agropecuaria do Estado do Para — ADEPARA ou equivalente e, no caso de
comercializagéo do produto fora do territério paraense, do Ministéric da Agricultura,

Pecuaria e Abastecimento — MAPA.

Artigo 19° - Rastreabilidade
a) As queijarias devem possuir arquivado, como registro, cadastro basico de

fornecedores de matéria-prima contendo no minimo, nome, endereco,
localizagao, contato e volume médio de leite fornecido.

b) A recepgao de leite deve ser registrada individual e diariamente por produtor,
enquanto o queijo produzido a cada dia deve compor um lote de forma a
garantir a rastreabilidade dos produtos.

c) As queijarias devem implantar um controle de fabricacgio, contendo, no minimo:

s Volume e origem (bubalina e bovina) do leite utilizado;
e Volume de “soro fermento” adicionado;

¢ Tempo de coagulagéo (horario de adigdo do “soro fermentado” e horario de
quebra da massa);

¢ Peso de massa obtida apds a dessoragem;

¢ Quantidade de ingredientes adicionados a massa (quando aplicavel);
« Volume de creme e/ou manteiga adicionado a4 massa;

* Temperatura ao final da fritura (cozimento, fusao);

e Quantidade de queijo obtido (nimero de unidades e peso);

» Numero ou cadigo do lote de producéo ou fabricacéo.

d) Os registros dos controles de fabricagéo devem ser mantidos arquivados.
Paragrafo Unico: E recomendado a cada queijaria que disponha nos rotulos de seus
produtos codigo de barras bidimensional — QR Code (Quick Response ou resposta
rapida), cujo contetdo podera ser descodificado por qualquer consumidor, a partir de
aplicativos instalados em smariphones ou tablets. Nele, deverdo constar informacdes
basicas pertinentes ao produto, incluindo sua notoriedade, origem e relagdo de
fornecedores da matéria prima, processo produtivo, dentre outras. A criagdo e
implementagdo do QR Code individualizado, sera apoiada pela APLQMaraj6 e
parcerias institucionais.

Artigo 20° - Requisitos de Responsabilidade Social

a) Nao sera permitida a utilizacdo de mao de obra infantil ou adolescente na

produgao do queijo do Marajé. Casos especiais podem ser aceitos, desde que
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estejam sob a anuéncia do Juizado da Crianga e do Adolescente ou orgdo

correspondente, estritamente dentro da legislaggo.

Artigo 21° - Requisitos de Protegio ao Meio Ambiente e Segurancga:

a) O uso do fumo, de qualquer natureza durante o processo de coleta de
mateéria-prima (leite) e de industrializacdo do queijo do Marajé nio sera
permitido sob qualquer hipétese. Avisos de “Proibido Fumar® deverdo ser
afixados em locais visiveis, tanto nas propriedades rurais produtores de
leite, quanto nas queijarias.

b) O descarte de qualquer subpraduto ou embalagem resultante do processo
de industrializagdo do queijo do Maraj6 na industria devera ser controlado e
estar de acordo com legislagao vigente, ndo provocando risco de
contaminacdo ao meio ambiente.

c) Os requisitos ambientais serdo regidos pelo licenciamento ambiental da
atividade, de acordo com a legislacdo vigente.

Capitulo V
Do Conselho Regulador
Artigo 22° - Da fungo e atribuiges do Conselho Regulador:
Conforme Artigo 4° do Estatuto Social da Associagdo dos Produtores de Leite e Queijo
do Marajoé - APLQMarajo, o Conselho Regulador da IG Marajo, espécie Indicacéo de
Procedéncia & um érgéo de administracao da entidade.

O Conselho Regulador tem a funcao de acompanhar, monitorar e tomar medidas que
garantam a qualidade dos produtos da I1G Marajo, espécie Indicagdo de Procedéncia e
0 cumprimento de seu Caderno de Especificagbes Técnicas.

O Conselho Regulador tem como atribuicGes:

a) Analisar e validar documentos necessarios ao registro da IG Marajo, espeCIe
Indicagéo de Procedéncia junto ao INPI;

b) Elaborar e manter atualizados os registros cadastrais definidos no Caderno de
Especificagdes Técnicas, bem como adotar as medidas necessarias para o
controle da producgao;

c) Zelar pelo prestigio da IG Marajé, espécie Indicagdo de Procedéncia, no
mercado estadual, nacional e internacional e orientar a sua Diretoria a adotar

as medidas cabiveis visando evitar seu uso indevido;
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d)

e)

f)

h)

1

k)

Emitir os signos distintivos de origem dos produtos amparados pela IG Marajo,
espécie Indicagdo de Procedéncia;

Elaborar relatorio anual de atividades;

Elaborar ou colaborar com campanhas de defesa dos produtos e campanhas
de informacao aos consumidores sobre a qualidade dos produtos;

Propor estratégias para o bom entendimento e melhoria das relagoes entre os
diversos atores da cadeia produtiva: produtores, intermediarios privados,
cooperativas de comercializagdo, entrepostos de vendas, revendedores,
consumidores e eic.;

Implantar as medidas de autocontrole, visando ao cumprimento do Caderno de
Especificagbes Técnicas da IG Marajo, espécie Indicagio de Procedéncia e
procurar meios para viabilizar sua aplicagao, tais como:

i.  Propor estratégias e formas de financiamento para acompanhamento e
controle deste Caderno de Especificagoes Técnicas;

i. Propor estratégias e formas de financiamento para a realizagdo da
coleta de amositras e execugdo das andlises laboratoriais para
autocontrole da qualidade dos queijos;

ii. Controlar o uso corrente das normas de rotulagem e comercializagéo
estabelecidas para a IG Marajo, espécie Indicagao de Procedéncia,
conforme definido neste Caderno de Especificagbes Técnicas.

Realizar anualmente avaliagdo, gustativa de amostras do produto de cada
associado e ndo-associado, verificando se o mesmo atende as caracteristicas
descritas para o queijo do Marajé, bem como, analisar planilhas mensais de
controle da producao; os pareceres técnicos das visitas e os resultados das
analises de laboratdrio, visando o credenciamento de novas unidades
produtoras e monitoramento da qualidade e das quantidades comercializadas
do produto;

Elaborar, aprovar e implantar as normas internas de controle do Conselho
Regulador para operacionalizar as atribuigcbes estabelecidas neste Caderno de
Especificagdes Técnicas; '

Propor, quando necessario, melhorias no Caderno de Especificagoes Técnicas

para analise em Assembleia Geral.

Artigo 23 ° - Da composigao do Conselho Regulador:

a) A composicdo e aprovagdo dos membros do Conselho Regulador, sera

realizada por associados e ndo-associados da APLQMarajo, reunidos em
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Assembleia Geral, para mandato coincidente com aquele da diretoria,
dispondo de representantes das seguintes entidades/instituigtes:
e Um representante e suplente da Associagio dos Produtores de Leite e
Queijo do Marajo — APLQMarajo
e Um representante e suplente da Secretaria de Desenvolvimento da
Agricultura e da Pesca - SEDAP, ou equivalente no estado do Par4;
e Um representante e suplente da Prefeitura Municipal de Soure;
+ Um representante e suplente da Universidade Federal do Para — UFPA;
 Um representante e suplente da Universidade Estadual do Para —
UEPA;
e Um representante e suplente da Agéncia de Defesa Agropecuaria do
Estado do Para — ADEPARA,;
e Um representante e suplente do Servigo Brasileiro de Apoio as Micro e
Pequenas Empresas - SEBRAE/PA;
e Um representante e suplente da Empresa Brasileira de Pesquisa
Agropecuaria - EMBRAPA.

b) O Conselho Regulador sera presidido, preferencialmente, por representante de
produtores de queijo ou leite eleito;

c) As reunides do Conselho Regulador ocorrerdao uma vez por ano ou guando
necessaria, sendo convocadas pelo presidente da APLQMarajo ou por % (um
quarto) dos membros;

d) O Conselho Regulador se reunira em 12 convocagdo com a participacdo de
todos os seus membros, em 22 convocacdo com 50% dos membros e em 32
convocagdo com no minimo 1/3 (um tergo) de seus membros. O intervalo entre

as convocacdes sera de 30 minutos.

Paragrafo 1° - No caso de ndo haver quérum, nova reunido devera ser marcada no

prazo de 10 dias.

Paragrafo 2° — As deliberagbes serdo tomadas por maioria simples dos presentes nas

reunioes.

Paragrafo 3° — O voto de cada um dos conselheiros que representam produtores de
leite ou queijo tem valor dobrado quando comparado acs votos dos demais
conselheiros representantes institucionais.

Paragrafo 4° — Poderao assistir as reunides do Conselho Regulador, sem direito a
voto:
» Associados de entidades produtoras de leite e/ou queijo do Marajo;

« Representantes de instituicdes de assisténcia técnica;
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+ Representante de entidade ligada ao setor atacadista ou varejista, que
comercializa o queijo do Marajo;

« Outros participantes convidados da diretoria.

Artigo 24° - Dos Registros:

Cabera ao Conselho Regulador executar o registro dos produtores para a emissao
de signos distintivos, desde que os mesmos estejam em conformidade com o
presente Caderno de Especificagbes Técnicas, mediante visita prévia a unidade de
producdo, com vistas a emiss@o de laudo técnico, emitido por profissional
credenciado a Associacao. Havera também visitas periédicas de monitoramento e
controle da produgdo e condicbes das queijarias. Serdo arquivados os dados
referentes aos produtores que interrompam a producao ou sejam descredenciados,
pelos prazos estabelecidos neste Cadernc de Especificagbes Técnicas.

Paragrafo Unico: O Conselho Regulador mantera lista atualizada dos usuarios da IG

Marajo, espécie Indicagdo de Procedéncia.

Artigo 25° - Dos Controles de Produgao

a) O Conselho Regulador devera propor formas para que sejam realizadas
as analises periodicas dos produtos finais para identificar se o produto
segue os padroes de qualidade normalizados por este regulamento;

b) O Conselho Regulador criard comissoes de fiscalizagao das unidades
produtoras para identificar se as mesmas estdo seguindo, em suas
instalagbes, as nomas de processo de producgdo instituidas pelo
presente Caderno de Especificagoes Técnicas;

c) Os associados e nao-associados, deverdo zelar pelo cumprimento da
legislacao referente a qualidade da matéria prima, instalagées, processo
de fabricagdo, higiene e comercializagdo do produto. Cabera ao
Conselho Regulador a aplicagdo das sanges, para o ndo cumprimento

das normas.

Artigo 26° - Das Avaliactes do Conselho Regulador
Serao realizadas anualmente avaliagdes de carater qualitativo e quantitativo das
queijarias, conforme segue:
a) Da conformidade dos produtos por meio de suas caracteristicas externas,
da massa, organolépticas e fisico-quimicas, descritas no Artigo 19° deste

Cademno de Especificagbes Técnicas;
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b) Dos resultados das analises de laboratério, para verificagdo de sua
conformidade a legislagdo vigente, comunicando aos drgios competentes
os casos de reincidéncia ac ndo cumprimento;

c) Das planilhas mensais de controle da produgio, para a verificacdo da
coeréncia dos dados informados a cada més, em relagdo ao tamanho e
produtividade do rebanho préprio ou de terceiros (fornecedores de leite);

d) Dos pareceres técnicos das visitas, objetivando credenciar novas
unidades de producdo e monitorar o cumprimento deste Caderno de

Especificagcbes Técnicas, pelas queijarias artesanais.

Capitulo VI
Das Normas de Autocontrole

Artigo 27° - Das visitas técnicas:
As vistas técnicas serdo realizadas por profissionais credenciados pela APLQMarajo,
da seguinte forma:

a) Visita inicial para credenciamento de unidades produtoras — queijarias -,

associadas ou nao & APLQMarajé, com emissao de laudo técnico com parecer

favoravel ou ndo, verificando a observancia dos critérios maiores de

delimitacao de zona, sistema de producdo e outras variaveis pertinentes.

b) Uma visita anual para controle e monitoramento.
Paragrafo Unico: Os custos das visitas técnicas — honorarios, quilometragem e diarias,
correrdo por conta de cada associado ou ndo-associado, podendo a APLQMarajo,
firmar convénios e parcerias objetivando a redugéo dos custos para os proprietarios
das queijarias.

Artigo 28° - Das analises de |laboratorio:

As analises de monitoramento serdo realizadas anualmente, em laboratérios
conveniados a APLQMarajo, através de amostras colhidas por profissional
credenciado, devendo os resultados, estarem em consonancia com a legislacdo em
vigor. _
Paragrafo Unico: Os custos das coletas e analises de laboratdrio — honorérios,
quilometragem, diarias e prestacao de servigos, correrdo por conta de cada associado
ou nao-associado, podendo a APLQMarajo, firmar convénios e parcerias objetivando a

redugdo dos custos para os proprietarios das queijarias.

Artigo 29° - Do controle do volume da produgao:
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Planilhas devem ser entregues pelo responsavel da queijaria, a cada quatro meses, a
APLQMarajo, até o 10° dia util do bimestre seguinte, de modo que esta detenha em
seus arquivos informacgoes sobre:

i. Controle do volume de queijo produzido a cada més;

i Controle do volume de queijo comercializado a cada més;

iii. Controle do volume de queijo descartado a cada més.
Paragrafo Unico: A entrega das planilhas do quadrimestre anterior & APLQMarajo é
pre-requisito para a liberagdo do uso do signo distintivo da IG Marajo, espécie
Indicagé@o de Procedéncia para o bimestre seguinte. O prazo de arquivamento destes

dados seguira a legislagao em vigor.

Capitulo Vil
Da Inscricao, Solicitagao, Controle e Utilizacdo da IG

Artigo 30° — Para o registro de inscrigdo na Indicagdo Geografica Marajo, espécie P,
para associados e nao-associados, serdo necessarios os seguintes documentos:

a) Formulario de Inscricéo;

b) Solicitacdo do signo distintivo de Indicacio de Procedéncia;

¢) Escritura/documento de posse da propriedade produtora de queijo,

comprovando sua localizagao na area demarcada pela IG;

d) Cadastro Ambiental Rural-CAR ou DAP;

e) Copia do RG e CPF do queijeiro;

f) Copia de inscrigdo como produtor rural.

Artigo 31° — A documentacao sera exigida somente para o primeiro lote de queijo a ser
inscrito e solicitado o signo distintivo de Indicagdo de Procedéncia, renovavel a cada

ano;
Artigo 32° - Estando a documentagdo adequada, o Conselho Regulador emite
documento para pagamento da contribuicdo de inscricdo e solicitagdo do signo

distintivo de Indicagéo de Procedéncia, estipulada pelo Conselho Regulador;

Artigo 33° — O queijeiro efetuara o pagamento da taxa para cada lote que inscrever e

solicitar o signo distintivo de Indicagao Geografica;

Artigo 34° - O queijeiro apresenta o comprovante de pagamento, quando sera gerado

o0 cadigo de identificagao do lote/produtor, para posterior geragédo de rastreabilidade.
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Artigo 35° = O Conselho Regulador realizara o controle do cumprimento dos termos
exigidos pelo Caderno de Especificagbes Técnicas, estando de acordo, a propriedade

estara apta a receber o signo distintivo de Indicagdo Geografica Marajo, espécie |P;

Artigo 36° — A fim de estar apta a receber o signo distintivo de Indicacdo Geografica
Maraj6, espécie IP, a propriedade devera cumprir os requisitos de rastreabilidade,
responsabilidade social e prote¢do ao meio ambiente e seguranga, cujo detalhamento
pode ser encontrado neste Caderno de Especificagcdes Técnicas.

Paragrafo Unico - O queijeiro deve fazer uma declaracdo de que cumpre todos os
requisitos acima citados, ficando ciente que o Conselho Regulador pode, a qualquer
tempo, promover uma auditoria interna, realizada pelo préprio Conselho Regulador ou
por meio de auditoria de terceira parte, para verificacdo dos itens constantes no

Caderno de Especificagoes Técnicas.

Artigo 37° - Nao estando cumpridos todos os termos do Caderno de Especificagbes
Técnicas, a propriedade ndo estard apta a requerer o signo distintivo da Indicacéo

Geografica Marajo.

Artigo 38° — Alendendo as especificagbes estabelecidas no Caderno de

Especificagbes Técnicas, o queijeiro sera comunicado da aprovacao do lote de queijo.

Artigo 39° - O Diretor do Conselho Regulador emite autorizagdo para utilizagdo do
signo distintivo de Indicacao de Procedéncia, com o nimero de ordem da Indicacao de
Procedéncia com 09 (nove) digitos, sendo que os 03 (irés) primeiros digitos
identificam o produtor e os 04 (quatro) seguintes o nimero do lote de queijo e os 02

(dois) ultimos o ano da safra.
Artigo 40° - A Associacao devera informar ao Diretor do Conselho Regulador a venda
do (s) lote (s) com o signo distintivo de Indicagdo de Procedéncia e o queijeiro devera

informar os dados necessarios para a correta rastreabilidade do produto.

Artigo 41° — O Diretor do Conselho Regulador emite boleto da taxa de pagamento do

signo distintivo e envia ao queijeiro.

Artigo 42° - O queijeiro efetua o pagamento, apresenta comprovante e o Diretor do

Conselho Regulador envia o signo distintivo ao queijeiro para ensacar o lote de queijo.
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Capitulo Vil
Dos Direitos e Obrigagoes

Artigo 43° - Direitos e obrigagdes dos produtores da IG Marajo, espécie Indicacdo de

Procedéncia:

Séo Direitos:

a) Fazer uso da IG/IP Queijo do Marajo, nos produtos protegidos pela mesma,

podendo, por conseguinte, utilizar o signo distintivo, em suas embalagens:

Séo Obrigagtes:
a) Zelar pela imagem da IG/IP Queijo do Marajo;
b) Adotar as medidas nomnativas necessarias ao controle da producao
estabelecidas neste Caderno de Especificagbes Técnicas;
c) Pagar as taxas e emolumenios estabelecidos neste Regulamento, com
vistas ao monitoramento e controle da IG Maraj6, espécie Indicacdo de
Procedéncia;
d) Comunicar a APLQMarajé sobre possiveis irregularidades identificadas em
qualquer outra queijaria detentora do uso do signo distintivo de IG Marajé,
espécie Indicagdo de Procedéncia, permitindo com que a entidade possa
checar e avaliar a situagdo e, caso se comprove quaisquer anormalidades,
tomar as providéncias cabiveis.

Capitulo IX
Das Infragdes, Penalidades e Procedimentos

Artigo 44° - Da Responsabilidade do Conselho Regulador:

O Conselho Regulador sera responsavel pela andlise dos processos elaborados pela
equipe técnica coordenada pela APLQMarajo, encarregada de acompanhar o
cumprimento deste Caderno de Especificagdes Técnicas e de outros documentos,
aplicando as devidas sancgbdes em caso de nio cumprimento do rﬁesmo.

Paragrafo Unico: O Conselho Regulador comunicara aos 6rgdos competentes os

casos de ndo cumprimento da legislagdo vigente, para as devidas sangoes.

Artigo 45° - Sdo consideradas infragbes a IG Marajo, espécie Indicacdo de
Procedéncia:
a) O ndo cumprimento das normas de producdo, rotulagem, embalagem,
transporte e comercializag3o dos produtos da IG/IP;

b) Comercializar produtos fora dos padrdes estabelecidos pela legislacao vigente;
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Artigo 46° - Penalidades para as infragtes as normas da IG Maraj6, espécie Indicacao
de Procedéncia:

a) Adverténcia por escrito;

b) Multa;

c) Suspenséo temporaria de, no minimo, 12 (doze) meses, como participante da
IG Maraj6;

d) Havendo reincidéncia, a pena de suspensao temporaria aumenta para 24 (vinte
e quatro) meses.

e) A pena de adverténcia sera somente para infratores primarios, quando nao
observadas as normas deste Caderno de Especificagbes Técnicas, desde que
nao afetem quaisquer etapas do processo de producéo;

f) A multa sera aplicada a infratores reincidentes, quando n3o observadas as
normas deste Caderno de Especificagcbes Técnicas, desde que ndo afetem
quaisquer etapas do processo de produgao;

Paragrafo Unico: A multa sera estipulada em UFIR pela APLQMarajo, com aprovagao

em Assembleia e registrado em ata.

Capitulo X
Das Disposigdes Gerais
Artigo 47° - Dos principios da IG Marajo, espécie Indicagdo de Procedéncia:
Sao principios dos produtores da IG Maraj6, espécie Indicacdo de Procedéncia o

respeito as Indicagdes Geograficas reconhecidas nacional e internacionalmente.

Assim, os produtores inseridos na area delimitada da G Marajo, espécie Indicagio de
Procedéncia ndo poderdo utilizar em seus produtos, o nome de indicagbes geograficas

reconhecidas em outros paises ou no Brasil.

Artigo 48° - Em carater de recomendagdo no ambito da APLQMarajo, de seus
associados e nao-associados, a IG Marajo, espécie Indicacédo de Procedéncia buscara

estimular a produgé@o do Queijo do Marajo de forma sustentavel visando especialmente

a:
a) Promover a produgio segundo as recomendactes de Boas Praticas Agricolas
(BPA) e Boas Praticas de Fabricagdo (BPF);
b) Estimular a sustentabilidade da area geografica delimitada através da
preservacgao ambiental, da valorizagao da cultura e do saber fazer local;
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c) Zelar pela seguranga alimentar dos produtos da |G Marajd, espécie

Indicagdo de Procedéncia, seja na producio do leite como na elaboracdo

dos queijos;

d) Buscar originalidade nos queijos da IG Marajd, espécie Indicagido de

Procedéncia, valorizando as qualidades da producdo local, evitando-se

produtos tecnolégicos que mascarem a originalidade e o efeito artesanal
desta producao;

e) Estimular e contribuir para a promocdo do turismo na regido da |G Marajo,
especie Indicacéo de Procedéncia.

Artigo 49° - Os cargos e fungdes diretivas da Indicagdo Geografica Marajo, espécie |P,

serdo exercidos gratuitamente, sem qualquer remuneracio.

Artigo 50° - E vedada discriminagdo racial, politica e/ou religiosa, bem como, o

envolvimento de produtores, quando no exercicio de mandato, em atividades politico-

partidarias.

Artigo 51°

- Os membros do Conselho Regulador nZo responderdo solidaria ou

subsidiariamente pelas obrigacdes da Indicagdo Geografica Marajo, espécie Indicacao

de Procedéncia.

Artigo 52° — Os casos omissos ficam sob a responsabilidade do Conselho Regulador.
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INSTRUMENTO OFICIAL - MEMORIAL DESCRITIVO DA AREA DELIMITADA DA
INDICACAO GEOGRAFICA DE MARAJO PARA QUEIO - IG MARAJO — INDICACAO DE
PROCEDENCIA - PARA - PA.

Os registros por Indicagdo Geogréfica (IG) para produtos ou servigos tem se
apresentado como importantes instrumentos de desenvolvimento regional no Brasil,
assim como ja acontece em outros paises, onde os processos de reestruturagdo
produtiva em escala global tém proporcionado a valorizagdo de produtos identificados
geograficamente.

A Indicagdo Geografica como estratégia de ac¢do territorial apresenta as
relagdes do produto ou servico reconhecido com outras atividades econdmicas em
uma regido, muitas vezes associadas as caracteristicas fisicas da drea de produgdo ou a
cultura do “saber fazer” e que contribuem, de forma especial, para a distingdo de sua
origem por meio da identificagdo de sua drea geografica de produgéo.

A importancia do registro por IG de produtos neste contexto histérico e
econdmico vai de encontro a valorizagdo de aspectos imateriais associados a uma
identidade territorial. Conforme aponta Nierdele (2009)?, “trata-se de uma estratégica
de qualificacdo que enfatiza o enraizamento sociocultural do produto no territério
onde este é produzido, explorando ativos intangiveis que sdo de dificil transposigdo
para outros territorios”.

O queijo de bufala do Marajé é um desses produtos passiveis de registro por
Indicagdo Geografica, na espécie Indicagdo de Procedéncia, no entanto, para essa
obtencgdo, se faz necessdria a realizacdo de complexo procedimento técnico e juridico,
com a participagdo de equipe multidisciplinar, além da utilizagdo de um grande volume
de dados primarios e secundarios da area, segundo o que determina o Instituto
Nacional da Propriedade Industrial = INPI, por meio de sua Instrugdo Normativa n°® 095,
de 28 de dezembro de 2018, que estabelece as condigbes para registro das indicagdes
geograficas no Brasil.

Segundo Nascimento & Moura, (1993)° e Marques at al. (1998 apud
FIGUEIREDO, 2011)3, a ilha de Marajo, no Estado do Pard, foi para onde foram levados
os primeiros bufalos que adentraram o territério brasileiro, trazidos pelo fazendeiro

! NIEDERLE, P. A. Controvérsias sobre a noclio de indicaces geograficas enguanto instrumento de desenvolvimento territorial: a
experiéncia do Vale dos Vinhedos em questdo. In: Anais do 479 Congresso brasileiro de economia, administragdo e sociologia
rural, Porto Alegre: SOBER, 2009,

? CARVALHO, L. O. D. de M.; NASCIMENTO, C. N. B. do; "Tecnologia de criacdo de bufalos no tropico umido brasileiro. " in:
SIMPOSIO DO TROPICO UMIDO, 1., 1993. http://ainfo.cnptia.embrapa.br/digital/bitstream/item/67048/1/CPATU-Doc36-
v5P239.pdf

* FIGUEIREDO, E. L.; LOURENCO JR., J. B.; TORO, M. U,; LIMA, S. C. G. Queijo do Marajé tipo creme: par@metros fisico-quimicos e
sensorials, Ver. Inst, Latic. Cndido Tostes, jan/fev, n® 378, 66, pp. 26:33, 2011.
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Vicente Chermont de Miranda, em 1895. Depois disso, foram importados outros lotes
de bufalos para diversas outras regides do pais.

Atualmente, a Amazdnia abriga as trés subespécies de bufalos do Brasil
(bubalis, kerebau e fulvus), que agrupam animais das ragas reconhecidas oficialmente
pela Associagdo Brasileira de Criadores de Bufalos - ABCB, representados pelo
Mediterrdneo, Murrah, Jafarabadi, Carabao e o tipo Baio (NASCIMENTO & MOURA
CARVALHO, 1993; MARQUES et al., 1998).

Gradualmente estes se tornaram simbolos da ilha de Marajé, sendo vistos em
grandes manadas nas extensas planicies ou dispersos nas modestas areas urbanas,
onde sdo usados como taxi e montaria para a policia. Além da criagdo de bufalos, a
economia da ilha também se apoia na pesca, extracdo de madeira, agai e borracha,
além de um ainda incipiente turismo. O clima é marcado por chuvas constantes, e
devido ao imenso volume, todo o seu terreno permanece alagado. Grande variedade
de peixes e passaros se fazem presentes no seu ecossistema, com destaque para o
guard, uma ave tipica de penas vermelhas. Em determinada época do ano é possivel
observar em seu litoral o fendmeno da "pororoca", que é o encontro das dguas fluviais
e maritimas.

O queijo, um produto tradicional da ilha de Marajé era produzido por
fazendeiros portugueses e franceses que, no inicio, utilizavam o leite de vaca para
prepara-lo. Com o passar dos anos e com 0 aumento do rebanho de bufalos na regido,
o produto comecou a ser elaborado exclusivamente com leite de bufala. Atualmente, o
rebanho bubalino dos municipios que compdem a drea delimitada da IG Marajo é de
213.427 cabecas (Censo Agro, IBGE, 2017)%. Apesar do bufalo ser criado para producdo
de carne, a atividade leiteira se constitui em alternativa para a melhoria da
sustentabilidade socioecondmica do setor agricola do pais, principalmente na pequena
propriedade (MARQUES et al., 1998).

No inicio dos anos 90, a exploragdo comercial de leite de bufala ganhou espaco,
com o queijo sendo produzido de uma mistura do leite bovino e bubalino, que é como
se produz até hoje.

A drea delimitada da IG Marajé, espécie Indicagdo de Procedéncia — IP para queijo
artesanal, compreende os municipios de Chaves (0°09'50” de latitude sul e 49°59’13”
de longitude oeste) , Soure (0°43’49” de latitude sul e 48°30'05” de longitude oeste),
Salvaterra (0°45’30” de latitude sul e 48°30’50” de longitude oeste), Santa Cruz do
Arari (0°39'39” de latitude sul e 49°10°37” de longitude oeste), Ponta de Pedras
(1°23’45” de latitude sul e 48°51’57” de longitude oeste), Muana (1°32’21” de latitude
sul e 49°13'20” de longitude oeste) e Cachoeira do Arari (1°0’16” de latitude sul e
48°57'27” de longitude oeste). (Figura 1 — B), que fazem parte da base territorial do

* Censo Agropecudrio, IBGE, 2017, Acesso em 03/08/2020.
https://censoagro2017.ibge.gov.br/templates/censo_agro/resultadosagro/pecuaria.htmi?localidade=158&tema=75659
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Arquipélago do Marajé, mais especificamente nos chamados Campos do Marajd,
Microrregido do Arari, Mesorregido Marajo, no Estado do Para.

Localizada na por¢do noroeste do Estado do Pard (Figura 1), é composta por
trés microrregides geograficas (Arari, Furos de Breve e Portel) (Figura 1-A), das quais
fazem parte 16 municipios sendo 12 localizados no arquipélago e quatro na parte
continental. Porém, a produ¢do de queijo do Marajé, restringe-se apenas a
microrregido do Arari (Figura 1-A)., onde se encontra a regido denominada de Campos
do Marajo, formada por campos naturais.

Figura 1. Mapa de localizagdo/situagéo da area em estudo.
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Fonte: Laudo de Delimitago Geogrifica do Territério do Queijo do Marajé - Relatorios Consultoria Tapajoés - nov. 2018

Para a drea delimitada da |G Marajo, espécie Indicacdo de Procedéncia - IP
(Vide figura 1), foram inicialmente contemplados 22 produtores de queijo (Quadro 1),
cuja localizagdo é apresentada na Figura 2.
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Quadro 1. Relagéo de produtores de queijo eleitos na IG Marajo.

. ome Produtor Mamiciplo o mase nmm Local de Prodig3o

Prochater s w

BRO1 |CARLOS AUGUSTO DE LIMA GOUVEA® Soure 071149.232-87 | 00°4117 65 | 48°30'15 94" [Fazenda Mirorga
[BR.O2 [HAROLDO PALHETA DA SILVA * Soure 278172612-53 | 00°34'44.04" | 48°30'59 13" |Quejaria Laticinics Peua
[BR.O3 |ALFREDO LEAL Soure 31.203798/0001-84 | 00°34'44 04" [ 48°30'59 13" Fazenda Leal |

BR.O4 [LUCIA GABRIELA DE L. GOUVEA MOURA® Soure 754918 342-20 | 00°41 17.65 | 48°30'15 94" [Fazenda Mironga

BROS |LUIS CARLOS PALHETA DA SILVA (Bruna)* Soure 303711.122-49  [00°35'04.37"[ 48°36'01.01" [Queijaria Retiro S30 Luis
[BR.O6 [GUILHERME DE A ACATAUASSU NUNES Soure 099.168.652-72 [ 00°32'34.08" | 48°50'35.76" | Fazenda Flecheiras

[BR.O7 [FRANCISCO DE ASSIS MUSSI FADUL Soure 005949 542-15 | 00*32'14 40" | 48°35'55 76" [Fazendha Novo Morizonte
{BR.08 [10SE LUIS PALHETA DA SILVA® Soure 143655 962-68 [ 00°34'44 04" [ 48"30'59.13" |Queijaria Laticinios Peua
BR.O9 [CECILIA ANELISE DE ARALIO GUIMARAES * Salvaterra 645945482-53 | 00°43'16.6'' | 48°46'44,5" |Fazenda SSo Victor

BR.10 [MARCUS SILVA PINHEIRO® Salvaterra 2965871012-53 | 00°43'16 6" | 48°46'44,5" |Fazenda S8o Victor

{BR.11 |WILSON ALEXANDRE N. FIGUEIREDD Salvaterra 377.540.762-68 | 0043'24.89' [ 48°44'13 49" [Fazenda Nova Terra

BR.12 |OLAVD ACATAUASSU TEIXEIRA Ponta de Pedras 03172287220 [ 00°54'34 36" | 49°29'08,7" |Queijaria Fazenda Karans
BR13 [HUMBERTO PALHETA DA SILVA Cachoeira do Arari 605.939.112-30 | 00°56'56.28" | 48°41'59.56" | Queijaria Retiro Grande Péua
[BR.14 |PRUDENCIO AMADOR DA PAIXAO Cachoeira do Arari 606.050.572-49 | 00°57'12.73" | 48°41'57 43" | Queijaria do Prudéncio
[BR.15 [JAIRO PEREIRA DIAS* Cachoeira do Aran 089.735.392-72 | 00°56'56 28" | 4B°41 50 56" |COOPMARAID)|

[BR.16 [JOSE ANTONIO PORTAL DOS SANTOS® Cachoeira do Arari 071.149.232-87 | 00°56'56.28" | 48°41'50 56" |COOPMARAID)

BR17 [EMANUEL CALANDRINI DE A FILHO* Cachosira do Arari BB3 011412 04 |00°56'56.28" | 48°41'S9 56" |COOPMARAID)

BR.18 [CARLOS DINIZ FLHO Muand 069.067 452-04 | 00°59'02.7" | 49"17'01.3" [Queijaria Santa Filomena ‘
BR 19 |BENEDITO DA COSTA BARBOSA Santa Cruz do Arari 367.203.722-20 | 00°39'42.7" | 49°10'31.1" [Rua Magno Barbasa, s/n
BR.20 |WALKIRIA BARBOSA SACRAMENTO Santa Cruz do Arart 00°35'41.86" | 49"16'35 26" |vila Sacramento, s/n |
BR.21 [CLEBER DE OLIVEIRA PAMPLONA Santa Cruz do Arart 402313 482-15 | 00°39'40.8' | 48"10°200" |Retiro Canad de Deus

BR.22 [ISRAEL BARBOSA RODRIGUES Chaves 691 890 482-53 0°01'23.1" [ 49°32'5.7" |Fazenda S3o Jorge - Rio Apani
*PONTOS REFERENTES A MESMA UNIDADE DE PRODUGAD - QUELARIA

Indicacdo de Procedéncia”.

Fonte: Adaptado dos Relatérios Consultoria Tapajos — jul. 2020

Figura 2, Mapa de localizagéo dos produtores de queijo da area delimitada para o |G Marajé (Anexo ).
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Fonte: Adaptado a partir de dados do IBGE (2008) e informacdes de campo.

Na figura 3 pode-se observar a representacdo grafica da IG Marajd, espécie
Indicagdo de Procedéncia, onde estdo presentes elementos que caracterizam a ilha do
Marajé em suas mais fortes identidades: o queijo, bufalos se banhando nos campos
alagados e as famosas gregas marajoaras, tendo como destaque os nomes “Marajo,
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Figura 3 - Representagéo Gréafica da IG Marajo ~ Indicagéo de Procedéncia
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Na drea delimitada para o presente estudo, predomina o sub-tipo climatico
“Am3” (Figura 4-B), que apresenta uma precipitagdo anual variando de 2000 a
2500mm. A estacdo mais chuvosa ocorre durante os meses de dezembro a maio,
regionalmente chamada de inverno, com os maiores indices entre fevereiro e abril, ou
a menos chuvosa que vai de junho a novembro, regionalmente conhecida como verdo,
com os menores indices entre setembro e novembro. Entre as duas estagdes, um
periodo de transicdo em que pode haver antecipa¢do ou retardo das chuvas, com
maior ou menor intensidade, o que é um fato normal em termos de variagdo
atmosférica.

Figura 4. A = Mapa de classificacdo climdtica para o Estado do Para pelo método Képpen: B — Mapa de classificacdo
climética para a érea da |G Marajo.
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Fonte: Adaptado de Képpen.
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Quanto a precipitagdo, a drea da IG Marajé apresenta intervalos de
precipitacdo pluviométrica superiores a 3.000 mm (Figura 5 — A), especialmente a
Nordeste da Ilha do Marajé e uma pequena parte, a Leste da llha. Esses valores
evidenciam as areas de maior pluviosidade no Estado do Para. Na drea em estudo, é
observado ainda faixa que se encontra disposta na direcdo Nordeste — Sudeste do
estado, constituido uma espécie de “ corredor seco” além de uma pequena célula na

Ilha de Marajd, mais precisamente na regido de Ponta de Pedras.

Figura 6. A - Mapa de precipitago; B — Mapa temperatura média anual; C ~ Mapa de evaporagdo; D — Mapa de
umidade relativa.
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Fonte: Adaptado de CPRM (2008); Lima et al. (2005).

J4 quanto a temperatura do ar, média geral é de 27 °C, com pouca variagao
mensal e anual, com os valores limites médios mensais entre 25 e 29 °C, sendo que a
temperatura é levemente mais baixa na zona de mata do que na de campos. As
variagdes didrias sdo mais importantes, pois se produz aprecidvel queda da
temperatura durante a noite (Lima et al., 2005).

Quanto a evaporag¢do e evapotranspiracdo, existe uma faixa de transigdo, com

valores entre 1800 e 1900 mm (média anual) (Vide Figura 5-C), que separa a regido de
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mata (ocidental) da regido de campo (oriental). Nesta faixa encontram-se os maiores
valores de evaporagdo, que decrescem tanto para drea de campo quanto para a de
mata, sendo que, com valores um pouco menores em dire¢do a esta ultima. A
diferenca de vegetacdo é o principal fator condicionante deste parametro, chegando a
variar de 1,900 mm a 1.100 mm, em dire¢do ao oeste da ilha (Furo de Breves) (LIMA et
al., 2005).

E finalmente, quanto a umidade relativa, ela se mantem acima de 80 % o ano
todo (Vide Figura 5-D). Na faixa de transi¢do (divisdo entre campo e mata) encontram-
se 0s menores valores de umidade relativa do ar (em torno de 90 %), crescendo tanto
para oeste como para leste. Sendo que para a regido de mata este crescimento vai até
94 % (Furo de Breves), considera-se este condicionado pela vegetagdo, enquanto que o
menor aumento em diregdo a regido oriental é influenciado pelos ventos litordneos
presentes na regido.

Quanto a geologia na 4rea em estudo (Figura 6), que compreende parte da
Bacia Fanerozbica do Marajo, predominam Terragos flivio-marinhos pleistocénicos
(2.6 a 0,01 milhdes de anos), observados principalmente ao sul no municipio de
Chaves, na porcdo centro-norte no municipio de Soure e no limite central dos

municipios de Ponta de Pedras e Cachoeira do Arari.

Figura 6. Mapa geoldgico da &rea delimitada para o IG Marajo (Anexo Il).

Fonte: Adaptado de CPRM (2008).
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Segundo CPRM (2008), a bacia mesozoica (252 a 66 milhdes de anos) do Marajo
(Figura 7), se trata de um rifte abortado com aproximadamente 70.000m? e apresenta-
se na forma de bumerangue, limitada por falhas normais NW-SE cortadas por falhas
transcorrentes NE-SW e ENE-WSW, que a compartimentam nas sub-bacias Mexiana,
Limoeiro, Mocajuba e Cameta (VILLEGAS, 1994). Essa bacia se estende desde as
plataformas do Pard e Amapd até o continente, atravessando a Ilha do Marajé, e
limitando-se ao sul a Bacia do Grajau, através do Arco do Capim, e a oeste tem seu
limite com a Bacia do Amazonas marcado pelo Arco de Gurupa.

Figura 7. Mapa geolégico da Bacia do Marajé.
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Fonte: CPRM (2006)

As informacdes e dados ora apresentados, sdo parte das exigéncias formuladas
pelo Instituto Nacional da Propriedade Industrial = INPI, por meio da Instrucdo
Normativa n° 095, de 28 de dezembro de 2018, art. 7°, item Vlil-b, que determina que
o 6rgdo competente de cada Estado afim ao produto distinguido pela Indicagdo
Geografica, emita um instrumento oficial, confirmando a drea delimita pela Indicagdo

Geografica, no caso, o Queijo do Marajé.

Belém - PA, 03 de agosto de 2020.

Hugo Suenaga
Secretdrio de Estado de Desenvolvimento Agropecudrio e da Pesca do Para - SEDAP
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